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Administração da Exma. Srª. Maria de Fátima Bezerra - Governadora 

DECRETO Nº 30.831, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Abre crédito de Transposição/Remanejamento/
Transferência de dotação orçamentária no valor de R$
100.000,00 para o fim que especifica e dá outras
providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da
Constituição Estadual e tendo em vista as autorizações contidas na Lei Nº 10.811,
de 09 de dezembro de 2020, bem como aprovação do Secretário de Estado do
Planejamento e das Finanças, através do processo nº.  01210004.002369/2021-38 -
TJ, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito de
Transposição/Remanejamento/ Transferência no valor R$ 100.000,00 (cem mil
reais), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto, conforme dispõe o arti-
go 167, inciso VI, da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, combinado com
o art.13, da Lei Nº 10.811, de 09 de dezembro de 2020.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário

. 
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto

de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

DECRETO Nº 30.832, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 1.409.258,00
para o fim que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da
Constituição Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.856 de 08
de março de 2021, bem como aprovação do Secretário de Estado do Planejamento
e das Finanças, através dos processos nº. 01210004.002369/2021-38 - TJ,
00610073.000847/2021-02 - SESAP, 06010052.000603/2021-13 - SEAP,
12510009.001741/2021-44 - CEHAB, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 1.409.258,00 (um milhão, quatrocentos e nove mil, duzentos e cinquen-
ta e oito reais), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

DECRETO Nº 30.833, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.

Abre crédito suplementar no valor de R$ 85.827,16 para
o fim que especifica e dá outras providências.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, usando da atribuição que lhe confere o artigo 64, V, última parte, da
Constituição Estadual e tendo em vista a autorização contida na Lei nº 10.856 de 08
de março de 2021, bem como aprovação do Secretário de Estado do Planejamento
e das Finanças, através do processo nº 00210006.001795/2021-07 - SEPLAN, 

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício, crédito suplementar no
valor de R$ 85.827,16 (oitenta e cinco mil, oitocentos e vinte e sete reais e dezes-
seis centavos), às dotações especificadas no Anexo I, deste Decreto, referente à
Emenda n° 70 do Dep. Souza Neto.

Art. 2  Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que
trata o artigo anterior, as anulações em igual valor das dotações orçamentárias dis-
criminadas no Anexo II, deste Decreto, conforme dispõe a Lei Federal nº 4.320, de
17 de março de 1964, no seu artigo 43, § 1º, inciso III.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ROBERTO SILVA DO NASCI-
MENTO do cargo de provimento em comissão - Símbolo C-4, da Secretaria de
Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, FRANCISCA FRASSINETE
FERREIRA GONSALVES do cargo de provimento em comissão - Símbolo C-4, da
Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire
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A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear THIAGO FRANKLIN LIMA DA SILVA
para exercer o cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto, da
Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, PEDRO HENRIQUE
CORDEIRO LIMA do cargo de provimento em comissão de Secretário Adjunto, da
Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear PEDRO HENRIQUE CORDEIRO LIMA
para exercer o cargo de provimento em comissão de Subsecretário de Planejamento
e Controle, da Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, THIAGO FRANKLIN LIMA DA
SILVA do cargo de provimento em comissão de Subsecretário de Planejamento e
Controle, da Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças (SEPLAN).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
José Aldemir Freire

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ELIZÂNGELA CARDOSO DE
ARAÚJO SILVA do cargo de provimento em comissão de Coordenador de Estudos
e Projetos, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência
Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Irís Maria de Oliveira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, EDVÂNIA FREITAS DE LIMA
do cargo de provimento em comissão de Subcoordenador de Planejamento,
Operações e Gestão Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Irís Maria de Oliveira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear LETÍCIA FONSECA DE LIMA para exercer
o cargo de provimento em comissão de Subcoordenador de Planejamento,
Operações e Gestão Social, da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da
Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Irís Maria de Oliveira

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear EDVÂNIA FREITAS DE LIMA para exercer
o cargo de provimento em comissão de Coordenador de Estudos e Projetos, da
Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social (SETHAS).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 16 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Irís Maria de Oliveira

* A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E exonerar, a pedido, ILANA RAFAELY DOS SAN-
TOS FERREIRA do cargo de provimento em comissão, Símbolo C-4, da Secretaria
de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca (SAPE).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Guilherme Moraes Saldanha

* Republicado por incorreção.

* A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições constitucionais,

R E S O L V E nomear CLÁUDIA TERESA DE MENESES
SOUSA SEVERO para exercer o cargo de provimento em comissão, Símbolo C-4,
da Secretaria de Estado da Agricultura, da Pecuária e da Pesca (SAPE).

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 12 de agosto
de 2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Guilherme Moraes Saldanha

* Republicado por incorreção.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V, da Constituição
Estadual, combinado com o art. 6º, item 3, e art. 12, "a", item 2, ambos do Decreto
nº 8.330, de 02 de fevereiro de 1982; e tendo em vista o constante no Processo - Sei
nº 00510042.002088/2021-27, 

R E S O L V E prorrogar a passagem à disposição da Secretaria de
Gestão e Ensino em Segurança Pública (SEGEN), com ônus para o órgão cedente,
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a contar de 26 de novembro de 2021, o
3° SARGENTO PM nº 2006.0562 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA, matrícu-
la nº 195.226-9, pertencente ao Quadro de Praças Policiais Militares (QPPM), para
o exercício de função de natureza/interesse policial militar, nos termos do art. 21,
II, do Decreto Federal nº 88.777, de 30 de setembro de 1983.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 13 de agosto de
2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, V, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o constante no SEI nº 00810028.006645/2020-10, 

R E S O L V E passar à disposição da Assembleia Legislativa do Rio
Grande do Norte (AL/RN), com ônus para o órgão de origem, CABO PM Nº
2010.0555 - DORYENN DOUGLAS DE ARAÚJO, matrícula nº 207.851-1, do
Quadro de Pessoal da Polícia Militar do Rio Grande do Norte (PMRN), para
exercerem suas funções no Gabinete Parlamentar do Deputado Vivaldo Costa, pelo
período de 02 (dois) anos, a contar da publicação deste Decreto.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal/RN, 11 de agosto de
2021, 200º da Independência e 133º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Francisco Canindé de Araújo Silva

PORTARIA Nº 186/2021-GPGE
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confer-
em o art. 11, inciso XIV e XXVIII, da Lei Complementar Estadual n.º 240, de 27
de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), RESOLVE, após
divulgação do Resultado Definitivo, conforme Portaria nº 021/2020 - GPGE/PGE,
publicada no DOE nº 14.607, de 21 de fevereiro de 2020, às fls. 03.
Considerando o Processo Nº 01110023.003616/2021-41.
Artigo 1º - CONVOCAR o (s) candidato (s) listado (s) a seguir, aprovado (s) no III
Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação em Direito, denominado PGE
RESIDÊNCIA/2019, para se apresentar até o dia 16/08/2021 (quinta-feira), das 9h
às 14h, com a finalidade de efetuar seu credenciamento para início das atividades
junto a esta Instituição. (vide anexo)
Artigo 2º - Para o credenciamento, o candidato deverá se apresentar na sede da
Procuradoria-Geral do Estado, de posse dos seguintes documentos:
I) Comprovante de matrícula em Curso de Pós-Graduação em Direito em que a área
de atuação seja correlacionada à PGE (Direito do Trabalho e Previdenciário, Direito
das Famílias e Sucessões, Direito Administrativo e Gestão Pública, Direito Público,
Direito Processual Civil, Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito
Ambiental, Direito Tributário  e, Mediação, Conciliação e Arbitragem) com as datas
de início e término previstos, em Instituições de Ensino devidamente registradas
nos órgãos competentes e conveniadas com a Procuradoria-Geral do Estado do RN
(Universidade Potiguar-UNP, Complexo Educacional Damásio de Jesus, Faculdade
Maurício de Nassau-UNINASSAU, Universidade Federal do Rio Grande do Norte-
UFRN, Centro Universitário do Rio Grande do Norte-UNI/RN,Centro Universitário
Facex-UNIFACEX e Faculdade Evolução Alto Oeste Potiguar-FACEP), cujo pro-
jeto pedagógico do Curso de Pós-Graduação tenha previsão de estágio;
II) Cópia de diploma ou comprovante de colação de grau;
III) Declaração pessoal contendo a disponibilidade de horário e opção de turno;
IV) Cópias da Carteira de Identidade, CPF, comprovante de residência e título de
eleitor;
V) Cópia do cartão, contendo número da conta corrente e agência do Banco do
Brasil;
VI) 01 Foto 3x4 (recente);
VII) Certidões: criminal, eleitoral, improbidade administrativa (site do CNJ) e, de
quitação com as obrigações militares (sexo masculino);
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VIII) Gozar de boa saúde, comprovada por atestado firmado por médico público ou
privado;
IX) Termo de Compromisso/declaração de não atuação dos serviços privados jurídi-
cos em desfavor da Fazenda Pública Estadual do Estado do Rio Grande do Norte;
bem como de acúmulo de cargo em órgão público nas esferas Federal, Estadual ou
Municipal;
X) Número de inscrição do NITS/ NIS/ PIS/PASEP, caso não possua, acessar:
(https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/inscricao-na-previdencia-social/).
Artigo 3º - A falta de qualquer um dos documentos a que se refere o artigo anterior
tornará sem efeito a convocação do candidato aprovado e implicará na sua renúncia
tácita, ocasião em que será chamado o candidato seguinte na ordem de classifi-
cação. 
Natal/RN, em 16 de agosto de 2021.
Luiz Antônio Marinho da Silva
Procurador-Geral do Estado

ANEXO 

PORTARIA Nº 187/2021-GPGE
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confer-
em o art. 11, inciso XIV e XXVIII, da Lei Complementar Estadual n.º 240, de 27
de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), RESOLVE, após
divulgação do Resultado Definitivo, conforme Portaria nº 021/2020 - GPGE/PGE,
publicada no DOE nº 14.607, de 21 de fevereiro de 2020, às fls. 03.
Considerando os pedidos de fim de fila dos candidatos convocados FILIPE MAR-
INHO OLIVEIRA BORGES E ALINE SILVA SEIXAS, aprovados, respectiva-
mente, nas 125ª e 126ª colocações no III Processo Seletivo de Estagiário de Pós-
Graduação em Direito/2019.
Artigo 1º - CONVOCAR o (s) candidato (s) listado (s) a seguir, aprovado (s) no III
Processo de Seleção de Estagiários de Pós-Graduação em Direito, denominado PGE
RESIDÊNCIA/2019, para se apresentarem até o dia 19/08/2021 (quinta-feira), das
9h às 14h, com a finalidade de efetuar seu credenciamento para início das atividades
junto a esta Instituição. (vide anexo)
Artigo 2º - Para o credenciamento, o candidato deverá se apresentar na sede da
Procuradoria-Geral do Estado, de posse dos seguintes documentos:
I) Comprovante de matrícula em Curso de Pós-Graduação em Direito em que a área
de atuação seja correlacionada à PGE (Direito do Trabalho e Previdenciário, Direito
das Famílias e Sucessões, Direito Administrativo e Gestão Pública, Direito Público,
Direito Processual Civil, Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito
Ambiental, Direito Tributário e, Mediação, Conciliação e Arbitragem) com as datas
de início e término previstos, em Instituições de Ensino devidamente registradas
nos órgãos competentes e conveniadas com a Procuradoria-Geral do Estado do RN
(Universidade Potiguar-UNP, Complexo Educacional Damásio de Jesus, Faculdade
Maurício de Nassau-UNINASSAU, Universidade Federal do Rio Grande do Norte-
UFRN, Centro Universitário do Rio Grande do Norte-UNI/RN,Centro Universitário
Facex-UNIFACEX e Faculdade Evolução Alto Oeste Potiguar-FACEP), cujo pro-
jeto pedagógico do Curso de Pós-Graduação tenha previsão de estágio;
II) Cópia de diploma ou comprovante de colação de grau;
III) Declaração pessoal contendo a disponibilidade de horário e opção de turno;
IV) Cópias da Carteira de Identidade, CPF, comprovante de residência e título de
eleitor;
V) Cópia do cartão, contendo número da conta corrente e agência do Banco do
Brasil;
VI) 01 Foto 3x4 (recente);
VII) Certidões: criminal, eleitoral, improbidade administrativa (site do CNJ) e, de
quitação com as obrigações militares (sexo masculino);
VIII) Gozar de boa saúde, comprovada por atestado firmado por médico público ou
privado;
IX) Termo de Compromisso/declaração de não atuação dos serviços privados jurídi-
cos em desfavor da Fazenda Pública Estadual do Estado do Rio Grande do Norte;
bem como de não acúmulo de cargo em órgão público nas esferas Federal, Estadual
ou Municipal;
X) Número de inscrição do NITS/ NIS/ PIS/PASEP, caso não possua, acessar:
(https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/inscricao-na-previdencia-social/).
Artigo 3º - A falta de qualquer um dos documentos a que se refere o artigo anterior
tornará sem efeito a convocação do candidato aprovado e implicará na sua renúncia
tácita, ocasião em que será chamado o candidato seguinte na ordem de classifi-
cação. 
Natal/RN, em 16 de agosto de 2021.
Luiz Antônio Marinho da Silva
Procurador-Geral do Estado

ANEXO

PORTARIA Nº 188/2021-GPGE
O PROCURADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe confer-
em o art. 11, inciso XIV e XXVIII, da Lei Complementar Estadual n.º 240, de 27
de junho de 2002 (Lei Orgânica da Procuradoria Geral do Estado), RESOLVE, após
divulgação do Resultado Definitivo, conforme Portaria nº 046/2020 - GPGE/PGE,
publicada no DOE nº 14.671, de 22 de maio de 2020, às fls. 02.
Considerando o processo nº 01110055.002394/2021-71.
Artigo 1º - CONVOCAR o (s) candidato (s) listado (s) a seguir, aprovado (s) no IX
Processo de Seleção de Estagiários de Graduação em Direito, para se apresentar
(em) até o dia 19/08/21 (quinta-feira), das 9h às 14h, na sede da Procuradoria Geral
do Estado em Natal, com a finalidade de efetuar seu credenciamento para início das
atividades junto a esta Instituição. (vide anexo)
Artigo 2º - Para o credenciamento, o candidato deverá se apresentar de posse dos
seguintes documentos:
I) Declaração/Atestado de matrícula (2021.1/2021.2) e Histórico Escolar
Universitário atualizados (contendo as disciplinas cursadas, em curso e que irá cur-
sar), devidamente assinados pela Instituição de Ensino; 
II) Declaração de não acúmulo de cargos públicos nas esferas federal, estadual e
municipal;
III) Cópia da inscrição/cadastro junto a Escola de Governo do RN, caso não possua
acessar: http://sistemas.searh.rn.gov.br/escoladegoverno/estagio/escolhacad.asp;
IV) Cópias da carteira de identidade (RG), CPF, comprovante de residência e títu-
lo de eleitor;

V) Certidões: improbidade administrativa (site do CNJ), criminal, eleitoral e, de
quitação com as obrigações militares para o sexo masculino;
V)  Atestado Médico (público ou privado) que comprove estar o candidato apto ao
exercício das funções de Estagiário de Graduação;
VI) Cópia do cartão, comprovando o número da agência e da conta
corrente/poupança junto ao Banco do Brasil; 
VII) 01 Foto 3x4 recente; 
VIII) Número de inscrição do NITS/ NIS/ PIS/PASEP, caso não possua, acessar:
(site/link: https://www.inss.gov.br/servicos-do-inss/inscricao-na-previdencia-
social/) ou pelo tele atendimento 135.
Artigo 3º - A falta de qualquer um dos documentos a que se refere o artigo anterior
tornará sem efeito a convocação do candidato aprovado e implicará na sua renúncia
tácita, ocasião em que será chamado o candidato seguinte na ordem de classifi-
cação. 
Natal/RN, em 16 de agosto de 2021.
Luiz Antônio Marinho da Silva
Procurador-Geral do Estado

ANEXO 

JULIANA MOURA NOGUEIRA

DIRETORA DA SECRETARIA GERAL PGE/RN

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado 

da Administração - SEAD
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
COMISSÃO ESPECIAL DO CONCURSO PÚBLICO
EDITAL Nº 017/2021 - 2º RESULTADO PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO
SOCIAL E DA VIDA PREGRESSA, DESCLASSIFICAÇÕES DE CANDIDATOS
E CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS PARA MATRÍCULA
NO CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS (CFP)
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público para provimento de vagas
para Soldado do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte,
no uso de suas atribuições legais e considerando o TERMO DE AJUSTAMENTO
DE GESTÃO Nº 006/2020 - PG, firmado entre o Ministério Público de Contas do
Estado do Rio Grande do Norte, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do
Norte e o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, referente ao prosseguimen-
to do Concurso Público para o provimento de cargos vagos de Praças Combatentes
do CBMRN, torna público o 2º resultado preliminar da investigação social e da vida
pregressa, desclassificações de candidatos e a convocação para entrega de docu-
mentos para matrícula no Curso de Formação de Praças do Concurso Público regi-
do pelo Edital nº 001/2017, nos seguintes termos:

1. DO RESULTADO PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E DA VIDA
PREGRESSA:
1.1. Considerando os argumentos fáticos e jurídicos apresentados tempestivamente
pela candidata em sede de recurso administrativo, apresenta-se abaixo o segundo
resultado da sua investigação social e da vida pregressa. 

ORDEM INSCRIÇÃO                   NOME SITUAÇÃO
158 768022211 CAMILA DE SOUZA FARIAS INDICADO

2. DOS CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS:
2.1. Ficam desclassificados, por não terem se apresentado para a entrega de docu-
mentos conforme determinou o edital nº 016/2021, publicado no DOE nº 14.991 de
10 de agosto de 2021:

3. DA CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE PRAÇAS - CFP
3.1. Ficam convocados para a entrega de documentos para matrícula no Curso de
Formação de Praças (CFP) os candidatos abaixo:

4. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
4.1. Os candidatos deverão apresentar ao Cento de Recursos Humanos do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte, localizado na avenida
Prudente de Morais, 2410, Barro Vermelho, Natal/RN, CEP 59.022-545, nos dias 17
a 20 de agosto de 2021, os originais e cópia dos documentos abaixo relacionados:
4.1.1. Carteira de Identidade;
4.1.2. Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição, podendo ser
admitida a certidão obtida na Internet;
4.1.3. CPF;
4.1.4. Carteira Nacional de Habilitação (CNH) ou permissão para dirigir válida, no
mínimo na categoria "B" ou comprovante de aprovação junto ao DETRAN para
obtenção da CNH ou da permissão;
4.1.5.Certidão de Nascimento ou de Casamento;
4.1.6. cópia autenticada do certificado e histórico escolar de conclusão do ensino
médio, devidamente registrado, ou de conclusão de curso superior;
4.1.7. comprovante de inscrição no PIS/PASEP, se houver;
4.1.8. comprovante de residência;
4.1.9. Certidão Negativa de Crimes da Justiça Estadual Comum e Militar, da Justiça
Federal dos locais onde residiu o candidato nos últimos cinco anos e comprovante
de regularidade junto à Justiça Eleitoral;
4.1.10. Certificado de Reservista em dia ou Certificado de Dispensa de
Incorporação, para candidatos do sexo masculino;
4.1.11. duas fotos 3x4, iguais e recentes;
4.1.12. comprovante de conta corrente ou específica individual para recebimento de
auxílio financeiro em agência bancária no estado do Rio Grande do Norte de um dos
bancos conveniados, não sendo admitida conta conjunta.
4.3. Os candidatos deverão fazer uso de máscara de proteção em face da pandemia
de COVID-19.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 O candidato poderá recorrer, individualmente, de seu resultado, mediante a
interposição de recurso específico, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir
do dia subsequente ao da divulgação do resultado da respectiva fase.
5.2. Os recursos deverão ser dirigidos ao Corpo de Bombeiros Militar do Estado do
Rio Grande do Norte através do e-mail cbmrncafo8154@gmail.com ou entregues
no Protocolo Geral da instituição, no Quartel do Comando-Geral, situado na aveni-
da Prudente de Morais, 2410, Barro Vermelho, Natal/RN, CEP 59022-545.
5.3 O Curso de Formação de Praça (CFP) tem previsão de início para o dia 17 de
agosto de 2021.
5.4. O Curso de Formação de Praça (CFP), 6ª etapa do concurso, apresenta caráter
classificatório e eliminatório.
5.5. Os candidatos convocados para a 6ª etapa terão a responsabilidade de adquirir
seu enxoval.

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

CLASSIFICAÇÃO 
NÚCLEO: CAICÓ 

           NOME DO CANDIDATO (A) 
PONTOS 

4ª  TAILMA GONÇALVES DA SILVA 12 

 

CLASSIFICAÇÃO 
NÚCLEO: NATAL 

           NOME DO CANDIDATO (A) 
PONTOS 

127ª ERICA DA ROCHA BEZERRA 10 

128ª MARIANA LUIZA PEREIRA DO NASCIMENTO 10 

 

CLASSIFICAÇÃO 
SEDE: NATAL 

           NOME DO CANDIDATO (A) 
PONTOS 

102ª ANA CAMILA ALEXANDE SILVA 770/1000 

 
PGE/RN 

SECRETARIA GER AL 
RELAÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO POR PROCURADOR NO PERÍODO DE 13/08/2021 ATÉ 13/08/2021 

CITAÇÕES, INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES

 
Setor: CONTENCIOSO 

Procurador Processo 
ANA CLÁU DIA BULHÕES PO RPINO DE MACEDO [01510127.001022/2021-15] [0000055-86.2020.5.21.0018]  Total de Processos (2)  

ANA G ABRIELA BRITO RAMOS [01110055.000586/2018-48] Total de  Proce ssos (1) 

BRUNO PROENÇA ALENCAR 
[01110055.001429/2020-74] [0087700-76.2002.5.21.0020]  [0859101-
71.2019.8.20.5001] [0812935-97.2019.8.20.5124] [0815580-76.2019.8.20.5001] 
[0858102-21.2019.8.20.5001] Total de Processos (6) 

CÁSSIO CARVALHO CORREIA DE ANDRADE [0801812-25.2015.8.20.5001] Total de Processos (1) 

DÁRIO PAIVA DE MACÊDO 
[0001411-52.2017.5.21.0041] [02910160.000548/2020-12]  [0829891-
14.2015.8.20.5001] [0808538-39.2020.8.20.5001] [0809477-72.2019.8.20.5124] 
[0846738-18.2020.8.20.5001] Total de Processos (6) 

FILIPE A LVES DE LIMA COSTA 
[0801648-52.2021.8.20.5162] [0801012-25.2021.4.05.8400] [0803471-
97.2021.4.05.8400] [0507998-68.2021.4.05.8400] [0515274-53.2021.4.05.8400] 
[0802045-40.2021.8.20.5121] Total de Processos (6) 

FRANCISCO IVO CAV ALCAN TI NETTO [0807818-72.2020.8.20.5001] Total de Processos (1) 

HÉLIO V ARELA DE ALBUQU ERQUE JÚNIOR 
[00110013.004290/2020-71] [0819515-95.2017.8.20.5001]  [0812520-
61.2020.8.20.5001] [0812395-93.2020.8.20.5001] [0832358-87.2020.8.20.5001] 
[0815372-58.2020.8.20.5001] Total de Processos (6) 

JANSENIO ALVES ARAÚJO DE OLIVEIRA 
[0812296-26.2020.8.20.5001] [0808555-75.2020.8.20.5001] [0836967-
50.2019.8.20.5001] [0823822-63.2015.8.20.5001] [0001179-51.2017.5.21.0005] 
Total de Pr ocessos (5)  

JO ÃO CARLOS GOMES CO QUE 

[0841150-64.2019.8.20.5001] [0806918-60.2018.8.20.5001] [0868689-
68.2020.8.20.5001] [0856599-33.2017.8.20.5001] [0809405-71.2016.8.20.5001] 
[0832908-87.2017.8.20.5001] [0818501-08.2019.8.20.5001] [0816174-
56.2020.8.20.5001] [0838736-93.2019.8.20.5001] [00110013.008810/2021-04] 
[00110013.008738/2021-15] [00810028.004380/2021-04]  [00810028.004381/2021-
41] [0809345-64.2017.8.20.5001] [0832972-58.2021.8.20.5001] [0832212-
51.2017.8.20.5001] [0839201-73.2017.8.20.5001] [0801440-03.2020.8.20.5001] 
[0823574-58.2019.8.20.5001] [0800218-97.2020.8.20.5001] [0812239-
81.2015.8.20.5001] [0838851-22.2016.8.20.5001] [0858850-24.2017.8.20.5001] 
Total de Pr ocessos (23) 

JU LIANA DE MORAIS GUERRA [0814010-84.2021.8.20.5001] Total de Processos (1) 
LUCIA DE FÁTIMA DIAS FAGUND ES COCENTINO [0800023-09.2021.8.20.5121] [0000369-49.2021.5.21.0001] Total de Processos (2) 
LUIS MARCELO CAV ALCANTI DE SOUZA [0834448-68.2020.8.20.5001] [0808109-18.2017.4.05.8400] Total de Processos (2) 
TEREZA CRISTINA RAMALHO TEIXEIRA [0000458-48.2021.5.21.0009] Total de Processos (1) 
Setor : GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO ESTADO 

Procurador Processo 
ANA CAROLIN A MONTE PROCÓPIO DE ARAÚJO [01110045.000604/2021-14] [01110044.002425/2021-13]  Total de Proc essos (2) 
CRISTIANO FEITOSA MENDES [0841208-67.2019.8.20.5001] [0801599-52.2013.8.20.0001] Total de Processos (2) 
Setor : NÚCLEO ESPECIA L JUN TO A OS TRIBUNAIS SUPERIORES 

Procurador Processo 
MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIV EIRA [1926745]  [6943] [1336786-] [1336776-] Total de Proc essos (4) 

RODRIGO TAV ARES DE ABREU LIMA 

[1929633]  [66383]  [66593]  [66696] [67021] [1931048] [1942601] [1942625]  
[1942702]  [1942711]  [1915952] [66326] [1927656] [1788065] [1804361] 
[1807306]  [1941191]  [0000649-82.2019.5.21.0003] [0000517-14.2018.5.21.0018]  
[0000860-12.2019.5.21.0006] [0000914-67.2019.5.21.0041] [0000518-
96.2018.5.21.0018] [0000149-80.2019.5.21.0014] [0000555-62.2018.5.21.0006] 
[0000726-58.2019.5.21.0014] [0000626-16.2019.5.21.0043] [0000881-
88.2019.5.21.0005] [0000409-03.2018.5.21.0012] [0000509-70.2018.5.21.0007] 
[0001514-61.2017.5.21.0008] [0013100-74.2012.5.21.0007] [0105100-
18.2011.5.21.0011] [0105100-18.2011.5.21.0011] [0126300-14.2011.5.21.0001] 
[0146200-77.2011.5.21.0002] [0183200-96.2011.5.21.0007] [0025900-
44.2011.5.21.0016] [0000068-21.2020.5.21.0007] [0000068-21.2020.5.21.0007] 
[0000738-78.2019.5.21.0012] [0000975-30.2019.5.21.0007] [0000825-
31.2019.5.21.0013] [0000328-56.2015.5.21.0013] [0001368-44.2013.5.21.0013] 
[0001368-44.2013.5.21.0013] [0000750-92.2019.5.21.0012] [0000155-
66.2018.5.21.0000] [0000155-66.2018.5.21.0000] [0000155-66.2018.5.21.0000] 
[0000161-39.2019.5.21.0000] [0000732-71.2019.5.21.0012] [0000192-
83.2020.5.21.0013] [1942479] [1942515] Total de  Processos (54) 

 Setor : PROCURA DORIA ADMINISTRATIVA 

Procurador Processo 

ELOÍSA BEZERRA GUERREIRO 
[00810028.004270/2021-34] [00110042.004509/2019-51]  [00410029.000717/2021-
16] [00410013.002404/2021-63] [02210050.000888/2021-41]  Total de Processos 
(5) 

Setor : PROCURA DORIA DAS LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
Procurador Processo 

ANTÔNIO PEREIRA DE ALMEIDA NETO [00510050.000122/2021-20] [00610204.000047/2021-41]  Total de Proc essos (2) 

MARCOS ANTONIO PINTO DA SILVA 
[02910037.001974/2021-61] [00210038.003374/2021-35]  [02810010.002807/2020-
19] Total de Pr ocessos (3)  

ROSALI DIAS DE ARAÚ JO PINHEIRO [20860120.176] [00410016.000333/2021-34] Total de Processos (2)  
Setor : PROCURA DORIA DO CONTENCIOSO FISCAL 

Procurador Processo 
ANA KARENINA DE FIGUEIREDO FERREIRA STABILE [0007605-43.2015.8.20.0000] Total de Processos (1) 
IDÁLIO CAMPOS [0844901-98.2015.8.20.5001] Total de Processos (1) 
Setor : PROCURA DORIA DO PATRIMÔNIO E DEFESA AMBIENTAL 

Procurador Processo 

FRANCISCO DE SALES MATOS 

[12510007.001612/2021-76] [00110037.002002/2021-57]  [01110045.000615/2021-
96] [00110037.000853/2021-65] [00110037.000867/2021-89]  
[00110037.002252/2021-97] [00110037.002255/2021-21]  [00110037.002254/2021-
86] [00110037.002250/2021-06] [00110037.002013/2021-37]  Total de Processos 
(10) 

Setor : REGIONAL D E CAICÓ 
Procurador Processo 

CARLOS JOSÉ FERN ANDES RÊGO  [00110012.000467/2021-51] Total de  Proce ssos (1) 
Setor : REGIONAL D E MOSSORÓ 

Procurador Processo 

DIEGO NOGUEIRA KAUR 
[04410051.000980/2020-81] [0807248-28.2021.8.20.5106]  
[00110013.005382/2021-50] Total de  Proce ssos (3) 

JESU ALDO MARQUES FERNA NDES 

[0801202-41.2021.8.20.5100] [0803041-88.2018.8.20.5106] [0812156-
31.2021.8.20.5106] [0809274-09.2015.8.20.5106] [0812946-49.2020.8.20.5106] 
[0100003-56.2018.8.20.0112] [0800381-66.2019.8.20.5113] [0808330-
94.2021.8.20.5106] [0800841-29.2018.8.20.5100] [0817083-45.2018.8.20.5106] 
[0808124-22.2017.8.20.5106] [0807017-40.2017.8.20.5106] [0005207-
09.2009.8.20.0106] [0814412-15.2019.8.20.5106] [0807934-54.2020.8.20.5106] 
[0801868-54.2019.4.05.8401] Total de Processos (16)  

VICTOR BARBOSA SANTOS 
[00110013.008962/2021-07] [04410023.003473/2021-17]  [01510114.001528/2021-
73] Total de Pr ocessos (3)  

Setor : SUBPROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
Procurador Processo 

JANN E MARIA DE ARAÚJO 
[00610788.000539/2020-31] [02810045.000114/2021-67]  [00110012.000467/2021-
51] [00810028.002265/2021-97] [00110012.000886/2021-93]  
[01110064.000693/2021-62] Total de  Proce ssos (6) 

 

CLASSIFICAÇÃO 
ATUAL - EDITAL Nº 
016/2021 

INSCRIÇÃO NOME SITUAÇÃO 

17 768020871 Ped ro Henrique Paiva De Góis DESCLASSIFICADO 
18 768015190 Emmanoella Marcia Silva De Oliveira DESCLASSIFICADO 
36 768009559 Melissa Fernandes Marinho De Souza DESCLASSIFICADO 
49 768012737 Fab rício Aguiar De Oliveira DESCLASSIFICADO 
63 768023701 Carlos Elder Araújo Da Silva DESCLASSIFICADO 
73 768019520 Ped ro Victor Alves Folha Gomes DESCLASSIFICADO 
112 768003579 Paulo Galberlano Guerreiro Da Silva DESCLASSIFICADO 
136 768022160 Hadley Assis De Souza Mendonça DESCLASSIFICADO 

 

CONVOCADOS 
Classificação Inscrição Nome 

150.  768000326 Gildemberg Amorim Silva 

151.  768020207 Lívia Cristina De Oliveira Fel ipe 

152.  768021018 Júlio César Dantas De Araújo 

153.  768007907 Flávio Josifran De Medeiros 

154.  768022745 Raphael Firmino 

155.  768013341 Alyson Ferreira Da Silva 

156.  768014174 Anna Cecília Soares Castor 

157.  768008918 Natália Monteiro Da Silva Adrião 
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5.6. No decorrer da realização do CFP, o candidato estará sujeito a leis, normas e regulamentos que regem o Corpo de
Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte (CBMRN).
5.7. O Curso de Formação de Praças terá duração de aproximadamente 10 (dez) meses e será realizado no Centro Superior de
Formação e Aperfeiçoamento (CSFA) do CBMRN.
5.8. Dado o regime de dedicação exclusiva exigido dos bombeiros militares e consistindo a profissão bombeiro militar em
serviço voluntário, não será admitida qualquer excepcionalidade ao exercício da função por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política.
5.9. Será aprovado no Concurso Público o candidato que concluir com aproveitamento o Curso de Formação de Praças.
5.10. O resultado final do concurso obedecerá a ordem de classificação obtida no Curso de Formação de Praças.
5.11. Durante o Curso de Formação de Praças, o candidato será submetido a avaliações psicológicas e investigação social, que
terão caráter eliminatório. 
5.12. O Comandante-Geral do CBMRN adotará os procedimentos pertinentes a esta etapa do concurso.
Natal, 16 de agosto de 2021.
JOSÉ EDIRAN MAGALHÃES TEIXEIRA
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

ANEXO I - ENXOVAL
ENXOVAL DO ALUNO CFP 2021

EDITAL Nº 018/2021 - 3º RESULTADO PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E DA VIDA PREGRESSA E
CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS (CFO)
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público para provimento de vagas para Oficial Combatente (2º Tenente) do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e considerando o TERMO
DE AJUSTAMENTO DE GESTÃO Nº 005/2020 - PG, firmado entre o Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande
do Norte, o Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte e o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, referente
ao prosseguimento do Concurso Público para o provimento de cargos vagos de 2º Tenente do Quadro de Oficiais Combatentes
do CBMRN, torna público o 3º resultado preliminar da investigação social e da vida pregressa e a convocação para o Curso de
Formação de Oficiais do Concurso Público regido pelo Edital nº 002/2017, nos seguintes termos:
1. DO 3º RESULTADO PRELIMINAR DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL E DA VIDA PREGRESSA
1.1. Considerando os argumentos fáticos e jurídicos apresentados tempestivamente pelo candidato Caio Víctor Alves de Araújo
Lima em sede de recurso administrativo, apresenta-se abaixo o terceiro resultado da sua investigação social e da vida pregres-
sa. 

Inscrição Nome Resultado Preliminar
790001073 Caio Víctor Alves de Araújo Lima Indicado

2. DA CONVOCAÇÃO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS
2.1. Fica convocado para o Curso de Formação de Oficiais (6ª etapa do certame) o candidato abaixo indicado.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. O Curso de Formação de Oficiais (CFO), 6ª etapa do concurso, apresenta caráter classificatório e eliminatório.
3.2. Os candidatos convocados para a 6ª etapa terão a responsabilidade de adquirir seu enxoval.
3.3. No decorrer da realização do CFO, o candidato estará sujeito a leis, normas e regulamentos que regem o Corpo de
Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte (CBMRN), além daquelas vigentes no estabelecimento de ensino em que estiver
matriculado.
3.4. O Curso de Formação de Oficiais terá duração de aproximadamente 03 (três) anos e será realizado no estado da Paraíba ou
no estado de Minas Gerais, através de parceria firmada entre o CBMRN e o Corpo de Bombeiros Militar da Paraíba (CBMPB)
e o Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais (CBMMG).
3.5. Durante o Curso de Formação, o candidato estará subordinado ao Corpo de Bombeiros Militar do estado onde estiverem
matriculados.
3.6. Dado o regime de dedicação exclusiva exigido dos bombeiros militares e consistindo a profissão bombeiro militar em
serviço voluntário, não será admitida qualquer excepcionalidade ao exercício da função por motivo de crença religiosa ou de
convicção filosófica ou política.
3.7. Será aprovado no Concurso Público o candidato que concluir com aproveitamento o Curso de Formação de Oficiais, bem
como o estágio probatório na condição de Aspirante a Oficial, quando será nomeado no Cargo de 2º Tenente do Quadro de
Oficiais Combatentes Bombeiro Militar (QOCBM), mediante recebimento de Carta Patente, expedida pelo Chefe do Poder
Executivo do estado do Rio Grande do Norte.
3.8. O resultado final do concurso obedecerá a ordem de classificação obtida no Curso de Formação de Oficiais.
3.9. Durante o Curso de Formação de Oficiais, o candidato será submetido a avaliações psicológicas e investigação social, que
terão caráter eliminatório. 
3.10. O Comandante-Geral do CBMRN adotará os procedimentos pertinentes a esta etapa do concurso.
Natal, 13 de agosto de 2021.
JOSÉ EDIRAN MAGALHÃES TEIXEIRA
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

EDITAL Nº 018/2021 - RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO MÉDICA E ODONTOLÓGICA E CONVOCAÇÃO
PARA O EXAME DE AVALIAÇÃO DO CONDICIONAMENTO FÍSICO EM CUMPRIMENTO À DECISÃO JUDICIAL
(CFP)
O Presidente da Comissão Especial do Concurso Público para provimento de vagas para Soldado do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e  considerando o TERMO DE AJUSTAMENTO
DE GESTÃO Nº 006/2020 - PG, firmado entre o Ministério Público de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, o Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Norte e o Governo do Estado do Rio Grande do Norte, referente ao prosseguimento do
Concurso Público para o provimento de cargos vagos de Praças Combatentes do CBMRN, torna pública o Resultado definiti-
vo da Avaliação Médica e Odontológica e a convocação para o Exame de Avaliação do Condicionamento Físico do Concurso
Público regido pelo Edital nº 001/2017, em cumprimento às decisões judiciais constantes no processos nº 0827615-
97.2021.8.20.5001, 0829781-05.2021.8.20.5001 e 08226588-79.2021.8.20.5001 do Tribunal de Justiça do Estado do Rio
Grande do Norte, nos seguintes termos:
O Concurso Público reger-se-á pelas disposições contidas nos editais a ele referentes e atenderá às normas sanitárias vigentes,
oferecendo álcool gel na entrada em etapas presenciais, bem como mantendo distanciamento entre os candidatos, consideran-
do as recomendações dos órgãos competentes no que diz respeito ao enfrentamento da pandemia de COVID-19.

1. DO RESULTADO DEFINITIVO DA AVALIAÇÃO MÉDICA E ODONTOLÓGICA
1.1 Resultado definitivo do Exame de Avaliação Médica e Odontológica, com os seguintes dados: inscrição, ordem preliminar
no concurso, nome do candidato e resultado na etapa:

Inscrição Ordem Nome Avaliação Médica e Odontológica
768024424 381. Gidilaf Xavier De Paiva APTO
768008056 448. Pedro Anndrew Fernandes Serafim APTO
768003137 544. Brendow De Lacerda Severo APTO

2. DOS CANDIDATOS CONVOCADOS
2.1. Ficam convocados para o Exame de Avaliação do Condicionamento Físico os candidatos relacionados no Anexo II  deste
Edital.
2.2. O Exame de Avaliação do Condicionamento Físico tem caráter eliminatório e constitui-se na realização de um conjunto de
testes, com cargas de exercícios físicos que avaliam parâmetros de força, coordenação, capacidade aeróbica e anaeróbica, per-
mitindo classificar o estado físico no momento da execução dos testes, devendo o candidato cumprir com habilidade o que lhe
é exigido, obtendo os índices previstos nas respectivas tabelas para o masculino e para o feminino.

3. DO LOCAL, DAS DATAS E DOS HORÁRIOS
3.1. O candidato convocado disporá do período de 20 a 21/08/2021 para verificar a capacidade mínima necessária para supor-
tar, física e organicamente, as exigências próprias do cargo e que será realizada no CAIC - CENTRO DE DESPORTOS EDU-
CACIONAL GERAÇÃO 2000 (CAIC ESPORTIVO GERAÇÃO 2000), localizado na Av. Jerônimo Câmara, 1749, Lagoa
Nova, Natal/RN, CEP 59063-100.
3.2. O candidato deverá comparecer com a antecedência mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado para seu início,
munido do DOCUMENTO DE IDENTIDADE ORIGINAL E ATESTADO MÉDICO, conforme modelo constante do Anexo
III deste Edital (original ou cópia autenticada em cartório) específico para tal fim, e trajando roupa apropriada para a prática de
exercício físico, bem como utilizando obrigatoriamente máscara de proteção durante toda a permanência no local de aplicação,
exceto durante a aplicação dos testes, quando será facultada ao candidato a sua retirada, tendo em vista que os testes serão real-
izados de forma individual e respeitará todas as medidas de distanciamento, levando em considerando as recomendações dos
órgãos competentes no que diz respeito ao enfrentamento da COVID-19.
3.3. O atestado médico, emitido no prazo máximo de até 30 (trinta) dias antes do Exame de Avaliação do Condicionamento
Físico, deverá conter, expressamente, a informação de que o candidato está apto para realizar os exercícios específicos desta
etapa e será retido pela empresa realizadora do concurso.

4. DO EXAME DE AVALIAÇÃO DO CONDICIONAMENTO FÍSICO (EACF) 
4.1. O Exame de Avaliação do Condicionamento Físico aplicado ao candidato será realizados em 02 (dois) dias e seguirão a
seguinte sequência:
1° dia - 20/08/2021 (sexta-feira): 
a) flexão de braços; 
b) flexão abdominal;
c) natação de 50 metros em estilo livre.
2° dia - 18/07/2021 (sábado):
a) tração na barra fixa, somente para os candidatos do sexo masculino, ou isometria na barra fixa, somente para os candidatos
do sexo feminino; 
b) corrida de 12 minutos.
4.2. Os casos de alteração física, psicológica e(ou) fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indisposições, cãibras,
contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes na data marcada, diminuam ou limitem a capaci-
dade física do candidato não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado ou adia-
mento do mesmo e, uma vez impossibilitado, estará o candidato eliminado do Concurso.
4.3. O candidato que vier a acidentar-se, sofrer de mal súbito ou lesão muscular em qualquer um dos exercícios do EACF e não
tiver condição de continuar estará automaticamente eliminado no Concurso Público.
4.4. Ficará a cargo do candidato o aquecimento para a realização dos exercícios.
4.5. Não serão contabilizadas as repetições de cada exercício executadas de forma incorreta ou em inobservância de qualquer
das regras de execução.

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

QUANT.  DESCRIÇÃO 

Mínimo 04 Unid. 
Camisa com manga na cor vermelha, confeccionada com gola olímpica (gola redonda), com punho, sem 
detalhes (sem bordados, sem inscrições), bainha simples e em algodão/poliéster. 

Mínimo 02 Unid. Calça jeans tradicional na cor azul escuro, lisa e sem detalhes (sem bordados, sem inscrições). 
02 Unid. Cinto em lona na cor vermelha. 
02 Unid. Fivela metál ica, lisa e prateada para cinto. 
01 par Coturno em couro extra leve com cadarço e sem zíper. 
02 pares Meião preto. 
Mínimo 02 Unid. Par de meias do tipo “cano médio” na cor branca, l isa e sem detalhes (sem bordados, sem inscrições). 
01 par Tênis apropriado para a prática de corrida predominantemente preto. 
01 Unid. Par de sandál ias de borracha “tipo havaianas” na cor preta. 
Mínimo 02 Unid. Toalh as de banho na cor branca com o nome de guerra bordado na cor vermelha. 
01 Unid. Apito “tipo FOX 40” na cor preta. 
01 Unid. Lanterna pequen a de cor preta com acionamento na parte de t rás. 
01 Unid. Óculos para natação. 
01 Unid. Par de nadadeiras para natação. 

01 Unid. 
Cabo sol teiro, dimensões 06 m x 11 mm (bi tola) na cor branca. Fabricado 100% poliester alta resistência à 
ruptura. 

01 Unid. Mosquetão em aço 25 kN (2500 kg). 
01 Unid. Freio 8 em aço 25 kN (2500 kg). 
01 Unid. Par de lu vas em vaqueta. 
01 Unid. Caneca de plástico na cor branca (300 ml).  
01 Unid. Cantil  militar na cor preta. 
02 Unid. Cadeados (tamanho 25). 
02 Unid. Sh ort térmico liso na cor preta. 

02 Unid. 
Camisa intern a manga longa em tecido elástico (compress iva) com p roteção UV na cor vermelha lisa em 
tom ún ico. 

01 Unid. Máscara de mergulho com snorkel. 
01 Unid. Óculos de proteção (EPI). 
01 Unid. Protetor auricular (EPI). 
01 Par. Joelheira “t ipo skatista”. 
01 Par. Cotoveleira “tipo skatista”. 
01 Unid. Balaclava antichamas. 
01 Unid. Gorro com Pala na cor vermelha e número bord ado na cor amarela. 
2 Unid. Lençol solteiro sem elást ico na cor branca e sem detalhes. 
02 Unid. Fronhas na cor b ranca e sem detalhes. 

- 
Kit para limpeza e manutenção dos calçados e dos uniformes: Graxa preta ou incolor;  Escova de cerdas 
macias para engraxe;  Escova de cerdas duras para lavagem; Flanelas ; Kit  de aviamentos para costu ras 
rápid as e Pasta p ara polimento de metais (Foto 39). 

- Kit de higiene pessoal individual. 

- 
Kit de material didático: caneta, lápis, borracha, material p ara anotação, pen drive com no mínimo com 4 
GB. 

- Protetor Solar.  
2 Litros Álcool  líquido etíl ico hidratado 70° INPM. 
1 Litro Álcool  gel etíl ico hidratado 70° INPM. 
- Frascos para armazenamento de álcool  líquido e gel . 

 EXCLUSIVAMENTE PARA O PÚBLICO MASCULINO 
Mínimo 02 Unid.  Calção vermelho (tactel) padrão militar (sem bordad os , sem inscrições) para a prát ica de atividades físicas. 
01 Unid.  Sunga preta “t ipo boxer” sem detalhes. 
01 Unid.  Calça social  na cor preta. 
01 Unid.  Camisa social manga longa na cor branca. 
01 Unid.  Cinto em couro na cor preta. 
01 Unid.  Gravata vertical na cor vermelha. 
02 Unid.  Par d e meias social na cor preta. 
01 par  Sapato social totalmente preto com cadarço e vulcanizado. 
- - Kit de barbear: aparelho de barbear, lâminas  de barbear, espuma de barbear, etc. 

 EXCLUSIVAMENTE PARA O PÚBLICO FEMININO 
01 Unid.  Saia social na altura do joelho na cor p reta. 
01 Unid.  Camisa social manga longa na cor branca. 
01 par  Sapato social preto, liso, com sal to tamanho médio (sem detalhe) e fechado. 
01 par  Meia calça lisa no tom da pele. 
01 Unid.  Rede para coque e elástico para cabelo na cor do cabelo. 
01 Unid.  Gravata “tipo laço” na cor vermelha. 
Mínimo 02 Unid.  Bermuda em Helanca vermelha para a prática de atividades  físicas. 
01 Unid.  Maiô preto, liso e sem detalhes. Obs: Será usado em conjunto com a bermuda em lycra p reta. 
01 Unid.  Touca para natação na cor preta. 
Mínimo 01 Unid.  Top  feminino p reto. 
- - Gel para cabelo. 
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4.6. O protocolo e as especificações de cada teste encontram-se no Anexo I deste Edital.
4.7. Antecedendo a realização de cada teste, o Examinador de Banca fará explanação sobre a forma de execução correta de cada
exercício pelo candidato, inclusive advertindo sobre os possíveis erros comumente verificados na execução, sendo da respons-
abilidade do candidato solicitar qualquer esclarecimento nesse momento. Será também demonstrado por fiscal avaliador o exer-
cício que será executado, com exceção da corrida e da natação.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. O EACF será coordenado e aplicado por uma Banca Examinadora, com profissionais devidamente registrados no Conselho
Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física, e poderá ser acompanhado por professores e
auxiliares/estagiários da área.
5.2. Será considerado inapto no EACF e eliminado do concurso o candidato que:
a) não tiver a altura mínima exigida para o cargo;
b) não atingir o desempenho mínimo estipulado em todos os exercícios dos testes do Exame de Avaliação do Condicionamento
Físico, de acordo com as regras constantes do Anexo I deste Edital; 
c) deixar de comparecer nas datas, no local e nos horários estipulados ou não realizar o EACF em sua totalidade.
5.3. Os imprevistos ocorridos durante o EACF serão decididos pela Coordenação do EACF e os Examinadores de Banca.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
JOSÉ EDIRAN MAGALHÃES TEIXEIRA
Presidente da Comissão Especial do Concurso Público

ANEXO I - DO EXAME DE AVALIAÇÃO DO CONDICIONAMENTO FÍSICO, DOS PROCEDIMENTOS E DO
DESEMPENHO EXIGIDO DO TESTE DE TRAÇÃO NA BARRA FIXA

1. A metodologia para a preparação e a execução do exercício será assim constituída:
1.1. O teste será realizado em uma barra fixa que deverá ter aproximadamente 1 (uma) polegada de diâmetro.
1.2. Ao comando do Examinador de Banca de "posição inicial", o candidato deverá dependurar-se na barra ao mesmo tempo
em que flexionará as pernas para trás, com pegada em pronação (palmas das mãos voltadas para frente), com abertura entre as
mãos menor ou igual à abertura dos ombros, e cotovelos totalmente estendidos, devendo manter o corpo na vertical e sem con-
tato com o solo e/ou com as barras de sustentação laterais.
1.3. Ao comando do Examinador de Banca de "iniciar", o candidato flexionará simultaneamente os cotovelos até o queixo ultra-
passar a parte superior da barra. Em seguida descerá estendendo novamente os cotovelos até a posição inicial e o corpo na ver-
tical e, assim, sucessivamente, até o limite suportável da resistência muscular. O movimento só se completa com a extensão
total dos braços. Ao movimento completo e correto do exercício será conferida 1 (uma) repetição.
2. O candidato deverá executar o maior número de repetições corretas, sem limite de tempo e em uma única tentativa.
3. O Fiscal Avaliador poderá fazer a contagem em voz audível ao próprio candidato.
4. Será considerado apto o candidato que obtiver o mínimo de 4 (quatro) repetições completas e em uma única tentativa.
5. Não será permitido ao candidato:
5.1. tocar com o(s) pé(s) o solo ou qualquer parte de sustentação da barra após o início das execuções, sendo, para tanto, per-
mitida flexão dos joelhos;
5.2. após o início do teste, receber qualquer tipo de ajuda física;
5.3. utilizar luva(s) ou qualquer outro material para a proteção das mãos;
5.4. apoiar o queixo na barra;
5.5. repouso entre um movimento e outro. A execução deverá ser dinâmica;
5.6. tentativas de extensão do pescoço abaixo do limite inferior ou no nível da barra e movimentos de pernas e quadris.
6. O teste será interrompido caso ocorra quaisquer das proibições citadas nos itens 5.1 ao 5.6 deste Anexo. 7. O desempenho
do candidato até o momento da interrupção será considerado o desempenho alcançado.

DO TESTE DE CORRIDA (12 MINUTOS)
1. A metodologia para a preparação e a execução da corrida será assim constituída:
1.1. O teste será realizado em pista de atletismo com medida olímpica (400m) ou perímetro plano e regular devidamente aferi-
do que, para efeito de demarcação da distância, será considerada a borda interna do circuito.
1.2. A pista de atletismo será demarcada de 10 (dez) em 10 (dez) metros com cones de 50 cm, para facilitar as anotações de
metros percorridos pelo candidato, num percurso onde o mesmo possa ser observado em todos os pontos.
1.3. A corrida de 12 (doze) minutos consiste em percorrer, ao final desse tempo, uma distância mínima preestabelecida para
ambos os sexos, podendo o candidato, sentindo-se cansado, diminuir o ritmo ou mesmo andar para recuperar-se, reiniciando a
corrida logo a seguir.
1.4. O Examinador de Banca orientará previamente o candidato sobre a marcação da pista, o tempo e a distância a ser percor-
rida por gênero.
1.5. O início e o final do teste serão dados pelo Examinador de Banca, por meio de silvo de apito.
1.6. Uma vez iniciada a prova, o candidato não poderá parar ou evadir-se de seu circuito antes de decorridos os 12 (doze) min-
utos e/ou da liberação do Fiscal Avaliador, sob pena de reprovação.
2. Não será informado o tempo que restar para o término do teste, mas o candidato poderá usar relógio ou cronômetro para con-
trolar o seu tempo, porém, o único cronômetro, o do Examinador de Banca, controlará o tempo oficial do teste, sendo o único
que servirá de referência para o início e término.
3. Ao soar o apito encerrando o teste, o candidato deverá permanecer no local onde estava naquele momento, somente poderá
continuar a correr ou caminhar no sentido transversal da pista e aguardar a presença do Fiscal Avaliador que irá aferir mais pre-
cisamente a metragem percorrida.
4. Será considerado apto o candidato que obtiver o resultado conforme abaixo, no tempo estabelecido e em uma única tentati-
va:

SEXO ÍNDICE MÍNIMO A SER ALCANÇADO
MASCULINO 2.500m
FEMININO 2.000m

DA PROVA DE NATAÇÃO 50 METROS
1. A metodologia para a preparação e a execução da natação será assim constituída:
1.1. O teste será realizado em piscina com a extensão de 25 (vinte e cinco) ou 50 (cinquenta) metros de comprimento, sem bloco
de partida e dividida em raias, sem exigência das linhas orientadoras no fundo da piscina.
1.2. O teste consiste em nadar 50 (cinquenta) metros nado livre, para ambos os sexos.
1.3.Será dado o comando pelo Examinador de Banca de "candidatos às suas marcas", e, então, acionará um curto silvo de apito,
quando o(a) candidato(a) deverá nadar em qualquer estilo (nado livre) 50 (cinquenta) metros. O candidato poderá utilizar a
parede da mesma para dar o impulso inicial. Em caso de ser realizada em piscina de 25m, na virada será permitido tocar a borda
e impulsionar-se na parede. A chegada dar-se-á quando o candidato tocar com qualquer parte do corpo a borda de chegada.
2. Será considerado apto o candidato que percorrer a distância estipulada em no máximo e em uma única tentativa:

SEXO TEMPO MÁXIMO
MASCULINO 50 segundos
FEMININO 65 segundos

DA PROVA DE FLEXÃO DE BRAÇOS - SEXO MASCULINO
1. A metodologia para a preparação e a execução do exercício será a seguinte:
1.1. O candidato posicionará de pé, de frente ao Fiscal Avaliador. Ao comando do Examinador de Banca de   "posição inicial",
o candidato deverá tomar a posição de frente ao solo, na horizontal, com os braços totalmente estendidos, palmas das mãos
apoiadas sobre o solo, com os dedos paralelos voltados para frente, pontas dos pés em contato com o solo e pernas estendidas.
O quadril não poderá apresentar flexão na posição inicial e durante a execução do movimento.
1.2. Ao comando do Examinador de Banca de "iniciar", o candidato flexionará simultaneamente os braços até que as pontas dos
cotovelos atinjam um ângulo de 90° ou ultrapassem o plano das costas. Em seguida, voltará à posição inicial com a extensão
completa dos braços. Durante a execução do teste, o candidato não poderá tocar o solo com qualquer parte do corpo, exceto
mãos e pontas dos pés, e deverá manter tronco, quadris e membros inferiores em linha reta. Ao movimento completo e correto
do exercício será conferida 1 (uma) repetição.
1.3. O candidato deverá executar o maior número de repetições corretas, sendo, entretanto, permitido o repouso entre os movi-
mentos, na posição inicial, porém sem retirar as mãos do solo.

1.4. O Fiscal Avaliador poderá fazer a contagem em voz audível ao próprio candidato.
2. Será considerado apto o candidato que executar corretamente no mínimo 23 (vinte e três) repetições em 1 (um) minuto e em
uma única tentativa. A contagem inicia-se com o movimento completo.

DA PROVA DE FLEXÃO ABDOMINAL
1. A metodologia para a preparação e a execução do exercício será assim constituída:
1.1. Posição inicial: o candidato deverá tomar a posição deitado em decúbito dorsal, joelhos flexionados, pés apoiados no solo,
sem uso de outro apoio, calcanhares próximos aos glúteos, braços cruzados sobre o peito, de forma que as mãos encostem no
ombro oposto (mão esquerda no ombro direito e vice-versa).O avaliador deverá se colocar ao lado do avaliado, posicionando
os dedos de sua mão espalmada, perpendicularmente, sob o tronco do mesmo a uma distância de quatro dedos de sua axila, tan-
genciando o limite inferior da escápula (omoplata). Esta posição deverá ser mantida durante toda a realização do exercício.
1.2. Execução: o candidato deverá realizar a flexão abdominal até que as escápulas percam o contato com a mão do avaliador
e retornar à posição inicial, quando será completada uma repetição. O candidato deverá executar o número máximo de flexões
abdominais sucessivas, sem interrupção do movimento, em um tempo máximo de 1 (um) minuto. O ritmo das flexões abdom-
inais, sem paradas, será opção do candidato.
2. O avaliado não poderá obter impulso com os braços, afastando-os do tronco, e, tampouco, retirar os quadris do solo durante
a execução do exercício.
3. Será considerado apto o candidato que obtiver o resultado conforme abaixo em uma única tentativa.

SEXO ÍNDICE MÍNIMO A SER ALCANÇADO
MASCULINO 35 repetições
FEMININO 26 repetições

ANEXO II - DO CANDIDATO CONVOCADO, DAS DATAS E DOS HORÁRIOS DE REALIZAÇÃO DO EXAME DE
AVALIAÇÃO DO CONDICIONAMENTO FÍSICO

ANEXO III - MODELO DE ATESTADO MÉDICO A SER OBRIGATORIAMENTE APRESENTADO PARA A
REALIZAÇÃO DO EXAME DE AVALIAÇÃO DO CONDICIONAMENTO FÍSICO 

ATESTADO MÉDICO

ATESTO, para os devidos fins que o (a) Senhor (a)_________________________________________________________, por-
tador da Carteira de Identidade nº._________________________________, goza de boas condições de saúde, estando apto para
realizar os testes e esforços físicos previstos no Edital do Concurso Público para a seleção de candidatos ao Curso de Formação
de Praças do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte, no qual se encontra inscrito sob o
nº._____________________________________.

______________________________________________________________________
(local e data - no máximo trinta dias antes do Exame)

____________________________________________________________________
(Assinatura, Carimbo e CRM do Médico)

Processo nº 00110033.002169/2020-77
Interessado: COORDENADORIA DE PATRIMÔNIO
Termo de Retificação de Justificativa de Quebra de Ordem Cronológica de Pagamentos
CONSIDERANDO a análise da Justificativa de Quebra de Ordem Cronológica de Pagamentos de ID 10528143; realizada pela
Unidade Instrumental de Finanças - UIF/SEAD, por intermédio da qual se constatou a necessidade de retificação da publicação
de determinadas notas fiscais e boletos de encargos;
CONSIDERANDO que os supracitados fatos foram decorrentes de não ter sido enviada para banco no vencimento, motivo que
impossibilitou o pagamento das faturas e boletos em seus respectivos vencimentos;
Desta feita, em consonância com a manifestação jurídica nos autos do Processo-SEI n.° 00110033.002169/2020-77, autorizo a
publicação da presente retificação de justificativa de quebra de ordem cronológica de pagamentos das notas fiscais abaixo rela-
cionadas:

*ALTERAÇÃO DATA DE PAGAMENTO 
Natal-RN, 16 de agosto de 2021.
GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA
Secretário Adjunto de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1029, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da
Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº 0802029-
33.2019.8.20.5129 - Comarca de São Gonçalo do Amarante, protocolado sob o nº 01110055.002371/2021-67 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ELIENAI VICTOR DE LIMA CASSIANO, do Quadro do Magistério
Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 131.850-0/1, do
Nível/Classe PN-III "A" para PN-III "C", conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, Lei
Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1026, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei
Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0821489-02.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº 01110065.001282/2021-84 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível remuneratório da servidora JOAO BENTO DA SILVEIRA FIGUEIREDO, matrícula
nº 118.283-8/1, pertencente ao quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação - SEEC, do cargo de Analista
Administrativo (GNS), do Nível 07 para o Nível 10, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR, nos ter-
mos da Lei Complementar nº 432, de 01 de julho de 2010.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

Inscrição Nome Datas Horário de Início dos 
Testes 

768024424 Gidilaf Xavier De Paiva 20 e 21/08/2021 08h00m 
768008056 Pedro Anndrew Fernandes Serafim 20 e 21/08/2021 08h00m 
768003137 Brendow De Lacerda Severo 20 e 21/08/2021 08h00m 

 

Credor Documentação de Cobrança Liquidação  e Pagamento 

Razão Social CNPJ Nota Fiscal Atesto do Fiscal  Empenho Da ta da Justificativa Data do Pagamento Va lor 

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 7 000 782 06 29/06/2021 2 16/08/2021 17/08/2021* R$ 200 000,00  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 7 000 782 06 29/06/2021 1 0 16/08/2021 17/08/2021* R$ 70 000,00  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 7 000 782 06 29/06/2021 2 16/08/2021 17/08/2021* R$ 200 000,00  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 7 000 782 06 29/06/2021 1 0 16/08/2021 17/08/2021* R$ 70 000,00  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 7 000 782 06 29/06/2021 2 16/08/2021 17/08/2021* R$ 150 023,94  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 7 000 782 06 29/06/2021 6 16/08/2021 17/08/2021* R$ 70 000,00  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 7 000 782 06 29/06/2021 1 0 16/08/2021 17/08/2021* R$ 47 289,45  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 0 018 24 -A 29/06/2021 1 0 16/08/2021 17/08/2021* R$ 6 604,76  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 0 018 24 -A 29/06/2021 8 16/08/2021 17/08/2021* R$ 7 000,00  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 0 018 24 -A 29/06/2021 6 16/08/2021 17/08/2021* R$ 1 021,34  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 0 018 27 -A 29/06/2021 6 16/08/2021 17/08/2021* R$ 967,55  

Petrobras Distribuidora S.A. 34.274.233/0099-08 0 018 27 -A 29/06/2021 8 16/08/2021 17/08/2021* R$ 635,00  

TOTAL  R$ 823 542,04  
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PORTARIA-SEI Nº 1021, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0866649-16.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.009202/2021-17 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) SUZANA MARIA DA SILVA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 105.751-0/2, do Nível/Classe
PN-IV "E" para PN-IV "G", conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006,
alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1030, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0873637-24.2018.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.009320/2021-17 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA DE FATIMA ARAUJO
DE AZEVEDO, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado
da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 68.261-6/1,
do Nível/Classe PN-IV "G" para PN-IV "J", conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de
2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1027, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, a vista do que dispõe a Lei Complementar nº 333, de 29 de junho
de 2006, e as alterações conferida pela Lei Complementar nº 511 de 10 de abril de
2014,e conforme consta no processo nº 00610303.001055/2020-13 - SEI;
RESOLVE reenquadrar o (a) servidor (a) ANDREA CRISTINA DOS SANTOS
SOUZA, matrícula nº 158.833-8/1, pertencente ao quadro de servidores da
Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, no cargo de Técnico em
Radiologia, Classe "B", Nível 12, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, nos termos da Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de
2006, alterado pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei
Complementar 511 de 10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1017, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0865136-13.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
00110013.009175/2021-74 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) MARIA ELIENE DO NASCI-
MENTO, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 124.363-2/1, do
Nível/Classe PN-III "E" para PN-III "J", conforme dispõe o Estatuto e Plano de
Cargos, Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de
2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1023, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0802039-94.2020.8.20.5112 - Comarca de Apodi, protocolado sob o nº
01110024.002327/2021-14 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ISABEL GOMES DE
OLIVEIRA MORAIS, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº
110.168-4/1, do Nível/Classe PN-IV "D" para PN-IV "J", conforme dispõe o
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de
11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de
2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1025, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e tendo em vista o que consta no processo nº
00610184.000731/2021-16 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível do (a) servidor (a) ELIZABETH BELO
DA SILVA, matrícula nº 150.004-0/1, pertencente ao quadro de servidores da
Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo de Assistente Técnico em
Saúde, do Nível 15 para o Nível 16, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alterado
pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar 511 de
10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1018, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de

fevereiro de 1999, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial
nº 0813478-81.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal - protocolado sob o nº
00110013.009203/2021-53 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível do (a) servidor (a) KATYA FERNANDES
GADELHA, matrícula nº 96.153-1/1, pertencente ao quadro de servidores da
Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo de Enfermeiro, do Nível
12 para o Nível 15, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração - PCCR,
Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alterado pela Lei Complementar
nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar 511 de 10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1016, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0835338-07.2020.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
01110065.001273/2021-93 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) CLEZIA GIZELIA DA SILVA,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 125.318-2/2, do Nível/Classe
PN-III "C" para PN-III "F", conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos,
Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006,
alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1019, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e tendo em vista o que consta no processo nº
00610030.001235/2018-20 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível do (a) servidor (a) SONIA MARIA FER-
NANDES DA COSTA, matrícula nº 96.184-1/1, pertencente ao quadro de servi-
dores da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo de Nutricionista,
do Nível 13 para o Nível 16, conforme o Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração
- PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alterado pela Lei
Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar 511 de 10 de
abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1015, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0820542-45.2019.8.20.5001 - Comarca de Natal, protocolado sob o nº
01110065.001269/2021-25 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) GEORGIANA MARIA FER-
REIRA DA COSTA, do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de
Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº
120.171-9/1, do Nível/Classe PN-III "F" para PN-III "J", conforme dispõe o
Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de
11 de janeiro de 2006, alterado pela Lei Complementar nº 507, de 28 de março de
2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1031, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO , no uso das atribuições
que lhes confere o art. 54, XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de
fevereiro de 1999, e tendo em vista o que consta no processo nº
00610960.000025/2021-19 - SEI;
RESOLVE conceder Progressão do nível do (a) servidor (a) JOSEFA OLIVEIRA
DA COSTA, matrícula nº 217.860-5/1, pertencente ao quadro de servidores da
Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, do cargo de Técnico em
Enfermagem, do Nível 01 para o Nível 03, conforme o Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR, Lei Complementar nº 333, de 29 de junho de 2006, alter-
ado pela Lei Complementar nº 343, de 25 de maio de 2007, e Lei Complementar
511 de 10 de abril de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

PORTARIA-SEI Nº 1022, DE 11 DE AGOSTO DE 2021.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelo art. 54, XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de
fevereiro de 99, e em razão da decisão proferida nos autos do Processo Judicial nº
0800181-05.2018.8.20.5110 - Comarca de Alexandria, protocolado sob o nº
01110025.001937/2021-91 - SEI.
RESOLVE conceder Progressão ao (a) servidor (a) ROSA MARIA SARMENTO,
do Quadro do Magistério Público Estadual da Secretaria de Estado da Educação, da
Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC, matrícula nº 116.862-2/1, do Nível/Classe
PN-III "H" para PN-III "J", conforme dispõe o Estatuto e Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração, Lei Complementar nº 322, de 11 de janeiro de 2006, alterado pela
Lei Complementar nº 507, de 28 de março de 2014.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração

Resolução Nº 694, DE 13 DE agosto DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 54,
XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o arti-
go 1º, inciso II, letra "f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que
consta no processo nº 00610073.000645/2021-52 - SEI;
RESOLVEM exonerar, a pedido, o servidor CÉSAR MARTINHO OLIVEIRA DO

NASCIMENTO, matrícula n.º 205.780-8/1, ocupante do cargo de Assistente
Técnico em Saúde, do Quadro Geral da Secretaria de Estado da Saúde Pública -
SESAP, nos termos do artigo 34, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de
1994, retroagindo seus efeitos 05/07/2021.
PUBLIQUE-SE
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

Resolução Nº 684, DE 11 DE agosto DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pelo artigo 1º, do Decreto nº 14.375, de 24.03.99, e tendo em vista o que consta no
processo 00610184.001404/2021-73
RESOLVEM declarar a vacância do cargo de Enfermeiro, até então ocupado pela
servidora ELIMAIDA RUTE BARBOZA MAXIMO, matricula nº 216.551-1/1,
pertencente ao Quadro Geral de Pessoal do Estado, Secretaria de Estado da Saúde
Pública - SESAP, nos termos do artigo 33, inciso VII, da Lei Complementar nº. 122,
de 30 de junho de 1994, retroagindo seus efeitos a 29/07/2021.
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

Resolução Nº 689, DE 12 DE agosto DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 54,
XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o arti-
go 1º, inciso II, letra "f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que
consta no processo nº 00610081.001962/2020-14 - SEI;
RESOLVEM exonerar, a pedido, a servidora KELTES FERNANDES GUERRA,
CPF n.º 635.457.562-20, ocupante do cargo de Técnico em Enfermagem, do
Quadro Geral da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos do
artigo 34, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994, retroagindo seus
efeitos 01/06/2021.
PUBLIQUE-SE
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS

Secretário de Estado da Saúde Pública
Resolução Nº 688, DE 12 DE agosto DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 54,
XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o arti-
go 1º, inciso II, letra "f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que
consta no processo nº 00610907.000013/2021-39 - SEI;
RESOLVEM exonerar, a pedido, a servidora MARÍLIA SANTOS FAGUNDES,
matrícula n.º 217.709-9/2, ocupante do cargo de Enfermeiro, do Quadro Geral da
Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos do artigo 34, da Lei
Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994, a partir de 01/09/2021.
PUBLIQUE-SE
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

Resolução Nº 685, DE 11 DE agosto DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 54,
XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o arti-
go 1º, inciso II, letra "f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que
consta no processo nº 00611056.000012/2021-15 - SEI;
RESOLVEM exonerar, a pedido, a servidora EVELYN YAMASHITA DE PAIVA,
matrícula n.º 225.888-9/1, ocupante do cargo de Enfermeiro, do Quadro Geral da
Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos do artigo 34, da Lei
Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994, retroagindo seus efeitos
01/06/2021.
PUBLIQUE-SE
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

Resolução Nº 673, DE 04 DE agosto DE 2021
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E O SECRETÁRIO DE
ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes confere o art. 54,
XIII, da Lei Complementar Estadual nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, c/c o arti-
go 1º, inciso II, letra "f", do Decreto nº. 11.519, de 24.11.92, e tendo em vista o que
consta no processo nº 00610290.000447/2021-24 - SEI;
RESOLVEM exonerar, a pedido, o (a) servidor (a) ALANI JUSTINO DE
OLIVEIRA, matrícula n.º 209.784-2/1, ocupante do cargo de Técnico em
Enfermagem, do Quadro Geral da Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP,
nos termos do artigo 34, da Lei Complementar nº. 122, de 30 de junho de 1994,
retroagindo seus efeitos 30/06/2021.
PUBLIQUE-SE
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado da Administração
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

Instituto de Previdência dos Servidores 
do Estado do Rio Grande do Norte - IPERN

*RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1074, DE 10 DE AGOSTO DE 2021.
Concede aposentadoria por invalidez.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - IPERN, no uso da atribuição que lhe é
conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 de
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outubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta
do Processo nº 03810022.001167/2020-18, 2020.3.02379-SEAP.
RESOLVE conceder aposentadoria por invalidez, com proventos calculado pela integralidade da média aritmética, a LEYD-
SON RODRIGUES ALVES, no cargo de POLICIAL PENAL - (LCE 664/20), PP Nível 05B, matrícula nº 207.674-8/1, 40
(quarenta) horas semanais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado de Administração Penal - SEAP, nos
termos do artigo 40, §1º inciso I, da Constituição Federal, com redação da Emenda Constitucional nº  41/2003, combinado com
§ 1º do artigo 44, e artigo 67, da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, e Lei 10.887/2004, retroagindo os efeitos a
06.08.2020.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN
*Republicada por Incorreção

*RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 1113, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
Concede aposentadoria voluntária por tempo de contribuição.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DO   RIO GRANDE DO NORTE
-  IPERN, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo artigo 95, inciso IV, da Lei Complementar Estadual n° 308, de 25 out-
ubro de 2005, com redação da Lei Complementar Estadual n° 547, de 18 de agosto de 2015, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 2021.4.00466-SESAP,
RESOLVE conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais, a FRANCISCO ALVES
DOS SANTOS, no cargo de AUXILIAR DE SAUDE, Classe "A", Referência 16, matrícula nº 1.902-0/1, 30 (trinta) horas sem-
anais, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP, nos termos do artigo 3º, incisos
I, II e III, parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, combinado com o artigo 88, incisos I, II e III, parágrafo único,
da Lei Complementar Estadual nº 308/2005, direito às regras anteriores assegurado nos termos do artigo 2º da Emenda
Constitucional nº 20, de 29/09/2020, com efeitos na data da sua publicação, com a(s) seguinte(s) vantagem(s):
Adicional por Tempo de Serviço - ADTS, no percentual de 35% (trinta e cinco por cento), de acordo com o artigo 75, Parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual nº 122, de 30 de junho de 1994;
Gratificação de Atividade Estadual - GAEST, nos termos dos artigos 15 e 28 da Lei Complementar n.º 333, de 29 de junho de
2006, alterada pela Lei Complementar 423, de 31 de março de 2010.
PUBLIQUE-SE.
NEREU BATISTA LINHARES
Presidente do IPERN
*Republicada por Incorreção

Secretaria de Estado do Trabalho,
da Habitação e da Assistência Social

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2021.  SETHAS-RN
EDITAL Nº EDITAL 14º SALÃO DO ARTESANATO - BRASILIA/DF/2021
14º SALÃO DE ARTESANATO EM BRASÍLIA/DF
A Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - SETHAS, por intermédio do Programa do Artesanato
do Estado do Rio Grande do Norte - PROARTE, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo Programa do Artesanato
Brasileiro (PAB) na Portaria nº 1.007/2018, torna público o processo de seleção de interessados em participar da 14ª Salão do
Artesanato - Raízes Brasileiras, a ser regido por este Edital e pela legislação aplicável.

1.DO OBJETIVO DA SELEÇÃO PÚBLICA
1.1O presente edital tem por objetivo selecionar artesãos, com suas respectivas produções, para ocupação de um espaço coleti-
vo de 50 m², para a divulgação e comercialização de produtos artesanais do Rio Grande do Norte na 14ª Salão do Artesanato -
Raízes Brasileiras, a ser realizada de 27 a 31 de Outubro de 2021, na Arena de Eventos Pátio Shopping Brasil, Brasília/DF.
1.2Os selecionados deverão arcar com as próprias despesas de passagens, traslados, hospedagem e alimentação durante todo o
evento.
Ficará sobre a responsabilidade da Secretaria de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social - SETHAS trans-
portar as peças de artesanato, desde que devidamente acondicionadas, conforme especificado no item 9 deste edital, de
Natal/RN a Brasília/DF, e então de volta a Natal/RN após o evento.
Os selecionados desde já ficam cientes que eventuais danos, integrais ou parciais, nas peças de artesanato decorrentes do trans-
porte serão de sua responsabilidade exclusiva, salvo se o transporte for realizado com imperícia ou imprudência, devidamente
certificada pelas autoridades de trânsito.
Os selecionados deverão se comprometer em chegar um dia antes da abertura do evento que for selecionado, para montagem
do estande, e retornar a sua cidade natal um dia depois do término do evento, para a desmontagem do estande e embarque das
peças no caminhão ou outro meio de transporte.

2. DAS OPORTUNIDADES
2.1 Serão disponibilizadas para este edital 10 oportunidades, das quais:
- 07 para artesãos individuais;
- 03 para entidades representativas.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar da seleção:
I- artesão individual que:
1. Seja maior de 16 anos;
2. Esteja cadastrado no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB), com Carteira Nacional dentro do
prazo de validade no momento da inscrição.
II- entidade representativa (associação ou cooperativa) que:
1. Esteja cadastrada no Sistema de Informações Cadastrais do Artesanato Brasileiro (SICAB).
3.2 Caso venha a ser selecionado, o artesão maior de 16 e menor de 18 anos que não for emancipado deverão, no ato da entre-
ga das peças, apresentar Autorização para Viagem Nacional de Adolescente (Anexo II), firmada pelo seu responsável legal, ou
dar procuração, que deverá ser lavrada em Cartório, nomeando quem realizará em seu nome a comercialização.
3.3 O artesão que tenha sido selecionado, mas não tenha condições de comparecer ao evento, deverá apresentar procuração indi-
cando quem comercializará seus produtos, não havendo necessidade de lavrar em Cartório (Modelo de Procuração, Anexo III).

4. DAS INSCRIÇÕES
4.1 O interessado em participar da seleção deverá preencher o formulário de inscrição (Anexo I) e apresentar os seguintes doc-
umentos:
I - Artesão individual:
Fornecimento do número da Carteira do SICAB;
Fotos das peças artesanais que pretende comercializar, de diferentes ângulos, na forma impressa ou arquivo de imagem envia-
do por meio eletrônico (proartern@gmail.com); caso o artesão trabalhe com mais de uma matéria-prima, enviar uma foto de
cada peça por tipo de matéria-prima. As peças devem conter relação com o cadastro do SICAB;
Comprovante de residência recente (dos últimos três meses).
II- Entidades representativas (associações, cooperativas etc.):
Comprovante de que a pessoa que fez a inscrição é representante legal da entidade ou tem procuração deste, neste caso deve
apresentar a procuração original e cópia simples;
Relação dos artesãos que serão beneficiados, que deverão estar com suas respectivas carteiras dentro do prazo de validade no
momento da inscrição, com os respectivos números de cadastro no SICAB;
Certidão Negativa de Débitos Federais e Estaduais;
Fotos das peças artesanais que pretende comercializar, de diferentes ângulos, na forma impressa ou arquivo de imagem envia-
do por meio eletrônico (proartern@gmail.com); caso os associados/cooperados trabalhem com mais de uma matéria-prima,
enviar uma foto de cada peça por tipo de matéria-prima, desde que possuam uma origem em comum (popular, tradicional,
quilombola, indígena, referência cultural ou contemporâneo-conceitual, conforme Base Conceitual do Artesanato Brasileiro).

As peças devem conter relação com o cadastro do SICAB;
Comprovante de endereço da sede da entidade (de um dos últimos três meses).
(Para o segmento Economia Solidária) Declaração de organismo de representação da Economia Solidária (conselho, rede ou
fórum), atestando suas práticas de autogestão, coletividade, solidariedade e cooperação.
4.2 As inscrições serão realizadas no período de 17/08 a 31/08 de Agosto de 2021, das seguintes formas:
4.2.1 Presencialmente, na sede do PROARTE/SETHAS, SINE - Central Candelária, R. Nossa Sra. de Candelária - Candelária,
Natal - RN, 59065-490, de segunda-feira a sexta-feira, das 08 às 13 horas;
4.2.2 Por e-mail, com envio da ficha de inscrição e dos documentos exigidos para o endereço proartern@gmail.com, das
00h00min de 17/08/2021 até as 23h59 de 31/08/2021, com o seguinte assunto: "14ª Salão do Artesanato - Raízes Brasileiras" e
no corpo do e- mail informar nome completo do interessado.
4.3 O PROARTE/RN adotará ação afirmativa para artesãos e entidades do artesanato que pertençam a povos tradicionais (indí-
genas ou quilombolas). No ato da inscrição, a associação, cooperativa ou artesão individual deverá apresentar declaração do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA (comunidades quilombolas), Fundação Nacional do Índio -
FUNAI (indígenas) ou Coordenação Estadual de Políticas de Promoção da Igualdade Racial - COEPPIR, confirmando que a
parte interessada se autodeclarou junto ao órgão como membro de respectiva população tradicional. Os candidatos assim iden-
tificados serão contemplados com bônus de pontuação no valor de 5 (cinco) pontos.

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO E PRAZOS PARA RECURSO
5.1 Após o período de inscrições, conforme o cronograma previsto no item 7 (sete) terá início o processo de seleção, que será
realizado por equipe/comissão encarregada de avaliar as fotos dos produtos artesanais (designada pela SETHAS), bem como os
dados constantes noformulário de inscrição, de acordo com os seguintes critérios (a pontuação atribuída será 0 a 5):
5.2 Fica eliminado o participante que deixar incompleto ou de responder qualquer item dos formulários de inscrição.

5.3 Os candidatos que se enquadrem como entidade do segmento de economia solidária, ou que sejam contemplados na ação
afirmativa para quilombolas ou indígenas, receberão um bônus de 5 (cinco) pontos, respeitando a pontuação máxima de 100
(cem) pontos, sendo vedada a acumulação de condições para recebimento de tal bônus.
5.4 Durante o processo de análise e avaliação dos critérios, a equipe técnica de seleção poderá recomendar adequações ou solic-
itar comprovação oficial de informações fornecidas pelos participantes.
5.5 No dia 10 de setembro de 2021 será divulgada a lista provisória contendo os nomes dos interessados selecionados, por
ordem de classificação.
5.6 No dia 17 de setembro de 2021 será divulgada a lista definitiva, após julgamento dos recursos apresentados, contendo os
nomes dos interessados classificados, por ordem de pontuação, sendo que aqueles que ficarem fora do número de oportunidades
oferecidas poderão ser chamados caso surjam vagas, sempre respeitada à ordem de classificação.
5.7 Os participantes poderão apresentar recursos de 13 a 14 de setembro de 2021, por meio de qualquer das formas estabeleci-
das no item 4.2 deste edital.
5.8 Caso o número de interessados classificados não atinja o número de oportunidades oferecidas, ficará a critério da
Coordenação Estadual a seleção de outros artesãos ou entidade, que deverão atender ao estabelecido no item 3.1, até ser atingi-
do o quantitativo de oportunidades disponibilizado no item 2.1 neste Edital.
5.9 No caso da impossibilidade de comparecimento ou ausência de confirmação da participação, o candidato selecionado será
automaticamente considerado desistente e o candidato que se classificou na sequência da ordem de pontuação será convocado
como substituto da vaga.
5.10 Em caso de empate obterá melhor colocação quem tiver maior pontuação nos seguintes quesitos, nesta ordem:
1. Tradição (item de avaliação nº 4);
2. Referência à cultura popular (item de avaliação nº 1).
3. Produto associado à cultura local (item de avaliação nº 9);
5.11 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate, será considerado como critério final de
desempate a idade do participante, dando-se preferência ao mais idoso.
5.12 Os resultados de cada etapa de seleção serão publicados no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte e na página
eletrônica www.sethas.rn.gov.br.

6. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO
6.1 A vigência do processo seletivo é de um mês, a partir da publicação deste Edital, podendo ser prorrogado uma vez por
metade do período de vigência.

7. CRONOGRAMA

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1 As peças produzidas, nas quantidades específicas que forem definidas pela Coordenação Estadual levando em consideração
o tamanho do estande, deverão ser embaladas, etiquetadas e entregues, apropriadamente, pelos artesãos ou grupos produtivos,
entregues com notas fiscais, Termo de Compromisso (Anexos IV a VII) e Declaração de Cessão de Direito de Uso de Imagem
(Anexo VII) devidamente preenchidos e assinados, de 17/09 (dezessete de setembro) a 05/10 (cinco de outubro de 2021), para
correio
eletrônico proartern@gmail.com quando do ato de divulgação das peças selecionadas.
8.2 As peças que exigirem certificação por órgão ou entidade pública deverão ser acompanhadas do respectivo certificado, de
acordo com o previsto na legislação aplicável.
8.3 Não serão aceitas peças após o prazo acima estabelecido.
8.4 O artesão selecionado que for associado à entidade também selecionada deverá optar por uma das formas de comercializa-
ção (individual ou associada).
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1. 
Referência à cu ltura popular (inspiração nos elementos 
da cultural local, com utilização d e técnicas e materiais 

daquela região). 

 
0-5 

 
3 

 
2. 

Criat ividad e (originalidade, não seguindo as normas 
preestabelecidas e nunca imitando o que já foi feito 

repet idas vezes por outros artesãos). 

 
0-5 

 
2 

3. Linguagem própria (est ilo reconhecido como uma 
forma de expressão do autor). 

 
0-5 

 
2 

 
4. 

Tradição (matéria prima e modo de fazer que seja 
transmitido de geração em geração e representam o 

local).  

 
0-5 

 
3 

5. Expressão contemporânea (peças com elementos de 
afirmação de um esti lo de vida moderno). 

0-5 1 

6. Inovação (ut ilização de técnicas de produção e 
materiais de forma inovadora). 

 
0-5 

 
1 

 
7. 

Consciência ambiental  (uti lização de material reciclado 
e/ou aproveitamento de resíduos com outras formas de 

valorização do modo de vida susten tável).  

 
0-5 

 
2 

8. Apresentação (material de suporte:  embalagem, 
etiqueta, rótulo, cartão). 

 
0-5 

 
2 

 
9. 

Produto associado à cultura local (possuir atributos /  
caracterís ticas cul turais da região ou com a iconografia 

do Estado). 

 
0-5 

 
3 

10. Utilizar maquineta de cartão de crédito na 
comercial ização dos produtos 

 
0-5 

 
1 

100 

 

ATIVIDADE DATA 
Data da publicação do Edital de Chamamento Público. 17/08/2021 
Prazo para recebimento dos formulários de inscrição e 

apresentação da documentação exigida –  fase de habil itação. 
De 17/08 /2021 a  31/08/2021 

Análise e avaliação dos formulários – equipe técnica e curadoria De 01/09/2021  a 09/09/2021 
Divulgação da lista provisória. 10/09/2021 

Prazo para encaminhamento de recurso. De 13/09 /2021  a 14/09/2021 
Prazo para análise do recurso. De 15/09/2021 a  16/09/202 1 

Divulgação da lis ta defini tiva de seleção e Convocação de 
selecionados para participar de reunião preparatória. 

17/09/2021 

Reunião preparatória de início das atividades. 05/10/2021 

 



8 17 DE AGOSTO DE 2021Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

8.5 A embalagem e o acondicionamento contra choque devem estar adequados à
natureza das peças de forma a lhes garantir segurança, evitando danos no manuseio
e transporte.
8.6 No caso de acondicionamento de produtos frágeis para transporte rodoviário
sugere-se a utilização de lascas de poliestireno expandido, espuma de poliestireno,
bolhas de plástico ou papel picado. É recomendada uma espessura mínima de
acondicionamento de 50 mm e invólucro externo resistente como o papelão de fibra
corrugado, com papel pardo externo de boa qualidade. Para fechamento, utilizar fita
adesiva de 50 mm formando um "H" na parte de cima e de baixo e barbante pelo
comprimento e largura da embalagem, se esta tiver mais de 10 kg.
8.7 São de responsabilidade do artesão ou grupo produtivo a conferência da quali-
dade e integridade das peças que deverão ser entregues em local a ser estabelecido
e divulgado.
8.8 O ônus dos custos de produção, embalagem, acondicionamento, remessa,
impostos e seguro das peças recebidas nos espaços do projeto ficarão a cargo do
artesão ou grupo produtivo.
8.9 As peças não comercializadas deverão ser recolhidas pelo artesão, grupo pro-
dutivo, núcleo, associação ou cooperativa até o dia 08 de Novembro de 2021,
segundo orientação de logística.
8.10 As situações não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Programa
do Artesanato do Estado do Rio Grande do Norte.
8.11 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições
previstos neste Edital.
8.12 Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser realizadas por
meio de qualquer das formas estabelecidas no item 4.2 deste Edital.
8.13 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identifi-
cação de alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis
após a publicação do edital, devendo o Programa do Artesanato do Estado do Rio
Grande do Norte julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.
8.14 As situações não previstas neste instrumento serão resolvidas pelo Programa
de Artesanato do Rio Grande do Norte - PROARTE RN em consonância com o
Programa de Artesanato Brasileiro - PAB.
8.15 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições
previstos neste Edital.
8.16 Os recursos, impugnações e demais solicitações deverão ser realizadas por
meio de qualquer das formas estabelecidas no item
4.2 deste Edital.
8.17 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identifi-
cação de alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 1 (um) dia útil
após a publicação do edital, devendo a coordenação estadual julgar e responder à
impugnação em até 1 (um) dia útil.
Natal, 16 de Agosto de 2021.
Maria das Graças Moraes Cardoso Pereira Leal
Subcoordenadora de Artesanato - SETHAS/ PROART
Iris Maria de Oliveira
Secretária de Estado do Trabalho, da Habitação e da Assistência Social

Secretaria de Estado 
do Desenvolvimento Rural e da 

Agriculta Familiar - SEDRAF

Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Rio Grande do Norte-EMATER

PORTARIA Nº 103/2021

A Diretoria-geral do Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio
Grande do Norte - EMATER-RN, no uso de suas atribuições legais, a vista do que
dispõe a Lei Complementar nº 435, de 01 de julho de 2019, e conforme o que con-
sta no Processo Judicial nº 0814234-27.2018.8.20.5001 - 3º Juizado da Fazenda
Pública da Comarca de Natal - Processo Sei Usar nº 02610003.001750/2021-11.
R E S O L V E:
Art. 1° - Conceder a Progressão do Nível, do servidor LUIZ HUMBERTO DA
SILVA, Matrícula nº 197.743-1, do Quadro Geral de Pessoal do Estado - Instituto
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER-RN,
cargo de Assistente de Extensão Rural, Nível 1, Padrão B, para o nível 4 do Padrão
B, com seus efeitos retroativos a 01/07/2010, conforme Plano de Cargos, Carreiras
e Remuneração - PCCR, nos termos da Lei complementar nº 435, de 01 de julho de
2010.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigência na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Natal, 11 de agosto de 2021.
Cesar José de Oliveira
Diretor-geral

Secretaria de Estado da Agricultura,
da Pecuária e da Pesca - SAPE 

Centrais de Abastecimento
do Rio Grande do Norte-CEASA

PORTARIA-SEI Nº 44, DE 16 DE AGOSTO DE 2021

O Diretor Presidente da Centrais de Abastecimento do Rio Grande do Norte S/A -
CEASA/RN, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social da Empresa,
CONSIDERANDO, requerimento do servidor  FRANCISCO JOSÉ DA SILVA que
deu origem ao Processo nº 03110007.001962/2021-63;CONSIDERANDO, Parecer
da Coordenadoria Jurídica (10756407);RESOLVE:CONCEDER, ao servidor
FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, ASG C1-PII-F4, com admissão em 01/08/1989, no
sentido de lhe serem concedidos noventa (90) dias da sua licença prêmio, referente
ao 3º decênio de 01/08/2009 à 01/08/2019, no período de 01/09/2021 a 29/11/2021,
como demonstrado o seu requerimento. Comunique-se, cientifique-se, cumpra-se.
Natal, 16 de agosto de 2021.FLÁVIO MORAIS-Diretor Presidente-CEASA/RN

Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Polícia Militar do RN

PORTARIA-SEI Nº 3235, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições que lhe confere o § 4º, do artigo 24,
do Decreto Federal n° 9.847, de 25 de junho de 2019, combinado com o artigo 11
da Portaria Normativa nº 014/CG/PMRN, de 07 de abril de 2020, transcrita do DOE
de 09/04/2020 - Edição Nº 14.643 no Boletim Geral nº 067, de 13 de abril de 2020; 
CONSIDERANDO o contido no Parecer da Junta Policial Militar, inserto na Sessão
066.3/2021 (Id. nº 10262476), de 23 de junho de 2021, publicada no Boletim Geral
nº 129, de 08 de julho de 2021;
RESOLVE:
1. CASSAR a prerrogativa do porte e posse de arma de fogo do Cabo PM Nº
2001.0519 - ÁLVARO PARAGUAI LIMA, matrícula n° 167.205-3, por haver sido
declarado incapaz definitivamente para o serviço ativo da Polícia Militar e incapaz
definitivamente para o porte de arma de fogo, conforme parecer expedido pela
JPMS, na Sessão 066.3/2021, de 23 de junho de 2021;
2. DETERMINAR à Diretoria de Apoio Logístico (DAL), para através da Seção de
Suprimento e Manutenção de Material Bélico (SSMMB), adotar medidas adminis-
trativas visando o cumprimento do item 01 (um) da presente Portaria;
3. DETERMINAR à Diretoria de Pessoal para publicar no Diário Oficial do Estado;
à Ajudância Geral transcrever para o Boletim Geral; e, por fim, à Seção de
Expediente do Gabinete do Comandante Geral para demais providências;
4. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Quartel do Comando Geral, em Natal, 12 de agosto de 2021, 200º da Independência
e 133º da República.
ZACARIAS FIGUEIREDO DE MENDONÇA NETO - CEL PM
Comandante Geral em Exercício

Delegacia Geral de Policia Civil - DEGEPOL

PORTARIA Nº 851/2021-SP/PCRN, DE 12 AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270,
de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN, bem
como o processo administrativo nº 11910010.002999/2021-71- SEI,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a ELI GOMES DO NASCIMENTO, matrícula nº 157.370-5,
Agente de Polícia Civil, Classe Especial, 03 (três) meses de Licença Prêmio por
Assiduidade, para ser usufruída no período de 01/02/2022 a 30/04/2022, corre-
spondente ao quinquênio de 14/07/2012 a 14/07/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período
mencionado no artigo antecedente e revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 853/2021-SP/PCRN, DE 12 AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270,
de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN, bem
como o processo administrativo nº 11910097.000353/2021-47- SEI,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a MÁRIO-ZAN PINHEIRO DA SILVA, matrícula nº 152.578-
6, Agente de Polícia Civil, Classe Especial, 03 (três) meses de Licença Prêmio por
Assiduidade, para ser usufruída no período de 01/02/2022 a 30/04/2022, corre-
spondente ao quinquênio de 29/03/1999 a 29/03/2004.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período
mencionado no artigo antecedente e revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 855/2021-SP/PCRN, DE 12 AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270,
de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN, bem
como o processo administrativo nº 11910361.000201/2021-77- SEI,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a ANA LUCIA ALVES MARTINS, matrícula nº 168.185-0,
Agente de Polícia Civil, Classe Especial, 03 (três) meses de Licença Prêmio por
Assiduidade, para ser usufruída no período de 01/02/2022 a 30/04/2022, corre-
spondente ao quinquênio de 16/01/2012 a 16/01/2017.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período
mencionado no artigo antecedente e revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 856/2021-SP/PCRN, DE 12 AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270,
de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN, bem
como o processo administrativo nº 11910025.001804/2021-15- SEI,

RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a RICARDO HENRIQUE ALVES, matrícula nº 194.592-0,
Agente de Polícia Civil, Classe 4, 03 (três) meses de Licença Prêmio por
Assiduidade, para ser usufruída no período de 01/02/2022 a 30/04/2022, corre-
spondente ao quinquênio de 27/04/2006 a 27/04/2011.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período
mencionado no artigo antecedente e revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 859/2021-SP/PCRN, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 026/2019 -
GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado, edição nº
14.368, de 08/03/2019,
CONSIDERANDO o disposto do art. 29, § 3º da Constituição Estadual do RN c/c
as Orientações Normativas de nº. 21, 22 e 23, integrantes da Portaria nº
01/CGE/PGE, de 09 de agosto de 2002,
CONSIDERANDO o requerimento da servidora GILDEVANIA DE SOUZA LINS
ANDRADE, no processo SEI nº 11910158.000425/2021-94,
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a averbação, nos assentamentos funcionais de GILDEVANIA
DE SOUZA LINS ANDRADE, matrícula nº 207.191-6, Agente de Polícia Civil,
Classe 2, do tempo de serviço prestado aos seguintes órgãos: MUNICÍPIO DE
POÇO DANTAS, nos períodos de 03/03/2008 a 31/07/2011, total de 1.243 (um mil,
duzentos e quarenta e três) dias, ou seja, 03 (três) anos, 04 (quatro) meses e 28
(vinte e oito) dias, e de 01/08/2013 a 30/09/2013, total de 60 (sessenta) dias, ou seja,
02 (dois) meses, CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAUNA,  período de 01/08/2011
a 31/12/2012, total de 515 (quinhentos e quinze) dias, ou seja, 01 (um) ano e 05
(cinco) meses, e ao MUNICÍPIO DE UIRAUNA, nos períodos de 02/01/2013 a
31/07/2013, total de 209 (duzentos e nove) dias, ou seja, 06 (seis) meses e 29 (vinte
e nove) dias, de 01/08/2013 a 30/10/2014, total de 395 (trezentos e noventa e cinco)
dias, ou seja, 01 (um) ano e 01 (um) mês, de 04/11/2014 a 30/11/2014, total de 27
(vinte e sete) dias, e de 01/01/2015 a 31/01/2015, total de 30 (trinta) dias, ou seja,
01 (um) mês, perfazendo um total geral de 2.484 (dois mil, quatrocentos e oitenta e
quatro) dias, ou seja, 06 (seis) anos, 09 (nove) meses e 24 (vinte e quatro) dias, com-
putando-se para os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
ORDENADORA DE DESPESAS/PCRN

PORTARIA Nº 860/2021-SP/PCRN, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no artigo 130, § 1º, da Lei Complementar Estadual
nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN;
CONSIDERANDO o deferimento do pedido, in casu, de interrupção da Licença
para Tratar de Interesses Particulares ao servidor Erivelton Nunes de Almeida, con-
stante nos autos do Processo Administrativo nº 11910096.000675/2021-04-SEI,
R E S O L V E:
Art. 1º INTERROMPER a Licença para Tratar de Interesses Particulares, concedi-
da ao servidor ERIVELTON NUNES DE ALMEIDA, matrícula nº 168.084-6,
Agente de Polícia Civil, Classe Especial, concedida através da Portaria nº
531/2021/SP/PCRN, de 13/05/2021, publicada no Diário Oficial do Estado de
15/05/2021, com efeitos retroativos a 27/08/2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período
mencionado no artigo antecedente
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 863/2021 - SP/PCRN, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a dele-
gação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-GDG/PCRN, de
01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta do Memorando nº 503/2021/PCRN - DPGRAN -
CARTORIO/PCRN - DPGRAN/PCRN - GABINETE DG, Processo SEI nº
11910263.000542/2021-51, em virtude da impossibilidade da aplicação da ordem
de substituição de que trata a Portaria Normativa nº 009/2016-GDG/PCRN de 14 de
outubro de 2016,
CONSIDERANDO que os serviços prestados pela supracitada Delegacia não
podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR JULIO ANTONIO ROCHA, matrícula nº 156.472-2, Delegado
de Polícia Civil, Classe Sênior, para, sem prejuízo das funções do seu cargo, no 3º
Distrito Policial/Natal - 3º DP - NATAL, substituir DONNY EXODO LIMA CAV-
ALCANTE, matrícula nº 207.330-7, Delegado de Polícia Civil, 2ª Classe, no expe-
diente do 7º Distrito Policial/Natal - 7º DP - NATAL, no período de 01/08/2021 a
31/08/2021, em virtude de licença médica deste.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário e observados os efeitos do período mencionado no artigo
antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 865/2021-SP/PCRN, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes conferidos pela Portaria nº 125/2020-
GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO a avaliação de capacidade laborativa, objeto da notificação,
expedida pela Perícia Médica do IPERN, que concedeu a Antônio Augusto Ferreira
de Macedo, Delegado de Polícia Civil, 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de
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readaptação, no período de 10/08/2021 até 09/08/2022, a fim de que o servidor desenvolva as suas funções "em setor adminis-
trativo, onde não necessite de manuseio de armas de fogo ou seja submetido a sobrecarga de estresse físico ou emocional";
CONSIDERANDO o disposto no art. 78, da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil do Estado do Rio Grande do Norte;
CONSIDERANDO o constante no processo administrativo nº 11910067.000789/2021-93 -SEI/PCRN,
R E S O L V E:
Art. 1º READAPTAR o servidor ANTONIO AUGUSTO FERREIRA DE MACEDO, matrícula nº 219.901-7, Delegado de
Polícia Civil, 1ª Classe, no período de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, de 10/08/2021 até 09/08/2022, devendo exercer
a sua readaptação no 5º Distrito Policial de Natal-RN, local da sua lotação atual.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período mencionado no artigo antecedente
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 864/2021-SP/PCRN, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 026/2019 - GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado, edição nº 14.368,
de 08/03/2019,
CONSIDERANDO o disposto do art. 29, § 3º da Constituição Estadual do RN c/c as Orientações Normativas de nº. 21, 22 e
23, integrantes da Portaria nº 01/CGE/PGE, de 09 de agosto de 2002,
CONSIDERANDO o requerimento do servidor ANDERSON LUIZ CRESCÊNCIO DE SOUZA, no processo SEI nº
11910300.000187/2021-26,
RESOLVE:
Art. 1º AUTORIZAR a averbação, nos assentamentos funcionais de ANDERSON LUIZ CRESCÊNCIO DE SOUZA, matrícu-
la nº 207.112-6, Agente de Polícia Civil, Classe 2, do tempo de serviço prestado às empresas: BF PROMOTORA DE VENDAS
LTDA, período de 12/01/2006 a 20/04/2010, total de 1.559 (um mil, quinhentos e cinquenta e nove) dias, ou seja, 04 (quatro)
anos, 03 (três) meses e 09 (nove) dia, e a CAPUCHE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, período de 04/07/2011
a 01/02/2012, total de 208 (duzentos e oito) dias, ou seja, 06 (seis) meses e 28 (vinte e oito) dias, perfazendo um total geral de
1.767 (um mil, setecentos e sessenta e sete) dias, ou seja, 04 (quatro) anos, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias, computando-se para
os efeitos de aposentadoria e disponibilidade.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
ORDENADORA DE DESPESAS/PCRN

PORTARIA Nº 866/2021-SP/PCRN, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência conferida pela Portaria nº 026/2019-GDG/PCRN, de
01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.368, de 08/03/2019, e
CONSIDERANDO o que consta do Memorando nº 508/2021/PCRN - DPGRAN - CARTORIO/PCRN - DPGRAN/PCRN -
GABINETE DG, Processo SEI nº 11910263.000544/2021-40,
CONSIDERANDO que os serviços prestados pela supracitada Delegacia não podem sofrer solução de continuidade,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR STENIO PIMENTEL FRANÇA SANTOS, matrícula nº 157.835-9, Delegado de Polícia Civil, Classe
Sênior, para, sem prejuízo das funções do seu cargo na Delegacia Especializada de Defesa do Consumidor - DECON, substi-
tuir ALZIRA VEIGA DE MEDEIROS, matrícula nº 53.077-8, Delegada de Polícia Civil, Classe Sênior, na Delegacia
Especializada em Acidentes de Veículos - DEAV, no período de 01 a 09/08/2021, em virtude de Licença para Tratamento de
Saúde desta.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e observados os efeitos
do período mencionado no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 868/2021-SP/PCRN, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020;
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público, e tendo
em vista o que consta no Processo nº 11910071.000857/2021-55 - SEI/PCRN;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR DANIEL RODRIGUES MARTINS, matrícula nº 207.378-1, Escrivão de Polícia Civil, Classe 2, para, sem
prejuízo do exercício de suas funções na Delegacia Municipal de Polícia Civil de Ceará Mirim/RN, atuar cumulativamente na
Delegacia Municipal de Polícia Civil de Pureza/RN.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 869/2021-SP/PCRN, DE 13 DE AGOSTO DE 2021.
A ORDENADORA DE DESPESAS DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 026/2019 - GDG/PCRN, de 01/03/2019, publicada no Diário Oficial do Estado, edição nº 14.368,
de 08/03/2019;
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público, e tendo
em vista o que consta no Processo nº 11910431.000028/2021-36- SEI/PCRN;
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR AROLDO SALES CHAVES JÚNIOR, matrícula nº 219.918-1, Delegado de Polícia Civil, 1ª Classe, para,
sem prejuízo do exercício de suas funções na Delegacia Municipal de Polícia Civil de Alexandria/RN, atuar cumulativamente
nas Delegacias Municipais de Polícia Civil de João Dias/RN, Pilões/RN e Antônio Martins/RN.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
MARIA DO CARMO ALVES MACEDO
Ordenadora de Despesas/PCRN

PORTARIA Nº 764/2021-SP/PCRN, DE 23 DE JULHO DE 2021.(*)
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020;
CONSIDERANDO a necessidade de lotação de um Delegado de Polícia Civil na Delegacia Municipal de São Gonçalo do
Amarante, haja vista a remoção do então ocupante do cargo para outra delegacia;
CONSIDERANDO que o Delegado de Polícia Civil Rafael de Sá Leitão Câmara de Araújo anuiu com a sua remoção para a
Delegacia Municipal de São Gonçalo do Amarante;

CONSIDERANDO a quantidade elevada de unidades policiais sob atribuição do Delegado de Polícia Civil Otacílio de
Medeiros Guedes Filho, que atualmente responde pelas Delegacias Municipais de São Paulo Potengi, Riachuelo, Santa Maria,
Lajes, Caiçara dos Rios dos Ventos e Pedra Preta e ainda pela 1ª Delegacia Regional de Polícia Civil de São Paulo Potengi;
CONSIDERANDO que o Delegado de Polícia Civil removido da Delegacia Municipal de São Gonçalo do Amarante respondia
cumulativamente pela Delegacia Municipal de São Pedro.
CONSIDERANDO que a remoção de pessoal da Polícia Civil poderá ser feita por interesse do serviço, nos termos do art. 81,
inciso II, da referida Lei;
CONSIDERANDO que a autoridade administrativa tem poderes para determinar lotação, designação ou remoção de servidor,
ante ao poder discricionário do poder público, baseado nos critérios de conveniência e oportunidade;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput do artigo 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de
modo a garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
e tendo em vista o que consta no Processo nº 11910263.000514/2021-33 - SEI;
RESOLVE:
Art. 1º REMOVER RAFAEL DE SÁ LEITÃO CÂMARA DE ARAÚJO, matrícula nº 219.927-0, Delegado de Polícia Civil, 1ª
Classe, da Delegacia Municipal Polícia Civil de Parelhas/RN.
Art. 2º DISPENSAR o aludido Delegado de atuar cumulativamente nas Delegacias Municipais de Equador/RN, Santana do
Seridó/RN, Jardim do Seridó/RN e Ouro Branco/RN.
Art. 3º LOTAR o referido servidor na Delegacia Municipal de Polícia Civil de São Gonçalo do Amarante/RN.
Art. 4º DESIGNAR a aludida autoridade Policial para atuar como Delegado Titular da Delegacia Municipal de Polícia Civil de
São de Gonçalo do Amarante/RN.
Art. 5º DESIGNAR também o citado Delegado para atuar cumulativamente nas Delegacias Municipais de Polícia Civil de
Riachuelo/RN e Santa Maria /RN
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com seus efeitos a par-
tir de 05/08/2021.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN
*Republicada por incorreção.

PORTARIA Nº 781/2021 - SP/PCRN, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020,
CONSIDERANDO o disposto no art. 136, inciso II, "b" da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei
Orgânica e Estatuto da Polícia Civil do RN;
CONSIDERANDO o Requerimento formulado pela servidora ANNAH ELIZABETH ROCHA MOUSINHO MEIRA, de pro-
tocolo n° 11910251.000332/2020-11- SEI/RN,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER afastamento por falecimento ANNAH ELIZABETH ROCHA MOUSINHO MEIRA, matrícula nº
219.680-8, Escrivã(o) de Polícia Civil, Classe 2, por 08 (oito) dias consecutivos, no período de 16/0/2020 a 23/02/2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período mencionado no artigo antecedente e revo-
gadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 872/2021 - SP/PCRN, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil do RN, bem como o processo administrativo nº 11910016.000879/2021-80 - SEI,
CONSIDERANDO a concessão da Licença-Prêmio por Assiduidade a servidora Renata Soares Fonsêca de Menezes, através
da Portaria nº 862/2019-SP/PCRN, de 19/11/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 26/11/2019, posteriormente sus-
pensa, conforme Portaria nº 443/2020-SP/PCRN, de 05/05/2020, publicada no DOE de 07/05/2020, restando 87 (oitenta e sete)
dias remanescentes a usufruir,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a RENATA SOARES FONSÊCA DE MENEZES, matrícula nº 207.444-3, Escrivã de Polícia Civil, Classe
2, 87 (oitenta e sete) dias remanescentes de Licença-Prêmio por Assiduidade, para ser usufruída no período de 04/02/2022 a
30/04/2022, correspondente ao quinquênio de 22/07/2014 a 22/07/2019, concedida através da Portaria nº 862/2019-SP/PCRN,
de 19/11/2019, publicada no Diário Oficial do Estado de 26/11/2019 e suspensa conforme Portaria nº 443/2020-SP/PCRN, de
05/05/2020, publicada no DOE nº 14.660, de 07/05/2020.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 873/2021-SP/PCRN, DE 16 AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 129 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil do RN, bem como o processo administrativo nº 00510026.002576/2020-51- SEI,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a FRANCISCO UBIRANILDO DA SILVA SALDANHA, matrícula nº 168.119-2, Agente de Polícia Civil,
Classe Especial, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, para ser usufruída no período de 01/02/2022 a 30/04/2022,
correspondente ao quinquênio de 31/01/2007 a 31/01/2012.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observado o período mencionado no artigo antecedente e revo-
gadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 727/2021-SP/PCRN, DE 05 DE JULHO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020,
CONSIDERANDO o disposto no art. 118 da Lei Complementar Estadual nº 270, de 13 de fevereiro de 2004, Lei Orgânica e
Estatuto da Polícia Civil do RN,
CONSIDERANDO o protocolo 11910004.002324/2021-10/SEI/RN,
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER Licença para Tratamento de Saúde aos Servidores Policiais Civis elencados no quadro abaixo:
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Servid or(a) Matrícula Cargo Período Dias 

Alzira Veiga de Medeiros 53.077-8 Delegado(a) de Polícia Civi l 26/07/2021 09/08/2021 15 dia(s) 

André Gustavo Videres de Albuquerque 219.900-9 Delegado(a) de Polícia Civi l 02/08/2021 08/08/2021 7 dia(s) 

Cristiane Magalhães Ribeiro 165.006-8 Delegado(a) de Polícia Civi l 28/06/2021 04/07/2021 7 dia(s) 

Danielle Filgueira Soares Lima 207.070-7 Delegado(a) de Polícia Civi l 05/07/2021 03/08/2021 30 dia(s) 

Donn y Exodo Lima Cavalcante 207.330-7 Delegado(a) de Polícia Civi l 16/07/2021 12/11/2021 120 dia(s) 

Jorge Augusto Lobo do Nascimento 165.163-3 Delegado(a) de Polícia Civi l 26/07/2021 04/08/2021 10 dia(s) 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observados os períodos mencionados no artigo antecedente.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.  CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

PORTARIA Nº 858/2021-SP/PCRN, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.
O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso dos poderes
conferidos pela Portaria nº 125/2020-GDG/PCRN, de 10/09/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº 14.757, de
12/09/2020;
CONSIDERANDO que as diretrizes da Administração Pública devem ser traçadas em consonância com os princípios dispos-
tos no caput 37 da Constituição da República Federativa do Brasil, e que seus atos são vinculados e direcionados de modo a
garantir os interesses e necessidades da coletividade, em homenagem ao princípio da supremacia do interesse público,
CONSIDERANDO a publicação da Portaria nº 766/2021-SP/PCRN, de 23 de julho de 2021, no Diário Oficial do Estado nº
14.990, de 07/08/2021, e tendo em vista o que consta no despacho SEI nº 10737386, Processo nº SEI nº
11910431.000021/2021-14;

RESOLVE:
Art. 1º TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 766/2021-SP/PCRN, de 23 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial do
Estado nº 14.990, de 07/08/2021, que removeu PAULO CESÁRIO LUCENA TARGINO, matrícula nº 219.915-7, Delegado de
Polícia Civil, 1ª Classe, da Delegacia Municipal de Polícia Civil de Marcelino Vieira/RN.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
BEN-HUR CIRINO DE MEDEIROS
Delegado-Geral de Polícia Civil Adjunto/PCRN

Corregedoria Geral  - SESED

Portaria nº 037/2021-CG Natal/RN, 11 de agosto de 2021.
O CORREGEDOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 1º, incisos II e III, da Lei Complementar nº 231/2002, e artigo 154, da Lei
Complementar nº 122/1994, e em conformidade com o Decreto nº 29.094/2019,
RESOLVE:
I - Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos servidores do ITEP/RN ALEXANDRE
HENRIQUE FIALHO RIBEIRO DANTAS, matrícula nº 9.259-2, ALEXANDRE NASCIMENTO DOS SANTOS, matrícula
nº 167.872-8, ANA PATRICIA TAVARES MOREIRA, matrícula nº 102.501-5, EDSON DANTAS DE MEDEIROS, matrícula
nº 75.642-3, ENILDA MARIA LIMA MORAIS, matrícula nº 98.447-7, FLÁVIA DULCILLA MACEDO BARRETO CAV-
ALCANTI, matrícula nº 162.155-6, FRANCISCA AFONSO MEDEIROS FERNANDES, matrícula nº 157.771-9, GIVANAL-
DO GOMES DA SILVA SEGUNDO, matrícula nº 175.509-9, INÊS VIRGÍNIA CABALLERO SILVA PEREIRA, matrícula nº
151.917-4, MAKÉZIA SAYURE DE MORAIS GURGEL, matrícula nº 122.409-3, JOÃO MARIA GALVÃO, matrícula nº
766879, MARIA IMACULADA VITAL, matrícula nº 98.536-8, ROSANA FERREIRA GUEDES MARINHO, matrícula nº
966568  e  SÍLVIA VIANA FRANCELINO ARAÚJO GALVÃO, matrícula nº 70.637-0, para apurar os fatos constantes na doc-
umentação registrada sob o SEI nº 00510057.000097/2020-33;
II - Designar a 1ª Comissão Permanente de Disciplina para dar cumprimento ao disposto no item precedente, delegando-lhe
todas as atribuições necessárias para a realização dos trabalhos;
III - Determinar ainda que a Comissão NOTIFIQUE o/a(s) servidor/a(s) acusado/a(s) a respeito da presente instauração, obser-
vando-se o prazo para conclusão previsto no artigo 162, da Lei Complementar nº 122/1994.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Bruno Costa Saldanha
Corregedor Geral/SESED

Instituto Técnico e Científico de Perícia-ITEP

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS HUMANOS - SEARH
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA E DA DEFESA SOCIAL - SESED
INSTITUTO TÉCNICO-CIENTÍFICO DE PERÍCIA - ITEP/RN
A Presidente da Comissão Especial de Concurso Público do INSTITUTO TÉCNICO CIENTÍFICO DE PERÍCIA DO RIO
GRANDE DO NORTE - ITEP/RN, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o EDITAL DE RESULTADO DA
PROVA OBJETIVA - PRELIMINAR, do CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 001/2021.
O Edital e outras publicações referentes ao Concurso Público em questão, estão disponíveis no endereço eletrônico: www.insti-
tutoaocp.org.br, desde a data de 17 de agosto de 2021.
Natal/RN, 17 de agosto de 2021.
Diana Carla Secundo da Luz
Presidente da Comissão Especial de Concurso Público

Portaria n° 335/2021-GDG/ITEP Natal/RN, 16/08/2021.
O Diretor Geral do Instituto Técnico-Científico de Perícia - ITEP, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1° Designar o servidor João Batista Lima Linhares de Souza matrícula n° 080.021-0, para ser fiscal do contrato n° 038/2021
junto a empresa ELIAS AVELINO DOS SANTOS - EPP, processo de n° 03910010.002586/2021-31. 
Art. 2° Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marcos José Brandão Guimarães
Diretor Geral

Corpo de Bombeiros Militar

PORTARIA-SEI Nº 371, DE 16 DE AGOSTO DE 2021.
Interdição Total de Evento Temporário
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas com o previsto no Inciso IX, Art. 2º e inciso IV, Art.13º do Decreto nº 16.038 de 02
de maio de 2002, e combinado com o inciso IX, Art. 2º da Lei Complementar 230 de 22 de março de 2002, e ainda;
Considerando o Processo SEI nº 08810142.000366/2021-19;
Considerando o Auto de Infração - Interdição nº 111/2021, emitido em 15 de agosto de 2021, pelo Serviço de Atividades
Técnicas do Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte (SAT/CBMRN) - 10773125;
Considerando que o Evento Temporário não possui os dispositivos mínimos de proteção e combate a incêndio e controle de
pânico, desta forma, não atendendo às exigências constantes na Lei Complementar nº 601/17 (Código Estadual de Segurança
Contra Incêndio e Pânico - CESIP) e Normas Brasileiras pertinentes em vigor e a Lei Complementar nº 230. 
RESOLVE: 
Art. 1º. Ratificar e tornar público a INTERDIÇÃO TOTAL do Evento Temporário denominado "TRADICIONAL
DOMINGUEIRA DO ESPAÇO DO RICARDO", localizado na Rua Dezessete de Setembro, s/n, Rio do Fogo/RN;
Art. 2º. Publique-se em Diário Oficial do Estado.
Luiz Monteiro da Silva Júnior - Cel QOCBM
Comandante-Geral do CBMRN

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

*Portaria-SEI Nº 250, de 15 de julho de 2021.

Dispõe sobre o Plano de Retomada Gradual das Atividades Presenciais da Rede Estadual de Ensino

do Rio Grande do Norte. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das atribuições legais que lhe confere o artigo 54, inciso XII, da Lei Complementar nº 163, de 06 de fevereiro
de 1999, que dispõe sobre a Organização do Poder Executivo do Estado do Rio Grande do Norte, e
Considerando o "Documento Potiguar: diretrizes para retomada das atividades escolares nos sistemas Estadual e Municipais de
Ensino do Rio Grande do Norte", elaborado pelo Comitê de Educação para Gestão das Ações de Combate à Pandemia da
COVID-19, criado pelo Decreto nº 29.973, de 09 de setembro de 2020, para a gestão das ações no combate da COVID-19, no
âmbito do Sistema Estadual de Ensino do Rio Grande do Norte, aprovado pelo "Grupo Consultivo de Especialistas" instituído
pela Portaria-SEI nº 759, de 19/03/2020";
Considerando a determinação do Parágrafo único, do Art. 14, do Decreto Estadual nº 30.562, de 11 de maio de 2021, que define
o retorno das atividades de ensino para as Redes Públicas Municipais e Rede Privada, e estabelece que o Estado do Rio Grande
do Norte editará Ato Normativo específico para apresentação e divulgação do Plano de Retomada Gradual das atividades pres-
enciais da Rede Estadual de Ensino do Rio Grande do Norte;
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Lenivaldo Ferreira Pimentel 165.150-1 Delegado(a) de Polícia Civi l 02/08/2021 16/08/2021 15 dia(s) 

Luiz Antonio da Silva Filho 170.968-2 Delegado(a) de Polícia Civi l 20/07/2021 22/07/2021 3 dia(s) 

Millena Fonseca Casimiro 219.924-6 Delegado(a) de Polícia Civi l 29/06/2021 13/07/2021 15 dia(s) 

Natanion de Freitas 165.357-1 Delegado(a) de Polícia Civi l 01/07/2021 30/07/2021 30 dia(s) 

Robson José Coelho 165.179-0 Delegado(a) de Polícia Civi l 04/08/2021 18/08/2021 15 dia(s) 

Ana Beatriz Gomes  Chagas 207.366-8 Escrivã(o) de Polícia Civil 27/07/2021 30/07/2021 4 dia(s) 

Annah Elizab eth Rocha Mousinho Meira 219.680-8 Escrivã(o) de Polícia Civil 12/07/2021 16/07/2021 5 dia(s) 

Daniel Rodrigues Martins 207.378-1 Escrivã(o) de Polícia Civil 03/08/2021 06/08/2021 4 dia(s) 

Erivan Silvestre Freire 190.847-2 Escrivã(o) de Polícia Civil 07/07/2021 14/07/2021 8 dia(s) 

Isabel ita Michelline Sales de Melo Casado 207.576-8 Escrivã(o) de Polícia Civil 08/07/2021 17/07/2021 10 dia(s) 

Josél io de Oliveira Peixoto 190.968-1 Escrivã(o) de Polícia Civil 24/07/2021 28/07/2021 5 dia(s) 

Karina Câmara de Araújo 219.675-1 Escrivã(o) de Polícia Civil 01/08/2021 14/09/2021 45 dia(s) 

Luciene Flora de Oliveira 169.424-3 Escrivã(o) de Polícia Civil 01/08/2021 04/08/2021 4 dia(s) 

Maria Aparecida Ada Soares Alves 190.869-3 Escrivã(o) de Polícia Civil 28/07/2021 01/08/2021 5 dia(s) 

Silvia Rafaela Coelho Maia de Souza Cabral  190.866-9 Escrivã(o) de Polícia Civil 16/07/2021 25/07/2021 10 dia(s) 

Thales Oliveira Alcantara 190.970-3 Escrivã(o) de Polícia Civil 23/06/2021 20/09/2021 90 dia(s) 

Ademir Si lva Camara 165.181-1 Agente de Polícia Civil 16/06/2021 15/07/2021 30 dia(s) 

Adilson Rocha Leite 169.142-2 Agente de Polícia Civil 30/07/2021 03/08/2021 5 dia(s) 

Alexandre Henrique Lopes da Silva Gomes 170.184-3 Agente de Polícia Civil 25/05/2021 22/08/2021 90 dia(s) 

Alvaro Alves de Souza Bezerra 170.186-0 Agente de Polícia Civil 22/07/2021 04/08/2021 14 dia(s) 

Anita Conceiçao de Alvarenga e Sousa 165.175-7 Agente de Polícia Civil 30/06/2021 27/09/2021 90 dia(s) 

Caio César Carvalho Cavalcante 219.799-5 Agente de Polícia Civil 05/07/2021 19/07/2021 15 dia(s) 

Caio César Carvalho Cavalcante 219.799-5 Agente de Polícia Civil 20/07/2021 03/08/2021 15 dia(s) 

Caio César Carvalho Cavalcante 219.799-5 Agente de Polícia Civil 04/08/2021 18/08/2021 15 dia(s) 

Camila Gu edes Araújo Santos Silva 199.549-9 Agente de Polícia Civil 28/07/2021 26/08/2021 30 dia(s) 

Erico Cesar da Si lva 168.200-8 Agente de Polícia Civil 07/07/2021 21/07/2021 15 dia(s) 

Erico Cesar da Si lva 168.200-8 Agente de Polícia Civil 23/07/2021 30/07/2021 8 dia(s) 

Erlana Jaysa Cirilo d a Si lva 190.888-0 Agente de Polícia Civil 19/07/2021 02/08/2021 15 dia(s) 

Francisco Custodio Guedes Filho 163.874-2 Agente de Polícia Civil 29/07/2021 01/08/2021 4 dia(s) 

Francisco Custodio Guedes Filho 163.874-2 Agente de Polícia Civil 02/08/2021 08/08/2021 7 dia(s) 

Francisco Darinildo Soares Luciano 157.329-2 Agente de Polícia Civil 02/07/2021 16/07/2021 15 dia(s) 

Francisco Darinildo Soares Luciano 157.329-2 Agente de Polícia Civil 23/07/2021 05/08/2021 14 dia(s) 

Francisco de Assis  Toscano 167.516-8 Agente de Polícia Civil 29/06/2021 13/07/2021 15 dia(s) 

Francisco Railton da Si lva Oliveira 194.303-0 Agente de Polícia Civil 01/07/2021 10/07/2021 10 dia(s) 

Guilherme Paixão Rodrigues 194.328-6 Agente de Polícia Civil 24/06/2021 21/09/2021 90 dia(s) 

Gus tavo Henriqu e Pitanga Bessa 207.340-4 Agente de Polícia Civil 09/07/2021 11/07/2021 3 dia(s) 

Herbert Rogério Soares de Carvalho 194.196-8 Agente de Polícia Civil 08/07/2021 29/09/2021 84 dia(s) 

Jefferson Dantas de Oliveira 169.078-7 Agente de Polícia Civil 14/12/2020 25/12/2020 12 dia(s) 

João Francisco Otero Silvério 168.533-3 Agente de Polícia Civil 12/07/2021 26/07/2021 15 dia(s) 

João Maria Silva dos Santos 121.538-8 Agente de Polícia Civil 01/07/2021 30/07/2021 30 dia(s) 

Joelma Anália Medeiros Soares 194.340-5 Agente de Polícia Civil 12/07/2021 09/10/2021 90 dia(s) 

Jorge Luiz Varela do Nascimento 97.950-3 Agente de Polícia Civil 26/07/2021 26/07/2021 1 dia(s) 

José Fernando da Costa Dias 194.307-3 Agente de Polícia Civil 22/06/2021 21/07/2021 30 dia(s) 

José Jailson da Silva 165.196-0 Agente de Polícia Civil 29/06/2021 01/07/2021 3 dia(s) 

José Joseni Oliveira de Andrade 170.243-2 Agente de Polícia Civil 19/06/2021 20/07/2021 32 dia(s) 

José Joseni Oliveira de Andrade 170.243-2 Agente de Polícia Civil 20/07/2021 02/08/2021 14 dia(s) 

José Milton Bezerra Lavor Júnior 170.244-0 Agente de Polícia Civil 02/07/2021 06/07/2021 5 dia(s) 

Kenneth de Holanda Alves Galvão 166.813-7 Agente de Polícia Civil 02/08/2021 04/08/2021 3 dia(s) 

Kenneth de Holanda Alves Galvão 166.813-7 Agente de Polícia Civil 05/08/2021 06/08/2021 2 dia(s) 

Marcelo Medeiros  de Siqueira 99.071-0 Agente de Polícia Civil 02/07/2021 31/07/2021 30 dia(s) 

Marcelo Medeiros  de Siqueira 99.071-0 Agente de Polícia Civil 03/08/2021 01/09/2021 30 dia(s) 

Marcondes Anan ias da Si lva 98.401-9 Agente de Polícia Civil 12/07/2021 18/07/2021 7 dia(s) 

Marcos Severino Batis ta de Almeida 168.339-0 Agente de Polícia Civil 19/07/2021 21/07/2021 3 dia(s) 

Maristela de Sousa Leal  207.081-2 Agente de Polícia Civil 24/06/2021 08/07/2021 15 dia(s) 

Natankley Dantas dos Santos 170.259-9 Agente de Polícia Civil 06/07/2021 03/09/2021 60 dia(s) 

Nivea Maria Lopes Dias Pinheiro 194.591-2 Agente de Polícia Civil 30/07/2021 05/08/2021 7 dia(s) 

Ravardiere Ricardo de Andrade Cabral Filho 190.857-0 Agente de Polícia Civil 23/07/2021 02/08/2021 11 dia(s) 

Rejane Albino Leonidas Coutinho 194.326-0 Agente de Polícia Civil 15/07/2021 12/09/2021 60 dia(s) 

Renata Cristina Alves Pimenta de Oliveira 170.264-5 Agente de Polícia Civil 28/05/2021 11/06/2021 15 dia(s) 

Ricardo Bezerra Ramos 207.231-9 Agente de Polícia Civil 01/07/2021 02/07/2021 2 dia(s) 

Rivadavia Pereira Cabral Neto 168.143-5 Agente de Polícia Civil 22/07/2021 20/08/2021 30 dia(s) 

Roberto Cesar do Nascimento Sales  207.156-8 Agente de Polícia Civil 16/07/2021 14/08/2021 30 dia(s) 

Robson Roberto de Souza Santos 123.616-4 Agente de Polícia Civil 29/07/2021 12/08/2021 15 dia(s) 

Selma de Oliveira Pinto Nogueira 96.528-6 Agente de Polícia Civil 16/07/2021 14/08/2021 30 dia(s) 

Vanuza Maria da Silva Carvalho 194.443-6 Agente de Polícia Civil 04/08/2021 02/09/2021 30 dia(s) 

Vonaldo Souza de França 170.284-0 Agente de Polícia Civil 30/06/2021 27/09/2021 90 dia(s) 

Walter Gonçalves de Andrade Junior 165.208-7 Agente de Polícia Civil 21/07/2021 18/10/2021 90 dia(s) 
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Considerando o Art. 14, do Decreto Estadual nº 30.676, de 22 de junho de 2021, que reforça as medidas preventivas de con-
tenção da propagação do vírus e em proteção à vida, as autoridades sanitárias estaduais e o Governo do Estado decidiram pela
suspensão das atividades escolares presenciais, o que ocorre a partir do Decreto Estadual nº 29.524, de 17 de março de 2020,
situação que perdura até o momento;
Considerando as Recomendações do Comitê de Especialistas da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), e o contínuo
declínio no número de casos novos e de óbitos de pessoas vítimas da COVID-19 no Estado, associado à implantação de medi-
das que possibilitem um retorno seguro às atividades escolares presenciais;
Considerando o Plano de Retomada Gradual das Atividades Presenciais, elaborado pelo Comitê Setorial da Educação, instituí-
do pela Portaria SEI nº 151, de 28 de abril de 2021, e homologado pelo Grupo da Força-Tarefa Intersetorial Administrativa
(FIA), criado por meio do Decreto nº 30.503, de 16 de abril de 2021, apresentado em 12 de maio de 2021, por meio da  Ação
Civil Pública impetrada pelo Ministério Público Estadual em face do Estado do RN - Contra os efeitos concretos relacionados
com "A suspensão das atividades escolares presenciais" Processo nº 0800487- 05.2021.8.20.5001;
Considerando a Portaria Conjunta SEI nº 17/2021-SESAP/SEAD, de 08 de julho de 2021, que dispõe sobre a retomada da jor-
nada de trabalho presencial dos servidores públicos estaduais, bolsistas e estagiários da Administração Direta e Indireta.
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Plano de Retomada Gradual das Atividades Presenciais da Rede Estadual de Ensino do Rio Grande do Norte,
incluindo o respetivo cronograma de retorno dos anos/séries das etapas da Educação Básica, elaborado pelo Comitê Setorial de
Educação e homologado pelo Grupo de Trabalho da Força Tarefa, Anexo I desta Portaria.
Art. 2º As Redes Municipais de Ensino, nos limites de sua competência e autonomia, por espontânea adesão, poderão adotar as
orientações constantes nesta Norma.
Art. 3º Esta Portaria tem vigência a partir da data de sua publicação, até ulterior deliberação das autoridades do Poder Executivo
e do Órgão de Saúde do Estado do Rio Grande do Norte, referente à situação de Pandemia da COVID-19 e à avaliação perma-
nente dos indicadores epidemiológicos no Estado do RN.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.     
Getúlio Marques Ferreira
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

ANEXO I
PLANO DE RETOMADA GRADUAL DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DO RIO

GRANDE DO NORTE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS
1.1 Como premissas do Plano de Retomada gradual das atividades presenciais da Rede Estadual de Ensino do Rio Grande do
Norte, o Comitê Setorial da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer (SEEC) define que esse
processo deverá ocorrer de forma gradual, híbrida e facultativa, para fins de prevenção e de controle da transmissão do novo
coronavírus, enquanto perdurar o estado de calamidade em saúde pública.
1.2 O retorno progressivo e gradual das atividades educacionais presenciais, priorizando a atenção às situações de vulnerabili-
dade social e considerando a variação das condições sanitárias no território potiguar, será direcionado a partir das
Recomendações nos 22 e 28 do Comitê de Especialista da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), bem como da
Portaria Conjunta n° 004/2021- GAC/SESAP/SEEC, de 22 de abril de 2021, fazendo-se necessário o planejamento sistemático
de estratégias que permitam alternar atividades presenciais e não presenciais.
1.3 Os servidores com comorbidades devidamente comprovadas devem observar as orientações da Portaria Conjunta SEI n°
17/2021-SESAP/SEAD, de 08 de julho de 2021, que dispõe sobre a retomada da jornada de trabalho presencial dos servidores
públicos estaduais, bolsistas e estagiários da Administração Direta e Indireta.
1.3 São elencadas, como premissas norteadoras do processo de retorno às atividades presenciais nas unidades escolares e setores
administrativos, as dispostas a seguir:
1.3.1 Adoção das medidas e dos protocolos de biossegurança pelas Unidades Escolares;
1.3.2 Investigação dos Critérios Epidemiológicos na Localidade;
1.3.3 Vulnerabilidade Social dos Estudantes na retomada.
1.4 A observância das premissas eleitas se destina a "equalizar o risco sanitário admitido em face ao risco social e educacional
que representa os alunos fora da sala de aula[1] (Recomendação 28 -  Comitê de Especialistas da SESAP-RN, pág. 17)
2. DA ADOÇÃO DAS MEDIDAS E DOS PROTOCOLOS DE BIOSSEGURANÇA PELAS UNIDADES ESCOLARES:
2.1 Preliminarmente, visando garantir a segurança necessária à retomada gradual e responsável das atividades escolares na
modalidade presencial, faz-se imprescindível atender aos protocolos sanitários, cuja observância se destina a assegurar o dis-
tanciamento social e os procedimentos de higiene individuais e coletivos.
2.2 Como primeiro critério, é indispensável que sejam adotadas as medidas e os protocolos de biossegurança pelas unidades
escolares, nos termos constantes nas portarias e orientações editadas pela SEEC, em especial, a Portaria-Conjunta n° 004/2021
- GAC/SESAP/SEEC, publicada na Edição n° 14.913, de 23 de abril de 2021, do Diário Oficial do Estado. A referida Portaria
consolida e estabelece os protocolos gerais de biossegurança para a retomada gradual das atividades escolares no sistema estad-
ual de ensino, traçando normativas para os espaços administrativos, assim como para todo o ambiente escolar.
2.3 Como segundo critério, dos Critérios Epidemiológicos e Sanitários para a Retomada Gradual das Atividades Presenciais,
tem-se os fundamentos epidemiológicos indicados pelo Comitê de Especialistas da SESAP/RN, a partir das Recomendações
supracitadas, em especial, a Recomendação n° 028/2021.
2.4 Partindo dos níveis de riscos das atividades, o retorno na modalidade presencial de ensino é apresentado a partir de uma
atenção regionalizada, com ênfase na situação dos municípios, traduzida em indicador epidemiológico composto.
2.5 O indicador epidemiológico composto se destina a revelar se o município em questão se encontra inserido em contexto que
possibilita o retorno, ainda que gradual, das atividades educacionais no modo presencial, indicando o número de casos na local-
idade, sopesando-os com a capacidade do sistema de saúde estadual em absorver os casos identificados.
2.6 Vertido em elemento que necessita ser avaliado pelo órgão central para a retomada das atividades educacionais no modo
presencial, em conjunto com a comunidade escolar local, o indicador epidemiológico composto consiste em fator de observân-
cia necessária ao retorno seguro e ao avanço dos processos de retomada, desde que implementadas as medidas e os protocolos
de biossegurança pelas unidades escolares.
2.7 Da metodologia do indicador epidemiológico composto, nos termos das Recomendações elaboradas pelo Comitê de
Especialistas, avaliando a situação por município, o indicador epidemiológico composto possui fundamento base no número de
casos novos diários para cada 100 mil habitantes, ou o número de casos novos por 100 mil habitantes, nos últimos 14 dias, desde
que associada a uma queda sustentável por, pelo menos, 30 dias (BMJ, 2020). Também é considerada a proporção de testes RT-
PCR positivos, nos últimos 14 dias (Fiocruz, 2020 e CDC, 2020).
2.8 A partir da constatação dos números que compõem o indicador epidemiológico podem ser observados diferentes cenários,
com a possibilidade de retornos das atividades de acordo com o risco provocado, em conformidade com as tabelas 1 e 2 dis-
postas abaixo:

TABELA 1.  Cenários com a possibilidade de retorno das atividades presenciais nas escolas, de acordo com o risco provocado
e as estratégias utilizadas.

Tabela 2 - Indicadores de risco para a comunidade escolar referente à Covid-19

A tabela 2 sumariza os riscos de acordo com os indicadores epidemiológicos e locais das escolas, baseado nas Recomendações
da Fiocruz e adaptadas pelo Comitê de Especialistas da SESAP-RN.
2.9 Como indicado na Recomendação nº 28, as estratégias utilizadas nas escolas podem ser resumidas em cinco grupos:
1) Uso correto e constante de máscaras;
2) Distanciamento social o máximo possível (pelo menos 1 pessoa por 2,25m2 , o que dá um espaçamento médio de 1,5m entre
as pessoas);
3) Higiene respiratória e das mãos;
4) Limpeza e desinfecção;
5) Rastreamento de contatos, em colaboração com os serviços de saúde.

3. VULNERABILIDADE SOCIAL DOS ESTUDANTES NA RETOMADA DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS.
3.1 Como terceiro e último critério o Plano de Retomada Específico da unidade escolar deverá prever a construção de estraté-
gias para identificação, acompanhamento e reinserção de crianças, adolescentes, jovens e pessoas adultas em situação de vul-
nerabilidade social, em defasagem idade/ano/série, e/ou com reiteradas faltas, conforme diagnóstico realizado, a partir da ação
coordenada de Busca Ativa dos estudantes.
3.2 A Escola deverá elaborar planos de reinserção dos estudantes com dificuldades de participação, evitando o abandono esco-
lar e o insucesso da aprendizagem, fatores que desencadeiam altos índices de reprovação dos estudantes, especialmente em
decorrência do tempo sem atividades escolares presenciais.
3.3 Estudantes inseridos neste cenário, provavelmente, são aqueles que são excluídos do acesso aos meios de comunicação e
informação, sendo fundamental o planejamento de formas de interação e de participação com diferentes metodologias e meios
de comunicação.

4. DO PLANO DE TESTAGEM PARA TRABALHADORES DA SEEC
4.1 Considerando que os ambientes e processos de trabalho podem ter um papel crucial na rápida disseminação do vírus, em
especial quando confinados, com ventilação insuficiente, com tarefas e funções que impliquem em aglomeração e proximidade
entre os trabalhadores por cerca de 08 (oito) horas por dia, compartilhando instalações, bancadas, instrumentos, ferramentas,
refeitórios, alojamentos, transportes entre outros, o Centro Estadual de Referência em Saúde do Trabalhador (CEREST), o
Núcleo Estadual de Atenção à Segurança e à Saúde e do Trabalhador e da Trabalhadora (NESST) da Secretaria de Estado de
Saúde Pública do RN, a Subcoordenadoria de Vigilância Epidemiológica (SUVIGE) e o Laboratório Central/SESAP divulgar-
am Plano Estadual de Testagem para os trabalhadores da SEEC.
4.2 A finalidade do plano é realizar a testagem dos servidores públicos estaduais, cargos comissionados, terceirizados e estag-
iários vinculados à SEEC/RN, estabelecendo como objetivo os critérios para a testagem do público descrito acima, através da
realização de sorologia para COVID-19, daqueles que estarão retornando as atividades presenciais, bem como orientar os pro-
cedimentos necessários para a realização de RT-PCR para o público alvo que esteja sintomático nas Regiões de Saúde.
4.3 Em andamento, a execução do Plano teve início pela I, III e VII Regional de Saúde, ocorrida entre os dias 08 e 30 de abril
de 2021, quando foram realizados testagens sorológica em aproximadamente 8 (oito) mil trabalhadores, cujos resultados pre-
liminares indicam que em sua maioria estes não tiveram exposição ao novo Coronavírus.
4.4 Inobstante se trate de resultado preliminar, a apuração reforça a necessidade premente de priorizar a vacinação dos trabal-
hadores da educação do Estado, porquanto, ao retornarem às atividades presenciais serão incrementados os riscos de exposição,
bem como de contágio pelo novo coronavírus a estes.
4.5 Os dados inicialmente colhidos se destinarão ao apoio de ações planejadas e identificação oportuna de eventual necessidade
de intervenção, bem como ao subsídio de tomada de decisão dos gestores em tempo ideal durante o curso do processo de retorno
às atividades presenciais.

5. DO PLANO DE VACINAÇÃO DOS TRABALHADORES DA SEEC
5.1 A campanha de vacinação junto ao Ministério da Saúde resultou na garantia aos trabalhadores e trabalhadoras da educação
do RN, como grupo prioritário e o acesso aos imunizantes contra o novo coronavírus, estabelecido na Lei Complementar nº
10.915, de 02 de junho de 2021.
5.2 A SEEC elaborou relatórios com dados e informações sobre a Rede Estadual para o Plano de Vacinação específico dos tra-
balhadores da educação do Estado do RN, definido em articulação com a Câmara Técnica da SESAP, que apresentou proposta
para a vacinação dos trabalhadores da educação regular pública e privada com a utilização de doses oriundas de 40% da reser-
va técnica de forma descendente, contemplando sucessivamente os grupos a seguir:
5.2.1 Grupo 1 - Professores e auxiliares que atuam em sala de aula das creches, pré-escola, ensino fundamental e ensino médio
e técnico, além dos gestores dessas unidades escolares, com o seguinte ordenamento por faixa etária:
I. 50 anos ou mais;
II. 40 a 49 anos;
III. 30 a 39 anos;
IV. 18 a 29 anos.
5.2.2 Grupo 2 - Demais trabalhadores da educação dos demais níveis educacionais contemplados, com o seguinte ordenamen-
to por faixa etária:
I. 50 a 59 anos;
II. 40 a 49 anos;
III. 30 a 39 anos;
IV. 18 a 29 anos.
5.3 Dentre outros aspectos que estão sendo avaliados na proposta encontram-se:
1. Vacinação do grupo subsequente dar-se-á quando a meta de vacinação no grupo alvo atingir 90%, devendo as doses serem
devidamente registradas pelo Município.
2. Eventuais trabalhadores da educação não contemplados nesta ordem deverão ser vacinados de acordo com o rito ordinário
estabelecido no Plano Nacional de Imunização.
3.  Identificação dos profissionais nos serviços de vacinação municipais ocorrerá mediante uma listagem nominal dos que se
enquadram no grupo prioritário, providenciada pela entidade representativa dos mesmos, de entrega obrigatória nos serviços de
vacinação.

6. DO RETORNO GRADUAL, FACULTATIVO E DE FORMA HÍBRIDA DAS ATIVIDADES PRESENCIAIS.
6.1 Caso seja verificado padrões favoráveis ao retorno das atividades educacionais na modalidade presencial, resta  possibilitar
a implementação do regresso de forma gradual, facultativa e híbrida, a ser executada nos termos ora dispostos.
6.2 O retorno dos profissionais e estudantes deverá ser realizado de forma gradual, por meio da implantação deste Plano de
Retomada, em conjunto com as demais normativas anteriormente emanadas e as que possam vir a ser publicadas, em gradu-
ações (estágios), com revezamento semanal, associada às perspectivas do ensino híbrido, alternando momento presenciais e não
presenciais, com diversas metodologias e meios de comunicação, por meio de fases executadas em duas graduações de retorno.
6.3 O revezamento consiste na alternância entre estudantes e/ou turmas, com limitação da capacidade espacial de cada sala de
aula, atendendo à porcentagem determinada pelo Estágio e Fase, para as atividades presenciais. Os demais estudantes per-
manecerão em regime não presencial, interagindo por meio de diferentes recursos desenvolvidos pela SEEC/DIRECs e pelas
escolas. O revezamento deverá ser detalhado no Plano de Retomada da Escola, a depender das características da oferta de ensi-
no de cada unidade escolar.

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

Risco Tipo de aula Estratégias ut ilizadas 
Risco 
baixíssimo 

Alunos e professores p articipam de au las, 
at ividades e eventos apenas virtuais. 

  

Risco baixo 

Modelo de aprendizagem híbrido, em que a 
maioria dos alunos e professores part icipa de 
aprendizagem virtual e alguns alunos e 
professores part icipam de aprendizagem 
presencial 

1. Aulas, at ividades e eventos presenciais  pequenos 
2. Cronogramas de coorte e alternados ou escalonados, aplicados 

com rigor 
3. Sem mistura de grup os  de alunos e professores  durante os dias 

letivos 
4. Sem compart ilhamento d e objetos entre alunos e professores  
5. Alunos, professores e funcionários seguindo todas as etapas para 

proteger a si mesmos e aos outros em todos os momentos, 
incluindo o uso adequado de máscaras faciais , distanciamento 
social e higiene das  mãos 

6. Limpeza regular e consistente (ou  seja, pelo menos diariamente 
ou entre os usos) de áreas tocadas com frequência 

Risco 
moderado 

Modelo de aprendizagem híbrido, em que a 
maioria dos alunos e professores participa do 
aprendizado presencial e alguns alunos e 
professores participam do aprendizado virtual 

1. Aulas, at ividades e eventos presenciais  maiores 
2. Cronogramas de coorte e al ternados ou escalonados aplicados 

com algumas exceções 
3. Alguma mistura de grupos de alunos e professores ao longo dos 

dias letivos 
4. Compartilhamento mín imo de ob jetos entre alunos e professores 
5. Alunos, professores  e funcionários  qu e seguem todas  as etapas 

para se protegerem e aos outros, como o uso adequado de 
máscaras  faciais, distanciamento social e higiene das mãos 

6. Limpeza regularmente programada (ou seja, pelo menos 
diariamente ou entre os usos) de áreas tocadas com frequência 

Risco elevado 
Alunos e professores se envolvem inteiramente 
em aprendizagem, atividades e eventos 
presenciais 

1. Alguma mistura de grupos de alunos e professores ao longo dos 
dias letivos 

2. Algum compart ilhamento d e objetos entre alunos e professores  
3. Alunos, p rofessores e funcionários seguindo algumas  etapas  para 

se protegerem e aos outros, como o uso adequado de máscaras 
faciais, distanciamento social e h igiene das mãos  

4. Limpeza irregular de áreas  tocadas  com frequência 

Risco 
elevad íssimo 

Alunos e professores se mis turam intensamen te 
em todas as atividades e eventos presenciais 

1. Alunos se misturando livremente 

 

Indicadores Risco Baixíssimo Risco Baixo Risco Moderado Risco Elevado 
Risco 
Elevadíssimo 

Nú mero de novos casos por 100 mil habitantes 
em 1 4 dias 

< 5 5 a < 20 20 a < 50 50 a < 200 > 200 

Porcentagem d e testes RT-PCR posit ivos nos 
últimos 14 dias < 3% 3% a < 5% 5% a < 8% 8% a < 10% > 10% 

Indicador composto 1 2 3 4 5 

Evolução do indicador composto em 14 dias Redução 
      
Es tabi lidade Aumento 
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6.3.1 Observação 1 - Das turmas com poucas matrículas: Nas situações em que
sejam verificadas turmas com poucas matrículas, respeitado o distanciamento físi-
co exigido na Portaria Conjunta nº 004/2021, o revezamento poderá ocorrer entre
turmas, a critério das respectivas unidades escolares, considerando a dimensão do
espaço físico das salas de aula, e observando a ordem de retorno dos anos/séries de
ensino.
6.3.2 Observação 2 - Desde que garantidas as medidas sanitárias de distanciamen-
to físico, a escola poderá, também, priorizar as aulas presenciais sem revezamento
para os alunos em situação de dificuldade de acesso aos recursos tecnológicos
disponibilizados.
6.4 Para adoção das medidas de exceção acima indicadas nas observações, as
unidades de ensino deverão informar previamente ao órgão central da SEEC, por
meio da DIREC, acostando os documentos probatórios que se amoldem às singu-
laridades supracitadas.
6.5 No que concerne à forma gradual e em fases, essa consiste no retorno crescente
de estudantes a cada período indicado na fase correspondente, considerando o
planejamento por etapas de ensino desses estudantes.
6.6 O retorno ocorrerá, ainda, de forma facultativa, permitindo aos familiares dos
estudantes a escolha se estes retornarão às atividades escolares presenciais ou se
permanecem com um planejamento de atividades não presenciais, devidamente
associadas ao planejamento do professor para cada turma.
6.7 O ensino na perspectiva híbrida desenvolverá atividades presenciais, em articu-
lação com atividades não presenciais, com objetivo de organizar orientações de
estudos e de recuperação dos objetos de conhecimentos, das habilidades e da par-
ticipação dos estudantes, mediadas ou não por tecnologias digitais.

7. DAS GRADUAÇÕES PARA O RETORNO DAS ATIVIDADES PRESENCI-
AIS
7.1 As graduações serão divididas em dois estágios, onde cada um deles estará sub-
dividido em 4 (quatro) e 2 (duas) fases, respectivamente, que serão implementadas
de modo distinto e sucessivo, conforme Anexo 2. O estágio será composto por
critério específico, ao passo em que a implementação das fases dar-se-á com a
ampliação dos percentuais do critério adotado.
7.2 O primeiro estágio concentra o retorno presencial dos alunos por ano escolar,
possuindo percentual inicial fixo de 30% (trinta por cento) dos alunos matriculados
nos anos/séries consignados nas fases que compõem a sua subdivisão. 
7.3 O segundo estágio ampliará o percentual dos alunos que regressarão à forma
presencial de ensino, implementando 03 (três) fases com percentuais crescentes, na
mesma lógica da retomada adotada no primeiro momento.
7.4 Demarcando os estágios e as fases, observe-se o esquema composto a seguir:
7.4.1 Do Estágio I
7.4.1.1 Do Estágio I - FASE 1.I - Do Planejamento e Acolhimento dos Profissionais
da Educação. Paralelo ao processo de ensino não presencial, atualmente em desen-
volvimento da rede estadual, a retomada das atividades escolares presenciais dev-
erá ser antecedida por ações de planejamento coletivo e acolhimento dos profis-
sionais da educação, que ocorrerá na semana de 19 a 24 de julho de 2021.
7.4.1.2 Durante a fase de planejamento e acolhimento dos profissionais da edu-
cação, as unidades escolares deverão:
1. Intensificar as ações de acolhimento sócio emocional com as equipes profission-
ais docentes, técnico-administrativas, trabalhadores terceirizados e colaboradores;
2. Desenvolver atividades de capacitação e orientação com os profissionais, apre-
sentando-os aos protocolos de biossegurança que deverão ser obedecidos por todos
da comunidade escolar;
3. Adequar os calendários de aulas e de trabalho dos profissionais, em articulação
com as equipes pedagógicas, bem como a divisão dos grupos de estudantes que
estarão em revezamento na escola, em cada dia ou semana;
4. De maneira conjunta, estudar e reestruturar os planos de ensino, no sentido de
implementar o ensino híbrido, com ou sem o uso de tecnologias, mesclando ativi-
dades presenciais e não presenciais.
5. Planejar os trabalhos pedagógicos, considerando os estudantes e os professores
que não retornam presencial, tendo em vista serem de grupos de risco ou por escol-
ha da família.
7.4.1.2. Do Estágio I - FASE 2.I - Do retorno dos alunos. Vencida a implementação
da fase de planejamento e acolhimento dos profissionais da educação, sem agrava-
mento dos índices epidemiológicos, terá início o retorno das atividades presenciais
dos estudantes em conformidade com as orientações estabelecidas.
7.4. 1.3 Inicialmente, o retorno dar-se-á com a 3ª série do ensino médio, em razão
de estarem em etapa de terminalidade da escolaridade, bem como dos anos iniciais
do ensino fundamental, consubstanciados no 1º ao 5º ano, diante das necessidades
e especificidades do processo de alfabetização e sistematização das aprendizagens
nessa etapa. A duração desta fase será de 14 (quatorze) dias, a iniciar no  dia 26 de
julho de 2021.
7.4.1.3. Do Estágio I - FASE 3.I:  Superadas as fases anteriores sem que haja
agravamento dos índices, será iniciado o regresso das atividades presenciais dos
estudantes da 2ª série do ensino médio e dos estudantes matriculados nos 6° e 7°
anos do ensino fundamental. A fase 3.1 terá  duração de 14 (quartoze) dias, inician-
do no dia 09 de agosto de 2021.
7.4.1.4. Do Estágio I - FASE 4.I: mantidas as condições epidemiológicas, nesta fase
poderão retornar às atividades presenciais os estudantes da 1ª série do ensino médio
e os estudantes do ensino fundamental pertencentes ao 8° e 9° anos. A fase 4.I terá
duração de 28 (vinte e oito) dias, iniciando em 23 de agosto de 2021.
7.4.2 Do Estágio II: Completado o Estágio I, após avaliação do Comitê Setorial de
Retomada, em interação com as orientações do Comitê de Especialistas da SESAP,
dar-se-á início a implementação do Estágio II. Neste, a retomada será estabelecida
ampliando a percentagem de estudantes em sala de aula, desde que obedecidos o
intervalos entre as fases na proporção e no tempo dispostos a seguir:
7.4.2.1 Do Estágio II - FASE 1.II: Com o retorno gradual e progressivo de todos os
anos/séries limitados a 30% (trinta por cento) das matrículas executados no Estágio
anterior, parte-se para implementação da Fase 1 do Estágio II, aumentando a per-
centagem dos alunos em sala de aula para 60% dos estudantes matriculados em
todas as turmas. A fase 1.II do Estágio II terá duração de 14 (quatorze) dias, ini-
ciando em 20 de setembro de 2021.
7.4.2.2 Do Estágio II - FASE 2.II. Verificada a manutenção dos índices epidemi-
ológicos, as unidades escolares estão aptas a implementar o retorno presencial de
100% dos estudantes matriculados em todas as turmas. A fase 2.II do Estágio II terá
inicio em 04 de outubro de 2021.
7.4.2.3 Fica determinado que o retorno presencial obrigatório dos profissionais
Lotados nas Unidades Escolares se dará a partir do dia 04 de outubro quando dev-
erão retornar 100% (cem por cento), para a implementação da fase 3 do Estágio II;
7.4.4 Observação 1 - Sob a avaliação constante por parte do Comitê Setorial de
Retomada, devidamente autorizada e orientada pelo Comitê de Especialistas da

SESAP, e desde que todas as medidas sanitárias de prevenção permaneçam sendo
fielmente observadas, a rede estadual de ensino poderá implementar o retorno pres-
encial de 100% dos estudantes matriculados em todas as turmas e o retorno presen-
cial dos profissionais de educação simultaneamente. 
7.4.5 Observação 2 - Da manutenção dos estágios: A implementação das fases está
condicionada a manutenção dos índices epidemiológicos na localidade, bem como
ao cumprimento de todos os protocolos de biossegurança e medidas sanitárias pelas
unidades escolares. Ainda, cumpre esclarecer que verificada piora nos índices,
poderá haver regresso nas fases acima explicitadas.
7.5  Das recomendações a serem observadas pelas Comissões Escolares
7.5.1 Durante a implementação de todas as fases e estágios as Comissões Escolares
das unidades da Rede Estadual devem observar as seguintes recomendações:
1. Disciplinar medidas específicas do seu contexto escolar não consignadas neste
documento;
2. Realizar o acolhimento dos alunos, com orientações relativas ao cumprimento
dos protocolos de biossegurança e reflexão sobre o contexto pandêmico e seus
impactos em toda a comunidade escolar, nos termos das diretrizes elencadas no
Documento Potiguar;
3. Organizar reunião com os líderes de turmas e os Grêmios escolares para detalhar
e divulgar os protocolos com os estudantes;
4. Criar estratégias de comunicação entre a comunidade escolar, com mensagens de
cunho acolhedor e orientador, a serem divulgadas por meio das redes sociais, veícu-
los diversos de comunicação e plataformas de mensagens instantâneas;
5. Monitorar possíveis situações de abandono escolar, nos ditames do Decreto
Estadual n° 29.507, de 12 de março de 2020, que cria o Programa Estadual de Busca
Ativa Escolar do Rio Grande do Norte (BAERN) e dá outras providências, e da
Portaria-SEI n° 430, de 06 de outubro de 2020;
6. Estabelecer parcerias com profissionais, órgãos oficiais, órgãos especializados
em biossegurança e em saúde geral e mental/emocional, em especial as equipes do
Programa Saúde na Escola (PSE), para que haja colaboração no processo de acol-
himento na retomada das atividades escolares, sob a forma de orientação, de for-
mação ou de intervenções pontuais, segundo as necessidades apresentadas pela
unidade escolar;
7. Manter a comunicação frequente com os estudantes e familiares, bem como com
os docentes e profissionais da educação que, por condições específicas de saúde
e/ou pelos acometimentos provocados pela COVID-19, não puderem retornar às
atividades presenciais;
8. Organizar espaços de escuta para os profissionais e estudantes, com relatos e con-
versas, no retorno presencial, garantindo o padrão de segurança para as socializa-
ções e reflexões sobre o que aprenderam nesse tempo de isolamento, em especial,
aqueles que precisarão de uma atenção individualizada;
9. Planejar atividades para crianças, jovens e adultos, inseridos em grupo de risco,
acometidos de comorbidades ou em situação vulnerável, caso não retornem às aulas
presenciais, enquanto perdurar o contexto de pandemia, para a continuidade da
aprendizagem e a consequente avaliação sob a perspectiva dos casos excepcionais,
assegurando-lhes o direito à educação e ao cuidado com a saúde; 
10. Acompanhar a formação em serviço e organização do trabalho pedagógico, para
mitigar a tensão e ansiedade dos docentes e profissionais da educação, contribuin-
do, consequentemente, para o equilíbrio sócio emocional dos referidos educadores; 
11. Inserir, nas pautas formativas da escola, momentos de acolhimento e reinte-
gração social para toda comunidade escolar, como forma de superar as consequên-
cias (sócio emocionais, de ensino e aprendizagem) causadas pelo período de isola-
mento social.

8. DA DIMENSÃO PEDAGÓGICA DO RETORNO GRADUAL
8.1 Procedimentos para o Retorno Presencial das Atividades Letivas
8.1.1 Para o retorno presencial das atividades letivas, as unidades escolares deverão
elaborar plano destinado a sistematizar as intervenções pedagógicas a serem real-
izadas, de forma a identificar quais habilidades e objetos de conhecimentos apre-
sentaram maiores dificuldades pelos alunos, e quais foram mais bem desenvolvidas,
a fim de traçar um perfil em torno desses aspectos.
8.1.2 Na elaboração do Plano, as unidades escolares deverão realizar o mapeamen-
to da situação dos estudantes em relação ao nível de aprendizagem nas atividades
não presenciais, a partir de atividades diagnósticas, bem como ao acesso às tec-
nologias e estratégias (online e offline) utilizadas durante o período de suspensão
das aulas presenciais, e ainda, à participação e aos fatores essenciais à continuidade
e desenvolvimento de sua escolaridade.
8.1.3 As equipes pedagógica e docente da escola deverão planejar os procedimen-
tos a serem adotados para reorganização dos objetos de conhecimento e habilidades
cujo desenvolvimento se pretende, e elaborar plano de revisão e de fortalecimento
das aprendizagens dos estudantes, considerando a carga horária dos professores e a
participação dos estudantes, com registros no SIGEduc, articulando os anos de
2020/2021.
8.1.4 Serão Intercalados momentos de aulas, debates, com atividades de labo-
ratórios, de estudos individuais, de grupo de debates, de pesquisas sobre temas e
contextos sociais e culturais dos estudantes, entre outros. Pressupõe a inclusão de
noções como personalização, protagonismo e valorização do projeto de vida dos
estudantes, com a inserção de metodologias em que o processo ensino-aprendizado
inclua a experimentação, a problematização, as experiências de alternância e de tro-
cas com diferentes saberes e práticas do cotidiano, organizadas em projetos inter-
disciplinares pelas equipes profissionais da escola.
8.1.5 O retorno das atividades presenciais articulará aulas presenciais e não presen-
ciais, distribuindo-se os estudantes entre essas estratégias desenvolvidas, de acordo
com o plano de revezamento das turmas escolares e a graduação em fases das eta-
pas da Educação Básica, atendendo às especificidades em suas modalidades.
8.1.6 Nos planos de revisão e de fortalecimento das aprendizagens recomenda-se
ser dado foco em metodologias que assegurem as condições necessárias à apren-
dizagem, com promoção dos alunos com qualidade e equidade, trabalhando com
estratégias para mitigação de eventuais prejuízos pedagógicos relacionados à
implantação do modelo educacional híbrido.
8.1.7 As atividades pedagógicas não presenciais deverão ser consideradas no côm-
puto da carga horária letiva dos anos 2020/2021, associadas às aulas presenciais
quando do retorno, podendo ser organizada em projetos interdisciplinares, em con-
sonância com o previsto na Portaria n° 112, de 22 de março de 2021.
8.1.8 As orientações pedagógicas contidas no plano, a ser elaborado pela unidade
escolar, deverão estabelecer diretivas em consonância com às diretrizes dispostas
nas seguintes normativas em vigor:
Instrução Normativa n° 01/2020 - CEE/SEEC - RN, de 05 de abril de 2020;
Instrução Normativa n° 02/2020 - CEE/SEEC - RN, de 1º de julho de 2020, que dá
nova redação ao § 3º, do Art. 3º, da Instrução Normativa nº 01/2020 - CEE/SEEC -
RN;

Portaria-SEI nº 368, de 22 de julho de 2020;
Lei nº 14.040, de 18 de agosto de 2020, publicada no Diário Oficial da União, em
19/08/2020, Edição 159, Seção 1, Página 4;
Resolução CEE-RN n° 04/2020, de 21 de setembro de 2020, que aprova o
Documento Potiguar: Diretrizes para Retomada das Atividades Escolares nos
Sistemas Estadual e Municipais de Ensino do Rio Grande do Norte;
Portaria-SEI n° 438/2020, de 21 de outubro de 2020;
Parecer n° 065/2020, aprovado em 25 de novembro de 2020, pelo Conselho
Estadual de Educação - CEE-RN, e homologado por Ato de Homologação - SEEC,
publicado no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, em 28 de novem-
bro de 2020;
Portaria-SEI nº 487, de 18 de dezembro de 2020, que institui os Ciclos de
Aprendizagem;
Portaria SEI n° 112, de 22 de março de 2021, que aprova o calendário escolar
2020/2021 e o calendário de matrículas.

9. DA DIMENSÃO PSICOSSOCIAL
9.1 A escola possui uma função social que vai além das aprendizagens de conheci-
mentos formais e que, em seu espaço, manifestam sentimentos que devem ser ouvi-
dos e acolhidos, garantindo que todos que integram a comunidade escolar sejam
percebidos em sua integralidade.
9.2 No retorno às aulas presenciais, a empatia e o cuidado deverão permear todas as
práticas, considerando que os estudantes, os professores e os demais profissionais
que atuam na escola, incluindo os gestores, passaram por adaptações emocionais,
físicas, sociais e cognitivas, que exigiram muito de cada pessoa.
9.3 É preciso considerar que não há soluções prontas para lidar com os impactos da
pandemia, e que as ações para sua superação demandam tempo, cuidado e paciên-
cia. Cada escola possui um saber próprio sobre si, sobre sua realidade e sobre os
sujeitos que fazem parte dela e, portanto, deverão utilizar as ferramentas necessárias
para que todos se sintam acolhidos, o que, consequentemente, gerará confiança e
segurança no espaço escolar.

10. DAS ESTRATÉGIAS PARA BUSCA ATIVA ESCOLAR DOS ESTUDANTES
POTIGUARES
10.1 A Busca Ativa Escolar consiste em estratégia desenvolvida pelo Fundo das
Nações Unidas para a Infância (UNICEF) em parceria com a União Nacional de
Dirigentes Municipais (UNDIME) e com o Colegiado Nacional de Gestores
Municipais de Assistência Social (CONGEMAS), disponibilizada gratuitamente
para estados e municípios, a fim de apoiá-los no enfrentamento da exclusão esco-
lar.
10.2 O Estado do Rio Grande do Norte, por meio da Secretaria de Estado, da
Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer - SEEC/RN, tem trabalhado em regime
de colaboração com os municípios, através de parceria com a União Nacional de
Dirigentes Municipais - UNDIME/RN, na perspectiva de promover ações que nos
auxiliem a identificar, registrar, e acompanhar os casos de crianças, adolescentes,
jovens, adultos e pessoa idosa que estão fora da escola ou em risco de evasão e,
quando necessário, acionar diferentes áreas para garantir o direito desses cidadãos
à educação.
10.3 No contexto atual de crise emergencial causada pela pandemia, o Programa
Estadual de Busca Ativa Escolar do Rio Grande do Norte (BAERN) também tem
trabalhado para atender aos alunos em situação de vulnerabilidade social, para que
esses tenham condições de continuarem mantendo vínculo escolar.
10.4 Desse modo, foi elaborada a Nota Técnica n° 01/2020/SEEC-RN/CORE, cujo
teor se destina a descrever o fluxo e estratégias para implementação da Busca Ativa
nas instituições escolares que compõem a Rede Estadual de Ensino, a qual deverá
ser integralmente observada.
10.5 As unidades de ensino deverão ajustar as ações direcionadas aos estudantes em
situação de vulnerabilidade social, em defasagem idade/ano/série, e/ou com reiter-
adas faltas, conforme diagnóstico realizado, a partir da ação coordenada de Busca
Ativa dos estudantes.

11. DOS PROTOCOLOS DE BIOSSEGURANÇA E ADMINISTRATIVOS
PARA O RETORNO GRADUAL DAS ATIVIDADES EDUCACIONAIS PRES-
ENCIAIS.
11.1 O processo de implantação dos protocolos de biossegurança para a retomada
das aulas presenciais na Rede de Ensino deverá ser acompanhado por todas as 16
(dezesseis) Diretorias Regionais de Educação e Cultura, nos termos do aprovado na
Recomendação n° 17/2020, devendo obedecer às diretrizes constantes no
Documento Potiguar, sistematizadas na Portaria-Conjunta n° 004/2021-
GAC/SESAP/SEEC, de 22 de abril de 2021, publicada na Edição n° 14.913, de 23
de abril de 2021, do Diário Oficial do Estado.
11.2 O Transporte Escolar será orientado pelo Programa Estadual de Transporte
Escolar - PETERN e deverá atender às normas de biossegurança estabelecidas no
artigo 4°, da Portaria-SEI Nº 96, de 09 de março de 2021, estabelecidas nos termos
das orientações constantes no Documento Potiguar.
11.2.1 Para a condução adequada da comunidade escolar, deverão ser realizadas:
1. Verificação da temperatura do condutor escolar, antes e após cada turno, acom-
panhando em planilha diária, horário e por quem foi realizado;
2. Verificação da temperatura dos alunos e a higienização das mãos, antes da entra-
da dos alunos, no transporte escolar;
3. O uso de máscara obrigatório durante a permanência no transporte escolar, sendo
necessária para o condutor a substituição da máscara, a cada 03 (três) horas;
4. Manter abertas as janelas do transporte escolar para ventilação natural;
5.  Ofertar o número de transporte escolar adequado, a fim de atender ao quantita-
tivo de alunos, obedecendo o distanciamento social;
6. Demarcar espaços que podem ser utilizados como acento dentro do transporte
escolar;
7. Desinfetar regularmente os assentos e as demais superfícies do interior do trans-
porte escolar, que são frequentemente tocadas pelos alunos, a cada trajeto realizado
com desinfetante ou solução com hipoclorito de sódio 2%, conforme medidas san-
itárias vigentes;
8. Fixar no transporte escolar cartazes orientadores sobre as medidas preventivas
para o combate a COVID-19, no uso do transporte escolar;
9. Elaborar planilha contendo capacidade máxima de ocupação pelos alunos, de
acordo com o tamanho do transporte escolar;
10. Os estudantes devem ser orientados para evitar tocar nos bancos, portas, janelas
e demais partes dos veículos do transporte escolar;
11. Nos veículos do transporte escolar devem ser disponibilizados álcool em gel
70% para que os estudantes possam higienizar as mãos;
12. Deve-se realizar limpeza periódica dos veículos do transporte escolar entre uma
viagem e outra, especialmente das superfícies comumente tocadas pelas pessoas;.
11.3 Dos cuidados na Alimentação Escolar e nas Refeições, considerando o retorno
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gradual das atividades educacionais de forma segura, as equipes da Subcoordenadoria de Assistência ao Educando - SUASE -
e DRAEs elaboraram para auxílio aos profissionais um Manual de Orientação de retorno às aulas, que servirá como referência
às escolas públicas estaduais e municipais, de médio e grande porte, como também, para toda a sociedade potiguar.
11.4 Tendo em vista a disponibilidade das notícias, inclusive de fácil acesso, e a publicidade de informações adequadas para
fins de maior eficiência, no qual constam informações relativas aos cuidados a serem tomados na alimentação escolar e nas
refeições, os quais deverão ser seguidos e implementados, de acordo com as seguintes orientações:
1. Para a oferta de merenda e alimentação escolar poderá ser utilizado gêneros que necessitem de manipulação e preparo, desde
que assegurado o cumprimento dos protocolos sanitários nesses processos;
2. Exigir o uso dos EPIs necessários aos funcionários para manuseio e manipulação de alimentos;
3. É proibido beber água nos bebedouros colocando a boca no bico de pressão ou na torneira. Cada estudante deve ter seu
próprio copo ou garrafa ou utilizar copos descartáveis;
4. Não utilizar objetos compartilhados que não sejam higienizados antes do uso;
5. Escalonar liberação das turmas para refeições para garantir o distanciamento de 1,5 metro e evitar que as turmas se misturem;
6. Refeitórios devem garantir distanciamento de 1,5 metro nas filas e proibir aglomeração nos balcões;
7. Profissionais que preparam e servem alimentos devem utilizar EPIs e seguir protocolos de higiene de manipulação dos pro-
dutos;
8. Incentivar a lavagem de mãos ou higienização com álcool em gel 70% após manusear alimentos e antes e após a colocação
da máscara;
9. Orientar os estudantes e servidores que ao retirar a máscara para se alimentar, ela deve ser guardada adequadamente em um
saco plástico ou de papel.
12. DA GOVERNANÇA E DAS ORIENTAÇÕES FINAIS PARA AS ESCOLAS DURANTE A IMPLEMENTAÇÃO DO
PLANO DE RETOMADA
12.1 As orientações contidas neste Plano de Retomada das atividades presenciais na Rede Estadual de Ensino servirão como
diretrizes para organização dos Planos de Retomada Específicos nas Unidades Escolares, não esgotando, entretanto, as situ-
ações, necessidades e condições que caracterizam cada unidade escolar, em cada território municipal.
12.2 Caso sejam verificadas situações peculiares, estas deverão ser tratadas pelas diversas instâncias da Governança desse
processo: Comissão Escolar/Conselho Escolar, Comissão Especial da DIREC/DRAE e, finalmente, pelo Comitê Setorial da
SEEC.
12.3 As instâncias de Governança previstas no Documento Potiguar são espaços de debate democrático e de gestão colaborati-
va, devendo coordenar o planejamento pedagógico do Sistema Estadual de Ensino do RN.
12.4 O planejamento representa a antecipação das ações com os profissionais da educação e funcionários técnicos, nas
aquisições de materiais e na preparação da estrutura física e organizacional das Unidades Escolares e dos setores administra-
tivos sob a responsabilidade da Rede Estadual.
12.5 Portanto, as diretrizes são regras orientadoras das escolas, que farão análise do seu contexto, diagnóstico e mapeamento
das necessidades, sintetizadas em seus relatórios parciais e final de atividades do ano de 2020, garantindo a participação colab-
orativa da comunidade escolar, na gestão das ações de retomada das atividades. Finalmente, é essencial enfatizar a necessidade
de constante atenção às orientações das autoridades sanitárias locais e estaduais, considerando o contexto epidemiológico e
socioeconômico local, promovendo adaptações cabíveis nos respectivos protocolos de retomada das atividades presenciais de
ensino na Rede Estadual.

ANEXO II

*republicada por incorreção

Fundação José Augusto - FJA

Portaria nº 086/2021, de 16/08/2021
O Diretor Geral da Fundação José Augusto, no uso de suas atribuições legais, considerando o art. 25, parágrafo único da Lei
Complementar nº 419/10, de 31/03/10:
RESOLVE:
Em atendimento a determinação judicial constante no processo judicial abaixo relacionado:
SERVIDOR PROCESSO JUDICIAL PROCESSO ADMINISTRATIVO
Ledernadson Pinheiro do Nascimento 0818786-69.2017.8.20.5001 01110065.001281/2021-30
CONCEDER progressão funcional ao servidor do Quadro Geral de Pessoal da Fundação José Augusto, conforme dispõe o
anexo I.
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos financeiros conforme anexo I.
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
Natal-RN, 16 de Agosto de 2021.
Joaquim Crispiniano Neto
Diretor Geral da FJA

ANEXO I

Matrícula Servidor Cargo Nível Vigência
1218174 Ledernadson Pinheiro do Nascimento Coralista 10 (dez) A partir de 09/03/2019

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura

Departamento Estadual de Trânsito

Portaria nº 813/2021-GADIR                                     
Natal(RN), 12 de agosto de 2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983;

R E S O L V E:
Art 1º Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos termos do Artigo 11 da Resolução 358/10
de 13 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria 2.027/2010-
GADIR de 08 de novembro de 2010, o Credenciamento Instrutor Prático, a pessoa física, MYCLAENY LEONARDO
RODRIGUES NASCIMENTO, CPF: 011.340.064-03, pessoa física,  para atuar como Instrutor (a) para Formação, Atualização
e Reciclagem de Condutores.
Art 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Portaria nº 810/2021 - GADIR                                       
Natal (RN), 11 de agosto de 2021.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 33, incisos I e XI, do Regimento Geral desta autarquia, aprovada pelo decreto
n. 8638 de 22 de abril de 1983.
CONSIDERANDO o que disciplina da Portaria DETRAN/RN nº 1545/2019, bem como a Resolução 729/2018 - CONTRAN;
CONSIDERANDO o Processo SEI nº 02910075.000994/2019-44.
RESOLVE:
Art. 1º - Renovar o Credenciamento da empresa GIL PLACAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, (GIL PLACAS), CNPJ:
02.603.788/0002-37, estabelecida à Rua São Felix, nº 225, Bairro: Conjunto Cônego Monte, Santa Cruz/RN, Cep:59.200-000,
como empresa estampadora de placas de identificação veicular.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Portaria nº 811/2021-GADIR                                     
Natal(RN), 12 de agosto de 2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983;
R E S O L V E:
Art 1º Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos termos do Artigo 11 da Resolução 358/10
de 13 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria 2.027/2010-
GADIR de 08 de novembro de 2010, Diretora Geral, a pessoa física, INDYRA CHRISTINNY DE MORAIS NORONHA
COSTA, CPF nº 061.390.904-66, pessoa física,  para atuar como Instrutor (a) para Formação, Atualização e Reciclagem de
Condutores.
Art 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Portaria nº 812/2021-GADIR                                     
Natal(RN), 12 de agosto de 2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo Decreto nº
8.636 de 22 de Abril de 1983;
R E S O L V E:
Art 1º Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos termos do Artigo 11 da Resolução 358/10
de 13 de agosto de 2010, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria 2.027/2010-
GADIR de 08 de novembro de 2010, o Credenciamento Instrutora Teórica e Prática, a pessoa física, MARTA REGINA FER-
NANDES DA COSTA, CPF. Nº 113.873.744-51, pessoa física,  para atuar como Instrutor (a) para Formação, Atualização e
Reciclagem de Condutores.
Art 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Portaria nº 814/2021 - GADIR
Natal/RN, 13 de agosto de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial ao disposto no Art. 32, inciso VIII; Art. 33, incisos I, XI e XXI
e Art. 35, inciso II,
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 33/2021 entre o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS - SERPRO e o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO/RN;
CONSIDERANDO a previsão normativa de indicação de servidores responsáveis pela fiscalização de seus contratos adminis-
trativos, conforme Lei 8.666/93, Art. 67;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Anielisson da Silva Sales, matricula 216.917-7, para acompanhar e fiscalizar a execução do obje-
to contratado.
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o
que for necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e submeter ao gestor do Contrato, em tempo hábil, as
decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência;
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais fornecedor pela CONTRATADA, em periodici-
dade adequada ao objeto do contrato, e durante toda a vigência da avença contratual;
III - Propor ao gestor a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
IV - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais forneci-
dos, antes do encaminhamento para pagamento.
Art. 3º - Designar o servidor, Alex Pereira de Moura, matricula 214.519-7, para exercer as funções de fiscal do contrato, nas
ausência e impedimentos do FISCAL DO CONTRATO.
Art. 4º - Designar o servidor Rogério Garibalde Miranda, matrícula 196.825-4,  para a função de GESTOR DO CONTRATO,
e a servidora Glaucilene de Vasconcelos Soares Campos, matrícula 214.676-2, matrícula 224.940-5, para exercer as funções de
Gestor do contrato, nas ausência e impedimentos do GESTOR DO CONTRATO.
Art. 5º - Os servidores indicados pela presente portaria permanecerão na função designada durante toda a vigência contratual,
incluindo seus termos aditivos, salvo decisão em contrário;
Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, retroagindo seus
efeitos a 01/08/2021.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral- DETRAN/RN 

Portaria nº 816/2021 - GADIR
Natal/RN, 13 de agosto de 2021
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN,
no uso de suas atribuições legais e regulamentares, em especial ao disposto no Art. 32, inciso VIII; Art. 33, incisos I, XI e XXI
e Art. 35, inciso II,
CONSIDERANDO a celebração do Contrato Administrativo 37/2021 entre o NEUTRON SEGURANÇA PRIVADA EIRELI e
o DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO/RN;
CONSIDERANDO a previsão normativa de indicação de servidores responsáveis pela fiscalização de seus contratos adminis-
trativos, conforme Lei 8.666/93, Art. 67;
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o servidor Gênesis Camilo de Oliveira Santos,  Matrícula: 167.550-8, para acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do objeto contratado.
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Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
I - Zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das
faltas ou dos defeitos observados, e submeter ao gestor do Contrato, em tempo
hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência;
II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou materiais
fornecedor pela CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contra-
to, e durante toda a vigência da avença contratual;
III - Propor ao gestor a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
IV - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento para
pagamento.
Art. 3º - Designar o servidor, Joabe Ferreira de Paiva,  Matrícula: 176.542-6, para
exercer as funções de fiscal do contrato, nas ausência e impedimentos do FISCAL
DO CONTRATO.
Art. 4º - Designar o servidor Wellington Jorge Alves Tinoco, Matrícula: 224.940-5,
para a função de GESTOR DO CONTRATO, e Matiênio Duarte Hilário, Matrícula:
215.075-1, para exercer as funções de Gestor do contrato, nas ausência e impedi-
mentos do GESTOR DO CONTRATO.
Art. 5º - Os servidores indicados pela presente portaria permanecerão na função
designada durante toda a vigência contratual, incluindo seus termos aditivos, salvo
decisão em contrário;
Art.6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário, retroagindo seus efeitos a 03/08/2021.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral- DETRAN/RN 

Portaria nº 817/2021-GADIR                                     
Natal(RN), 12 de agosto de 2021.
O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN, no uso das atribuições que lhe con-
ferem o Artigo 33, inciso I e XI do Regime Geral desta Autarquia, aprovado pelo
Decreto nº 8.636 de 22 de Abril de 1983;
R E S O L V E:
Art 1º Conceder por 01 (um) ano, a partir da data da publicação desta Portaria, nos
termos do Artigo 11 da Resolução 358/10 de 13 de agosto de 2010, do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN e dos §§ 4º e 8º do Artigo 11 da Portaria
2.027/2010-GADIR de 08 de novembro de 2010, o Credenciamento Diretora de
Ensino, a pessoa física, INDYRA CHRISTINNY DE MORAIS NORONHA
COSTA, CPF nº 061.390.904-66, pessoa física,  para atuar como Instrutor (a) para
Formação, Atualização e Reciclagem de Condutores.
Art 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
JONIELSON PEREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Geral - DETRAN/RN

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

Portaria-SEI Nº 30, de 13 de agosto de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 54, XIII, da Lei
Complementar n.º163, de 5 de fevereiro de 1999, além das demais atribuições
legais pertinentes,
RESOLVE: 
Art. 1.º Constituir Comissão Técnica com a finalidade de elaborar, executar e revis-
ar o Plano Estadual de Prevenção Ambiental e Combate às Queimadas e Incêndios
Florestais, sob a coordenação da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos - SEMARH, conforme a regulamentação prevista no Decreto nº
25.366/2015 em seu Capítulo II, Art. 3, Inciso I "formular políticas, planos e pro-
gramas estaduais de meio ambiente e recursos hídricos e supervisionar a sua exe-
cução", II "coordenar e supervisionar a execução das atividades estaduais de meio
ambiente e recursos hídricos", e Capítulo IV, Seção VI, Art. 15, Inciso III "formu-
lar políticas e diretrizes gerais na área de meio ambiente e saneamento básico".
Art. 2º A Comissão Técnica será composta pelos membros abaixo listados:
ROBSON HENRIQUE PINTO DA SILVA, Coordenador de Meio Ambiente e
Saneamento (SEMARH/COMEAS), CPF: 635.006.044-04.
BENEDITA CLEIDE DE SOUZA CAMPOS, Subcoordenadora de Meio Ambiente
(SEMARH/COMEAS), CPF: 983.881.771-68.
VIRGÍNIA HELEN FIGUEIREDO PAIXÃO, Coordenadoria de Meio Ambiente e
Saneamento (SEMARH/COMEAS), CPF: 017.886.274-66.
JOÃO VINICÍUS CRUZ BARBOSA, Coordenadoria de Meio Ambiente e
Saneamento (SEMARH/COMEAS), CPF: 076.214.804-75.  
LÍDIA GABRIELA RODRIGUES DE SOUZA, Coordenadoria de Meio Ambiente
e Saneamento (SEMARH/COMEAS), CPF: 050.176.364-39.
FELIPE PEREIRA MARINHO, Coordenadoria de Meio Ambiente e Saneamento
(SEMARH/COMEAS), CPF: 071.343.864-90.
ANDERSON FLÁVIO SILVA DE QUEIROZ, Coordenador de Pesquisas Núcleo
Gestão Pública (SEMARH-COGERH), CPF: 941.989.694-34.
FELIPE JEFERSON DE MEDEIROS, Coordenadoria de Planejamento e Gestão
dos Recursos Hídricos (SEMARH/COGERH), CPF: 091.537.784-56.
IRACY WANDERLEY FILHA, Subcoordenadora de Planejamento e Educação
Ambiental (IDEMA/SPEA), CPF: 023.991.814-25.
ANA CÉLIA BAÍA ARAÚJO, Subcoordenadoria de Planejamento e Educação
Ambiental (IDEMA/SPEA), CPF: 093.084.814-43.
NEWTON MOTA GURGEL FILHO - Perito Criminal (ITEP), CPF: 013.487.583-
41.
ROSALINA DE SOUZA CÂMARA, Comandante da CIPAM (PMRN), CPF:
029.233.934-81.
DENIS DE AZEVEDO QUIRINO, Subcomandante da CIPAM (PMRN), CPF:
059.944.434-76.
CHRISTIANO WANDERLEY COUCEIRO COSTA, COMANDANTE DO
SERVIÇO OPERACIONAL CORPO DE BOMBEIROS MILITAR (CBRN), CPF:
024.637.104-89.
CHRISTIAN RAPHAEL FRANCELINO BARI, Comandante
DA/CSFA/DAG/CBMRN, CPF: 047.850.914-60.
MARCOS DE CARVALHO FERNANDES, Coordenador Estadual de Proteção e
Defesa Civil do Gabinete Civil do Governo do RN (COPDEC-GAC/RN), CPF:
875.347.114-87.
JOSÉ JORIMAR PATRICIO GOMES, Coordenadoria Estadual de Proteção e
Defesa Civil do RN (COPDEC-GAC/RN), CPF: 024.806.134-88.

MÁRIO LUIZ PÉRSICO DE ALMEIDA, Agente de Polícia Civil, Delegacia
Especializada em Prevenção ao Meio Ambiente (DEPREMA), CPF: 022.516.584-
83.
EMERSON JOSÉ LINS BURITI, Agente de Polícia Civil, Delegacia Especializada
em Prevenção ao Meio Ambiente (DEPREMA), CPF: 792.042.444-53.
Art. 3º A Comissão ora designada será coordenada pela SEMARH, por meio da
Coordenadoria de Meio Ambiente e Saneamento Básico (COMEAS), setor de exe-
cução programática da SEMARH encarregado de planejar e coordenar políticas
públicas de meio ambiente e saneamento básico do Estado.
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, em
Natal - RN, 13 de agosto de 2021.
Publique-se. Cumpra-se
João Maria Cavalcanti
Secretário de Estado

Portaria-SEI Nº 31, de 16 de agosto de 2021.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 54, incisos
I e XIII, da Lei Complementar n.º 163, de 05 de fevereiro de 1999, alterada pela Lei
Complementar n.º 340 de 31 de janeiro de 2007.
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Servidor Roberto Jorge Rocha do Nascimento, matrícula nº

162.922-1, para exercer a função de Fiscal e Gestor do Contrato 11/2021 -
SEMARH, celebrado entre o Governo do Estado do Rio Grande do Norte por meio
da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos-SEMARH, e a
Empresa CLM COMERCIO DE MAQUINAS LOCACOES E TRANSPORTES,
que tem como objeto a contratação de pessoa jurídica para aquisição de óleos lubri-
ficantes a serem utilizados na operação das máquinas perfuratrizes do tipo roto-
pneumáticas, pertencentes à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos (SEMARH)
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, em
Natal - RN, 16 de agosto de 2021.
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
João Maria Cavalcanti
Secretário de Estado/SEMARH

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

P O R T A R I A-SEI Nº 243/2021
Assunto: Designar Comissão Técnica
Data: 03/08/2021
Folha: 01/01
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regulamento em vigor,
R E S O L V E:
1. Designar Comissão Técnica composta pelos técnicos: ITAN CUNHA DE
MEDEIROS, Matrícula nº 175.017-8; (Coordenador de Meio Ambiente); JOSÉ
PETRONILO DA SILVA JUNIOR, Matrícula nº. 135.742-5; (Subcoordenador de
Licenciamento e Controle Ambiental); FRANCISCO JOZIVAN DO NASCIMEN-
TO, Matrícula nº 218.898-8 (Assessor Técnico); LÚCIA DE FÁTIMA LIMA, CPF
nº 029.996.834-05 (NAEM - Bolsista FUNCITERN/IDEMA); SANDERSON
ABDON ROCHA MIRANDA, CPF nº 014.179.534-46 (NUPETR - Bolsista
FUNCITERN/IDEMA); sob a coordenação do primeiro.
2. A comissão terá como objetivo a reanálise do RCA apresentado no Processo de
Licenciamento Prévio nº 2019-146357/TEC/LP-0205, tendo em vista novos fatos
relevantes trazidos ao mesmo.
3. A comissão ora citada terá 90 (noventa) dias para executar os trabalhos aqui
especificados.
4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
LEONLENE DE SOUSA AGUIAR
Diretor Geral

P O R T A R I A-SEI Nº 244/2021
Assunto: Designar Servidor
Data: 03/08/2021
Folha: 01/01
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA/RN, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo Regulamento em vigor, considerando o que dispõe o Art. 67 da Lei nº 8.666/93
em sua atual redação,
R E S O L V E:
1º. Designar o servidor CARLOS ALBERTO CRUZ PARENTE, Matrícula nº
154.607-4, para acompanhar e fiscalizar a execução da aquisição de Licença de uso
de Software Antivírus, com Atualização e Suporte Técnico para 36 (trinta e seis)
meses, conforme especificações contidas no Pregão Eletrônico nº 071/2020, firma-
do entre este Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do RN-
IDEMA e a Empresa ALLSEC SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO LTDA., CNPJ n° 13.497.079/0001-50, firmado em 23 de julho de
2021, Processo SEI nº 02810018.000269/2021-21.
4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
LEONLENE DE SOUSA AGUIAR
Diretor Geral

P O R T A R I A-SEI Nº 251/2021
Assunto: Nomeação dos Representantes do Conselho Gestor da Área de Proteção
Ambiental Bonfim-Guaraíra - APABG.
Data: 13/08/2021
Folha: 01/01
Nomeação dos representantes do Conselho Gestor da Área de Proteção Ambiental
Bomfim-Guaraíra - APABG mandato 2021-2023.
O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do
Rio Grande do Norte - IDEMA no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regulamento em vigor, e
CONSIDERANDO o constante dos autos do Processo SEI No
02810034.000451/2021-83,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear os membros abaixo discriminados para comporem o CONSELHO
GESTOR Área de Proteção Ambiental Bomfim-Guaraíra - mandato 2021-2023,
respeitadas as indicações das respectivas Entidades, de acordo com o DECRETO
ESTADUAL Nº 22.988, DE 18 DE SETEMBRO DE 2012, ressaltando que a
presidência será exercida pelos representantes do IDEMA devidamente designados.
REPRESENTANDO O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL E MEIO AMBIENTE DO RIO GRANDE DO NORTE - IDEMA
Titular: Liana Mara Mendes de Sena
1º Suplente: Mariana Alves Gondim
2º Suplente: Rafael Camilo Laia
REPRESENTANDO A SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA
PECUÁRIA E DA PESCA (SAPE)
Titular: Antônio Carlos Magalhães Alves
1º Suplente: Manoel Gabi Pereira
2º Suplente: Marcelo Estima Seabra de Magalhães
REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE GESTÃO DAS ÁGUAS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE (IGARN)
Titular: Francisco Auricélio de Oliveira Costa
1º Suplente: Antônio Marozzi Righe
2º Suplente: Lidiane Alves Pimentel
REPRESENTANDO A SECRETARIA DO TURISMO DO ESTADO - SETUR
Titular: Camila Borges da Silveira Martins Duarte
Suplente: Anna Cecília Guedes Vale
REPRESENTANDO O INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA
BIODIVERSIDADE - ICMBIO
Titular: Ricardo Sérgio de Carvalho Feitosa
Suplente: Cláudio Bellini
REPRESENTANDO A SUPERINTENDÊNCIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO -
SPU
Titular: Neilor Afonso Castiel Barbosa
Suplente: Analu Correa Amaro
REPRESENTANDO O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE TIBAU DO
SUL
Titular: Laira Roberta Campos de Sousa
Suplente: Isabel Ferreira Galvão
REPRESENTANDO O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE ARÊZ
Titular: Wédina Rodrigues de Lima
Suplente: Silvério Vitaliano da Silva Pinheiro 
REPRESENTANDO O PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO  DE NÍSIA FLO-
RESTA E SÃO JOSÉ MIPIBU
Titular: Bismark Pereira Sátiro
Suplente: Aline Patrícia Gonçalves de Carvalho 
REPRESENTANDO O PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL
GOIANINHA E TIBAU DO SUL
Titular: Diógenes Izidro Rosa
Suplente: Juscye Correia do Nascimento
REPRESENTANDO O PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARÊZ
Titular: Eclécio Fernandes da Cunha
1º Suplente: Roosevelt Delano de Menezes Alves
2º Suplente: Emanuel Justino da Silva Souza 
REPRESENTANDO O PODER LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ MIPIBU
Titular: Kericlis Alves Ribeiro Júnior
1º Suplente: Kélia Peixoto Serafim
2º Suplente: Daniel Ferreira Caldas 
REPRESENTANDO AS INSTITUIÇÕES DE ENSINO E PESQUISA
Titular: Vanessa Graziele Staggemeier - Universidade 
Federal do Rio Grande do Norte (UFRN)
1º Suplente: Carlos Sérgio Gurgel da Silva Moritz - Universidade Estadual do Rio
Grande do Norte (UERN)
2 º Suplente: Roberto Pereira - Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia
do Rio Grande do Norte (IFRN)
REPRESENTANDO AS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS
Titular: Eduardo Henrique Soares - Fundação Projeto TAMAR
1 º Suplente: Izabela Costa Laurentino - Instituto Biodiversidade (Ibio)
2 º Suplente: Rafael Turíbio Moraes de Sousa - Instituto Biodiversidade  (Ibio)
REPRESENTANDO AS ORGANIZAÇÕES NÃO GOVERNAMENTAIS
Titular: Maurício Viana da Silva - Instituto Socioambiental da Mata Atlântica do
Sape (Imaspe)
1 º Suplente: Jussara Mariano de Souza - Grupo Ecológico Salva Vidas
2 º Suplente: Gildenor Clemente Vieira- Instituto Socioambiental da Mata Atlântica
do Sape (Imaspe)
REPRESENTANDO OS TRABALHADORES
Titular Robson Machado Bezerra - Sindicato de Trabalhadores Rurais de Nísia
Floresta
Suplente: Guilherme Smaniotto Tres - Sindicato de Trabalhadores Rurais de Nísia
Floresta
REPRESENTANDO O SEGMENTO DE HOTELARIA E HOSPEDAGEM
Titular: Wanderson L. Borges - Associação de Hoteleiros de Tibau do Sul e Pipa
1º Suplente: Heloísa do Carmo Faria - Associação de Hoteleiros de Tibau do Sul e
Pipa
2º Suplente: Lídia Norma Tomelleri - Associação de Hoteleiros de Tibau do Sul e
Pipa
REPRESENTANDO O SETOR PRODUTIVO
Titular: Marcos Aldatz - Associação Norte Rio Grandense de Criadores de Camarão
(ANCC)
1º Suplente: José Miranda de Farias Júnior - Cooperativa Potigar de Produção
Agropecuária (COOPA)
2º Suplente: Francisco Canindé do Nascimento - Cooperativa Potigar de Produção
Agropecuária (COOPA).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis-
posições
PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
LEONLENE DE SOUSA AGUIAR
Diretor Geral
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Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte-CAERN

PEDIDO DE LICENÇA ALTERAÇÃO
CAERN - Companhia de Água e Esgotos do Rio Grande do Norte, localizada na AV. Sen. Salgado Filho, 1555 Natal/RN CGC
nº 08.334.385/0001-35, torna público que que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente
do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença de Alteração, para a Área de Infiltração Emergencial do Sistema de Esgotamento
Sanitário (SES) Ponta Negra, localizado em Natal no Estado do Rio Grande do Norte. 
Eng.º José Guilherme de Andrade Guedes
Diretor de Empreendimentos

Secretaria de Estado da Saúde Pública
Processo nº 00610002.003762/2021-10
PORTARIA-SEI Nº 2152, DE 12 DE AGOSTO DE 2021.

Institui, no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde Pública, o Grupo de Trabalho para elaboração
de estudo, atualização e apresentação de nova proposta do Termo de Cooperação Técnico Financeiro
- TCTF - Natal.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições conferidas pelo Art. 54,
I e XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999; e
Considerando a Portaria GM/MS nº 1.074, de 29 de maio de 2008, que aprova o "Manual de Cooperação Técnica e Financeira,
por meio de Convênios";
Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que Regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa;
Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de Regionalização,
Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de Atenção à Saúde no âmbito do
SUS;
Considerando a Portaria de Consolidação nº 03/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as redes
do Sistema Único de Saúde, CAPITULO I, CAPITULO IV - XXXIX, ANEXO 12 DO ANEXO III;
Considerando os Art. 94 a 101, da Portaria de Consolidação nº 01, de 28 de setembro de 2017, que estabelecem diretrizes para
o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 06, de 03 de outubro de 2017, que consolida normas sobre o financia-
mento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;
Considerando o Decreto 29.543, de 20 de março de 2020, que regulamenta o Fundo Estadual de Saúde, de que trata a Lei
Complementar Estadual nº 663, de 13 de janeiro de 2020;
Considerando a necessidade de instituir um grupo de trabalho para revisar o presente termo, de modo a fortalecer e qualificar
a assistência à saúde no âmbito da VII Região de Saúde - Região Metropolitana, resolve:
Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho de apoio à implantação para elaboração de estudos técnicos, recomendações, avaliações e
estratégias operacionais, atualização e apresentação de nova proposta do Termo de Cooperação Técnico Financeiro - TCTF.
Art. 2º O Grupo de Trabalho terá agenda ordinária sob coordenação da Coordenadoria de Regulação em Saúde e Avaliação-
CORSA.
Art. 3º O Grupo de Trabalho, ora instituído, no âmbito da SESAP terá a seguinte composição, sendo coordenado pelo primeiro:
I - Representantes da Secretaria de Estado da Saúde Pública-SESAP:
Titular: Adriana Carvalho Bonifácio da Trindade - matrícula nº 224797-6 - Coordenadoria de Regulação em Saúde e Avaliação-
CORSA;
Suplente: Sônia Cristina Lins da Silva - matrícula nº 162783-0 - Coordenadoria de Atenção à Saúde - CAS;
Titular: Amábile Virgínia Freitas Virgínio - matrícula nº 2281686 - Subcoordenadora da Unidade de Gestão de Projetos e
Convênios;
Suplente: Douglas Ferreira Enedino Albino - matrícula nº 2250047 - Diretor de Planejamento-DEPLAN.
II - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde de Natal:
Titulares:
Gabriel Cardoso   Medeiros - matrícula nº 458791;
Miriam Alves da Cunha - matrícula nº 121746.
Suplentes:
Francisco Junior Rego - matrícula nº 727180;
Fernanda Otaviano Pereira - matrícula nº 727003.
III - Representantes do Conselho de Secretarias Municipais de Saúde - COSEMS
Titular: Terezinha Guedes do Rêgo Oliveira - Secretária Municipal de Saúde de Parnamirim;
Suplente: Jefferson Souza de Oliveira - Secretário Municipal de Saúde de São José de Mipibu;
Titular: Solane Maria Costa - Assessora técnica do COSEMS/RN;
Suplente: José Sueldo Guedes de Queiroz - Secretário Executivo do COSEMS.
Art. 4º O exercício de funções inerentes à comissão será considerado relevante prestação de serviço público, não remunerado.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Secretário de Estado da Saúde Pública, em Natal, 12 de agosto de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos
Secretário de Estado da Saúde Pública.

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
RESENHA DE AVERBAÇÃO DE TEMPO Nº 55/2021-SESAP, DE 16 DE AGOSTO DE 2021 

*Republicado por incorreção.
Publique-se e Cumpra-se.
MAURA VANESSA SILVA SOBREIRA
Secretária de Estado Adjunta/SESAP

Secretaria de Estado da Tributação
SUFISE/SETOR DE PAT
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº 14/2021

O Sr. Subcoordenador da SUFISE (Subcoordenadoria de Fiscalização de Estabelecimentos), no uso de suas atribuições, e con-
siderando:
O retorno de correspondências com Aviso de Recebimento (A.R.) sem a ciência de representantes legais das empresas autuadas,
mesmo tendo sido enviadas para todos os endereços conhecidos e/ou cadastrados;
Que não lograram êxito os meios de intimação elencados nos incisos I a IV do art. 16 do Regulamento de Procedimentos e de
Processo Administrativo Tributário (RPPAT), aprovado pelo Decreto n° 13.796, de 16 de fevereiro de 1998;
Que conforme o disposto acima, encontram-se os titulares ou sócios das empresas abaixo relacionadas em lugar incerto e/ou
não sabido;

INTIMA os Senhores titulares e/ou representantes legais das empresas abaixo relacionadas a comparecerem à Primeira Unidade
Regional da Tributação-1ª URT, situada à Av. Cap. Mor Gouveia, 2056, no bairro da Cidade da Esperança, nesta capital, no
horário das 8h às 12h (oito às doze horas), no setor de PAT, com o devido agendamento prévio, para que no prazo de 30 (trin-
ta) dias úteis, contados a partir da data da ciência deste Edital, a qual ocorrerá após 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da
publicação deste Edital no diário Oficial do Estado (conforme art. 16, inc. V; art. 17, inc. V; art. 24; todos do Dec. 13.796, de
16/02/1998 - RPPAT), procedam ao pagamento dos débitos com os acréscimos de que tratam os artigos 132 e 133 do RICMS,
ou apresentem impugnação nos termos do art. 88, do Decreto nº 13.796, de 16 de fevereiro de 1998, sob pena de não o fazen-
do ser lavrado Termo de Revelia, que importa em reconhecimento da obrigação tributária e produz efeito de decisão final do
processo administrativo, podendo em seguida ser encaminhado para inscrição na Dívida Ativa e cobrança executiva, conforme
previsto no art. 51, do já citado Regulamento.
Demais informações inerentes aos processos abaixo relacionados poderão ser obtidas pelos interessados legalmente habilitados
na competente Repartição Fiscal ou pelo endereço de e-mail: pat.sufise@set.rn.gov.br.   Informamos ainda que o e-mail envia-
do deve conter em anexo um documento oficial de identificação do sócio ou do procurador e caso, a procuração não esteja com
a firma reconhecida, enviar também documentação de identificação do sócio, para que seja preservado o sigilo fiscal do con-
tribuinte.
Agendamentos para atendimento presencial serão realizados por meio do whatsapp/telefone (84) 3232-4070 ou através do
endereço de e-mail acima citado, no horário do expediente: das 8h às 12h.

Nº PAT IE/CNPF/CNPJ CONTRIBUINTE
94/2020 20.432.051-8 CARLOS AUGUSTO TESSIO JUNIOR
119/2020 20.273.727-6 FHN DE LIMA
140/2020 35.413.326/0001-25 F CHARLES DA SILVA

Natal, 16 de agosto de 2021.
Tárcio Cabral de Medeiros
Subcoordenador-SUFISE

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
SECRETARIA DE ESTADO DA TRIBUTAÇÃO
SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO E ITINERANCIA- SUCADI
ATO DECLARATÓRIO DE INAPTIDÃO Nº 081/2021 - SUCADI, DE 16 DE  AGOSTO DE 2021

O Subcoordenador DA SUBCOORDENADORIA DE CADASTRO ITINERANCIA - SUCADI, no uso de suas atribuições
legais, e de acordo com o disposto no artigo 681-E, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640, de 13 de
novembro de 1997.
Considerando o disposto nos incisos III e XXIII do Artigo 150-A, do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997, e o que consta do Processo nº 00310026.001727/2021-46- SUCADI/SET, bem como o disposto
no Artigo 681-D, inciso I, do mesmo diploma legal, que diz:
Art.681-D: Dar-se-á a inaptidão da inscrição, por iniciativa da Repartição Fiscal, quando:
I - Ficar comprovado, através de diligência fiscal, que o Contribuinte não exerce atividades no endereço.
Considerando que as empresas, abaixo citadas não estáo exercendo suas atividades no endereço constante no Cadastro de
Contribuinte do Estado, bem como não apresentou pedido de baixa ou alteração de endereço no prazo regulamentar, tendo
assim, infringido o artigo 150, inciso II, c/c o artigo 678, todos do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 13.640,
de 13 de novembro de 1997.
RESOLVE:
1-DECLARAR INAPTAS as Inscrições  Estaduais constantes no Cadastro de Contribuinte do Estado do Rio Grande do Norte,
das empresas abaixo  relacionadas

INSCRIÇÃO ESTADUAL NOME EMPRESARIAL ORIGEM DA SOLICITAÇÃO
20.505.630-0 D&D COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA PS Nº 72173/2021 - SUFISE
20.134.184-0 EMPREENDIMENYOS DE HORTELARIA E TURISMO LTDA PS Nº 72201/2021 - SUCADI
20.099.941-9 SUA CASA MATERIAIS DE CONSTRUÇAO LTDA PS Nº 72202/2021 - SUCADI

2. DECLARAR tributariamente ineficazes e nulos de pleno direito, não produzindo quaisquer efeitos, os documentos fiscais,
cuja emissão seja posterior à data da publicação deste Ato Declaratório.
Natal- RN, 16 de agosto de 2021
Frederico Eduardo Ellery Santos
Subcoordenador da SUCADI  
Mat. 190.908-8

CONTRATOS EDITAIS E AVISOS
Gabinete Civil da Governadora do Estado

GABINETE CIVIL DO GOVERNO DO ESTADO

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO   Nº 0078/2017-GAC. Processo nº 191395/2017-2. Partes:
Gabinete Civil do Governo do Estado do RN e a empresa Barros & Barros Rent a Car Ltda-ME. Objeto: Prorrogação da vigên-
cia contratual por 01 (um) ano, a contar de 26.09.2021 a 25.09.2022, no valor total  de R$ 259.119,84 (duzentos e cinquenta e
nove mil cento e dezenove reais e oitenta e quatro centavos), sendo distribuídos da seguinte forma: para o exercício de 2021 o
valor de R$ 69.306,65 (sessenta e nove mil trezentos e seis reais e sessenta e cinco centavos), e para o exercício de 2022 o valor
de R$ 189.813,19 (cento e oitenta e nove mil, oitocentos e treze reais e dezenove centavos). O valor referente ao Exercício de
2022 está incluído na Proposta Orçamentária de 2022 do Gabinete Civil do Governo do Estado. Fundamento Legal: Art. 57 II
da Lei nº 8.666/93, em vigor. Assinaturas: Maria do Socorro da Silva Batista, Hélio Soares de Barros e testemunhas. 
Autorização: Maria do Socorro da Silva Batista-
Secretária-Adjunta do GAC.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural e 
da Agriculta Familiar - SEDRAF

Instituto de Assistência Técnica e
Extensão Rural do Rio Grande do Norte-EMATER

Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER/RN

Extrato do Acordo de Cooperação Técnica / Termo de Comodato.
Convenientes: Instituto de Assistência Técnica e Extensão Rural do Rio Grande do Norte - EMATER/RN e a Prefeitura
Municipal de Florânia/RN.
Objeto: Constitui objeto do presente Acordo de Cooperação Técnica o estabelecimento de um processo de cooperação interin-
stitucional, visando o fortalecimento da agricultura familiar, através da integração de recursos técnicos, objetivando a prestação
dos serviços de Assistência Técnica e Extensão Rural no Município de Florânia/RN. Ademais, constitui objeto o Termo de
Comodato a cessão de um bem móvel, qual seja: 01 (um) Veículo Automotor da marca/modelo CHEVROLET/CELTA 1.0 LS;
Ano/Modelo: 2011/2012; Placa: NOE - 3548; RENAVAM: 387572511; Tombo: 27.329.
Vigência: O presente Termo de Comodato terá vigência de 05 (cinco) anos, com início da data da assinatura e publicação do
extrato no DOE, podendo ser prorrogado por conveniência das partes, por igual período.
Assinaturas: Pela EMATER, o Diretor-Geral, o Sr. Cesar José de Oliveira e pela Prefeitura Municipal de Florânia/RN, o
Prefeito, Sr. Saint Clay Alcântara Silva de Medeiros.

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

SERVIDOR(A) 
TEMPO AVERBADO 

AUTORIZAÇÃO MATRÍCULA/ 
VÍNCULO 

PERÍODO DIAS 
REGIME/ 

NATUREZA 

FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES 157.559-7V.1 

04/03/1981 a 31/03/1981 
13/08/1982 a 02/05/1983 
10/09/1985 a 13/01/1986 
14/04/1986 a 30/04/1987 
27/07/1987 a 21/09/1987 
14/03/1988 a 22/04/1988 

27* 
260* 
124* 
382 
55* 
39* 

Privada 355264/2002 
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Secretaria de Estado da Agricultura,
da Pecuária e da Pesca - SAPE 

EXTRATO DE TITULO TRANSLATIVO ONEROSO DE PROPRIEDADE DE IMÓVEL ENCRAVADO NO PROJETO
PÚBLICO DE IRRIGAÇÃO OSVALDO AMORIM. OUTORGANTE: O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos ter-
mos do procedimento administrativo n° 00710015.001220/2021-08 resolve outorgar, a título oneroso e definitivo e pela via da
alienação, o domínio do Lote de terra n° 06, localizado na 1ª (primeira) Etapa, 1º etapa, perímetro irrigado do Baixo Açú, Alto
do Rodrigues/RN, medindo 99,92ha (noventa e nove hectares e noventa e dois ares), à  OUTORGADA: FRUTIVALE FRU-
TAS DO VALE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF Nº 05.492.990/0001-46, neste ato repre-
sentada por JOSÉ MÁRIO SIMÃO BEZERRA, CPF/MF nº 812.391.814-34. Com interveniência da SECRETARIA DE ESTA-
DO DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DA PESCA -SAPE/RN. Do Fundamento Legal: A presente alienação tem base
legal na Lei Estadual n° 8.427, de 18 de novembro de 2003, com as alterações posteriores da Lei Estadual n° 8.724, de 04 de
novembro de 2005, regulamentada pelo Decreto Estadual n° 17.411, de 24 de março de 2004, que instituiu o Projeto Público
de Irrigação Osvaldo Amorim, supletivamente nos preceitos da Lei n° 6.662, de 25 de junho de 1979 (Lei Nacional da
Irrigação), bem como no Parecer da lavra da Procuradoria Geral do Estado e manifestações técnicas emitidas pela Secretaria da
Agricultura da Pecuária e da Pesca - SAPE. Objeto e Caracterização do imóvel alienado: Lote empresarial n° 06, com 99,92ha,
cujas dimensões e limites em coordenadas UTM (Universal Transverse Mercator), estão especificadas conforme no processo
administrativo supra referenciado. Da PublicaçÃo: Este instrumento de alienação será objeto de publicação mediante extrato, a
cargo da SAPE, no Diário Oficial do Estado, em obediência ao princípio da publicidade que rege os atos administrativos.
Disposição Final: O presente TÍTULO TRANSLATIVO ONEROSO DE PROPRIEDADE constitui justo título hábil para fins
de registro junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca respectiva, cabendo ao Outorgado as providências necessárias
para tal fim. LOCAL E DATA: Natal/RN, 06 de agosto de 2021. ASSINATURAS: Maria de Fátima Bezerra - GOVERNADO-
RA. Luiz Antônio Marinho da Silva - PROCURADOR GERAL DO ESTADO. Guilherme Moraes Saldanha - SECRETÁRIO
DE ESTADO DA AGRICULTURA, DA PECUÁRIA E DA PESCA (INTERVENIENTE). Frutivale Frutas do Vale Ltda ME -
JOSÉ MÁRIO SIMÃO BEZERRA. TESTEMUNHAS: Francisco de Sales Matos - PROCURADOR DO ESTADO E Marcel
Bezerra de Aguiar - COORDENADOR DA COPAAE/SAPE.

Secretaria de Estado da
Segurança Pública e da Defesa Social

Processo nº 00510050.000064/2021-34
Interessado: SPC - SESED
ANULAÇÃO DE TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TORNAR SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
11/2021. A Secretaria de Segurança Pública e da Defesa Social - SESED/RN, através de sua Pregoeira, designada na Portaria
nº 217/2021, publicada no DOE de 12 de agosto de 2021, torna público para conhecimento de todos os interessados que decid-
iu tornar sem efeito o trecho da Publicação do Termo de Adjudicação do PE nº 11/2021, que declara vencedora do Lote 02 a
Empresa DOIS K COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 30.843.402/0001-1, tendo em vista que a licitante não forneceu
o objeto em consonância com as exigências contidas no Anexo I do Edital - Termo de Referência. Data da Publicação: Diário
Oficial Do Estado, no dia 25 de junho de 2021, na EDIÇÃO Nº 14.958, pág. 11.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
MARETÂNEA MEDEIROS DE ARAÚJO
Pregoeira da SESED

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2020
PROCESSO nº 00510050.000170/2020-37. 
LICITAÇÕES-E 863307. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO nos municípios de Caicó, Parelhas e do Distrito
de Pipa no município de Tibau do Sul, no Estado do Rio Grande do Norte.
A Secretaria de Segurança Pública e da Defesa Social - SESED/RN através de sua Pregoeira, no uso de suas atribuições, resolve,
tornar público, a quem interessar, que a licitante: INTERJATO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. - ME, CNPJ
nº: 07.387.503/0001-00 - Lotes 01, no valor de  R$ 691.850,47 (seiscentos e noventa e um mil, oitocentos e cinquenta reais e
quarenta e sete centavos). foi declarada vencedora da licitação, por cumprir as exigências do Edital, e Homologação publicado
no DOE nº 14963 de 02 de julho de 2021. 
Natal, 16 de agosto de 2021. 
*Republicado por incorreção no ano do Pregão com efeitos retroativos ao dia 29 de junho de 2021.
Maretânea Medeiros de Araújo - Pregoeira-SESED

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PROCESSO SEI N° 00510050.000170/2020-37
Nº DO CERTAME NO LICITAÇÕES-E: 863307 
PE Nº 20/2020: 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE VÍDEO MONITORAMENTO nos municípios de Caicó, Parelhas e do Distrito
de Pipa no município de Tibau do Sul, no Estado do Rio Grande do Norte. 
A Secretaria de Segurança Pública e da Defesa Social - SESED/RN, através de sua Pregoeira, designada na Portaria nº 89/2020,
publicada no DOE de 04 de setembro 2020, no uso de suas atribuições, resolve divulgar como vencedora e adjudicar o objeto
do certame acima mencionado a empresa: 1. INTERJATO SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA. - ME, CNPJ nº
CNPJ: 07.387.503/0001-00 - Lotes 01, no valor de R$ 691.850,47 (seiscentos e noventa e um mil, oitocentos e cinquenta reais
e quarenta e sete centavos). 
Natal, 16 de agosto de 2021. 
*Republicado por incorreção no ano do Pregão com efeitos retroativos ao dia 25 de junho de 2021.
Maretânea Medeiros de Araújo 
Pregoeira-SESED
EXTRATO DE CONVÊNIO
01. CONVENENTES: Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria da Segurança Pública e da Defesa Social e o
Município de Bodó/RN.
02. OBJETO: Cooperação mútua para o desenvolvimento das atividades que propiciem garantia da preservação da ordem públi-
ca, da incolumidade das pessoas e do patrimônio público, mediante a implementação de ações pelos órgãos integrantes do
Sistema Estadual de Segurança Pública - Polícia Militar, Polícia Civil, Corpo de Bombeiros Militar e Instituto Técnico e
Científico de Polícia -, quando presentes no Município.
03.VIGÊNCIA: A partir da data de sua assinatura, até o término (normal ou antecipado) do mandato do Representante
Constitucional do Município CONVENIADO.
04. LOCAL E DATA: Natal, 16 de agosto de 2021.
05. ASSINATURAS: Francisco Canindé de Araújo Silva, Secretário da Segurança Pública e da Defesa Social; e, Marcelo Mário
Porto Filho, Prefeito do Município de Bodó/RN.
06. TESTEMUNHAS: Fernando de Oliveira Alves, CPF nº 943.372.924-20, e Márcia Maria de Siqueira Morais, CPF.:
029.082.544-09.

Polícia Militar do RN

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 44/2021
O presente contrato objetiva a AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO que entre si celebram o Estado do Rio Grande do Norte, através
da POLÍCIA MILITAR e a COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para o exercício de 2021 há previsão de saldo orçamentário, para face à despesa em pauta, a
qual ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária:

Unidade gestora: 150001
Gestão: 00001
Unidade orçamentária: 14131
Fonte de recurso: 4.1.00.000000
Programa de trabalho: 03.091.3010.2267.226701
Natureza da despesa: 33.90.30.05
Subação: 226701
VALOR DO CONTRATO: Os preços para a aquisição do objeto deste contrato são os apresentados na proposta da CON-
TRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, os quais totalizam o valor global de R$ 619.560,00 (seiscentos e
dezenove mil e quinhentos e sessenta reais). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência deste Termo Contratual se dará a partir da data de publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Estado do RN e findará em 31/12/2021.
Natal-RN, 06 de agosto de 2021.
Davi Alves Cavalcanti - TC PM 
Respondendo pela Diretoria de Apoio Logístico 

DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO
EXTRATO DO CONTRATO Nº 45/2021
O presente contrato objetiva a AQUISIÇÃO DE MUNIÇÃO que entre si celebram o Estado do Rio Grande do Norte, através
da POLÍCIA MILITAR e a COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS - CBC.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para o exercício de 2021 há previsão de saldo orçamentário, para face à despesa em pauta, a
qual ocorrerá à conta da seguinte dotação orçamentária:
Unidade gestora: 150001
Gestão: 00001
Unidade orçamentária: 14131
Fonte de recurso: 4.1.00.000000
Programa de trabalho: 03.091.3010.2267.226701
Natureza da despesa: 33.90.30.05
Subação: 226701
VALOR DO CONTRATO: Os preços para a aquisição do objeto deste contrato são os apresentados na proposta da CON-
TRATADA, devidamente aprovada pela CONTRATANTE, os quais totalizam o valor global de R$ R$ 49.212,50 (quarenta e
nove mil, duzentos e doze reais e cinquenta centavos).
VIGÊNCIA CONTRATUAL: A vigência deste Termo Contratual se dará a partir da data de publicação do seu extrato no Diário
Oficial do Estado do RN e findará em 31/12/2021.
Natal-RN, 06 de agosto de 2021.
Davi Alves Cavalcanti - TC PM 
Respondendo pela Diretoria de Apoio Logístico 

Instituto Técnico e Científico de Perícia-ITEP

EXTRATO DO II TERMO ADITIVO CONTRATO 12/2019 - PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO
E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO EQUIPAMENTO DE RAIO X CADAVÉRICO- MODELO FLAS-
CAN DF80 DV. 
CONTRATANTE: Estado do Rio Grande do Norte, através do Instituto Técnico-Científico de Perícia - ITEP/RN
CONTRATADA: Vmi Sistemas e Segurança Ltda 
OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação de vigência do contrato original por mais 12 meses, no período de
09/08/2021 a 08/08/2022 e o reajuste de acordo com o índice Geral de Preço do Mercado - IGPM - 35,75%.
VALOR GLOBAL: R$ 150.408,00 (cento e cinquenta mil quatrocentos e oito reais )
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Atividade 21131.06.122.0100.2404.240401- 339039.17 - Outros Serviços de Terceiros - PJ -
Manutenção e conservação de máquinas e equipamentos - Fonte 0.2.50.999999 - Todas e Fonte 0.1.00.000000 - Recursos
Ordinarios.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 8.666/1993.
ASSINATURAS: MARCOS JOSÉ BRANDÃO GUIMARÃES, pela Contratante, e ALAN MORAES VIEGAS, pela contrata-
da.
TESTEMUNHAS: Thais Luane Teixeira, CPF: 700.967.044-70 e Claudilene da Cruz Bezerra, CPF: 016.491.794-21.
Natal, RN - 16/08/2021

Corpo de Bombeiros Militar

Processo n.º: 08810126.000049/2021-92 - SEI;
Assunto: Contratação de empresa para ministração de cursos de formação de Instrutores de Armamento e Tiro e formação de
Armeiros.
Autorização de Serviço: nº 3/2021
Interessado: Corpo de Bombeiros Militar do RN - CBMRN.
Contratada: Avanize Fernandes de Farias 37890344449, CNPJ nº: 29.752.228/0001-10. Contratante: Corpo de Bombeiros
Militar do RN. Objeto: Contratação de empresa para ministração de cursos de formação de Instrutores de Armamento e Tiro e
formação de Armeiros. Vigência: A vigência será de 30 (trinta) dias após o término do prazo estipulado para a realização do
serviço. Data do empenho: 05/08/2021. Dotação Orçamentária: 32.131.06.128.1001.1104.110401 - Formação Requalificação e
Aperfeiçoamento de Recursos Humanos. Elemento de despesa: 3.3.90.39.22 - Exposições, Congressos e Conferências; Fonte
de Recursos: 0.1.50.0000 - Recursos Diretamente Arrecadados - Adm. Direta. Valor: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Amparo Legal: Inexigibilidade de Licitação, lastreado no inciso II do Art. 25, c/c Art. 13 inciso VI da Lei Federal 8.666/93;
Assinatura: Luiz MONTEIRO da Silva JÚNIOR - CEL. QOCBM Comandante Geral do CBMRN.

Secretaria de Estado da Educação, 
da Cultura, do Esporte e do Lazer

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA DO ESPORTE E DO LAZER - SEEC
PREGÃO ELETRÕNICO N°024/2020/SRP-CPL/SEEC
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021-CPL/SEEC
PROCESSO SEI Nº 00410021.000738/2018-06 - 8ª DIREC - ANGICOS/RN
PREÇOS REGISTRADOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021-CPL/SEEC
OBJETO: Aquisições futuras de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar dos alunos matriculados nas Escolas Estaduais
da 8ª Diretoria Regional       de Educação e Cultura - DIREC/SEEC-ANGICOS do Estado do Rio Grande do Norte. 
REEQUILÍBRIO PREÇOS
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do
Lazer/SEEC, no uso de suas      atribuições legais, torna público, o realinhamento de preços dos itens registrados, contidos na
tabela abaixo. Conforme PROCESSSO SEI: 00410046.000722/2021-11 - ID: 10748001

EMPRESA: A.AZEVEDO DA SILVA EIRELI

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

ITEM UNID. ESPECIFICAÇÕES P.UNIT(R$) 

57 L 

Bebida láctea, sab or morango, ameixa ou salada de frutas. Acondicionada em saco de polietileno 
leitoso, com identificação do produto, marca do fabricante, prazo de val idade e peso líquido de 1L, 
com selo do serviço estadual de in speção de produtos  de origem animal (SEIPOA) ou selo do serviço 
de inspeção federal (SIF). MARCA: LIV 

4,49 

58 Kg 

Queijo, tipo mussarela, fabricado à base de leite de vaca, de primeira qualidade, fat iado, acondicionado 
em embalagem atóxica de 1kg, limpa, não violada, resistente. Com et iqueta de identificação do 
produto, peso, prazo de validade serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal  (SEIPOA) 
ou federal (SIF). MARCA: RETIRO 

34,90 

Carne bovina, tipo acém, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura. Com cor,  cheiro e sabor 
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Natal, 16 de agosto de 2021
Ana Santana Alves de Medeiros
Presidente da CPL/SEEC

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER - SEEC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/SEECARIA
PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2020-SRP/CPL-SEEC
PROCESSO SEI Nº 00410021.000519/2020-33 - 9ª DIREC - CURRAIS NOVOS/RN
PREÇOS REGISTRADOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021-CPL/SEEC
OBJETO: Aquisições futuras de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar dos alunos matriculados nas Escolas Estaduais
da 9ª Diretoria Regional de Educação e Cultura - DIREC/SEEC-CURRAIS NOVOS do Estado do Rio Grande do Norte.
REEQUILÍBRIO DE PREÇOS
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do
Lazer/SEEC, no uso de suas      atribuições legais, torna público, o realinhamento de preços dos itens registrados, contidos na
tabela abaixo. Conforme PROCESSSO SEI: 00410047.001969/2021-36 - ID: 10748279

NATAL/RN, 16 de agosto de 2021.
ANA SANTANA ALVES DE MEDEIROS
Presidente CPL/SEEC

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO LAZER - SEEC
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO- CPL/SEECARIA
PREGÃO ELETRÔNICO N°013/2020-SRP/CPL-SEEC
PROCESSO SEI Nº 00410021.000519/2020-33 - 9ª DIREC - CURRAIS NOVOS/RN
PREÇOS REGISTRADOS
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021-CPL/SEEC
OBJETO: Aquisições futuras de gêneros alimentícios para Alimentação Escolar dos alunos matriculados nas Escolas Estaduais
da 9ª Diretoria Regional de Educação e Cultura - DIREC/SEEC-CURRAIS NOVOS do Estado do Rio Grande do Norte.
REEQUILÍBRIO DE PREÇOS
A Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Secretaria de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do
Lazer/SEEC, no uso de suas      atribuições legais, torna público, o realinhamento de preços dos itens registrados, contidos na
tabela abaixo. Conforme PROCESSSO SEI: 00410047.001927/2021-36 - ID: 10748298

NATAL/RN, 16 de agosto de 2021.
ANA SANTANA ALVES DE MEDEIROS
Presidente CPL/SEEC

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410038.002907/2021-51 10ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E FRANCILENE BARROSO DE ARAÚJO CPF 937.507.304-15, ESCOLA ESTADUAL NEWMAN QUEIROZ -
ENSINO DE 1º E 2º GRAUS DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº
9.737, DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: ESPECIALISTA DA EDUCAÇÃO/APOIO PEDAGÓGICO
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 15.06.2021 a 14.06.2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços presta-
dos pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês subsequente
ao vencido.
Natal/RN 16/08/2021
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 021.205.394-99
CPF nº 020.200.814-23

EXTRATO DE CONTRATO Nº 00410044.002623/2021-85- 16ª DIREC
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO ESPORTE E DO
LAZER E ANDREA CELINA FERREIRA DEMARTELAERE CPF 027.154.204-71, ESCOLA ESTADUAL SENADOR
JESSÉ PINTO FREIRE DE ACORDO COM A LEI Nº 9.353 DE 19/08/2010, ALTERADA PELA LEI ESTADUAL Nº 9.737,
DE 26.06.2013, E ALTERADA PELA LEI Nº 10.149 DE 24 DE JANEIRO DE 2017.
DISCIPLINA: AGROECOLOGIA
CLAUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
O presente contrato terá vigência de 12.08.2021 A 11.08.2022
CLAUSULA SEGUNDA - REMUNERAÇÃO O CONTRATANTE obriga-se a pagar, como retribuição pelos serviços presta-
dos pelo (a) o valor mensal de R$ 3.031,18(Três mil e trinta e um reais e dezoito centavos) até o décimo dia do mês subsequente
ao vencido.
Natal/RN 16/08/2021
GETÚLIO MARQUES FERREIRA
Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer
Testemunhas:
CPF nº 672.543.734-68
CPF nº 045.106.274-40

Extrato do distrato referente ao processo nº 00410034.001370/2021-41 aberto em 10/08/2021 relativos à prestação de serviço
por tempo determinado, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Norte, através da Secretaria de Educação e da Cultura e
RANIERY DE OLIVEIRA SANTANA
CPF 098.202.434-75, de acordo com a LC nº 9.353 de 19/05/2010, alterada pela LC nº 9.737, de 26.06.2013 e alterada pela Lei
Estadual nº 10.149/2017
CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA RESCISÃO
b) Por iniciativa do (a) contratado (a) que deverá comunicar à contratante com antecedência mínima de 30(trinta dias);
TÉRMINO 06/08/2021
Natal/RN, 16/08/2021
GETÚLIO MARQUES FERREIRA - Secretário de Estado da Educação, da Cultura, do Esporte e do Lazer

Universidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN

AVISO DE LICITAÇÃO
Assunto: Pregão Eletrônico nº 038/2021 - UASG 925543
Processo nº: 04410007.001728/2021-13. Objeto: Serviços especializados de coleta, transporte, tratamento e destinação final
ambientalmente adequadas de resíduos de serviços de saúde e similares. Acolhimento de propostas até as 09:00 de 08/09/2021.
Abertura às 09:30 de 08/09/2021 no COMPRASNET. Edital disponível em COMPRASNET e www.uern.br. Dúvidas pelo
(84)3315-2113 ou pregao@uern.br.
Mossoró/RN, 13 de agosto de 2021
José Damacena Neto - Pregoeiro - Diretoria de Licitações e Contratos
Portaria n° 0479/2021 - GP/FUERN

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2021-FUERN
Após a análise e julgamento das propostas de preços e dos documentos de habilitação, referente ao Processo Administrativo nº
04410022.000745/2021-37-FUERN, Pregão eletrônico nº 030/2021-FUERN, destinado à aquisição de equipamentos de infor-
mática, o Pregoeiro Oficial, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos arts. 9º inciso V, do Decreto Estadual nº
17.144/2003 e 3º inciso IV, da Lei nº 10.520/2002, ADJUDICA aos licitantes vencedores, dos itens a seguir especificados.
Resultado da Adjudicação
ITEM; FORNECEDOR; CNPJ; VALOR: 5 - SISTEMICA SOLUCOES CORPORATIVAS EIRELI/24.284.710/0001-59.
9200,00;6- R1 COMERCIO E SERVICOS EM INFORMATICA EIRELI/18.296.153/0001-93.108800,00; 7 - MINAS SOLU-
COES EM IMPRESSAO LTDA/39.619.837/0001-59. 17587,35; 11 - J R ARAUJO NORDESTE COMERCIAL E DIS-
TRIBUICAO EIRELI/34.446.741/0001-12. 878,40; 12 - ALZOTEC INFORMATICA LTDA/17.775.469/0001-03. 3748,80; 13
- ALZOTEC INFORMATICA LTDA/17.775.469/0001-03.1088,50;14-ALZOTEC INFORMATICA LTDA/17.775.469/0001-
03. 1848,70. Valor Global da Ata: R$ 143.151,75.
ITENS RECUSADOS: (1, 2, 3, 4, 8, 9 e 10).
Mossoró-RN, 16 de agosto de 2021.
Paulo de Tarso de Paula Santiago
Pregoeiro da UERN - Portaria 0479/2021 - GR/UERN
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59 Kg 

Carne bovina, tipo acém, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura. Com cor,  cheiro e sabor 
próprios. Acondicionada em embalagem própria de 2kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, 
que garanta a integridad e do produto até o momento do consumo, com selo do serviço estadual de 
in speção de produtos de origem an imal (SEIPOA) ou  selo do serviço de inspeção federal (SIF). 
MARCA: AZEVEDO 

28,90 

60 Kg 

Carne bovina, moída, dianteira, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, 
cheiro e sabor próprios. Acondicionada em embalagem p rópria de 1 kg, transparente, atóxica, não 
violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento d o consumo, com selo do 
serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal  (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção 
federal (SIF). MARCA: AZEVEDO 

25,00 

61 Kg 

Carne bovina, tipo músculo, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e 
sabor próprios. Acondicionada em embalagem própria de 2kg, t ransparente, atóxica, não violada, 
resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do consumo, com selo do serviço 
estadual de insp eção de produ tos de origem animal (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal 
(SIF). MARCA: AZEVEDO 

28,80 

62 Kg 
Carne de charque, ponta de agulh a, carne bovina sem osso, salgada e seca, com baixo teor de gordura, 
embalagem à vácuo de 1kg, com selo do serviço estadual de in speção de produtos de origem animal 
(SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). MARCA: CAICÓ 

39,00 

63 Kg 

Carne bovina, tipo carne de sol, dianteira, res friada, de consistência fi rme com cor, cheiro e sabor 
próprios, acondicionada em embalagem p rópria de 2 k g, transparente, atóxica, não violada, resistente, 
que garanta a integridad e do produto até o momento do consumo, com selo do serviço estadual de 
in speção de produtos de origem an imal (SEIPOA) ou  selo do serviço de inspeção federal (SIF). 
MARCA: AZEVEDO 

36,90 

64 Kg 

Coxa e sobrecoxa de frango, de primeira qual idade, congelados. Acondicionados em embalagem 
própria de 1 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto até 
o momento do consumo, com selo do serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal 
(SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF). MARCA: REAL 

10,99 

67 Kg 

Peito de frango, de primeira qualidade, congelado, acondicionado em emb alagem própria de 1kg, 
transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do produto até o momento do 
consumo, com selo do serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo 
do serviço de inspeção federal (SIF). MARCA: REAL 

14,69 

68 Kg 

Peixe, tipo filé d e merluza, congelado, de primeira qualidade, limpo, sem pele ou escamas, sem 
espinha, com 180g em média, isento de adit ivos ou substâncias estranhas ao produto que sejam 
impróprias ao consumo e que al terem suas características  naturais (físicas,  químicas e organolépticas ), 
com selo do serviço estadual de in speção de produtos  de origem animal (SEIPOA) ou selo do serviço 
de inspeção federal (SIF). Acondicionada em embalagem de 1kg e de material  transparente atóxico. 
MARCA: PESCADOS DA CRUZ 

28,98 

 

EMPRESA: J . L. MOURA SANCHO - ME  
ITEM UNID. ESPECIFICAÇÕES P.UNIT(R$) 

1 Pct 
Achocola tado, em pó, vitaminado, embalagem com identificação do produto, peso líquido de 400g e com prazo de validade. 
MARCA: CHOCOMIL 5,67 

8 Pct 
Biscoito doce, tipo Maria , produto industrial izado, novo, de primeira qual idade. Acondicionado em embalagem plás tica 
com identificação do produ to, prazo de validad e e peso líquido de 400g. MARCA: 3 DE MAIO 5,48 

9 Pct 
Biscoito salgado, tipo cream cracker, dupla embalagem. Produto industrializado, novo, de primeira qualidade. 
Acondicionado em emb alagem plástica com identificação do produto, prazo de validade e peso líquido de 400g. MARCA: 3 
DE MAIO 

5,48 

11 Pct 
Colora u, em pó , Produto industrializado, novo, de primeira qualidade. Acondicionado em embalagem plástica com peso 
líquido de 100g e prazo de validade. MARCA: NORDESTINO 0,78 

13 Kg 
Farinha de mandioca, grupo seca, subgrupo fina, tip o 1, embalagem contendo peso líquido de 1kg, e prazo de validade. 
MARCA: CURIMATAÚ 4,56 

15 Kg 
Feijão, tipo macassar, tipo 1, constituído de mínimo 90% de grãos na cor característica a variedade correspondente de grãos 
inteiros, sadios, novos, com umidade permit ida de 15%, isento de material terroso, suj idades e mistu ras de outras espécies. 
Produto com identificação, peso líquido d e 1 kg e com prazo de validade. MARCA: CURIMATAÚ 

7,98 

18 Pct 
Flocão de milho, produto industrial izado, novo, de primeira qualidade.  Embalagem com identificação do produto, peso 
líquido de 500g e prazo de validade. MARCA: SÃO BRAZ 2,05 

23 Pct Ma carrão, tipo espag uete, à base de farinha, sem ovos, embalagen s de 500g, com data de fabricação e prazo de validade, 
fabricado a partir de matérias -primas sãs  e limpas, isentas de matéria terrosa e parasitas. MARCA: ESTRELA 

 2,99 

25 Pct 
Milho, para o preparo de mungunzá, seco, processado em grãos  crus, inteiros , com aspectos, cor, cheiro e sabor próprio, 
livre de ferti lizantes, sujidades, parasitas, larvas e detri tos animais ou vegetais. Acondicionado em saco plást ico resis tente, 
com peso l íquido de 50 0g e prazo de validade. MARCA: DONA CLARA 

3,93 

29 Pct 

Proteína texturizada de soja , granulada, de cor clara, obtida por processamento tecnológico adequado, a partir de farinha 
de soja desengord urada, proteína isolada de soja e proteína concentrada de soja, isenta de sujidades, deve apresentar unidade 
máxima de 8% e proteína em base seca mínima de 50%. Embalagem com identificação do produto, peso líquido de 400g e 
prazo de validade. MARCA: SOPRESOY 

5,08 

30 Pct 

Proteína texturizada de soja, granulada, de cor escura, obt ida por processamento tecnológico adequado, a parti r de 
farinha de soja desengordurada, proteína isolada d e soja e p roteína concentrada de soja, isenta de sujidades , deve apresentar 
unidade máxima de 8% e p roteína em base seca mín ima de 50%.  Embalagem com identificação do produto, peso líquido de 
400g e prazo de validade. MARCA: SOPRESOY 

5,08 

32 Gf Tempero completo, líqu ido, sem p imenta, garrafa com peso líq uido de 500ml e com prazo de validade. MARCA: SADIO 2,48 
33 Gf Vinagre, de álcool, com acid ez mínima de 4%, garrafa plástica com 500ml e com p razo de validade. MARCA: REGINA 2,41 

 

EMPRESA: A.AZEVEDO DA SILVA EIRELI 
10 Pct Café em pó, torrado e moído, emb alagem, com prazo de valid ade e peso líquido d e 250g. MARCA: MARATÁ 5,48 

24 
 

Emb 
 

Manteiga com sal, d e primeira qualidade, obt ida do creme de lei te (nata) padronizado, pasteu rizado e maturado, com teor 
mínimo de 80% de lipídeos, embalagens dados  de identificação, data de fabricação e validade, lote, registro do Ministério 
da Agricultura SIF/ SEIPOA. Embalagem plástica de 500g, resistente, atóxica, com identificação do produto e d o 
fabricante, data de fabricação e de validade e peso líquido. MARCA: NATURAL DA VACA 

18,69 

57 L 
Bebida láctea, sabor morango, ameixa ou salada de frutas. Acondicionada em saco de polieti leno leitoso, com 
id entificação do produto, marca do fabricante, prazo de val idade e peso l íquido de 1L, com selo do serviço estadual de 
in speção de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo d o serviço de insp eção federal (SIF). MARCA: LIV 

4,49 

58 Kg 
Queijo, tipo mussarela, fabricado à base de lei te de vaca, de primeira qualidade, fat iado, acondicionado em embalagem 
atóxica de 1kg, limpa, não violada, resistente. Com etiqu eta de identificação do produto, peso, prazo de validade serviço 
estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) ou federal (SIF). MARCA: RETIRO 

34,90 

59 Kg 

Carne bovina, tipo acém, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura. Com cor,  cheiro e sabor próprios.  
Acondicion ada em embalagem própria de 2 kg, transparente, atóxica,  não violada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, com selo do serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) 
ou selo do serviço de inspeção federal  (SIF). MARCA: AZEVEDO 

28,90 

Carne bovina, moída, dianteira, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 

60 Kg 

Carne bovina, moída, dianteira, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura, com aspecto, cor, cheiro e sabor 
próprios. Acondicion ada em embalagem própria de 1 kg, t ransparen te, atóxica, não violada,  resistente, que garanta a 
integridade do produto até o momento do consumo, com selo do serviço estadual de inspeção de produtos de origem 
animal (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal  (SIF). MARCA: AZEVEDO 

25,00 

61 Kg 

Carne bovina, tipo músculo, congelada, com no máximo 10% de sebo e gordura. Com cor, cheiro e sabor próprios.  
Acondicion ada em embalagem própria de 2 kg, transparente, atóxica,  não violada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, com selo do serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) 
ou selo do serviço de inspeção federal  (SIF). MARCA: AZEVEDO 

28,80 

62 Kg 
Carne de charque, ponta de agulha, carne bovina sem osso, salgada e seca, com baixo teor de gordura, embalagem à 
vácuo de 1kg, com selo do serviço estadual de inspeção de p rodutos de origem animal (SEIPOA) ou  selo do serviço de 
in speção federal (SIF). MARCA: CAICÓ 

39,00 

63 Kg 

Carne bovina, tipo carne de sol, dianteira, resfriad a, de consistência fi rme com cor, ch eiro e sabor próprios, 
acondicionada em emb alagem própria d e 2 kg, transparente, atóxica, não violada, resistente, que garanta a integridade do 
produto até o momento do consumo, com selo do serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) 
ou selo do serviço de inspeção federal  (SIF). MARCA: AZEVEDO 

36,90 

64 Kg 

Coxa e sobrecoxa de frango, de primeira qualidade, congelados . Acondicionados em embalagem própria de 1 kg, 
transparente, atóxica, não violada, resis tente, q ue garanta a in tegridade do produto até o momento do consumo, com selo 
do serviço es tadual de in speção de produtos de origem an imal (SEIPOA) ou selo do serviço de insp eção federal (SIF). 
MARCA: REAL 

10,99 

66 Cx 

Ovo de galinha, tamanho padrão (médio), de 1ª qualidade, com boa aparência, sem manchas ou fragmento, isento de 
suj idades, fungos e substâncias tóxicas. Acond icionado em embalagem apropriada (caixa com 30 unidad es), com selo do 
serviço estadual de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo do serviço de inspeção federal (SIF).  
MARCA: BONANZA 

17,98 

67 Kg 
Peito  de frango, de primeira qualidade, congelado, acondicionado em embalagem própria de 1kg, transparente, atóxica, 
não violada, resistente, que garanta a integridade d o produto até o momento do consumo, com selo do serviço estadual de 
in speção de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo do serviço de insp eção federal (SIF). MARCA: REAL 

14,69 
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Fundação José Augusto - FJA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 24 / 2021.
O processo abaixo relacionado, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO,
teve reconhecida e ratificada sua dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei 8.666/93, em sua redação atualizada que permite tal procedimento.
Dentro em vista que o valor dos serviços não ultrapassa os 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a" do inciso II do Art. 23 da referida Lei, dispondo espe-
cialmente sobre:
PROCESSO: 03610035001980/2021-31
INTERESSADO: DANTAS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI CNPJ:
29.153.200/0001-66
OBJETO: Contratação de profissional para vistoriar e emitir laudo técnico sobre
funcionamento do para-raios do Centro Cultural Adjuto Dias.
VALOR: R$ 2.100,00(Dois mil e cem reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.201.13.122.0100.2272.227201 - Manutenção
e
Funcionamento, elemento de despesa: 3390.39.05 - Serviços Técnicos Profissionais
- Fonte: 0.1.00.00000 - Recursos Ordinários.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de Agosto de 2021.
JOAQUIM CRISPINIANO NETO
DIRETOR GERAL DA FJA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25 / 2021.
O processo abaixo relacionado, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO,
teve reconhecida e ratificada sua dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei 8.666/93, em sua redação atualizada que permite tal procedimento.
Dentro em vista que o valor dos serviços não ultrapassa os 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a" do inciso II do Art. 23 da referida Lei, dispondo espe-
cialmente sobre:
PROCESSO: 03610035001986/2021-90
INTERESSADO: L. LINHARES DE MEDEIROS SERVIÇOS CNPJ:
36.582.267/0001-81
OBJETO: Contratação de empresa para executar a recarga dos extintores
portáteis do Centro Cultural Adjuto Dias, localizado na cidade de Caicó/RN.
VALOR:   R$ 1.815,00(mil oitocentos e quinze reais)
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA: 18.201.13.122.0100.2272.227201    -
Manutenção e Funcionamento, elemento de despesa: 3390.39.99 - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte: 0.1.00.00000 - Recursos Ordinários.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de Agosto de 2021.
JOAQUIM CRISPINIANO NETO 
DIRETOR GERAL DA FJA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2021.
O processo abaixo relacionado, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO,
teve reconhecida e ratificada sua dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei 8.666/93, em sua redação atualizada que permite tal procedimento.
Dentro em vista que o valor dos serviços não ultrapassa os 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a" do inciso II do Art. 23 da referida Lei, dispondo espe-
cialmente sobre:
PROCESSO: 03610014001458/2021-05 INTERESSADO: COMERCIAL T&T
EIRELLI CNPJ: 05.009.904/0001-00
OBJETO: Aquisição álcool Gel 70 %, álcool líquido 70% e papel higiênico, afim
de atender a demanda por este produto na sede e outras unidades sob responsabili-
dade desta Fundação.
VALOR: R$ 14.330,00(quatorze mil, trezentos e trinta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.201.13.122.0100.2272.227201 - Manutenção
e
Funcionamento, Elemento de despesa: 3390.30.22- Material Limpeza, e Produto
Higienização, Fonte: 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de Agosto de 2021.
JOAQUIM CRISPINIANO NETO
DIRETOR GERAL DA FJA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 28/2021.
O processo abaixo relacionado, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO,
teve reconhecida e ratificada sua dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei 8.666/93, em sua redação atualizada que permite tal procedimento.
Dentro em vista que o valor dos serviços não ultrapassa os 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a" do inciso II do Art. 23 da referida Lei, dispondo espe-
cialmente sobre:
PROCESSO: 03610019000614/2021-62
INTERESSADO: EDUARDO RODRIGUES CNPJ: 28.264.899/0001-79
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços de higienização com-
pleta, para as estantes e 80 cadeiras da Orquestra Sinfônica do RN, pelo motivo da
preparação ao retorno das atividades presenciais, com ensaios e apresentações.
VALOR: R$ 1.040,00(mil, e quarenta reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.201.13.392.022.117901 - Criação
Promoção,
Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, Elemento de
Despesa:    3390.39.88 -     Serviço    de    Publicidade e Propaganda -
Fonte: 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de Agosto de 2021.
JOAQUIM CRISPINIANO NETO 
DIRETOR GERAL DA FJA

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 29/2021.
O processo abaixo relacionado, de interesse da FUNDAÇÃO JOSÉ AUGUSTO,
teve reconhecida e ratificada sua dispensa de Licitação, com fundamento no art. 24,
inciso II, da Lei 8.666/93, em sua redação atualizada que permite tal procedimento.
Dentro em vista que o valor dos serviços não ultrapassa os 10% (dez por cento) do
limite previsto na alínea "a" do inciso II do Art. 23 da referida Lei, dispondo espe-
cialmente sobre:
PROCESSO: 03610031000927/2021-52 INTERESSADO: CEFAS DE CARVAL-
HO SILVA CNPJ: 30.102.352/0001-19
OBJETO: Contratação de um jornalista-editor para a produção de conteúdo literário

do jornal "O GALO", da Fundação José Augusto.
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.201.13.392.022.117901 - Criação Promoção,
Fomento e Divulgação a Artistas, Conteúdos e Grupos Artísticos, Elemento de
Despesa: 3390.39.18 - Serviço de Promoção Artística, Culturais, Turísticas,
Recreativas, e Desportivas Fonte: 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários.
UNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93.
LOCAL E DATA: Natal/RN, 13 de Agosto de 2021.
JOAQUIM CRISPINIANO NETO
DIRETOR GERAL DAFJA

Secretaria de Estado da Infra-Estrutura
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SIN 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SIN, vem informar à
Unidade Instrumental de Finanças e Planejamento - USFP/SIN sobre as licitações
que serão realizadas, em atendimento à Portaria n° 011/2019 - SIN/GS, publicada
no DOE/RN no dia 01 de março de 2019, que trata sobre os procedimentos para a
emissão de recibo referente a caução, renovação e Licitações de contratos e obras
feitos nesta Secretaria, a saber: 
TOMADA DE PREÇOS N° 014/2021-SIN
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A
REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HEMO-
CENTRO DE MOSSORÓ/RN.
DATA DA LICITAÇÃO: 31/08/2021
VALOR: R$ 591.024,08 (quinhentos e noventa e um mil e vinte e quatro Reais e
oito Centavos)
VALOR DA GARANTIA: 5.910,24 (cinco mil novecentos e dez reais e vinte e qua-
tro centavos). 
Natal/RN, 16 de agosto de 2021. 
MÁRCIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
PRESIDENTE DA CPL/SIN 

AVISO
RESULTADO DA ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS
LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 006/2021-SIN
PROCESSO Nº 00610079.000494/2021-82
TIPO: MENOR PREÇO, EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.
OBJETO: contratação de empresa especializada em elaboração de estudos, projetos
arquitetônicos, projetos complementares de engenharia, projetos executivos e
memoriais descritivos de construções, ampliações, reformas e recuperações de edi-
ficações de saúde no âmbito da SESAP, especificamente relacionadas ao Complexo
Hospitalar Monsenhor Walfredo Gurgel, Centro de Verificação de Óbitos -SVO e
Centro de Reabilitação Infantil -CRI.
A Comissão Permanente de Licitação - CPL/SIN, no uso de suas atribuições, torna
público, a quem interessar, que DECIDE  por CLASSIFICAR as licitantes na
seguinte ordem: 1ª MINDÊLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA,; 2ª
R. DE PAULA CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA; e DESCLASSIFICAR a lici-
tante JI PROJETOS E CONSTRUÇÕES, e tornar VENCEDORA do certame a lic-
itante MINDÊLO CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 14.977.470/0001-14, com o valor apresentado de R$ R$ 396.093,31
(trezentos e noventa e seis mil noventa e três reais e trinta e um centavos), por
cumprir as exigências do processo licitatório.
Considerando o prazo recursal previsto no art. 109, I, alínea b da Lei 8.666/93, o

processo encontra-se com vistas às interessadas para requererem o que couber, na
forma da lei.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
MÁRCIO FERREIRA DO NASCIMENTO
PRESIDENTE DA CPL/SIN

DESPACHO DECISÓRIO Nº 10772022/2021/SIN - GS
Processo nº 02210300.000104/2019-71
Interessado: SUBSECRETARIO DE OBRAS
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N° 001/2021 - SIN
PROCESSO Nº 02210300.000104/2019-71
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECU-
TAR OS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE GERAÇÃO DE
ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA PARA A ESCOLA DO GOVERNO, EM
NATAL/RN.
RECORRENTE: AVANÇAR CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES EIRELI
RECORRIDA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRE-
TARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE 
Trata-se de manifestação da Comissão de Licitação - CPL/SIN que foi encaminha-
da a este Gabinete da Secretaria de Infraestrutura para apreciação, em 11 de agosto
de 2021, acerca de recurso interposto pela licitante AVANÇAR CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES EIRELI, nos moldes do art. 109, parágrafo 4º, da Lei nº
8.666/93
Da análise dos autos, observa-se que a licitante AVANÇAR CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES EIRELI interpôs RECURSO ADMINISTRATIVO  (Id.
10531383) contra a classificação da empresa CIVILTEC - CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, alegando, em síntese, que a proposta apresentada pela CIVIL-
TEC não atende aos requisitos do Projeto Básico sob a justificativa de que o sistema
informado pela recorrida apresenta apenas 3 inversores Fronius de 25kW, total-
izando 75kW, cuja tolerância seria de 90kWp, abaixo do solicitado pelo referido
projeto, de 268kWp, com 20% de tolerância, bem como que a potência do módulo
fotovoltaico deveria ser maior ou igual a 340Wp, mas o quantitativo apresentado
representaria apenas 101,05kWp e, ainda, que o inversor apresentado na proposta
da recorrida, o "Fronius Eco 25" com 1MPPT, diverge do Projeto que requer a quan-
tidade de MPPT maior ou igual a 2.
Além disso, arguiu que na proposta da CIVILTEC não consta a incidência das Leis
Sociais de Mão de Obra e, por fim, mencionou a ocorrência de erro na Composição
de BDI por apresentar índices em desacordo com a tipologia da obra, afirmando que
foram utilizados percentuais relativos a "Construção de Edifícios", quando o
enquadramento correto seria de "Construção e Manutenção de Estações e Redes de
Distribuição de Energia Elétrica", pelo que requereu a DESCLASSIFICAÇÃO da
proposta da impugnante.
As razões recursais foram recebidas pela CPL, que procedeu à publicação do Aviso
138 (ID. 10558774) concedendo prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de
impugnação ao recurso, conforme disposto no art. 109, § 3° da lei 8.666/93.

Durante o prazo supracitado, a licitante CIVILTEC - CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS EIRELI, apresentou impugnação ao recurso (10681542), defendendo,
em apertada síntese, que os argumentos da recorrente não merecem prosperar, sob
alegação de que apresentou BDI em consonância com o acórdãos do TCU, que con-
sta na proposta a tabela dos Encargos Sociais aplicados ao custo da mão de obra e,
ainda, que será fornecido um sistema com a potência de 268kWp, independente-
mente da quantidade indicada na proposta, pugnando, ao final, que seja negado
provimento ao recurso.
A licitação em tela visa a contratação de empresa especializada para executar os
serviços de implantação de sistema de geração de energia solar fotovoltaica para a
Escola Do Governo, em Natal/RN, conforme Id. 9543373. 
Passo, pois, a analisar o cumprimento do art. 109, parágrafo 4º, da Lei nº 8.666/93,
sendo de competência da autoridade superior a análise do juízo de admissibilidade
do recurso, bem como quanto aos atos praticados pela Comissão, podendo desta
forma revê-los.
No caso, verifico presentes os requisitos obrigatórios do processo licitatório, uma
vez que a licitante recorrente é parte legítima para recorrer, bem como que o recur-
so foi apresentado de forma tempestiva, em conformidade com o art. 109 da Lei
8.666/93.
Após a análise das razões apresentadas no recurso e na impugnação, a Comissão
Permanente de Licitação se posicionou da seguinte forma (Id. 10723120):
"Inicialmente, não é demais lembrar, embora notório, que a vinculação dos partici-
pantes aos exatos termos estipulados no Edital de Licitação é princípio fundamen-
tal do procedimento licitatório;"
"Concernente a isso, em estrita observância aos princípios constitucionais, os quais
também são reproduzidos pela Lei 8.666/93, é inegável que o processo licitatório
deve obedecer fielmente ao instrumento convocatório da licitação, de forma a
obstar qualquer atuação que venha a restringir o caráter competitivo do certame ou
viciar as decisões proferidas pela Administração. "
"Caso a Administração adotasse uma postura diversa, estaria violando o princípio
da vinculação ao instrumento convocatório e, assim, incorrendo em ilegalidade,
pois "a Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao
qual se acha estritamente vinculada" (art. 41, Lei 8.666/93). "
"Importante mencionar, que acerca dos pontos suscitados nos recursos acerca dos
questionamentos suscitados no recurso interposto pela AVANÇAR, esta Comissão
Permanente de Licitações - CPL, requereu auxílio da Subsecretaria de Orçamentos
- SOR e a Coordenadoria de Eletrificações - COE, desta Secretaria, para subsidiar
a decisão dos presentes recursos, a qual manifestaram-se da seguinte forma:"
Atendendo à solicitação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL,
a SUBCOORDENADORIA DE ORÇAMENTO - SOR faz suas considerações
abaixo:
o A Empresa CIVILTEC não apresenta irregularidade nos valores da sua mão de
obra, a empresa seguiu o SINDUSCON RN, vigente à época de sua proposta, bem
como o SINAPI.
o A não constatação das Leis Sociais abaixo dos valores de mão de obra na planil-
ha apresentada não interfere no valor proposto, pois já está no preço que a Empresa
CIVILTEC apresentou, quanto o exposto, esta Subcoordenadoria não observa irreg-
ularidade.
o Quanto ao BDI, a empresa apresentou sua formulação para Obras de Construção
de Edifícios, porém pelo Estudo Sobre Taxas Referenciais de BDI do TCU de Maio
de 2013, o TCU indica que a atividade relacionada ao objeto da licitação pelo CNAI
deve ser inserido nas faixas de BDI de Construção e Manutenção de Estações e
redes de Distribuição de Energia Elétrica.
"ASSUNTO: ANÁLISE DA PROPOSTA DA EMPRESA CIVILTEC A partir das
diretrizes impostas no projeto básico observa-se que foi solicitado "potência nomi-
nal de pico instaladas de placas de no mínimo 268 kWp com 20% de tolerância no
inversores", ou seja, será necessário que o conjunto de inversores possua capaci-
dade de no mínimo 294,8 kWp , obviamente respeitando as limitações definidas por
seus respectivos fabricantes. Diante disso, ao observar a proposta da empresa
"Civiltec" observa-se que a capacidade dos inversores é de apenas 75 kWp + 20%,
totalizando 90 kWp. Valor muito inferior aos 294,8 kWp exigidos. Com relação a
quantidade de MPPT's de cada inversor, observa-se que a quantidade de MPPT's
dos inversores apresentados em proposta, possuem apenas uma MPPT, e por isso
não atendem ao item 6.3 do projeto básico, que exige "Quantidade de MPPT>=2".
Quanto aos módulos fotovoltaicos, não há indicação de modelo e potência nominal
dos mesmos. Com isso, entendesse que os painéis descritos na proposta atenderam
as exigências do edital
"Diante da análise das razões da recorrente AVANÇAR CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES EIRELI, verificou-se que o recurso interposto é parcialmente
passível de acolhimento por esta Comissão, tendo em vista que a licitante CIVIL-
TEC-CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI não cumpriu corretamente os termos
estipulados no Projeto Básico do instrumento convocatório."
"Em razão disso, restou comprovado que a supracitada licitante descumpriu os itens
5.1 e 6.3 exigidos do Projeto Básico."
Ao final, decidiu:
a. Esta Comissão com fulcro no Art. 109, parágrafo § 4º da Lei 8.666/93, decide
DAR PROVIMENTO PARCIAL ao recurso interposto, declarando "DESCLASSI-
FICADA" a licitante CIVILTEC - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, por
descumprir as exigências previstas nos itens 5.1 e 6.3 do Projeto Básico, haja vista
ter apresentado valor muito inferior aos 294,8 kwp, exigidos e apresentado propos-
ta com relação a quantidade de MPPTS de apenas um MPPT. 
Ato contínuo, com relação a apreciação do mérito, vislumbro que, de fato, há
divergência entre a proposta apresentada pela recorrida e os requisitos indicados no
Projeto Básico, uma vez que a capacidade mínima dos inversores deveria ser de
294,8kWp, quando a apresentada pela recorrida foi de 90kWp, inclusive, com quan-
tidade de MPPT por inversos também inferior ao exigido no aludido Projeto. 
Ademais, a Composição de BDI indicada pela recorrida relacionada a Construção
de Edifícios também está em desacordo, pois deveria ser inserida nas faixas de BDI
de Construção e Manutenção de Estações e Redes de Distribuições de Energia
Elétrica, conforme supramencionado na decisão da CPL/SIN.
Por sua vez, a alegada irregularidade na composição da mão de obra não merece ser
acolhida, pois os encargos sociais já estão inseridos no valor proposto, tanto que não
foi observada irregularidade pela Subcoordenadoria de Orçamento (SOR), vide tre-
cho da supracitada decisão. 
Diante disso, verifico que o recurso da Licitante AVANÇAR CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES EIRELI é passível de acolhimento PARCIAL, conforme
explicitado pela decisão da Comissão (CPL/SIN), tendo em vista que a licitante
CIVILTEC - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, descumpriu as exigências
previstas nos itens 5.1 e 6.3 do Projeto Básico (pgs. 8 e 11 do Id. 7731758), pois o
valor indicado pela licitante era muito inferior aos 294,8 kWp exigidos, bem como
a quantidade de MPPT's por inversor está aquém do exigido pelo referido Projeto.
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Quanto a impugnação interposta pela CIVILTEC - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, esta não merece prosperar, considerando que foram observadas irregulari-
dades entre a proposta da recorrida e o Projeto Básico, as quais evidenciam inob-
servância aos requisitos exigidos pelo mencionado Projeto.
Por fim, após análise das alegações do recurso e da impugnação, bem como em
observância aos princípios do processo licitatório e, quanto a decisão tomada pela
Comissão Permanente de Licitação - CPL, DECIDO:
a. CONHECER do recurso interposto AVANÇAR CONSTRUÇÕES E
INCORPORAÇÕES EIRELI, e, no MÉRITO,  DAR PARCIAL PROVIMENTO,
"DESCLASSIFICANDO" a licitante CIVILTEC - CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
EIRELI, por descumprir as exigências previstas nos itens 5.1 e 6.3 do Projeto
Básico.
b. CONHECER da impugnação ao Recurso interposto pela CIVILTEC -
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, e, no MÉRITO, NEGAR PROVIMEN-
TO, por descumprir as exigências previstas nos itens 5.1 e 6.3 do Projeto Básico.
Publique-se no Diário Oficial do Estado - DOE/RN e, devolva-se os autos a
Comissão Permanente de Licitação - CPL, para que adote as providências
necessárias ao prosseguimento do certame. 
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura

AVISO
RESULTADO DA ANÁLISE DE HABILITAÇÃO
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS Nº 017/2021-SIN
PROCESSO Nº: 00610079.000501/2021-46
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
ELABORAÇÃO DE ESTUDOS, PROJETOS ARQUITETÔNICOS, PROJETOS
COMPLEMENTARES DE ENGENHARIA, PROJETOS EXECUTIVOS E
MEMORIAIS DESCRITIVOS DE CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES, REFOR-
MAS E RECUPERAÇÕES DE EDIFICAÇÕES DE SAÚDE NO ÂMBITO DA
SESAP, ESPECIFICAMENTE RELACIONADAS AO HOSPITAL MARIANO
COELHO, HOSPITAL REGIONAL DO SERIDÓ E A POLICLÍNICA DE CAICÓ.
A Comissão Permanente de Licitação - CPL/SIN, no uso de suas atribuições, torna
público, a quem interessar, que as licitantes: AMANDA DE BRITO FREITAS ME,
JI PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, R DE PAULA CONSTRUÇÕES E
ENGENHARIA LTDA - ME e MINDÊLO CONSTRUÇÕES E
IINCORPORAÇÕES LTDA, foram "HABILITADAS" por cumprirem as exigên-
cias do certame, e as licitantes: ECOBRASIL SOLUÇÕES AMBIENTAIS EIRELI
e ECONÔMICA ENGENHARIA E OBRAS LTDA, foram "INABILITADAS" por
não cumprirem as exigências do edital.
Considerando o prazo recursal previsto no art. 109, I, a da Lei 8.666/93, o proces-
so encontra-se com vistas às interessadas para requererem o que couber na forma da
lei.
Natal/RN, 13 de agosto de 2021.
MÁRCIO FERREIRA DO NASCIMENTO
Presidente da CPL/SIN

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 006/2021 - SIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02210140.000545/2021-78- SIN.
PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, REPRESENTADO PELA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA (SIN) E O MUNICÍPIO
DE BREJINHO/RN.
OBJETO DO CONVÊNIO: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL
COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA DE ACESSO AO
MATADOURO MUNICIPAL, localizada na zona urbana do Município.
VALOR GLOBAL: O valor global do presente é de R$ 248.795,14 (duzentos e
quarenta e oito mil, setecentos e noventa e cinco reais e quatorze centavos), sendo
R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) referente à participação financeira da CONCE-
DENTE, e o valor de R$ 48.795,14 (quarenta e oito mil, setecentos e noventa e
cinco reais e quatorze centavos) equivalente à contrapartida do CONVENENTE,
destinados à execução total das obras constantes no objeto deste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa relativa ao objeto deste convênio, será
custeada com recursos alocados na seguinte classificação orçamentária: Unidade
Orçamentária: 25131 - Fundo de Desenvolvimento de Transportes e Obras do RN -
FDTO; Subação: 197501 - Construção e Restauração de Pavimentação e de Rede
de Drenagem de Águas Pluviais; Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 - Recursos
Ordinários; Natureza da Despesa: 44.40.42.00 - Auxílios, no valor de R$
200.000,00 (duzentos mil reais).
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: O presente Convênio tem vigência inicial a partir da
assinatura do presente instrumento contratual e término em 31 de dezembro de
2022, podendo ser prorrogado, de comum acordo, conforme a Lei 8666/93 e suas
alterações e/ou de "De Ofício", conforme a Instrução Normativa STM/MF nº 01, de
15 de janeiro de 1997, DOU de 31-01-1997 - Capítulo II - Da Formalização, Artigo
7º, Inciso IV, e terá eficácia após publicação pela CONCEDENTE, por extrato, no
Diário Oficial do Estado e registro na Controladoria Geral do Estado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
JOÃO BATISTA GOMES GONÇALVES
Prefeito Municipal de Brejinho/RN
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura 

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 009/2021 - SIN
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 02210140.000760/2021-79- SIN.
PARTES: O ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, REPRESENTADO PELA
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA (SIN) E O MUNICÍPIO
DE SÃO FRANCISCO DO OESTE/RN.
OBJETO DO CONVÊNIO: CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM SUPERFICIAL
COM PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS DA RUA JANDIRAALBER-
TO DE QUEIROZ (TRECHO 01), RUA RAIMUNDO BARRETO DE FREITAS
(TRECHO 02), RUA FRANCISCO FERREIRA DE LIMA (TRECHO FINAL) E
RUA FRANCISCO TOMAZ (TRECHO FINAL), localizadas na zona urbana do
município
VALOR GLOBAL: O valor global do presente é de R$ 109.748,86 (cento e nove
mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), sendo R$
100.000,00 (cem mil reais) referente à participação financeira da CONCEDENTE,
e o valor de R$ 9.748,86 (nove mil, setecentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis
centavos), equivalente à contrapartida do CONVENENTE, destinados à execução
total das obras constantes no objeto deste instrumento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa relativa ao objeto deste convênio, será

custeada com recursos alocados na seguinte Dotação Orçamentária - DA CONCE-
DENTE: Unidade Orçamentária: 25131 - Fundo de Desenvolvimento de
Transportes e Obras do RN - FDTO; Subação: 197501 - Construção e Restauração
de Pavimentação e de Rede de Drenagem de Águas Pluviais; Fonte Recurso:
0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; Natureza Despesa: 44.40.42.00 - Auxílios; no
valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).
VIGÊNCIA E EFICÁCIA: O presente Convênio tem vigência inicial a partir da
assinatura do presente instrumento contratual e término em 31 de dezembro de
2022, podendo ser prorrogado, de comum acordo, conforme a Lei 8666/93 e suas
alterações e/ou de "De Ofício", conforme a Instrução Normativa STM/MF nº 01, de
15 de janeiro de 1997, DOU de 31-01-1997 - Capítulo II - Da Formalização, Artigo
7º, Inciso IV, e terá eficácia após publicação pela CONCEDENTE, por extrato, no
Diário Oficial do Estado e registro na Controladoria Geral do Estado.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
LUSIMAR PORFIRIO DA SILVA
Prefeito Municipal de São Francisco do Oeste/RN.
GUSTAVO FERNANDES ROSADO COÊLHO
Secretário de Estado da Infraestrutura 

Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Econômico

Junta Comercial do Estado do
Rio Grande do Norte - JUCERN

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Número do Processo: 04110006.001481/2019-89
Contratante: Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte. CNPJ:
08.234.841/0001-75
Contratado: Sindicato do Comércio Varejista de Mossoró- SINDIVAREJO - CNPJ
sob o n.º 08.377.939/0001-81. 
Objeto: O presente termo aditivo ao contrato tem por objetivo a alteração da cláusu-
la terceira do contrato original, que trata da vigência, cuja redação passará a ser a
seguinte: O presente contrato tem o prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados
a partir de 15 de Agosto de 2021 a 14 de Agosto de 2022. Podendo ser prorrogado
por iguais períodos limitados a 60 (sessenta) meses, se manifestamente vantajoso a
CONTRATANTE. Com eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial
do Estado do RN.
Assinam:
Pela Contratante: Daltro Freire de Paiva
Pela Contratada: Michelson Ximenes Formiga Frota
Data de assinatura: 13 de Agosto de 2021
Daltro Freire de Paiva - JUCERN.

Secretaria  de Estado do
Planejamento e das Finanças

EXTRATO DO CONTRATO N.º 062/2021.
Processo nº: 00310029.004466/2020-13
Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico 139/2021
Beneficiário: Secretaria de Estado do Planejamento e das Finanças- SEPLAN.
Financiador: Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD.
Contratada: USATECBSB VEICULOS ESPECIAIS LTDA - EPP, CNPJ:
08.933.586/0001-59.
Objeto: Aquisição de Veículo Tipo Van.
Amparo Legal: Artigo 42, § 5°, da Lei 8.666/93 e Diretrizes de Seleção e
Contratação de Bens e Serviços Técnicos Financiados por Empréstimos do BIRD e
Créditos & Doações da AID, pelos Mutuários do Banco Mundial, edição de janeiro
de 2011.
Dotação Orçamentária:
Dotação Orçamentária 19131 04 122 0001 1404010.1.48 44.90.
Subação: 140401 Melhoria da Gestão do Setor Público - Governo Cidadão
Fonte 0.1.48 Operações de Crédito Externas em moeda 44.90.52 - Equipamentos e
Material Permanente
Valor: R$ 900.000,00
Do prazo: Execução será de 1 (um) mês e Vigência será de 4 (quatro) meses.
Data de Assinatura: 16/08/2021
Assinaturas: Fernando Wanderley Vargas da Silva, pela Contratante, Ubiratan
Rodrigues e Dauto Coelho dos Santos, pela Contratada.

** TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 370/2021
O Secretário Extraordinário para Gestão de Projetos e Metas de Governo, por força
dos poderes delegados pelo Decreto n.º 28.957, de 26 de junho de 2019, no uso de
suas atribuições e com base nas informações da Comissão Especial de Licitação do
projeto, resolve Homologar e Adjudicar o resultado do Shopping n° 370/2021, cujo
objeto é a construção de Centros de Manejo para Matrizes e Reprodutores
(Caprinos) na cidade de Cruzeta/RN e reforma do Centro de Formação de
Inseminadores de São Gonçalo do Amarante/RN, processo nº.
00210060.002117/2020-18, consignados sob a seguinte dotação Orçamentária:
19131 04 122 0026 141101 0.1.48 44.90, Elementos de Despesa: 44.90.51 - Obras
e Instalações, Fonte: 0.1.48, constante no orçamento de 2021, da seguinte forma:
LOTE 01 (CENTROS DE MANEJO - CAPRINOS) - com a menor proposta no
valor de R$ 170.639,28 (cento e setenta mil, seiscentos e trinta e nove reais e vinte
e oito centavos), à empresa WM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES
EIRELI, CNPJ nº. 10.376.724/0001-98; 
LOTE 02 (REFORMA DO CENTRO DE FORMAÇÃO DE INSEMINADORES)
- com a menor proposta no valor de R$ 226.414,23 (duzentos e vinte e seis mil, qua-
trocentos e catorze reais e vinte e oito centavos), à empresa WM EMPREENDI-
MENTOS E CONSTRUÇÕES EIRELI, CNPJ nº. 10.376.724/0001-98;
O presente ato, em suas razões de decidir, vincula-se integralmente às conclusões e
atos da CMEL (ID n°. 10715533)  e Consultoria Jurídica (ID n°. 10706623), apu-
rando-se o aspecto formal do procedimento.                                                           
Natal/RN, 13 de agosto de 2021.
Fernando Wanderley Vargas Da Silva
Secretário Extraordinário para Gestão de Projetos e Metas de Governo e de
Relações Institucionais
** REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e dos Recursos Hídricos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 07/2021-SEMARH
PROCESSO NÚMERO: 02310012.001040/2021-31
CONTRATANTE: Secretária de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
- SEMARH, CNPJ/MF: 01.066.896/0001-74;
CONTRATADA: CLM COMERCIO DE MAQUINAS LOCACOES E TRANS-
PORTES EIRELI, CNPJ/MF n.° 19.897.723/0001-63,
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de betonita, cascalho e
hexametafosfato de sódio, materiais utilizados na perfuração e construção de poços
sedimentares.
VALOR DO CONTRATO: R$ 384.300,00, (trezentos e oitenta e quatro mil e
trezentos reais).
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal n.º 8.666/93;
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.131.18.544.4002 - 107901 - Construção e
instalação de poços tubulares em pequenas comunidades. Elemento de Despesa:
33.90.30.51 - materiais de consumo. No valor de R$ 384.300,00, (trezentos e oiten-
ta e quatro mil e trezentos reais)
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato será de 16 meses a contar da data da publi-
cação do Extrato no Diário Oficial do Estado (DOE);
DATA DA ASSINATURA: 16 de agosto de 2021;
PELA CONTRATANTE: JOÃO MARIA CAVALCANTI, Secretário de Estado do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Inscrito no CPF sob o nº 199.205.554-87.
PELA CONTRATADA: Carlos Roberto Barbosa de Miranda, Representante Legal
da Empresa, inscrito no CPF/MF no 178.737.624-91;
TESTEMUNHAS:
Gabriel Stalen Lucena Pereira dos Santos, inscrito no CPF sob. nº 088.089.004-52;
Roberto Jorge Rocha do Nascimento, inscrita no CPF sob nº 142.292.854-34.

Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio 
Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA

RESUMO DE ADITIVO
PROCESSO Nº 076649/2015-1-IDEMA - Quarto Termo Aditivo ao Contrato Nº
014/2018. DAS PARTES: Contratante: IDEMA; Contratada: CONSTRUTORA
PASSOS LTDA. DO OBJETO: Prorrogação da vigência do contrato original, bem
como acréscimo de 24,5124%. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso
II e Art. 65, §1º da Lei nº 8666/93 com suas alterações. DO VALOR: Global de R$
1.115.874,36 (um milhão, cento e quinze mil, oitocentos e setenta e quatro reais e
trinta e seis centavos). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 27.203.18.122.0100 -
232901 - Manutenção e Funcionamento - Natureza da Despesa: 33.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Fonte de Recursos: 250 - Recursos
Diretamente Arrecadados, nos exercícios de 2021 e 2022. DAS ASSINATURAS:
Leonlene de Sousa Aguiar - Diretor Geral do IDEMA; Clinton Matheus P. da Silva
- Sócio. DAS TESTEMUNHAS: Rodolpho Leonardo de Carvalho Silva - CPF:
067.584.474-64 e Maria Ires Medeiros - CPF: 565.688.944-00.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2021
Processo nº 02810018.000011/2021-24-SEI
O Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do
Norte - IDEMA, fundamentado no Art. 24, II da Lei Federal nº 8666 de 21 de junho
de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº 8883 de 08 de junho de 1994,
e Lei nº 9648 de 27 de maio de 1998, torna pública a Dispensa de Licitação para a
aquisição de 30 (trinta) aparelhos telefônicos, sendo 25 (vinte e cinco) aparelhos
telefônicos com fio e 05 (cinco) aparelhos telefônicos sem fio, para atender as
necessidades do IDEMA, com valor total de R$ 3.451,25 (três mil quatrocentos e
cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos), conforme proposta da vencedora id.
(10174111), através da empresa CAMARA CASCUDO ATACADO, CNPJ:
15.160.493/0001-02, Leonlene de Sousa Aguiar - Diretor Geral do IDEMA.

RESUMO DE CONTRATO
PROCESSO Nº 02810007.000223/2021-31 - Contrato Nº 004/2021. DAS
PARTES: Contratante: IDEMA; Contratada: GL ELETRO-ELETRÔNICOS
LTDA. DO OBJETO: Aquisição de Nobreak. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Ata de Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico nº. 012/2020 -
MCTI/Museu Paraense Emílio Goeldi. DA VIGÊNCIA: Início na data de sua assi-
natura até 31 de dezembro de 2021. DO VALOR: R$ 30.950,00 (trinta mil nove-
centos e cinquenta reais). DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
27.203.18.122.0100, Projeto Atividade -?232901 - Manutenção e Funcionamento,
Elemento de despesa?44.90.52?- Material de Consumo,?Fonte 250 - Recursos
Diretamente Arrecadados. DAS ASSINATURAS: Leonlene de Sousa Aguiar -
Diretor Geral do IDEMA; Nelson Rebelato Junior - Representante legal. DAS
TESTEMUNHAS: Rodolpho Leonardo de Carvalho Silva - CPF: 067.584.474-64 e
Maria Ires Medeiros - CPF: 565.688.944-00.

Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte-CAERN

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0176/2021 - MODO DE DISPUTA ABERTO
ELETRÔNICO - SEI N° 03210325.000079/2020-17.
Objeto: prestação de serviço de um laboratório específico para realizar as coletas e
análises físico-químicas e microbiológicas em amostras de efluentes e dos corpos
hídricos receptores, oriundas das Estações de Tratamento de Esgotos distribuídas no
estado do Rio Grande do Norte, conforme Termo de Referência e Ordem de
Licitação nº 8747/2020 - DO.

Aviso
A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte, através da Assessoria
de Licitações e Contratos, torna público que realizará no dia 10 de setembro de
2021, às 09h (horário local), licitação para o objeto acima descrito. O Edital com as
especificações e seus anexos encontrar-se-á à disposição dos interessados nos
endereços eletrônicos www.comprasgovernamentais.gov.br/ e https://transparen-
cia.caern.com.br/, na aba "licitações", a partir do dia 18 de agosto de 2021.
Informações pelo telefone nº (84) 3232-4178 ou ainda no cpl@caern.com.br. 
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.

Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em
Substituição Legal

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996



20 17 DE AGOSTO DE 2021Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

TERMO DE INDENIZAÇÃO Nº 21.0010 - SEI: 03210349.001171/2020-26
INTERESSADOS: CAERN E TAVARES DE MELO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S/A. OBJETO: O presente
instrumento tem por objetivo formalizar o pagamento, por via de indenização, referente ao ressarcimento das faturas de ener-
gia, correspondente aos períodos de leitura de 17/08/2020 a 16/09/2020;  16/09/2020 a 16/10/2020; 16/10/2020 a 16/11/2020,
da indenizada junto à COSERN, para o contrato cujo objeto é a doação de uma área do Loteamento Altos de Goianinha para
instalação de poço tubular, de reservatório elevado, a estação de tratamento e de outros equipamentos da rede de abastecimen-
to, conforme justificativa da UCGE - Unidade de Controle Operacional e Gestão Energética. VALOR: R$ 17.023,97 (dezessete
mil, vinte e três reais e noventa e sete centavos). FONTE DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, Reserva Orçamentária
n° 000712/2021 da Conta nº 4017. VIGÊNCIA: A partir de sua assinatura. VALIDADE: Após publicação no Diário Oficial do
Estado. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 93 § único, do RILCC e suas alterações posteriores e nos termos dos Arts. 884 a
886 do CC/02 (cláusulas gerais).
Natal/RN, 28 de julho de 2021
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Licitações e Contratos 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.01382 - SEI: 03210327.000492/2020-61 - CONTRATANTE: CAERN. CONTRATADA:
SAMARA VASCONCELOS ROSAS EIRELI: Aquisição de Materiais Lubrificantes, Reparo e Pintura, conforme Termo de
Referência, Ordem de Licitação n° 9347 e Processo Licitatório n° 0139/2021. VALOR: R$ 225,57 (duzentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e sete centavos). PRAZO: O prazo para o fornecimento será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do rece-
bimento da Ordem Inicial de Fornecimento. FONTE DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva
Orçamentária nº 000900/2021 da Conta nº 2003. VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. VALIDADE: Após Publicação no
Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 13.303/2016 do Regulamento Interno das Licitações
Contratos e Convênios - RILCC.
Natal/RN, 10 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.01380 - SEI: 03210327.000492/2020-61 - CONTRATANTE: CAERN. CONTRATADA:
BRAGA COMÉRCIO DE TINTAS LTDA: Aquisição de Materiais Lubrificantes, Reparo e Pintura, conforme Termo de
Referência, Ordem de Licitação n° 9347 e Processo Licitatório n° 0139/2021. VALOR: R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais).
PRAZO: O prazo para o fornecimento será de 60 (sessenta) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem Inicial de
Fornecimento. FONTE DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº 000899/2021 da
Conta nº 2003. VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 13.303/2016 do Regulamento Interno das Licitações Contratos e Convênios - RILCC.
Natal/RN, 10 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.01465 - SEI: 03210438.000026/2020-29 - CONTRATANTE: CAERN. CONTRATADA:
SAMUEL PADOVAM (ÁGUA PARA COMERCIO E PURIFICADORES): Aquisição de mobiliário para atender NR 24, con-
forme Termo de Referência, Ordem de Licitação n° 9061 e Processo licitatório n° 0080/2021. VALOR: R$ 43.221,10 (quarenta
e três mil duzentos e vinte e um reais e dez centavos). PRAZO: O prazo de fornecimento será 60 (sessenta) dias corridos.
FONTE DE RECURSOS: Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº 000929/2021 da Conta nº 7037.
VIGÊNCIA: A partir da data de assinatura. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 13.303/2016 do Regulamento Interno das Licitações Contratos e Convênios - RILCC.
Natal/RN, 12 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRAS Nº 21.01327 - SEI: 03210327.000217/2021-29 - CONTRATANTES: CAERN/
JOPLAS INDUSTRIAL LTDA. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.204.509/0001-70. OBJETO: Aquisição de tubos PRFV para
atender a demanda das Regionais da Caern através da Ata de Registro de Preços nº 45/2021 - PE 63/2021. VALOR: R$
129.600,00 (cento e vinte e nove mil e seiscentos reais). PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos. FONTE DE RECURSOS: Receita
Própria da CAERN, Reserva Orçamentária nº 000888/2021 da Conta nº 2002. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.303/2016
e RILCC.
Natal/RN, 02 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 21.01466 - SEI: 03210438.000026/2020-29 - CONTRATANTE: CAERN. CONTRATADA:
ISOLAR COMERCIAL EIRELI: Aquisição de mobiliário para atender NR 24, conforme Termo de Referência, Ordem de
Licitação n° 9061 e Processo licitatório n° 0080/2021. VALOR: R$ 35.489,99 (trinta e cinco mil quatrocentos e oitenta e nove
reais e noventa e nove centavos). PRAZO: O prazo de fornecimento será 60 (sessenta) dias corridos. FONTE DE RECURSOS:
Receita Própria da CAERN, conforme Reserva Orçamentária nº 000930/2021 da Conta nº 7037. VIGÊNCIA: A partir da data
de assinatura. VALIDADE: Após Publicação no Diário Oficial do Estado - DOE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n°
13.303/2016 do Regulamento Interno das Licitações Contratos e Convênios - RILCC.
Natal/RN, 12 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRAS Nº 21.01517 - SEI: 03210300.000184/2021-15 - CONTRATANTES: CAERN/ TAF
INDUSTRIA DE PLÁSTICOS LTDA. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.064.150/0004-37. OBJETO: Aquisição de caixa de
proteção para hidrômetros através da Ata de Registro de Preços nº 36/2021 - PE 84/2021. VALOR: R$ 72.450,00 (setenta e dois
mil, quatrocentos e cinquenta reais). PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos. FONTE DE RECURSOS: Receita Própria da
CAERN, Reserva Orçamentária nº 000837/2021 da Conta nº 7039. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.303/2016 e RILCC.
Natal/RN, 06 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal

PROCESSO LICITATÓRIO N° 0193/2021 - MODO DE DISPUTA ABERTO ELETRÔNICO - SEI03210327.000030/2021-
25.
Objeto: Aquisição de Motores Elétricos, conforme Termo de Referência e Ordem de Licitação nº 9406/2021 - DA.

Aviso
A Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte, através da Assessoria de Licitações e Contratos, torna público que
realizará no dia 30 de agosto de 2021, às 09h (horário local), licitação para o objeto acima descrito. O Edital com as especifi-
cações e seus anexos encontrar-se-á à disposição dos interessados nos endereços eletrônicos
www.comprasgovernamentais.gov.br/ e https://transparencia.caern.com.br/, na aba "licitações", a partir do dia 17 de agosto de
2021. Informações pelo telefone nº (84) 3232-4178 ou ainda no cpl@caern.com.br. 
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRAS Nº 21.01321 - SEI: 03210327.000222/2021-31 - CONTRATANTES: CAERN/ CCK
COMERCIAL EIRELI - EPP. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.065.938/0001-22. OBJETO: Aquisição de Tubos PVC para
atender as demandas das Regionais da Caern através da Ata de Registro de Preços nº 43/2021- PE 20/2021. VALOR: R$
13.893,00 (treze mil, oitocentos e noventa e três reais). PRAZO:  60 (sessenta) dias corridos. FONTE DE RECURSOS: Receita
Própria da CAERN, Reserva Orçamentária nº 000887/2021 da Conta nº 2002. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.303/2016
e RILCC.
Natal/RN, 06 de agosto de 2021.
Ícaro Emanuel Bezerra Santos - Assessor de Licitações e Contratos em Substituição Legal

EXTRATO DA ORDEM DE COMPRAS Nº 21.01160 - SEI: 03210327.000204/2021-50 - CONTRATANTES: CAERN/
BERMAD BRASIL INDÚSTRIA DE VÁLVULAS LTDA. Inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.000.334/0001-28. OBJETO:
Aquisição de válvulas de controle hidráulico e pilotos de comando através da Ata de Registro de Preços nº 34/2021 - PE
78/2020. VALOR: R$ 125.600,00 (cento e vinte e cinco mil e seiscentos reais). PRAZO:  30 (trinta) dias úteis. FONTE DE
RECURSOS: Receita Própria da CAERN, Reserva Orçamentária nº 000819/2021 da Conta nº 2002. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei 13.303/2016 e RILCC.
Natal/RN, 29 de julho de 2021.
Diogo Breno Oliveira Morais - Assessor de Licitações e Contratos

Secretaria de Estado da Saúde Pública
SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC. 
EXTRATO DO CONTRATO N° 107/21 - Proc. SEI nº 00619968.000032/2021-15.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA - JUSTIZ TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE
OBRA EIRELI.
OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Ortopedia, a ser realizado no Hospital Central Coronel Pedro Germano, Natal - 7ª região de Saúde para atender a demanda esti-
mada de 600 (seiscentos) procedimentos, pelo período de 06 (seis) meses, conforme descrição abaixo:

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação direta pôr termo de inexigibilidade publicado no D.O.E em 07/08/2021, objeto deste
instrumento, é celebrada com base na Chamada Pública nº 004/2021, sendo considerada apta a compor o Banco de Prestadores
da SESAP conforme Homologação, publicada no DOE nº 14.987, de 04 de agosto de 2021, amparado pelo Art. 25 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações - Inexigibilidade de Licitação - Proc. SEI nº 00619968.000032/2021-15.
VALOR: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor estimado de R$ 325.920,00 (trezentos e vinte e cinco
mil, novecentos e vinte reais) serão custeadas com recursos orçamentários da contratante assim classificados: Órgão: 24000
Secretaria de Estado da Saúde Pública. Unidade Orçamentária: 24131 Fundo de Saúde do RN - FUSERN. Unidade Gestora:
240131 - Fundo Estadual de Saúde - FUSERN Programação:  10.302.2003.238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares.
Natureza da Despesa: 3.3.9.0.39.50 - Serv. Médico, internação Hospitalar, Odont. e Laboratorial. Fonte: 0.1.67 - Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde.
Sendo R$ 257.114,67 (duzentos e cinquenta e sete mil cento e quatorze reais e sessenta e sete centavos) referentes ao exercício
de 2021 e R$ 68.805,33 (sessenta e oito mil oitocentos e cinco reais e trinta e três centavos) para 2022.
VALIDADE E VIGÊNCIA: Este Contrato terá validade a partir da data de sua assinatura, eficácia com a publicação do extra-
to no DOE e vigência de 06 (seis) meses, de 09/08/2021 a 08/02/2022, podendo ser prorrogado por igual e sucessivo período,
se de interesse da Administração, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme Inciso II do artigo 57 da Lei 8666/93, através
de termos aditivos, mantidas as condições que ensejam, conforme Inciso II do artigo 57 da Lei 8666/93.
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO:  A servidora Isabelle Cristina Coutinho, matrícula 122.644-4, ficará responsável pelo acom-
panhamento e gestão deste instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.  O servidor Hitley Franklin Xavier,
matrícula 226.313-0, ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste instrumento, nos termos da Lei nº 8.666 de
21 de junho de 1993.  Na ausência justificada do fiscal, o (a) Diretor (a) administrativo (a) ou Geral, ou, ainda, o gestor da
unidade encontra-se autorizado a atestar as Notas Fiscais/Faturas, devendo estar ciente da fiscalização da prestação de serviço.
Natal/RN, 09 de agosto de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Raul Orlando Justiz Gonzales
pela contratada.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC. 
EXTRATO DO  7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 84/17- PROCESSO SEI: 00610096.001057/2021-78.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA E A EMPRESA - SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA E
AMBULATORIAL LTDA (SAMA).
OBJETO: O presente instrumento tem por objetivo pactuar a prorrogação da validade e vigência do contrato original por um
período de 12 (doze) meses, conforme o disposto no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93 em sua atual redação. 
VALOR: Ao presente instrumento é atribuído o valor total de R$ 8.643.550,92 (oito milhões seiscentos e quarenta e três mil
quinhentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos) equivalentes a 12 (doze) parcelas mensais estimadas de R$ 720.295,91
(setecentos e vinte mil duzentos e noventa e cinco reais e noventa e um centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução deste contrato, no valor de R$ 8.643.550,92 (oito mil-
hões seiscentos e quarenta e três mil quinhentos e cinquenta reais e noventa e dois centavos), serão custeadas com recursos orça-
mentários da contratante assim classificados: 24131 10 302 2003 238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares. Natureza
da despesa: 3.3.90.34.02 - Substituição Mão de Obra (LFF, Art. 18) - Médicos. Fonte: 0.1.00 - Recursos Ordinários. Sendo R$
3.409.400,64 (três milhões quatrocentos e nove mil quatrocentos reais e sessenta e quatro centavos) referentes ao período de
09/08/2021 até 31/12/2021 e R$ 5.234.150,28 (cinco milhões duzentos e trinta e quatro mil cento e cinquenta reais e vinte e
oito centavos) referentes ao período 01/01/2022 até 08/08/2022.
VALIDADE E VIGÊNCIA: Este Aditivo tem validade e vigência de 09/08/2021 até 08/08/2022, eficácia com a publicação do
extrato no DOE, permanecendo em vigor as demais Cláusulas anteriormente pactuadas e não alteradas. E, para firmeza e vali-
dade, e como prova de assim haverem entre si ajustado e contatado, é expedido o presente Aditivo, que lido e achado conforme,
é assinado pelos contratantes e pelas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo estiveram presentes, dele sendo extraídas
cópias necessárias à sua execução.
Natal/RN, 05 de agosto de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela contratante e Francisco Diego Costa Dantas
pela contratada.

SESAP/COADI/ SAS
CONVOCAÇÃO - Processo Nº 00610230.000425/2021-79 - Ofício nº 218/2021
A Secretaria de Estado de Saúde Pública, visando a aquisição de MATERIAL, em cumprimento a SENTENÇAS JUDICIAIS,
convoca Empresas do ramo para apresentarem propostas de preços nas condições especificadas no referido Ofício Circular. Este
se encontra disponível na SAS.
Para maiores esclarecimentos, entrar em contato através do telefone (84) 3232-7647, ou do e-mail sas.sesaprn@gmail.com.
Recebimento das propostas: Até 23/08/2021 (terça-feira).                                           
Enviar propostas para o e-mail sas.sesaprn@gmail.com contendo:
Documentação (Certidões de Regularidade Fiscal e qualificação técnica) e Proposta de Preços contendo o valor unitário, valor
total por item e valor total e assinatura do responsável pela empresa.
Leila de Carvalho Fernandes Oliveira
Subcoordenadora de Aquisições e Suprimentos em Substituição Legal

HOSPITAL REGIONAL TARCÍSIO MAIA
Extrato do 3º Termo Aditivo ao Contrato nº. 010/2019
Processo Mãe nº: 00610335.000042/2019-16 - Processo nº 00610417.000020/2020-71.
Contratantes: Hospital Regional Tarcísio Maia e Flexx Comércio e Serviços Ltda - ME.

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

DESCRIÇÃO  Valor   Valor para 50 cirurgias + 
atendimentos ambulatoriais = 
100 proced imentos  

 Valor para 06 meses  

TÉCNICOS DE 
ENFERMAGEM (02 técnicos 
para o CC/CRO –  04 dias de 12h 
por semana + 01  técnico para 
acompanhar os  procedimentos 
do ambulatório cirúrgico 7 dias 
de 12h por semana) = 63 
plantões/mês  

 R$                   160,00   R$      10.080,00   R$                   60.480,00  

TÉCNICOS DE GESSO - até 27 
dias do mês (01 técnico de 12h 
por dia) 

 R$                   160,00   R$        4.320,00   R$                   25.920,00  

ENFERMEIRO (01 enfermeiro 
para CC/ambulatório - 31 
diurnos) 

 R$                   320,00   R$        9.920,00   R$                   59.520,00  

INSUMOS (para suporte as 
cirurgias que acontecem no 
serviço e apoio ao 
funcionamento do ambulatório - 
atendimento de 200 pacientes, 
(média de 50 ciru rgias por mês  e 
mais  15 0 pacientes atend idos 
ambulatorialmen te - uma 
proporção de 100 
procedimentos) 

 R$                   300,00   R$      30.000,00   R$                 180.000,00  

VALOR TOTAL   R$      54.320,00 R$                 325.920,00 
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Objeto: O objetivo do terceiro termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência
do contrato originário pelo período de 12 (doze) meses, contados de 16/08/2021 a
15/08/2022.
Fundamento Legal: A contratação objeto deste documento obrigacional teve origem
de acordo com o resultado e homologação do certame licitatório modalidade Pregão
Eletrônico nº 001/2019.
Valor Total Serviço: R$ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil reais).
Dotação Orçamentária: 24.131.10.302.0021 - 238201 - Manutenção das Unidades
Hospitalares. - 0001 Rio Grande do Norte - Elemento da Despesa: 3390-39.07 -
Locação de Equipamentos e Processamentos de Dados. Fonte 105 - Cota Parte do
FECOP.
Vigência e Validade: O prazo de duração deste terceiro termo aditivo ao contrato nº
010/2019 é de 12 (doze) meses, com validade a partir da data de assinatura, eficá-
cia com a publicação do extrato no DOE e vigência de 16/08/2021 a 15/08/2022,
permanecendo em vigor as demais cláusulas anteriormente pactuadas e não alter-
adas.
Signatários: Herbenia Ferreira da Silva - CPF: 720.661.724-72 pela contratante e
José Orlean Pereira CPF: 027.169.854-30 pela contratada.
Testemunhas: Maria Aparecida F. Queiroga e Francisco Kennedy Pereira Tavares.

SESAP- Coordenadoria Administrativa
Extrato de Termo Autorizativo de Dispensa de Licitação nº 46/2021; Processo:
00610113.000154/2020-15 - HRS/SESAP.
Objeto: aquisição de equipamento para tratamento Covid-1 (copos umidificador
para oxigenoterapia e fluxômetros para válvula reguladora de oxigênio).
Fundamento: inciso IV do artigo 24 da lei n° 8.666/93.
Valor Global: R$ $ 1.548,00 (um mil e quinhentos e quarenta e oito reais).
Beneficiária: BIOPHAR MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 33.886.742/0001-15.
CIPRIANO MAIA DE VASCONCELOS
Secretário de Estado da Saúde Pública

SESAP - SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Pregão Eletrônico n°034/2021 - Processo nº 00610256000545/2020
OBJETO: registro de preço para aquisição de cateteres e dispositivos.
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria de Estado da Saúde Pública, no
uso de suas atribuições legais, torna pública intenção de recurso administrativo,
interposto Intempestivamente, pela empresa: MEDEVICES PROD.MED. E HOSP.
LTDA, contra o ato que declarou vencedora a empresa: TRES LEOES MATERIAL
HOSPITALAR, nos itens 05, 06,07 para o referido certame, Após análise, julgou-
se IMPROCEDENTE as razões recursais, conforme análise e julgamento.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
Ana Maria Ferreira da Silva
Pregoeira/ CPL/SESAP

Secretaria de Estado da Saúde Pública - SESAP
Comissão Permanente de Licitações - CPL
Processo nº 00610256000545/2020-05
Resultado do Julgamento PE034/2021
OBJETO: registro de preço para aquisição de cateteres e dispositivo
ITEM 05, 06,07 - TRES LEOES MATERIAL HOSPITALAR.
ITEM 09 - BULA BRASIL DIST. DE PRODUTOS MEDICO HOSP. LTDA
ITENS 10,11, 12, 13,14- MEDICAL LIFE COMERCIO EIRELI ME.
ITENS FRACASSADOS: 01, 02, 03, 04, 08, 15, 16, 17, 18, 19,20
Natal-RN, 16 DE AGOSTO DE 2021.
ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
Pregoeira-CPL/SESAP

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN
HOSPITAL DR. JOSÉ PEDRO BEZERRA
Termo de Dispensa n° 46/2021- Processo nº 00610141.000283/2021-49.
O Processo abaixo relacionado, de interesse deste hospital, teve declarado sua 
Dispensabilidade de licitação de acordo com Art.24, Inciso II, da Lei 8666/93.
Objeto: SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA EM 12 (DOZE) 
CARDIOVERSORES MARCA INTRAMED, MODELO MAX 8 SERIES que 
desta unidade hospitalar.
Valor de Serviço R$: 12.176,00 (Doze mil cento e setenta e seis reais).
Interessado: E. Bernardo de Sousa.
CNPJ: 14.908.465/0001-50 - R. Doutor Hernani Cabral 1668, Candelária -
Natal/RN.  
O Diretor Geral do Hospital Dr. José Pedro Bezerra, usando das atribuições, que nos
são conferidas em ato governamental publicado em DOE de n° 14864 de 16 de
fevereiro de 2021 do Exm° Governador do Estado do Rio Grande do Norte,  e tendo
em vista o que consta o processo 00610141.000283/2021-49,  reconhece a autor-
ização de dispensabilidade, o empenho e pagamento
da despesa no valor de serviço R$: 12.176,00 (Doze mil cento e setenta e seis reais),
em sua atual redação, haja vista a inviabilidade de competição em sua atual para a
realização de licitação. 
Natal, 16 de agosto de 2021.
Aline Patrícia dos Santos Bezerra
Diretora Geral/HJPB

Secretaria de Estado da Saúde Pública
Hospital Dr. João Machado
Convocação - Processo nº 00610836.000045/2021-15
O Hospital Dr. João Machado, através do Setor de Compras, convoca empresas
especializadas no ramo de material hospitalar para apresentar propostas de preço
destinadas a deflagração de Dispensa de Licitação (compra direta), consoante o Art.
24, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/93. Os interessados deverão entrar em conta-
to através do e-mail hjmcompras@rn.gov.br para receber informações e terão até 05
(cinco) dias úteis após a data desta publicação para enviar suas propostas, ou entrar
em contato através do telefone (84) 3232-9528.
Leidiane Fernandes de Queiroz
Diretora Geral Hospital Dr. João Machado
Natal, 16 de agosto de 2021

Secretaria de Estado da Saúde Pública
Comissão Permanente de Licitação 
Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico N º 061/2021-NC
OBJETO: Registro de Preços para futura aquisição de PRODUTOS PARA SAÚDE
- EQUIPOS a fim de abastecer a rede Hospitalar do Estado do Rio Grande do Norte,

pelo período de 12 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabele-
cidas neste Edital. A abertura e disputa se dará no dia 30/08/2021 às 10h (horário de
Brasília-DF) no provedor: www.comprasnet.gov.br, UASG: 925550. Informações:
(84) 3232-2671. O Edital encontra-se disponível no referido site e no www.com-
pras.rn.gov.br, a partir do dia 17/08/2021
Natal, 16 de agosto de 2021. 
Carla Juliana Gomes de Souza 
Pregoeira.

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/HGT
EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2020- Processo:
00610285.000037/2020-71.
Contratantes: Secretaria de Estado da Saúde Pública e Hosptec Comércio e Serviço
Técnico Hospitalar.
Objeto: Contração de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção
Preventiva e Corretiva, com reposição de peças, do setor de Lavanderia (Lavadoras,
secadoras e Calandras) da Marca SUZUKI.
Do Fundamento Legal: Inciso II do Art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Do Valor: R$ 97.680,00 (noventa e sete mil, e seiscentos e oitenta reais), sendo
49.920,00 (quarenta e nove mil, e novecentos e vinte reais) para custear a reposição
de peças, e R$ 47.760,00 (quarenta e sete mil, e setecentos e sessenta reais) para
cobrir os serviços de manutenção preventiva, referentes ao período de 20/08/2021
até 19/08/2022, perfazendo o valor estimativo mensal em R$ 8.140,00 (oito mil, e
cento e quarenta reais), sendo R$ 4.160,00 (quatro mil, e cento e sessenta reais) para
reposição de peças e R$ 3.980,00 (três mil, e novecentos e oitenta reais) para
serviços.
Da Dotação Orçamentária: A despesa com a execução dos serviços de que trata o
objeto correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE,
para o exercício de 2021, sob a seguinte classificação: 
Programação: 241315 24131 238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares;
Natureza da Despesa: 33.90.30.58 - Material para Manutenção de Equipamentos
Hospitalares; Fonte de Recurso: 0.1.67.000000 - Bloco de Custeio das Ações e
Serviços Públicos de Saúde; Valor: R$ 18.304,04 (dezoito mil, trezentos e quatro
reais, e quatro centavos);
Programação: 241315 24131 238201 - Manutenção das Unidades Hospitalares;
Natureza da Despesa: 33.90.39 - 17 - Manutenção e Conservção em Máquinas e
Equipamentos; Fonte de Recurso: 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários; Valor: R$
17.512,04 (dezessete mil, quinhentos e doze mil, e quatro centavos).
Da Validade e Vigência: Este aditivo tem vigência de 12 (doze) meses e validade a
partir de 20/08/2021 até 19/08/2022, com eficácia após a publicação do Extrato no
DOE, permanecendo em vigor as demais Cláusulas pactuadas e não alteradas.
Signatários: André Luciano de Araújo Prudente, Pela Contratante, e Eduardo Sousa,
Pela Contratada.
Testemunhas: Jorge Húber Brito Soares e Fernando Paulo de Farias Neto.
Natal, 16 de agosto de 2021.

Secretaria de Estado da Saúde Pública
Hospital Dr. João Machado
Convocação
O Hospital Dr. João Machado, através do Setor de Compras, convoca empresas
especializadas em serviço de coleta e destinação de entulhos para apresentar pro-
postas de preço destinadas a pesquisa mercadológica para deflagração de Pregão
Eletrônico. Os interessados deverão entrar em contato através do e-mail hjmcom-
pras@rn.gov.br para receber informações e terão até 05 (cinco) dias úteis após a
data desta publicação para enviar suas propostas, ou entrar em contato através do
telefone (84) 3232-9528.
Leidiane Fernandes de Queiroz
Diretora Geral Hospital Dr. João Machado
Natal, 16 de agosto de 2021

SESAP/HMC
EXTRATO - TERMO DE GARANTIA E RECEBIMENTO-Processo nº
00610079.000019/2020-25;
CONTRATADA: O MOVELEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI;
CNPJ/MF nº 08.773.990/0001-02;
OBJETO CONTRATUAL: confecção dos móveis da UTIN do Hospital Dr.
Mariano Coelho da cidade de Currais Novos-RN;
Valor: R$ 105.910,00 ;
Currais Novos, 17 de Agosto de 2021.
LIGIA DAIANA PINHEIRO DA SILVA
Diretora Geral

SESAP - HGT
EXTRATO DE CONTRATO Nº 004/2021-Processo nº 00610424.000016/2020-14
Contratantes: Unidade Administrativa Hospital Giselda Trigueiro e a Empresa MS
Byte Informática e Equipamentos EIRELI.
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atender as necessidades do
Hospital Giselda Trigueiro.
Do Fundamento Legal: art. 4 da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, com
alterações através das medidas provisórias nº 926 e 951/2020, Art. 12 do Decreto
29.513/2020 e do Art. 24, Inciso IV, Lei 8.666/93 e suas alterações.
Do Valor: R$ 11.780,00 (onze mil setecentos e oitenta Reais).
Da Dotação Orçamentária: Programação: 241315 24131 325201 - Enfrentamento
do Coronavírus.Elemento de Despesa: 449052-35 - Equip. de Informática e
Processamento de Dados.Fonte de recursos: 0.1.92.000000 - Recursos do Inciso I,
art. 5º, da lei complementar 173/2020.
Do Fiscal: Este instrumento será gerenciado pelo (a) servidor (a) Ana Paula de
Araújo - Mat. nº 076361-6.
Da Vigência: Este contrato terá validade a partir da data de sua assinatura, e?cácia
com a publicação do extrato no DOE e vigência de acordo com a garantia, conforme
consta no Edital.
Signatários: André Luciano de Araújo Prudente, pela Contratante, e Michele
Nathyala Silva Santana, pela contratada.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA
HOSPITAL GISELDA TRIGUEIRO
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 027/2021- Processo nº
00610663.000072/2021-17
Objeto: Manutenção em Equipamento de autoclave horizontal, a vapor, da marca
SERCON, do modelo HAE17 com capacidade de 76L.

Fundamento: ART. 4º, Inciso II da lei 8.666/93 e suas alterações.
Beneficiária: WA HOSPITALAR ELETRO-CNPJ- 22.292.673/0001-03
Valor: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais).
Natal, 16 de Agosto  de 2021.
Sávio Be\erra de Souza
Diretor Geral em Substituição Legal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 022/2021-HGT - 2ª Chamada.
O Hospital Giselda Trigueiro, através da Direção Geral, consubstanciado na
Comunicação Interna nº 030(Id. 10009478) proveniente da Divisão de Farmácia
convoca empresas do ramo de Medicamentos, com o objetivo de realizar a defla-
gração, por meio compra direta através da modalidade dispensa de licitação em
caráter emergencial, com embasamento no Art. 4º, Inciso IV da Lei nº 8.666/93, e
suas alterações, para aquisição medicamentos, através do processo nº
00610136.000194/2021-71/HGT. Os interessados deverão solicitar ofício Circular
077/2021, com as especificações dos medicamentos e critérios necessários para par-
ticipação, através dos e dmateriaishgt@gmail.com. Informações através do fone
(84) 3232-7951 ou comparecer ao Setor de Compras desta Unidade de Saúde, sito
à Rua Cônego Monte nº 110 no Bairro das Quintas, próximo ao Laboratório Central
Dr. Almino Fernandes, em horário comercial no período compreendido entre 16 e
17/08/2021, com data para entrega e abertura das propostas no dia: 24/07 às 15:00h,
com tolerância na entrega das propostas e documentação exigida de até 05(cinco)
minutos de atraso. 
Dr. Sávio Bezerra de Souza. 
Diretor Geral /HGT. 
Natal, 16 de agosto de 2021.

Hospital Regional Tarcísio Maia
Termo de Homologação
Pregão Eletrônico N º 009/2021 - Processo nº 00610600.000003/2021-48.
Objeto: O Presente Pregão Tem Por Objeto a Aquisição de Material Cirúrgico
OPME (Material de Consumo).
DESPACHO - Usando as atribuições que nos são conferidas através da nomeação
em ato público pela Exma. Sra. Governadora do Estado do Rio Grande do Norte,
publicado no Diário Oficial do Estado nº 14.526 de 24 de outubro de 2019, para
exercer o cargo de provimento em Comissão de Diretor de Unidade de Saúde (DUS
I), da Secretaria de Estado da Saúde Pública (SESAP), com atribuições de Diretora
Geral desta unidade hospitalar, HOMOLOGO a licitação com base nas informações
do pregoeiro que declarou vencedora do certame a empresa: W FELIPE DA SILVA
- EPP, com o valor total de R$ 260.986,01 (Duzentos e sessenta mil novecentos e
oitenta e seis reais e um centavo).
Mossoró, 16 de agosto de 2021.
Herbenia Ferreira da Silva
Diretora Geral

SESAP - NÚCLEO DE CONTRATOS/CGC. 
1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 53/19- PROCESSO:
00610029.003876/2021-53.
MODALIDADE: Art. 25 da Lei 8.666/93 - Inexigibilidade de Licitação - Processo
nº 00610007.000912/2019-61.
INSTRUMENTO: Contrato nº 53/19.
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN E A
EMPRESA NP CAPACITAÇÃO E CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES
TECNOLÓGICAS LTDA.
OBJETO: pactuar a substituição de fiscal do contrato supracitado, dispensando o
servidor Carlos Magno Dantas da Silva (matrícula nº 156.610-5), e designando a
servidora Leila de Carvalho Fernandes Oliveira (matrícula nº 205.530), conforme
Processo nº 00610029.003876/2021-53, passando a CLÁUSULA DÉCIMA
PRIMEIRA - DO FISCAL DO CONTRATO à seguinte escritura:
(...)
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL DO CONTRATO:
O (a) servidor (a) Leila de Carvalho Fernandes Oliveira (matrícula nº 205.535-0)
ficará responsável pelo acompanhamento e fiscalização deste instrumento, nos ter-
mos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993.
PARÁGRAFO ÚNICO:
Na ausência justificada do fiscal, o (a) Coordenador (a) Administrativo (a) da
SESAP ou o (a) Subcoordenador (a) da SUAS encontram-se autorizados a atestar
as Notas Fiscais/Faturas, devendo estar ciente da fiscalização da prestação de
serviço.
(...)
Fundamento legal: Artigo 65, parágrafo 8º da Lei 8.666/93.
Natal/RN, 20 de julho de 2021.
Cipriano Maia de Vasconcelos Secretário de Estado da Saúde Pública do RN pela
contratante

Secretaria de Estado do Turismo
Termo de Dispensa de Licitação Nº 4/2021 
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões
relacionadas a esta Dispensa, não resolvidas pelos meios administrativos. 
OBJETO: Contratação do SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COM-
ERCIAL - SENAC, CNPJ: 03.640.285/0001-13, para ministrar cursos de capaci-
tação presencial na área de turismo e fortalecimento das instâncias de governanças
municipais de turismo dos polos turísticos. 
JUSTIFICATIVA: 
O Rio Grande do Norte, formado por 167 municípios, têm o potencial turístico
mapeado de acordo com suas principais atrações, sendo o Estado dividido em 5
(cinco) regiões turísticas denominadas de Polos Turísticos: Agreste/Trairí - região
sudeste do Estado e que faz fronteira com a Paraíba; Costa das Dunas - litoral leste;
Costa Branca - litoral norte até a fronteira com o Ceará e seguindo pelo interior do
Estado; Serrano - cidades da região oeste do Estado; e Seridó - cidades ao centro-
sul do Estado. Cada polo oferece surpresas e experiências únicas aos seus visitantes.
Em sua zona litorânea costeira, em seus municípios circunjacentes e nos municípios
do interior do estado potencialidades com aspectos geográficos e ambientais carac-
terísticos de cada região, patrimônio natural e cultural, experiências com a gas-
tronomia local, atividades econômicas genuínas de práticas tradicionais da comu-
nidade local, e paisagens que compõem e valorizam cenários no contexto das real-
idades locais dos municípios.
O modelo de gestão descentralizada do turismo, implantado no País pelo MTUR,
apoiado por seus colegiados parceiros, proporciona que cada Unidade Federada,
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região e município busquem suas próprias alternativas de desenvolvimento, de acordo com suas realidades e especificidades.
Apesar da constituição dos Conselhos dos Polos Regionais no Rio Grande do Norte serem consolidados, há necessidade de for-
talecimento das Instâncias governamentais locais nos municípios que apresentam em seus contextos realidades turísticas em
potencial diferenciadas, mas que na concepção do processo de gestão e práticas nas tomadas de decisões sobre os aspectos ref-
erentes ao seu papel na constituição e continuidade permanente da governança local, assim como, na constância existente das
demandas do processo de desenvolvimento na dinâmica atividade turística.
Assim, para o fortalecimento das Instâncias de Governança municipal de turismo e permanência da uma gestão integrada entre
os setores privado, público e a comunidade local, para que estes tenham domínio sobre os aspectos de controle, propriedade e
gestão das ações prioritárias na governança municipal, a capacitação contínua e direcionada como instrumento de fortalecer a
articulação no avanço das atividades desempenhadas pelos membros do conselho.
Para além da capacitação dos membros que compõem a governança local, para alinhar um novo comportamento dos partici-
pantes, a forma de como desenvolver a atividade turística nos municípios com práticas sustentáveis configura uma estratégia
que busca desenvolver o Turismo de base comunitária, a gestão de negócio e a sustentabilidade turística a partir da lógica da
integração entre os atores locais, a prática da eficiência econômica responsável, a partir da conservação dos atrativos já exis-
tentes, seja na valorização dos recursos naturais e nas práticas tradicionais existentes no cotidiano da comunidade local.
Considerando que SETUR/RN, nos termos da Lei Complementar Estadual nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, tem entre suas
competências além de formular a política de turismo do Estado, a de contribuir para a formação e treinamento de mão-de-obra
objetivando promover o desenvolvimento de pessoal para o turismo, justifica-se que seja viabilizado a oferta de cursos nos
munícipios turísticos. 
VALOR GLOBAL: R$ 148.645,20 (cento e quarenta e oito mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e vinte centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Unidade Gestora 280001 - Secretaria do Turismo
Gestão 00001 - Gestão Tesouro
Unidade Orçamentária 28101 - Secretaria de Estado do Turismo - SETUR
Classificação Funcional Programática 23 128 4003 1331
Subação 133101 - Desenvolvimento e Capacitação de Recursos Humanos
Fonte de recurso 0. 1.00.000000 - Recursos Ordinários
Natureza de despesa 339039.05 - Serviços Técnicos Profissionais
FUNDAMENTO LEGAL: art. 24, XIII da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
DA FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização e controle da execução dos serviços, objeto deste Instrumento, será exercida pela servidora KALINE
MENDONÇA DOS SANTOS, Subcoordenadora de Qualificação, Matrícula nº 226.844-2, legalmente habilitada e designada
para desempenhar esta função, com poderes para praticar quaisquer atos que se destinem a preservar os direitos do Contratante,
devendo o mesmo franquear à Contratada livre acesso aos locais de execução dos trabalhos, bem como aos registros e infor-
mações sobre o Contrato.
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DO TURISMO - SETUR, CNPJ: 01.278.765/0001-50
CONTRATADA: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC, CNPJ: 03.640.285/0001-13
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
Leandro Carlos Prudêncio
Secretário Adjunto.

Empresa Potiguar de Promoção Turistica - EMPROTUR

TERMO DE INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2021
PROCESSO nº.   12610014.001348/2021-26.
ASSUNTO: Solicitação de apoio Técnico - Realização do FAT das plantas do Centro de Convenções.
INTERESSADO: EMPROTUR
FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN, para dirimir quaisquer questões relacionadas a esta Inexigibilidade, não
resolvidas pelos meios administrativos.
OBJETO: Tratam os autos de Memorando nº 6/2021/EMPROTUR (Id. 10376653), oriundo da Empresa Potiguar de Promoção

Turística - EMPROTUR, cuja finalidade é solicitar de apoio técnico a esta SIN no sentido de proceder realização do FAT das
plantas do Centro de Convenções.
JUSTIFICATIVA: Cumprimentando-o, solicitamos a cooperação da SIN acerca da realização do FAT das plantas do Centro de
Convenções, no tocante das quantidades de pessoas dos espaços. Pois foi contatado que o local comporta mais pessoas do que
o descrito nas plantas, ou seja, as saídas de emergências entregam o suporte para o aumento de público. Em anexo segue as
plantas.
VALOR GLOBAL: R$ 88,78 (oitenta e oito reais e setenta e oito centavos);
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
INFORMAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FINANCEIRA
De acordo com o Plano Orçamento Anual, está previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2021, o valor
Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo discriminada. De acordo com o Plano Orçamento Anual, está
previsto na proposta orçamentária para o exercício de 2021, o valor Orçamentário e Financeiro à conta da dotação abaixo dis-
criminad
Projeto de atividade 281701 - Administração de equipamentos turísticos;
Elemento de Despesa: 33.90.39.05 - Serviços técnicos profissionais;
Fonte de Recurso: 100 - Recursos ordinários;
Valor: R$ 88,78 (oitenta e oito reais e setenta e oito centavos);
FUNDAMENTO LEGAL: art. 30, inciso II, da Lei 13.303/2016, em sua redação atual.
CONTRATANTE: Empresa Potiguar de Promoção Turística S/A - EMPROTUR - CNPJ nº 10.202.792/0001-30.
CONTRATADA: CREA-RN Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte CNPJ: 08.025.934/0001-
90
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
BRUNO GIOVANNI REIS
Diretor Presidente

Secretaria de Estado da Tributação
RESUMO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 020/2020, QUE FAZEM ENTRE
SI O ESTADO DO RN, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA TRIBUTAÇÃO E A EMPRESA DINASTIA VIAGENS
E TURISMO LTDA - EPP. 
PROCESSO Nº 00310020.000830/2021-29
- DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação do Contrato nº 020/2020, pelo prazo de mais 12 (doze)
meses, compreendendo o período de 15 de setembro de 2021 a 15 de setembro de 2022, perfazendo o total de 24 (vinte e qua-
tro) meses, de 15 de setembro de 2020 a 15 de setembro de 2022.
-  DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, II, da Lei nº 8.666/93.
- DAS ALTERAÇÕES: Com a formalização do presente Termo Aditivo, fica alterada a Cláusula Segunda - Vigência do instru-
mento originalmente pactuado.
- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.101.04.122.0100.250101.0001 - Natureza das Despesas: 3390.33 
Fonte: 0.1.00
Valor: R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco mil reais) 
- DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA: Este Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura, ficando sua validade e eficácia
sujeita a sua publicação, por extrato no DOE.
- DAS RATIFICAÇÕES: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições originalmente pactuadas no Contrato nº
020/2020, não expressamente alteradas pelo presente instrumento.
-  DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Natal/RN
Local e data: Natal, 13 de agosto de 2021.
Assinaturas: Pela Contratante: Álvaro Luiz Bezerra - Secretário Adjunto da Tributação
Pela Contratada: Leandro Rossy de Carvalho - Relações Públicas da Empresa DINASTIA Viagens e Turismo LTDA - EPP
TESTEMUNHAS:  Suely Machado da Câmara Gurgel - CPF: 365.684.734-72
João Paulo Viana Romão - CPF: 013.447.924-64                    

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996



Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

2317 DE AGOSTO DE 2021

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

EDITAL Nº 009/2021 - PGJ/RN
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Resolução nº
93/2018, de 14 de junho de 2018 (alterada pela Resolução n.º 105/2019 - PGJ), que
regulamenta a licença compensatória no âmbito do Ministério Público;
CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade de garantir a continuidade e
a eficiência do serviço público nas Promotorias de Justiça que estejam com deman-
da superior à capacidade de trabalho de seus integrantes;
CONSIDERANDO a publicação da pauta de 06 (seis) Sessões do Tribunal do Júri
na Comarca de Portalegre para o período de 23 a 27 de agosto de 2021; 
CONSIDERANDO, ainda, que o titular da 1.ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Mossoró encontra-se cumulando as funções com o cargo de Promotor de Justiça da
Comarca de Portalegre;
RESOLVE tornar público que se encontram abertas as inscrições para os membros
do Ministério Público que tenham interesse em atuar nas Sessões do Tribunal do
Júri da Comarca de Portalegre nos dias 23, 24 e 27 de agosto de 2021, nos moldes
da Resolução nº 93/2018 - PGJ/RN, publicada no DOE de 15 de junho de 2018,
alterada pela Resolução nº 105/2019 -PGJ/RN, publicada no DOE de 22 de outubro
de 2019, e das disposições abaixo:
Art. 1º O prazo para inscrição de membros do Ministério Público interessados em
realizar as Sessões do Tribunal do Júri é de 02 (dois) dias, contados a partir da pub-
licação do presente edital;
Art. 2º Serão disponibilizadas 03 (três) vagas para membros do Ministério Público,
podendo inscrever-se Promotores de Justiça oficiantes em qualquer entrância, medi-
ante requerimento encaminhado para o e-mail institucional pgj@mprn.mp.br.
Art. 3º O membro do Ministério Público, com inscrição deferida, fará jus ao paga-
mento de licença compensatória, nos termos do artigo 2º, incisos II, da Resolução
n.º 98/2018 - PGJ (alterada pela Resolução n.º 105/2019 - PGJ).
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 16 de agosto de 2021.
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

RESUMO DA NOTA DE EMPENHO Nº 352/2021
PROCESSO Nº: 32.200.102/2021 
EMPENHO Nº: 352/2021 OBJETO: Assinatura anual da plataforma RT OnLine
para o exercício 2021/2022, para atender à demanda da Biblioteca do Ministério
Público do Estado do Rio Grande do Norte (MPRN). 
CONTRATANTE: PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA - Rua Promotor
Manoel Pessoa Neto,97, Candelária, Natal/RN - CEP: 59.065-555 CNPJ:
08.539.710/0001-04 
CONTRATADA: Editora Revista dos Tribunais Ltda, Rua: Dos Bosque, 820, 0,
Centro, São Paulo/SP - CEP: 01.136-000 CNPJ: 60.501.293/0001-12 
VALOR: 65.105,75 (sessenta e cinco mil, cento e cinco reais e setenta e cinco cen-
tavos) 
BASE LEGAL: Lei 8.666/93, Art. 25, I 
DATA DO EMPENHO: 12 de agosto de 2021 
PUBLIQUE-SE
Natal, 12 de agosto de 2021
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO 
______
Assinado eletronicamente em 12/08/2021 às 13:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-
PGJ/RN. 
Documento nº 1812408 do procedimento: 202303220000102202178 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
068491812408 

RESUMO DO TERMO DE COMPROMISSO DE INTEGRAÇÃO OPERA-
CIONAL CELEBRADO ENTRE O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
RIO GRANDE DO NORTE E O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
DO RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN-RN, PARA VISTORIAR O TRANS-
PORTE ESCOLAR 
PARTÍCIPES: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, por intermédio da PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, com sede à
Rua Promotor Manoel Alves Pessoa Neto, nº 97, Candelária, Natal/RN, CEP
59.065- 555, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.539.710/0001-04 e o DEPARTA-
MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, doravante denominado DETRAN/RN, inscrito no CNPJ sob o nº
08.285.769/0001-05, com sede na Avenida Perimetral Leste, nº 113, Cidade da
Esperança, CEP 59.071-450, Natal/RN. 

OBJETO: Os partícipes estabelecem entre si o TERMO DE COMPROMISSO DE
INTEGRAÇÃO OPERACIONAL visando adotar procedimentos que facilitem a
fiscalização do transporte escolar. 
FUNDAMENTO LEGAL: Aplicam-se à execução deste acordo de cooperação téc-
nica, no que couber, as disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e os
termos do artigo 81, inciso I, alínea "c" da Lei Complementar Estadual n. 141/1996. 
DATA DA ASSINATURA: Na data da assinatura eletrônica/digital pela
Procuradora Geral de Justiça. 
Natal/RN, data da assinatura eletrônica/digital. 
PUBLIQUE-SE. 
ELAINE CARDOSO DE MATOS NOVAIS TEIXEIRA
Procuradora-Geral de Justiça 
______
Assinado eletronicamente em 16/08/2021 às 09:31, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-
PGJ/RN 
Documento nº 1821319 do procedimento: 202322150000004202134 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
be6021821319. 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARELHAS 
Rua Manoel Norberto,195, Centro, Parelhas/RN - CEP : 59.360-000 
Fone: (84) 99815-0397  E-mail: pmj.parelhas@mprn.mp.br 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL -
04.23.2006.0000133/2021-55 - PmJ Parelhas 
A Promotora de Justiça de Parelhas, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE
INSTAURAR O PRESENTE INQUÉRITO CIVIL, com fulcro nos arts. 7° e 20 da
Resolução 12/2018-CPJ, nos seguintes termos: 
FATO: Averiguar a decretação de estado de calamidade financeira e administrativa
do Município de Parelhas e a contratação de novos prestadores de serviços e empre-
sas por dispensa de licitação em janeiro de 2021, analisando se houve favoreci-
mento pessoal e/ou outras ilicitudes 
FUNDAMENTO LEGAL: art. 37, caput e XXI da Constituição Federal 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICAA QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Município de
Parelhas e seu Prefeito, Sr. Tiago de Medeiros Almeida 
RECLAMANTE: Sindicato dos Servidores da Prefeitura de Parelhas (SINDSERP-
PA) e Anônimo 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 
1 - Publique-se esta Portaria no Diário Oficial do Estado e afixe-se no local de cos-
tume (art. 22, V, da Resolução nº 012/2018 - CPJ); 
2 - Comunique-se por meio eletrônico a presente instauração, com remessa desta
Portaria ao CAOP Patrimônio Público (art. 24 da Resolução nº 012/2018-CPJ); 
3 - Após, diante da vasta documentação acostada, voltem os autos conclusos para
expedição de despacho pormenorizado com sua análise e diligências posteriores. 
À Secretaria Ministerial para cumprimento. 
Parelhas, 13 de agosto de 2021. 
(assinado eletronicamente) 
KALINE CRISTINA DANTAS PINTO DE ANDRADE 
Promotora de Justiça 
_________________
Documento nº 1820914 do procedimento: 042320060000133202155 

A V I S O - PmJ-Parelhas 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARELHAS, torna pública,
para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Procedimento Preparatório
n° 03.23.2006.0000008/2021-52, originado a partir de representação encaminhada
através de manifestação à Ouvidoria do MPRN, protocolada sob o nº
1585117092020-2, relatando que o Município de Equador extrapolou o prazo para
prestar informações a cidadão, o qual foi notificado pelo Ministério Público para
complementar os dados da representação, reportando que seu pedido foi registrado
sob o nº 20200803145226 em 03 de agosto de 2020, porém ainda não fora respon-
dido. Ademais, os interessados poderão oferecer razões contrárias ao arquivamento
ora promovido até a data de julgamento definitivo pelo Conselho Superior do
Ministério Público. 
Parelhas/RN, 13 de agosto de 2021 
Kaline Cristina Dantas Pinto de Andrade 
Promotora de Justiça.
_________________
Documento nº 1820940 do procedimento: 032320060000008202152 

PORTARIA 1820455
A 62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º
e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público-CNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN,
resolve converter o Inquérito Civil 04.23.2344.0000147/2019-45 em PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA

PÚBLICA para: 
OBJETO: Acompanhar as ações adotadas pela Secretaria de Estado da Saúde
Pública - SESAP/RN para o cumprimento dos ditames da Lei nº 13.819/2019, que
institui a política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8080/90. 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria
Estadual de Saúde - SESAP/RN 
REPRESENTANTE: De ofício 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1) Registre-se no sistema e-MP; 2) Comunique-se, por
e-mail, ao CAOP Saúde acerca da instauração do presente procedimento; 3)
Publique-se a presente portaria no DOE/RN; 4) Aproveite-se toda a documentação
já juntada ao IC de origem. 
Cumpra-se.
(data da assinatura eletrônica) 
Raquel Batista de Ataíde Fagundes 
Promotora de Justiça Substituta
__________________________
Documento nº 1820455 do procedimento: 312321230000065202165 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
dc4581820455
Assinado eletronicamente por RAQUEL BATISTA DE ATAIDE FAGUNDES,
PROMOTOR DE JUSTICA SUBSTITUTO, em 13/08/2021 às 13:20, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res.
nº 037/2019- PGJ/RN.

PORTARIA 1820490 
A 62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º
e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público-CNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN,
resolve converter o presente Inquérito Civil nº 04.23.2344.0000166/2019-17 em
Procedimento Administrativo de acompanhamento de Política Pública para: 
OBJETO: Acompanhar as ações adotadas pela Secretaria Municipal de Saúde de
Natal-SMS/Natal para o cumprimento dos ditames da Lei nº 13.819/2019, que insti-
tui a política Nacional de Prevenção da Automutilação e do Suicídio
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8080/90. 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria
Municipal de Saúde de Natal/RN 
REPRESENTANTE: de ofício 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1) Registre-se no sistema e-MP; 2) Comunique-se, por
e-mail, ao CAOP Saúde acerca da instauração do presente procedimento; 3)
Publique-se a presente portaria no DOE/RN; 4) Junte-se o despacho nº 1715506
exarado no IC nº 166/2019-17 aos autos; 
Cumpra-se. 
Natal, 13 de agosto de 2021. 
Raquel Batista de Ataíde Fagundes 
Promotora de Justiça Substituta
____________________________
Documento nº 1820490 do procedimento: 312321230000066202138 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
7ef181820490.
Assinado eletronicamente por RAQUEL BATISTA DE ATAIDE FAGUNDES,
PROMOTOR DE JUSTICA SUBSTITUTO, em 13/08/2021 às 13:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res.
nº 037/2019- PGJ/RN.

PORTARIA 1820358
A 62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º
e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público-CNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN,
resolve converter o Inquérito Civil nº 04.23.2344.0000046/2018-59 em
Procedimento Administrativo de acompanhamento de Política Pública para: 
OBJETO: "Investigar a implementação, nos anos de 2018 a 2020, das ações
voltadas à linha de cuidado do sobrepeso e da obesidade do componente atenção
básica - Distrito Norte II." FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8080/90. 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria
Municipal de Saúde de Natal/RN. 
REPRESENTANTE: de ofício 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1) Registre-se no sistema E-MP; 2) Comunique-se, por
e-mail, ao CAOP Saúde acerca da instauração do presente procedimento; 3)
Publique-se a presente portaria no DOE/RN; 4) Junte-se o despacho nº 1805192
exarado nos autos do Inquérito Civil nº 04.23.2344.0000046/2018-59; 
Cumpra-se. 
Natal, 13 de agosto de 2021. 
Raquel Batista de Ataíde Fagundes 
Promotora de Justiça Substituta 
__________________________
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
5eae31820358. 

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

MINISTÉRIO PÚBLICO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA

COMPOSIÇÃO SEGUNDA INSTÂNCIA
PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA: Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira, PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO: Glaucio Pinto Garcia| COR-
REGEDORA-GERAL: Iadya Gama Maio, CORREGEDORA-GERAL ADJUNTA: Naide Maria Pinheiro | CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Presidente: Procuradora-Geral de Justiça - Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira, Corregedora-Geral - Iadya Gama Maio, 1º Procurador de Justiça - Anísio Marinho Neto,
15ª Procuradora de Justiça - Maria de Lourdes Medeiros de Azevêdo, 10ª Procuradora de Justiça - Myrian Coeli Gondim D'Oliveira Solino, 17º Procurador de Justiça - Herbert
Pereira Bezerra, 9º Procurador de Justiça - José Braz Paulo Neto, 12º Procurador de Justiça - Fernando Batista de Vasconcelos, 4º Procurador de Justiça - José Alves da Silva,
3ª Procuradora de Justiça - Naide Maria Pinheiro, 13º Procurador de Justiça - Raimundo Sílvio Dantas Filho | COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA | CÂMARA
CRIMINAL: 1º Procurador de Justiça - Anísio Marinho Neto, 2ª Procuradora de Justiça - Darci de Oliveira, 5º Procurador de Justiça - Carlos Sérgio Tinoco Cortez Gomes, 4º
Procurador de Justiça - José Alves da Silva, 3ª Procuradora de Justiça - Naide Maria Pinheiro |PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL: 15ª Procuradora de Justiça - Maria de Lourdes
Medeiros de Azevêdo, 17º Procurador de Justiça - Herbert Pereira Bezerra, 14ª Procuradora de Justiça - Sayonara Café de Melo, 9º Procurador de Justiça - José Braz Paulo
Neto | SEGUNDA CÂMARA CÍVEL: 16º Procurador de Justiça - Arly de Brito Maia, 10ª Procuradora de Justiça - Myrian Coeli Gondim D´Oliveira Solino, 12º Procurador
de Justiça - Fernando Batista de Vasconcelos, 13º Procurador de Justiça | TERCEIRA CÂMARA CÍVEL: 11ª Procuradora de Justiça - Darci Pinheiro, 6ª Procuradora de Justiça
- Carla Campos Amico, 7ª Procuradora de Justiça - Iadya Gama Maio, 8ª Procuradora de Justiça - Rossana Mary Sudário. 



24 17 DE AGOSTO DE 2021Diário Oficial
RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA 1820370
A 62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º
e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério PúblicoCNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN,
resolve converter o Inquérito Civil 04.23.2344.0000108/2018-34 em PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA
PÚBLICA para: 
OBJETO: Investigar a implementação, nos anos de 2018 a 2020, das ações voltadas
à linha de cuidado do sobrepeso e da obesidade do componente atenção básica -
Distrito Norte I 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8080/90. 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria
Municipal de Saúde de Natal/RN. REPRESENTANTE: De ofício 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1) Registre-se no sistema e-MP; 2) Comunique-se, por
e-mail, ao CAOP Saúde acerca da instauração do presente procedimento; 3)
Publique-se a presente portaria no DOE/RN; 4) Aproveite-se toda a documentação
já juntada ao IC de origem. 
Cumpra-se. 
Natal, 13 de agosto de 2021
Raquel Batista de Ataíde Fagundes  - Promotora de Justiça Substituta
_____________________________ 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
617921820370 

PORTARIA 1820382
A 62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º
e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério PúblicoCNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN,
resolve converter o Inquérito Civil 04.23.2344.0000109/2018-07 em PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE POLÍTICA
PÚBLICA para:
OBJETO: Investigar a implementação, nos anos de 2018 a 2020, das ações voltadas
à linha de cuidado do sobrepeso e da obesidade do componente atenção básica -
Distrito Oeste 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n. 8080/90. 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria
Municipal de Saúde de Natal/RN. 
REPRESENTANTE: De ofício 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: 1) Registre-se no sistema e-MP; 2) Comunique-se, por
e-mail, ao CAOP Saúde acerca da instauração do presente procedimento; 3)
Publique-se a presente portaria no DOE/RN; 4) Aproveite-se toda a documentação
já juntada ao IC de origem. 
Cumpra-se.
Natal , 13 de agosto de 2021
Raquel Batista de Ataíde Fagundes  - Promotora de Justiça Substituta 
__________________________
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
8829d1820382 

PORTARIA 1820407
A 62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º
e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério PúblicoCNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN,
resolve converter o Inquérito Civil nr. 04.23.2344.0000111/2018-50 em PROCED-
IMENTO ADMINISTRATIVO de acompanhamento de Política Pública para: 
OBJETO: "Investigar a implementação, nos anos de 2018 a 2020, das ações
voltadas á linha de cuidado do sobrepeso e da obesidade do componente atenção
básica - Distrito Sul". 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.080/90 
PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria
Municipal de Saúde do Natal REPRESENTANTE: De ofício 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: a) a juntada do despacho ID 1805162 aos autos; 
Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 
À secretaria para cumprimento. 
Natal , 13 de agosto de 2021
Raquel Batista de Ataíde Fagundes  - Promotora de Justiça Substituta 
____________________________
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
902e01820407. 

PORTARIA 1820434
A 62ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NATAL, com fundamento nos artigos 8º
e 9º da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do
Ministério PúblicoCNMP, e arts. 7º a 9º da Resolução nº 012/2018-CPJ do MPRN,
resolve converter o Inquérito Civil nr. 04.23.2344.0000082/2018-57 em PROCED-
IMENTO ADMINISTRATIVO de acompanhamento de Política Pública para: 
OBJETO: Investigar a implantação, nos anos de 2018 a 2020, das ações voltadas à
linha de cuidado do sobrepeso e da obesidade do componente atenção básica -
Distrito Leste 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.080/90 PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA A
QUEM O FATO É ATRIBUÍDO: Secretaria Municipal de Saúde do Natal 
REPRESENTANTE: De ofício 
DILIGÊNCIAS INICIAIS: a) a juntada do despacho ID 1805081 aos autos; 
Cumpra-se. Registre-se. Publique-se. 
À secretaria para cumprimento 
Natal , 13 de agosto de 2021
Raquel Batista de Ataíde Fagundes 
Promotora de Justiça Substituta 
____________________________
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
e97381820434. 

AVISO DE ARQUIVAMENTO 1715248.2021
O Promotor de Justiça da 3ª Promotoria de Justiça da Comarca de Mossoró/RN
torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento do Procedimento
Administrativo no 30.23.2355.0000372/2019-56 que tem como objeto
"Acompanhamento do TAC nº 38/2018 firmado nos autos do IC nº
06.2008.00000304-2 (ABATEDOUROS CLANDESTINOS).".
Mossoró/RN, 13 de julho de 2021.
DOMINGOS SAVIO BRITO BASTOS ALMEIDA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard
Caicó/RN  CEP:59300-000
Telefone:(84) 99972-1175 - 02pmj.caico@mprn.mp.br

AVISO DE ARQUIVAMENTO 
O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do
Promotor de Justiça que o presente subscreve, torna pública, para os devidos fins, a
promoção de arquivamento do Inquérito Civil de registro cronológico nº
04.23.2361.0000005/2010-62, instaurado para buscar a formulação da política e do
plano municipal de saneamento básico de São Fernando/RN.
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da pro-
moção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público (CSMP)
para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos referidos autos. 
Caicó/RN, 16 de agosto de 2021
Geraldo Rufino de Araújo Júnior
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Caicó
Rua Dr. Manoel Dias, 99, Cidade Judiciária, Maynard
Caicó/RN  CEP:59300-000
Telefone:(84) 99972-1175 - 02pmj.caico@mprn.mp.br

AVISO DE ARQUIVAMENTO 
O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por intermédio do
Promotor de Justiça que o presente subscreve, torna pública, para os devidos fins, a
promoção de arquivamento do Inquérito Civil de registro cronológico nº
04.23.2361.0000039/2015-02, instaurado para averiguar a utilização indevida de
espaço público, pelo proprietário do "Bar do Belchior ", que desempenha as suas
atividades com a colocação de mesas e cadeiras no meio da rua, em Caicó/RN.
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da pro-
moção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público (CSMP)
para, querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos referidos autos. 
Caicó/RN, 16 de agosto de 2021
Geraldo Rufino de Araújo Júnior
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
58ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL DEFESA DA
EDUCAÇÃO 
Rua Nelson Geraldo Freire, nº 255 - Lagoa Nova Natal/RN - CEP: 59.064-160 
Telefone: 99604-5812 E-mail: 58pmj.natal@mprn.mp.br 

AVISO DE ARQUIVAMENTO 
A 58ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NATAL/RN, torna públi-
ca, para os devidos fins, a Promoção de Arquivamento do Procedimento
Administrativo nº 33.23.2119.0000001/2019-79, tendo como objeto averiguar a
"Indisciplina escolar envolvendo duas crianças matriculadas na Escola Municipal
Celestino Pimentel". Aos interessados, fica concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis
para apresentar razões escritas ou documentos nos referidos autos na secretaria
deste órgão, conforme determina os arts. 12 e 44, § 2º, da Resolução 012/2018- CPJ. 
(documento assinado eletronicamente) 
OSCAR HUGO DE SOUZA RAMOS 
58º Promotor de Justiça 
___________________
Documento nº 1811955 do procedimento: 332321190000001201979 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
e15c61811955. 
Assinado eletronicamente por OSCAR HUGO DE SOUZA RAMOS, PROMO-
TOR DE 3a ENTRANCIA, em 13/08/2021 às 22:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento na MP 983/2020 de 16/06/2020 e Res. nº 037/2019-
PGJ/RN. 

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MONTE ALEGRE
Rua São José, s/n, Quirambú, Monte Alegre/RN - CEP 59182-000
Tel: (84) 99972-5059, e-mail: 01pmj.montealegre@mprn.mp.br

Inquérito Civil nº. 04.23.2061.0000052/2021-59 
PORTARIA (Documento nº 1819797)
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
seu representante legal em exercício nesta 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de
Monte Alegre/RN, que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, atuando na defesa do patrimônio público, e com fulcro nos artigos 127,
caput e 129, inciso III, ambos da Constituição Federal, no artigo 26, inciso I da Lei
Federal nº 8.625/93, que instituiu a Lei Orgânica do Ministério Público, e nos arti-
gos 67, inciso IV e 68, da Lei Complementar Estadual nº 141/96, Lei Orgânica do
Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte,
CONSIDERANDO que em 2 de fevereiro de 2021 houve a instauração do presente
feito (Procedimento Preparatório), e que o prazo da prorrogação da investigação se
exauriu em 03 de agosto de 2021;
CONSIDERANDO, ainda, que existe a necessidade de diligências com o fim de
melhor elucidar o caso;
CONSIDERANDO a necessidade de se aguardar a conclusão do processo de regu-
larização e emissão do Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para
o imóvel onde funciona o estabelecimento denominado "Mansão do Forró", junto
ao Corpo de Bombeiros Militar do Rio Grande do Norte;
RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL, sob o fundamento do art. 18 da
Resolução nº 12/2018-CPJ, objetivando dar prosseguimento e concluir a investi-
gação em curso, nos seguintes termos:
OBJETO: Fiscalizar o funcionamento e o processo de regularização e emissão do
Atestado de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) para o imóvel onde funciona
o estabelecimento denominado "Mansão do Forró", em Monte Alegre/RN.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 6º, inciso I da Lei 8.078/1990 e o Código Estadual
de Segurança Contra Incêndio e Pânico do Estado do Rio Grande do Norte (CESIP),
instituído pela Lei Complementar nº 601 de 7 de agosto de 2017.
INVESTIGADO: Estabelecimento denominado "Mansão do Forró", em Monte
Alegre/RN.
DETERMINO AS SEGUINTES DILIGÊNCIAS:
1) Registre-se este procedimento como Inquérito Civil, dando-se baixa no

Procedimento Preparatório nº 03.23.2061.0000006/2021-57;
2) Remeta-se cópia da presente Portaria para publicação no Diário Oficial do Estado
e afixe-a no local de costume (art. 22, inciso V, da Resolução n. 012/2018 -
CPJ/MPRN);
3) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP correspondente, por meio
eletrotônico (art. 24 da Resolução nº 012/2018-CPJ/MPRN);
4) Notifique-se o Sr. JOSÉ MARTINS ALVES FILHO, responsável pelo estabelec-
imento, para apresentar a esta Promotoria de Justiça cópia do Atestado de Vistoria
do Corpo de Bombeiros (AVCB) no prazo de 15 (quinze) dias úteis, bem como,
apresentar cópia das demais autorizações para o funcionamento do estabelecimen-
to, expedidas pelos órgãos competentes;
5) Em não havendo resposta à notificação do item anterior, oficie-se o GABINETE
DO COMANDO GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO RIO
GRANDE DO NORTE (GAB/CMDO/CBMRN) para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, informar o registro atual do processo de regularização para o imóvel onde
funciona o estabelecimento denominado "Mansão do Forró", localizado na Rua
Ferreira Chaves, s/n, Centro, Monte Alegre/RN (Processo nº 37958). Caso ainda
esteja em tramitação, indicar o prazo para a conclusão.
Caso transcorrido o prazo sem resposta, reitere-se, independente de nova conclusão,
sob pena das sanções cabíveis.
Autue-se. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.
Monte Alegre/RN, 13 de agosto de 2021.
(assinatura eletrônica)
LEILA REGINA DE BRITO ANDRADE
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
2ª Promotoria da Comarca de Macau
Rua Padre João Clemente, 244, Centro, Macau CEP: 59500-000,
02pmj.macau@mprn.mp.br

Aviso de Arquivamento
Inquérito Civil nº 04.23.2362.0000068/2015-88
A 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Macau/RN, nos termos do art. 44, §2º da
Resolução nº 012/2018-CPJ, torna pública, para os devidos fins, a Promoção de
Arquivamento do Inquérito Civil nº 04.23.2362.0000068/2015-88, instaurado com
o escopo de averiguar a poluição produzida pela queima em pequena escala de
materiais plásticos na rua Alecrim em Macau/RN. 
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de Arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, para
querendo, apresentarem razões escritas ou documentais nos referidos autos. 
Macau/RN, 12 de agosto de 2021. 
Mac Lennon Lira dos Santos Leite. 
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORÂNIA
Praça Tenente Coronel Fernando Campos, 95, Centro. Tel. (84) 3435-2385

Procedimento Administrativo 31.23.2002.0000229/2021-71
Documento n° 1818002
PORTARIA
A partir do mês de abril do corrente ano, foram autuadas várias Notícias de Fato -
podendo, de modo exemplificativo, serem indicados os procedimentos de nº
02.23.2002.0000098/2021-27, 02.23.2002.0000190/2021-65,
02.23.2002.0000191/2021-38 e 02.23.2002.0000223/2021-47 - a partir de contatos
de munícipes de Florânia acometidos por diabetes que relataram ter procurado a
Secretaria Municipal de Saúde pleiteando o fornecimento de medicamentos e/ou
insumos para o controle da mencionada doença, em especial as tiras reagentes de
medida de glicemia, lhes sendo informado invariavelmente que estes somente pode-
riam ser dispensados "com autorização da Promotoria de Justiça".
Solicitados esclarecimentos à Secretaria de Saúde local acerca da referida situação,
comumente o órgão vem respondendo no sentido de que estaria disponibilizando a
cada um dos noticiantes, após a instauração dos procedimentos extrajudiciais, uma
caixa de tiras reagentes com 50 (cinquenta) unidades. 
Ocorre que pelos próprios documentos médicos que instruem as Notícias de Fato
mencionadas, percebe-se que 50 (cinquenta) tiras reagentes são insuficientes para o
uso mensal, posto que comumente é recomendado que a medição seja realizada de
duas a três vezes por dia, em regra antes das refeições, de modo que seriam
necessárias de 60 (sessenta) a 93 (noventa e três) tiras por pessoa. 
Ademais, cabe destaque à resposta dada pela senhora Secretária de Saúde, Sâmara
Asley de Medeiros Laurentino, no âmbito da NF nº 02.23.2002.0000191/2021-38,
onde consta: "venho por meio deste informar que em relação aos insumos de
Diabetes (fita para HGT) só estamos disponibilizamos ("sic") mediante a recomen-
dação do Ministério Público, visto que a nossa demanda está muito grande, além
dos pacientes nós também disponibilizamos em todas as unidades de saúde estes
insumos".
Referida conduta adotada pela Secretaria Municipal de Saúde de Florânia não
encontra lastro jurídico ou lógico, seja porque não é atribuição do Parquet a dis-
pensação de medicamentos e/ou insumos para a saúde, seja porque é direito de
todos, não só dos que buscam o Ministério Público individualmente, o acesso aos
mencionados itens essenciais à saúde.
A afirmação de que houve aumento na demanda pelo insumos não justifica o seu
racionamento, mas, sim, o incremento de sua aquisição em quantidade suficiente ao
atendimento da população local.
Há de se mencionar que, nos termos do art. 18, inciso I, da Lei nº  8.080/1990, cabe
à direção municipal do SUS planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde, cabendo aos
referidos entes da federação a responsabilidade e os recursos necessários para
exercerem a gestão sobre as ações e os serviços de saúde prestados em seu ter-
ritório.
A política pública de saúde, conforme determinação constitucional, decorre de uma
ação coordenada e compartilhada entre a União Federal, os Estados e os
Municípios, cabendo a cada um destes entes federativos uma parcela específica na
composição dos respectivos fundos e na implementação de programas;
A Diabetes é uma doença crônica, que não têm cura, mas pode ser controlada com
o uso da medicação correta, de modo que a interrupção na dispensação dos medica-
mentos para seus portadores compromete o tratamento dos pacientes.
O artigo 1º, da Lei nº 11.347/2006, dispõe que "os portadores de diabetes receberão,
gratuitamente, do Sistema Único de Saúde - SUS, os medicamentos necessários
para o tratamento de sua condição e os materiais necessários à sua aplicação e à
monitoração da glicemia capilar".
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Assim, não se mostra razoável a deficiência no fornecimento de insumos
necessários aos usuários portadores de diabetes por parte do Município de
Florânia/RN.
Ante todo o exposto, DETERMINO:
a) a instauração de Procedimento Administrativo, nos termos da Resolução nº
12/2018 do CPJ, posto que o caso em análise se enquadra entre as situações previs-
tas no art. 8º da supracitada Resolução, com o escopo de acompanhar a política
pública de fornecimento de medicamentos e insumos para controle da Diabetes no
âmbito do Município de Florânia;
b) o aprazamento de audiência ministerial para o dia 17/08/2021, às 11h00min,
devendo ser expedido convite à Excelentíssima Senhora Secretária Municipal de
Saúde de Florânia;
c) que se publique a presente portaria e a recomendação que segue anexa na impren-
sa oficial;
d) que comunique-se a instauração do presente Procedimento Administrativo à
Coordenadoria do Centro de Apoio Operacional às Promotorias da Saúde, conforme
dispõe o art. 24 c/c o art. 12, ambos da Resolução nº 012/2018 - CPJ/RN.
Cumpra-se.
Florânia/RN, 13 de agosto de 2021. 
CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FLORÂNIA
Praça Tenente Coronel Fernando Campos, 95, Centro. Tel. (84) 3435-2385

Procedimento Administrativo 33.23.2002.0000217/2021-70
Documento n° 1818069
Recomendação
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, pela
Promotoria da Comarca de Florânia/RN, no desempenho das atribuições legais con-
feridas pelos arts. 127 e 129, incisos II e III, da Constituição Federal de 1988, pelo
art. 27, parágrafo único, IV, da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério
Público) e pelo art. 69, parágrafo único, "d", da Lei Complementar Estadual n.
141/96 (Lei Orgânica Estadual do Ministério Público) e, ainda;
CONSIDERANDO o contido no artigo 127, da Constituição Federal, que dispõe ser
"o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis; 
CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público expedir recomendações visan-
do ao respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, nos ter-
mos do art. 6º, XX, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 129, inciso II, da mesma Constituição
Federal, que atribui ao Ministério Público a função institucional de zelar pelo efeti-
vo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia,
o que demonstra um compromisso institucional com a fiscalização e controle das
ações e omissões relativas à efetivação dos direitos fundamentais;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos do
art. 196 da Constituição Federal e que não pode esperar por diligências burocráti-
cas, via de regra, dilatórias e que as providências médicas, para serem eficazes,
devem ser imediatas, sob pena de se tornarem inúteis diante da perda do próprio
bem de vida que se procura resguardar;
CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que trata das
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o fun-
cionamento dos serviços correspondentes;
CONSIDERANDO que nos termos do art. 18, inciso I, da Lei nº  8.080/1990, cabe
à direção municipal do SUS planejar, organizar, controlar e avaliar as ações e os
serviços de saúde e gerir e executar os serviços públicos de saúde;
CONSIDERANDO que devido à Municipalização da saúde, que reconheceu os
Municípios como principais responsáveis pela saúde de sua população, foi trans-
ferida aos referidos entes da federação a responsabilidade e os recursos necessários
para exercerem a gestão sobre as ações e os serviços de saúde prestados em seu ter-
ritório;
CONSIDERANDO que a política pública de saúde, conforme determinação consti-
tucional, decorre de uma ação coordenada e compartilhada entre a União Federal,
os Estados e os Municípios, cabendo a cada um destes entes federativos uma
parcela específica na composição dos respectivos fundos e na implementação de
programas;
CONSIDERANDO que a Diabetes é uma doença crônica, que não têm cura, mas
pode ser controlada com o uso da medicação correta;
CONSIDERANDO a importância dos medicamentos para os portadores de
Diabetes, cuja interrupção na dispensação compromete o tratamento dos pacientes;
CONSIDERANDO que o artigo 1º, da Lei nº 11.347/2006, dispõe que "os porta-
dores de diabetes receberão, gratuitamente, do Sistema Único de Saúde - SUS, os
medicamentos necessários para o tratamento de sua condição e os materiais
necessários à sua aplicação e à monitoração da glicemia capilar".
CONSIDERANDO a Portaria de Consolidação n 5/2017, que no capítulo X, disci-
plina a Atenção aos Portadores de Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus, e nos
artigos 712, traz o elenco dos medicamentos e insumos disponibilizados pelo SUS
aos portadores de diabetes mellitus;
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 08, de 15 de março de 2018, do
Ministério da Saúde, que aprovou o Protocolo Cínico e Diretrizes Terapêuticas da
Diabete Melito Tipo 1, o qual se apoiou na decisão da CONITEC de incorporação
das insulinas análogas;
CONSIDERANDO que foi recebida a informação de deficiência no fornecimento
de insumos necessários aos usuários portadores de diabetes por parte do Município
de Florânia/RN;
RESOLVE RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito e a(o)
Secretário(a) Municipal de Saúde de Florânia/RN:
a) que providencie o cadastro dos usuários dos SUS, portadores de diabetes, no
cartão do SUS e/ou no Programa de Hipertensão e Diabetes - Hiperdia, caso não os
sejam, bem como mantenha regular a dispensação de medicamentos e insumos
necessários ao seu tratamento, nos termos dos art. 712 a 714, Capítulo X, da
Portaria de Consolidação nº 5/2017;
b) que forneça tiras reagentes, seringas com agulha acoplada e demais insumos
necessários à aplicação de insulinas e ao monitoramento da Diabetes nos pacientes,
conforme Consolidação nº 05/2017 e Protocolo SUS, haja vista que é ente o com-
petente para organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de Atenção Básica,
de forma universal, dentro do seu território;
c) que remeta a esta Promotoria de Justiça, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, infor-

mações acerca do modo e tempo de cumprimento da presente recomendação, sendo
o silêncio considerado recusa tácita ao atendimento da recomendação ministerial;
Em caso de não acatamento desta Recomendação, o Ministério Público informa que
adotará as medidas legais necessárias a fim de assegurar a sua implementação, bem
como, a responsabilização civil e administrativa decorrente da omissão, inclusive
através do ajuizamento da ação civil pública cabível.
Envie-se cópia eletrônica da presente para a Coordenação do Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Saúde.
Remeta-se esta Recomendação aos seus destinatários. 
Encaminhe-se a presente recomendação para fins de publicação no Diário Oficial
do Estado.
Florânia/RN, 13 de agosto de 2021.
CARLOS HENRIQUE RODRIGUES DA SILVA
Promotor de Justiça

PORTARIA DE CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO NO PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO N. 332321580000027202147
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de São José de Mipibu, no uso de
suas atribuições conferidas pelo art.129, incisos II e III da CF/88, art. 26, I da Lei
nº 8.625/93, art. 66 e art. 68, I, ambos da Lei Complementar nº 141/96, resolve con-
verter a Notícia de Fato nº 02.23.2323.0000015/2020-53 no presente Procedimento
Administrativo, com fulcro no art. 8º, III da Resolução nº 174/2017 do CNMP, nos
seguintes termos:
OBJETO: Ausência de inclusão do cargo de professor da Educação Infantil no
Edital de concurso público nº 02/2020.
FUNDAMENTO JURÍDICO: Artigos 30, VI, 208, IV e 211, §2º da Constituição
Federal.
DILIGÊNCIAS: I) Registro no MP VIRTUAL; II) Comunicação, por e-mail, da
instauração do presente PA ao CAOP EDUCAÇÃO e publicação desta portaria no
DOE/RN;III) REITERAR o ofício nº 2020/0000133482, encaminhado ao Prefeito,
para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente as informações então requisitadas e
respectivos documentos comprobatórios, tendo em vista o lapso temporal decorri-
do desde o pedido de prorrogação de prazo formulado pela Procuradora Geral do
Município há mais de um ano (documento nº 2020/0000159899 - ofício 009/2020-
PGM/SJM);
CUMPRA-SE.
São José de Mipibu/RN, 22 de junho da 2021.
Diogo Maia Cantídio
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JARDIM DO SERIDÓ

INQUÉRITO CIVIL Nº 04.23.2004.0000110/2021-27 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 1821382 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
meio do Promotor de Justiça em Substituição legal nesta Comarca de Jardim do
Seridó/RN, no uso das atribuições legais, notadamente as que lhe são conferidas
pelos artigos 129, inciso III da Constituição Federal de 1988; 26, inciso I, da Lei
Federal nº 8.625/93; e pela Lei Complementar Estadual nº 141/96, e 
CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do
regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, nos termos
do artigo 127 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que incumbe também ao Ministério Público a defesa dos dire-
itos das pessoas com deficiência, nos termos dos artigos 3º e 6º da Lei Federal nº
7.853/1989, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.298/1999; 
CONSIDERANDO que a Lei nº 10.098/2000 ao estabelecer normas gerais e os
critérios basilares para a efetivação da acessibilidade das pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida, definiu acessibilidade como a "possibili-
dade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, de espaços,
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e insta-
lações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona
urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida"
(art. 2º, inciso I); 
CONSIDERANDO que a referida Lei definiu também como barreiras "qualquer
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que limite ou impeça a participação
social da pessoa, bem como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à aces-
sibilidade, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao acesso à
informação, à compreensão, à circulação com segurança" (art. 2º, inciso II); 
CONSIDERANDO a expiração do prazo para conclusão de Notícia de Fato autua-
da em face de denúncia registrada no Disque Denúncia do Ministério Público do
Estado do RN relatando obstrução de calçada pela empresa "Borracharia e Oficina
Ideal", localizada à Rua Valetim Lopes, 25, Centro, Ouro Branco/RN, de pro-
priedade do senhor identificado como "Júnior de Rosinha", este Órgão Ministerial
resolve: 
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar suposta obstrução de
calçada na Rua Valetim Lopes, 25, Centro, Ouro Branco/RN pela empresa
"Borracharia e Oficina Ideal", impedindo a acessibilidade de pessoas portadoras de
deficiência ou com mobilidade reduzida. 
Determino, para tanto, o que segue: 
a) Comunique-se o CAOP Inclusão acerca da presente instauração; 
b) Encaminhe-se cópia da presente portaria para publicação no Diário Oficial do
Estado; 
c) Solicite-se ao CATE apoio técnico especializado na área de arquitetura visando a
realização de visita técnica ao local e aferição da existência, ou não, de qualquer
obstáculo capaz de limitar ou impedir a acessibilidade de pessoas com deficiência
ou mobilidade reduzida. Cumpra-se.
Jardim do Seridó/RN, 13/08/2021. 
EDGARD JUREMA DE MEDEIROS 
Promotor de Justiça em substituição 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE JARDIM DO SERIDÓ

INQUÉRITO CIVIL Nº 04.23.2004.0000111/2021-97 
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 1822875 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
meio do Promotor de Justiça em Substituição legal nesta Comarca de Jardim do
Seridó/RN, no uso das atribuições legais, notadamente as que lhe são conferidas

pelos artigos 129, inciso III da Constituição Federal de 1988; 26, inciso I, da Lei
Federal nº 8.625/93; e pela Lei Complementar Estadual nº 141/96, e 
CONSIDERANDO ser atribuição institucional do Ministério Público promover o
inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social,
a teor do disposto no artigo 129, inciso III da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que, de acordo com os artigos 37 da Constituição Federal e 4º
da Lei nº 8.429/92, a Administração Pública deverá proceder observando os princí-
pios da moralidade, da impessoalidade, da publicidade, da legalidade e da eficiên-
cia; 
CONSIDERANDO a expiração do prazo para conclusão de Notícia de Fato autua-
da em face de denúncia noticiando suposto cometimento de ato de improbidade
administrativa no Município de Ouro Branco/RN; 
CONSIDERANDO que a utilização indevida, em proveito próprio ou alheio, de
bens, rendas ou serviços públicos configura ato de improbidade administrativa, este
Órgão Ministerial resolve: 
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL com o objetivo de apurar suposto cometimento
de improbidade administrativa pela Srª Maria de Fátima Araújo da Silva, consis-
tente na utilização indevida, em proveito próprio ou alheio, de veículo oficial per-
tencente ao Município de Ouro Branco/RN. 
Determino, para tanto, o que segue: 
a) Comunique-se o CAOP Patrimônio Público acerca da presente instauração; 
b) Encaminhe-se cópia da presente portaria para publicação no Diário Oficial do
Estado; 
c) Oficie-se a Srª Maria de Fátima Araújo da Silva cientificando-a da instauração do
presente e informando que lhe será concedido o prazo de 10 (dez) dias úteis para
que, caso queira, apresente manifestação sobre os fatos.
Cumpra-se. 
Jardim do Seridó/RN, 15/08/2021. 
EDGARD JUREMA DE MEDEIROS 
Promotor de Justiça em substituição 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM
Rua Suboficial Farias, 1415, Centro, Parnamirim/RN - CEP 59146-200

Ref.: Notícia de Fato nº 02.23.2147.0000044/2021-86 
PORTARIA Nº 19/2021 - 4ª PJP
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotora de Justiça em titu-
lar na 4ª Promotoria de Justiça de Parnamirim, Doutora Luciana Maria Maciel
Cavalcanti Ferreira de Melo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art.
129, incisos II, III e VI, da Constituição Federal, combinado com o art. 26, I, da Lei
n° 8.625/93 e os art. 61, inciso I, da Lei Complementar Estadual n° 141/96, e ainda;
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa do patrimônio
público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na
forma dos artigos 127, caput, e 129, inciso III, da Constituição Federal; do artigo
25, IV, alínea "a", da Lei Federal nº 8.625/93; e do artigo 67, inciso IV, alínea "a",
da Lei Complementar Estadual nº 141/96;
CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução de risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação, conforme dispõe o artigo 196 da Constituição
Federal;
CONSIDERANDO que a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, reproduz, em
seu art. 2º, os dizeres constitucionais, ao prever que "a saúde é um direito funda-
mental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu
pleno exercício, através da execução de políticas econômicas e sociais que visem à
redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições
que assegurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua pro-
moção, proteção e recuperação";
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 18, I, da Lei nº 8.080/90, compete
à direção municipal do Sistema Único de Saúde, dentre outros: planejar, organizar,
controlar e avaliar as ações e os serviços de saúde e gerir e executar os serviços
públicos de saúde, incluindo a aquisição, a distribuição, o armazenamento e a dis-
pensação de parte dos medicamentos elencados nas Portarias do Ministério da
Saúde sobre o tema;
CONSIDERANDO que a Notícia de Fato nº 02.23.2147.0000044/2021-86 foi
instaurada para apurar denúncia encaminhada por ofício pelo Conselho Regional de
Farmácia do Rio Grande do Norte (CRF/RN), datada de 12 de março de 2021, que
relata a carência de farmacêuticos no Município de Parnamirim e a precária
assistência farmacêutica ofertada à população, especialmente no Serviço de
Assistência Especializada (SAE) - unidade ambulatorial voltada a atenção integral
às pessoas com HIV/AIDS, Hepatites Virais, Tuberculose e Hanseníase e dispensa
medicamentos antimicrobianos e antirretrovirais - e na Central de Abastecimento
Farmacêutico (CAF);
CONSIDERANDO que não há cargos vagos de farmacêutico no quantitativo
necessário para atender aos serviços de saúde e que os profissionais contratados
temporariamente tiveram os seus contratos encerrados em dezembro de 2020,
todavia, essas dispensas não foram acompanhadas das devidas convocações e poss-
es dos aprovados ou classificados no último concurso público;
CONSIDERANDO que é possível a criação por lei dos cargos em que reste com-
provada a necessidade do serviço de forma imediata e existam candidatos aprova-
dos ou classificados em cadastro de reserva no concurso, devendo o projeto de lei
de iniciativa do Poder Executivo ser votado e aprovado na Câmara de Vereadores;
CONSIDERANDO que não se concebe a contratação temporária de profissionais
de saúde para o desempenho de serviços permanentes, para os quais há classifica-
dos em cadastro de reserva no concurso, bem como não é possível a nomeação de
profissionais de saúde em cargos comissionados quando as suas funções são
voltadas ao atendimento direto à população e não se enquadram como cargos de
chefia, direção ou assessoramento;
CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde, o Prefeito e a
Procuradoria-Geral do Município foram notificados para prestarem informações
sobre as providências a serem tomadas para solucionar essa problemática, mas
deixaram transcorrer os prazos sem resposta a este Órgão Ministerial;
CONSIDERANDO, portanto, a necessidade de efetuar diligências para obter infor-
mações mais apuradas e acompanhar as providências tomadas para resolver a prob-
lemática relacionadas à carência de farmacêuticos nos serviços de saúde de refer-
ência em Parnamirim;
RESOLVE converter a Notícia de Fato no INQUÉRITO CIVIL, cuja numeração
será lançada pelo sistema e-MP, com o objetivo de apurar a falta de profissionais
farmacêuticos nos serviços de saúde de Parnamirim e as providências a serem
tomadas pela gestão municipal para resolver essa problemática, ao tempo em que
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determina as seguintes diligências:
a) a autuação da presente portaria, registrando-se no sistema e-MP;
b) a comunicação da instauração deste Inquérito Civil ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa da Saúde, via correio eletrônico,
nos termos do artigo 24, inciso I, da Resolução CPJ no 12/2018;
c) a publicação da presente portaria no Diário Oficial do Estado e no quadro de avi-
sos deste Órgão Ministerial;
d) reiterem-se os ofícios nº 1715321 e 1715322.
À Secretaria, para a adoção das medidas pertinentes.
Parnamirim/RN, 12 de agosto de 2021
Luciana Maria Maciel Cavalcanti Ferreira de Melo
Promotora de Justiça

AVISO nº 010/2021 - 4ª PJP
A 4ª Promotora de Justiça da Comarca de Parnamirim, nos Termos do art. 10, § 1º,
da Resolução nº 023/2007-CNMP, torna pública, para os devidos fins, a Promoção
de Arquivamento do Inquérito Civil n° 04.23.2433.0000044/2019-36 instaurado
com o objeto definido por "Investigar a oferta de Transporte Sanitário no Município
de Parnamirim, destinado ao deslocamento programado de pessoas para realizar
procedimentos de caráter eletivo, regulados e agendados, sem urgência, em situ-
ações previsíveis de atenção programada, no próprio município de residência ou em
outro município nas regiões de saúde de referência, conforme pactuação, em veícu-
los tipo lotação e com rotas previamente definidas".
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, para
querendo, apresentarem razões escritas ou documentais nos referidos autos.
Parnamirim/RN, 16 de Agosto de 2021.
Luciana Maria Maciel Cavalcanti Ferreira de Melo
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CEARÁ-MIRIM/RN
Rua Benildes Dantas, 50, Bela Vista, Ceará-Mirim-RN - CEP 59570-000.
Telefone: (84) 99994-0523, E-mail: 04pmj.cearamirim@mprn.mp.br

PORTARIA nº 1825193
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
intermédio da 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Ceará-Mirim/RN, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 127 e 129 da Constituição Federal,
artigo 67 da Lei Complementar Estadual nº 141/96 e artigo 3º da Lei Federal nº
7.853, de 24 de outubro de 1989;
CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 174/2017, do Conselho Nacional do
Ministério Público, que disciplinou o procedimento para instauração e tramitação
dos Procedimentos Administrativos; e CONSIDERANDO que o caso em análise se
enquadra na situação prevista no art. 8º, inciso IV da supracitada resolução, qual
seja: IV - embasar outras atividades não sujeitas a inquérito civil.
RESOLVE INSTAURAR, a partir da PP nº 03.23.2280.0000003/2021-54, com fun-
damento nos arts. 8º e seguintes da Resolução nº 174/2017 do CNMP, o presente
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, que faz nos seguintes termos:
OBJETO: "Apurar a existência de inquérito policial instaurado com o escopo de
investigar suposto crime patrimonial realizado em desfavor do Empresário
Sapucaia Empreendimentos & Participações LTDA".
Afixe-se no local de costume, bem como se encaminhe para publicação no Diário
Oficial (art. 9º Resolução nº 174/2017-CNMP).
Ceará-Mirim/RN, 16 de agosto de 2021.
Roger de Melo Rodrigues
Promotor de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POÇO BRANCO 
Rua Eng. José Batista do Rego Pereira, nº 465, Centro, CEP.: 59.560-000. Fone:
(84) 3265-2486 E-mail: pmj.pocobranco@mprn.mp.br 

Portaria nº1799682
Inquérito Civil nº04.23.2154.0000061/2021-70
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
intermédio do Promotor de Justiça signatário, em exercício nesta Comarca de Poço
Branco/RN, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
CONSIDERANDO que a Resolução nº 012/2018 do Colégio de Procuradores de
Justiça do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte (art. 6º) determi-
na que a notícia de fato será apreciada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data
da sua apresentação, prorrogável uma vez, fundamentadamente, por igual período,
sempre que necessário à apuração de elementos para identificação dos noticiados,
do objeto noticiado ou, inclusive, quanto à pertinência do cabimento da investi-
gação a partir das atribuições do Ministério Público;
CONSIDERANDO a existência de Notícia de Fato nº 02.23.2316.0000059/2020-
59, instaurada em 15/12/2020, com a finalidade de apurar possível candidatura fem-
inina fictícia no Município de Poço Branco/RN, em ofensa à norma do art. 10, §3º
da Lei n º. 9.504/97;
CONSIDERANDO que a reserva de gênero prevista no art. 10, § 3º, da Lei n.
9.504/97 busca promover a igualdade material entre homens e mulheres, impondo
aos partidos o incentivo à participação feminina na política;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato já está com o seu prazo extrapo-
lado, havendo necessidade de se realizar outras diligências investigatórias;
CONSIDERANDO a resolução nº 23/2007 (art. 2º, §7.º) do Conselho Nacional do
Ministério Público e a Resolução nº 012/2018 do Colégio de Procuradores de
Justiça do Ministério Público do RN (art. 3º, IV c/c art. 7º, caput) que determinam
a instauração de procedimento próprio quando vencido o prazo de apreciação da
Notícia de Fato, 
RESOLVO instaurar INQUÉRITO CIVIL, objetivando dar prosseguimento e con-
cluir a investigação em curso, nos seguintes termos:
OBJETO: Apurar possível fraude à cota de gênero nas eleições de 2020 no
Município de Poço Branco/RN, em razão da candidatura supostamente fictícia da
Sra. Ana Beatriz Costa da Silva (partido Republicanos);
FUNDAMENTO LEGAL: art. 10, §3º da Lei n º. 9.504/97;
REPRESENTANTE:  Procuradoria Regional Eleitoral;
INVESTIGADA: Sra. Ana Beatriz Costa da Silva.
Outrossim, DETERMINO as seguintes diligências iniciais:
1) Registre-se este procedimento como Inquérito Civil no sistema respectivo;
2) Publique-se no Diário Oficial;
3) Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOP-Patrimônio Público, por meio

eletrônico (art. 24 da Resolução nº 012/2018-CPJ);
4) Notifique-se a Sra. Ana Beatriz Costa da Silva, candidata à vereadora de Poço
Branco/RN pelo Partido Republicanos nas eleições de 2020, para que compareça a
audiência extrajudicial, em próxima data desimpedida, a ser realizada através de
videoconferência, para tratar do caso.
À Secretaria Ministerial para cumprimento.
Poço Branco/RN, 06 de agosto de 2021.
Roger de Melo Rodrigues
Promotor de Justiça em Substituição. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE POÇO BRANCO 
Rua Eng. José Batista do Rego Pereira, nº 465, Centro, CEP.: 59.560-000. Fone:
(84) 3265-2486 E-mail: pmj.pocobranco@mprn.mp.br 

Portaria nº 182465
Procedimento Administrativo nº 33.23.2154.0000063/2021-08
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, por
intermédio da Promotoria de Justiça da Comarca de Poço Branco, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 129, incisos II e III da CF/88, art. 26, I da Lei nº
8.625/93, art. 66 e art. 68, I, ambos da Lei Complementar nº 141/96, resolve con-
verter a Notícia de Fato de nº 02.23.2316.0000028/2020-14 no presente
Procedimento Administrativo, com fulcro no art. 3º, IV da Resolução nº 012/2018-
CPJ/RN, nos seguintes termos:
OBJETO: Apurar o suposto não pagamento de pensão alimentícia fixada em
decisão judicial.
FUNDAMENTO JURÍDICO: Previsto nos artigos 1.694 a 1.710 do Código Civil
de 2002, que garante a parentes, cônjuges ou companheiros a possibilidade de pedir
a outra parte auxílio financeiro para que tenham condição de se alimentar, se vestir,
estudar e cuidar da própria saúde.
DILIGÊNCIAS:
I) Registro, no livro próprio, dos dados acima consignados;
II) Comunicação, por e-mail, da instauração do presente PA ao CAOP respectivo e
publicação desta portaria no DOE/RN;
III) A realização de contato com a noticiante, a fim de obter informações sobre o
período em que seu ex marido encontra-se inadimplente;
IV) Expedição de ofício endereçado a 3ª Vara da Comarca de São Gonçalo do
Amarante/RN, solicitando cópia do acordo firmado nos autos do processo nº
0802614-85.2019.8.20.5129 e da certidão de trânsito em julgado da sentença que
homologou o acordo.
Cumpra-se. Após, conclusos para novas deliberações. 
Cumpra-se.
Poço Branco/RN, 16 de agosto de 2021..
Roger de Melo Rodrigues
Promotor de Justiça em Substituição. 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM

A V I S O nº 016/2021 - 1ªPmJP
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Parnamirim torna pública, para os devi-
dos fins, a Promoção de Arquivamento do Procedimento Administrativo nº
31.23.2432.0000006/2019-36 - 1ª PmJP, que tem por objeto "acompanhar a exe-
cução do Termo de Acordo Extrajudicial homologado no processo nº 0811157-
29.2018.8.20.5124, relativamente à obrigação de implementar o portal da
transparência da Prefeitura de Parnamirim".
Parnamirim/RN, 16 de agosto de 2021.
TIFFANY MOURÃO CAVALARI DE LIMA
Promotora de Justiça, em substituição legal

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PARNAMIRIM

A V I S O nº 017/2021 - 1ªPmJP
A 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Parnamirim torna pública, para os devi-
dos fins, a Promoção de Arquivamento do Procedimento Administrativo nº
34.23.2144.0000038/2021-40  - 1ª PmJP, que tem por objeto "verificar a possibili-
dade e o interesse na celebração de Acordo de Não Persecução Cível com BIANCA
VIANA DE CARVALHO, relativamente aos fatos objeto da ação de improbidade
nº 0813300-54.2019.8.20.5124 ".
Parnamirim/RN, 16 de agosto de 2021.
TIFFANY MOURÃO CAVALARI DE LIMA
Promotora de Justiça, em substituição legal

Aviso  1826444
A 47ª Promotoria de Justiça de Natal (Saúde Pública), torna público, para os devi-
dos fins, a Promoção de Arquivamento do Inquérito Civil n.º
04.23.2108.0000012/2020-49, instaurado com o objetivo de "Averiguar realização
de Exame HLA de Alta Resolução para tipificação genética de Leucemia
Linfocitiva Aguda". 
Aos interessados, fica concedido prazo até a data da sessão de julgamento da
Promoção de Arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, para,
querendo, apresentarem razões escritas ou documentos nos referidos autos. 
Natal, 16 de agosto de 2021
Iara Maria Pinheiro de Albuquerque  - 47ª Promotora de Justiça
____________________
Documento nº 1826444 do procedimento: 042321080000012202049 
Validação em https://consultapublica.mprn.mp.br/validacao através do Código nº
fcd251826444. 

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO Nº 1824955
Inquérito Civil nº 04.23.2016.0000196/2021-47
O Ministério Público Estadual, por sua 1a Promotoria de Justiça da Comarca de
Macau/RN, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, na forma dos arti-
gos 127, caput, e 129, incisos III, da Constituição Federal, e dos arts. 7º e 20 da
Resolução nº 012/2018-CPJ, considerando o que consta na Notícia de Fato nº
02.23.2016.0000136/2021-52 , não havendo mais possibilidade de prorrogar o pre-
sente feito, sendo necessário expedir uma Recomendação ao chefe do Poder
Executivo de Macau, resolve instaurar Inquérito Civil nos seguintes termos:
Objeto: Apurar a contratação no ano de 2021, para realizar lives, shows de bandas
locais disponibilizados nas redes sociais, da empresa individual Jair Rodrigo da

Silva Eventos - Doce Pecado, CNPJ nº 15.214.591/0001-77-, mediante a DISPEN-
SA de Licitação nº 30/2021 (publicação no Diário Oficial do Município nº 1780,
datado de 22 de abril de 2021) pelo Município de Macau;
Fundamentação: art. 127, caput, combinado com o art. 129, II, e art. 37, XVI, alínea
"a", todos da Constituição Federal, art. 9 combinado com o art. 11 da LIA, e art. 3º,
IV, e art. 20, ambos da Resolução n° 012/2018-CPJ/RN;
Pessoa a quem o fato é atribuído: Prefeito de Macau, José Antônio de Menezes
Sousa; Secretário Municipal de Educação e Cultura de Macau, Luiz Gonzaga de
Oliveira Filho e empresário individual, Jair Rodrigo da Silva.
Diligências iniciais:
1) comunique-se, por e-mail, a instauração deste procedimento ao Centro de Apoio
às Promotoria de Defesa do Patrimônio Público, publique-se esta portaria no
DOE/RN e afixe-a no local de costume na sede das Promotorias de Justiça de
Macau;
2)  comunique-se a denunciante que houve a delimitação do objeto do presente feito
para abarcar apenas a contratação da empresa pelo Município de Macau, devendo a
mesma ser orientada a procurar um advogado, para pleitear qualquer direito seu
individual disponível;
3) solicite-se a Vara com competência de distribuidor da Comarca de Macau, que
complemente as informações enviadas a este órgão ministerial, devendo constar no
ofício solicitante a qualificação civil completa do empresário investigado, no prazo
de 30 dias;
4) requisite-se ao Secretário de Educação do Município de Macau e ao Prefeito de
Macau, no prazo de 30 dias, que remeta cópia da Lei Municipal ou Decreto que reg-
ulamenta o uso dos recursos do Fundo Municipal de Educação e esclareça porque e
com fundamento em que legislação está utilizando recursos do Fundo exclusivo de
educação (devendo a cultura ter seus próprios recursos), para pagamentos de shows
de bandas locais, para serem divulgados nas redes sociais;
5) cumpra-se a Recomendação expedida.
Macau/RN, 16 de agosto de 2021.
Isabel de Siqueira Menezes - Promotora de Justiça

Recomendação nº 1824982
RECOMENDAÇÃO MINISTERIAL - 1ª PMJ-Macau
Referente à Notícia de Fato nº 02.23.2016.0000136/2021-52 (Inquérito Civil nº
04.23.2016.0000196/2021-47)
O Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte, por sua Promotora de
Justiça em exercício na 1ª Promotoria de Justiça da Comarca de Macau, ao final
assinado, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 129, incisos II e III,
da Constituição Federal, no art. 27, parágrafo único, IV, da Lei Federal nº 8.625/93;
e, no art. 69, parágrafo único, alínea "d", da Lei Complementar Estadual nº 141/96
(Lei Orgânica Estadual do Ministério Público); e,
CONSIDERANDO que o artigo 127 da Constituição Federal dispõe que "o
Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do
Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos
interesses sociais e individuais indisponíveis";
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público, nos ter-
mos do artigo 129, inciso III, da Constituição Federal, promover o inquérito civil e
a ação civil pública para a defesa dos interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público a proteção do
patrimônio público (art. 129, III, da Carta Magna), tanto para prevenir a ocorrência
de danos ao erário, como para responsabilizar agentes públicos por eventuais
malfeitos cometidos e cobrar-lhes o devido ressarcimento;
CONSIDERANDO conforme estatui o artigo 37, caput, da Constituição Federal, a
Administração Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos Princípios de
Legalidade, Imparcialidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência;
CONSIDERANDO que o Sr. JAIR RODRIGO DA SILVA responde, na qualidade
de réu ou investigado, a ação penal nº 0102363-19.2017.8.20.0105, a qual tramita
na 2ª Vara da Comarca de Macau, e ações cíveis de improbidade administrativa nº:
0102353-72.2017.8.20.0105 e nº: 0101816-81.2014.8.20.0105, em trâmite perante
a 1ª Vara da Comarca de Macau, consoante se observa das informações constantes
no documento de nº 1750396, todas praticadas contra o Erário macauense e apu-
radas na Operação Máscara Negra;
CONSIDERANDO que, a empresa Jair Rodrigo da Silva eventos- CNPJ nº
15.214.591/0001-77, representada pelo sócio-proprietário Jair Rodrigo da Silva foi
contratada pelo Município de Macau, mediante a DISPENSA de Licitação 30/2021
(publicação no Diário Oficial do Município nº 1780, datado de 22 de abril de 2021,
consoante as informações do documento de nº 1770199;
CONSIDERANDO que a referida contratação, realizada pelo Município de Macau,
é lesiva ao erário, uma vez que o envolvimento do Sr. Jair Rodrigo da Silva em
crimes contra a administração pública, assim como em atos de improbidade admin-
istrativa é notório, ferindo os princípios da moralidade e eficiência da
Administração Pública;
RESOLVER RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de
Macau, José Antônio de Menezes Sousa, que PROMOVA a interrupção da con-
tratação da empresa Jair Rodrigo da Silva eventos- CNPJ 15.214.591/0001-77, bem
como se abstenha de contratar a mencionada empresa para eventos futuros, por
ofensa ao art. 37 da Constituição Federal, utilizando-se da prerrogativa da auto-
tutela, como orienta a Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal;
E DETERMINA à Secretaria Ministerial:
a) Encaminhe-se, com urgência cópia da presente Recomendação ao Prefeito
Municipal de Macau/RN, devendo ser entregue ao mesmo pessoalmente - com
cópia da Notícia de Fato que fundamenta este expediente - para que cumpra e faça
cumprir a presente recomendação, requisitando-lhe que informe, em 10 dias, as
providências adotadas, em caso de acolhimento desta Recomendação, deve enviar
a esta Promotoria, acompanhada da prova de sua publicação em Diário Oficial;
b) Publicar esta Recomendação no Diário Oficial do Estado;
c) Enviar cópia deste expediente, via correio eletrônico, ao Centro de Apoio
Operacional às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Combate à
Sonegação Fiscal.
Estabelece-se o prazo de 10 (dez) dias para que sejam prestadas informações ao
Ministério Público acerca das providências adotadas em cumprimento à presente
Recomendação.
ADVERTE, desde já o Ministério Público, que o descumprimento desta recomen-
dação ensejará a adoção das medidas cabíveis, inclusive pela via judicial, valendo
o recebimento da presente como prova pré-constituída do prévio conhecimento.
Publique-se.
Cumpra-se.
Macau/RN, 16 de agosto de 2021.
Isabel de Siqueira Menezes - Promotora de Justiça
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AVISO DE ARQUIVAMENTO Nº  2021/1825521
A 46ª Promotoria de Justiça da Comarca de Natal-RN, com atribuições na Defesa do Patrimônio Público, nos termos do art. 74,
§ 2º, da Lei Complementar estadual nº 141/96; do art. 9º, § 3º, da Lei nº7.347/85; e do art. 44, caput, da Resolução nº 012/2018-
CPJ/MPRN, torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento do Inquérito Civil 04.23.2337.0000064/2021-03
(antigo nº 1162020000505   - 46ª PmJ), autuado nesta Promotoria de Justiça com o objeto de apurar possível irregularidade na
elaboração do Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 146/2020 (Processo nº 03210129.000429/2020-61), realizado pela
Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do NorteCAERN. Manifestação da Ouvidoria nº 1635120112020-6, o qual ulti-
mada a instrução do feito por meio das diligências instrutórias pertinentes, relevantes e proporcionais ao objeto apurado, detec-
tou-se a inexistência de provas ou indícios de ilegalidade que ensejem propositura de demanda judicial ou administrativa, sendo
caso de arquivar o procedimento. Aos interessados, fica estabelecido, nos termos do art. 31, §3º da Resolução 002/2018-CPJ, o
prazo de até a sessão de apreciação do pleito de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, para apresentar
razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito. 
Natal/RN, 18/05/2021. 
Eudo Rodrigues Leite  
Promotor de Justiça em substituição legal

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 811/2021-PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, nos termos do artigo
22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de 10/02/1996, 
RESOLVE conceder Gratificação Especial - GAE, aos servidores relacionados no quadro abaixo, exercendo suas funções neste
Órgão, em consonância com os critérios estatuídos na Lei Complementar Estadual nº 458, de 14/10/2011, DOE de 15/10/2011,
alterada pela Lei Complementar Estadual nº 525, de 26/11/2014, DOE de 27/11/2014; e, ainda, conforme a Resolução nº
076/2011-PGJ/RN, de 15/06/2011, DOE de 17/06/2011, modificada pela Resolução nº 094/2015-PGJ/RN, de 30/06/2015, DOE
de 02/07/2015, tornando-se sem efeito a concessão de substituição à servidora RAFAELA CRISTINA DANTAS NEVES, con-
stante da Portaria nº 725/2021-PGJ/RN, publicada no DOE de 17/07/2021; e a concessão da GAE ao servidor DANIEL MAR-
TINS DE SOUSA, constante da Portaria nº 723/2021-PGJ/RN, publicada no DOE  de 20/07/2021; revogando-se, ainda, a con-
cessão de GAE ao servidor FRANCISCO RICARDO DA SILVA, a partir de 16/08/2021, cuja concessão também consta da
Portaria nº 723/2021-PGJ/RN;

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 13 de agosto de 2021.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

PORTARIA Nº 812/2021 - PGJ/RN
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 22, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 141, de 09/02/1996, DOE de
10/02/1996, tendo em vista o que consta no chamado nº 70263534, de 12/08/2021,
RESOLVE designar o servidor do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Norte para, sem prejuízo de suas funções,
exercer o cargo comissionado, durante o afastamento do titular, de acordo com o quadro abaixo:

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Procuradoria-Geral de Justiça, em Natal, 16 de agosto de 2021.
GLAUCIO PINTO GARCIA
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTO

CONSELHO SUPERIOR DO MP-RN
A V I  S  O  nº 097/2021 - CSMP
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE torna pública, para os devidos fins, a promoção de arquivamento ou o declínio
de atribuição do(s) procedimento(s) abaixo elencado(s):
Aos interessados, fica concedido o prazo até a data da sessão de julgamento para, querendo, apresentarem razões escritas ou
documentos nos referidos autos.

Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira 
Procuradora-Geral de Justiça - Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

A V I  S  O   nº 098/2021 - CSMP
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA E PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, consoante previsão contida no art. 7º c/c art. 11 da Resolução nº 003/2007 -
CSMP, convoca, a partir do dia 17 de agosto de 2021, o Procurador de Justiça Arly de Brito Maia para compor o Conselho
Superior do Ministério Público, na qualidade de suplente, em virtude do afastamento do Conselheiro José Alves da Silva.
Natal/RN, 16 de agosto de 2021.
Elaine Cardoso de Matos Novais Teixeira
Procuradora-Geral de Justiça 
Presidente do Conselho Superior do Ministério Público

ANO 88                        EDIÇÃO Nº 14.996

NOME MAT.  CARGO/ 
FUNÇÃO 

TIPO SIMB. RETRIBUIÇÃO PERÍODO 

RENAN SANTANA 
DA SILVEIRA 

2002965 TECNICO DO MPE Sub stituição 
temporária 

GAE 1 500,00 12/07 a 
10/08/2021 

DIANA MARIA DE 
PAULA MORAIS 1999052 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIV
O-NM   

Sub stituição 
temporária GAE 1 500,00 

25/08 e 
03/09/2021 

REGINA CELIA 
CARDOSO DE 
MELO BARROS 

2002256 
ANALISTA DO 
MPE  

Sub stituição 
temporária GAE 2 600,00 

16 a 
27/08/2021 

JADSON DE 
SOUZA BEZERRA 

1998684 TÉCNICO DO MPE  Sub stituição 
temporária 

GAE 4 1.200,00 16 a 
23/07/2021 

ERICKSON 
DIONISIO DOS 
SANTOS 

2024594 TECNICO DO MPE  
Sub stituição 
temporária GAE 4 1.200,00 

14/07 a 
31/12/2021 

MARCELLO 
HENRIQUE 
CARVALHO 
CUNHA 

2001292 TECNICO DO MPE  Sub stituição 
temporária 

GAE 4 1.200,00 21 a 
30/07/2021 

FRANCISCO 
CLAUDIO 
GONCALVES 

1994344  TECNICO DO 
MPE   

Sub stituição 
temporária 

GAE 4 1.200,00 18 a 
27/08/2021 

RAPHAELA VIANA 
DE QUEIROZ 
ROSAS 

1994026  TECNICO DO 
MPE   

Sub stituição 
temporária 

GAE 4 1.200,00 14 a 
23/07/2021 

RENNO 
FERNANDO 
QUEIROZ DA 
SILVA 

1994271 
 TECNICO DO 
MPE   

Sub stituição 
temporária 

GAE 5 1.500,00 
30/06 a 
09/07/2021 

 

Servidor(a) Des ignado(a) Matrícula Cargo/Lotação Titu lar Subst ituído(a) Período 

OSAEL GLAYSON PIRES 
BARROS  

199.562-6 
Técnico do MPE/CAOP 
Inclu são 

RAYANE MORAIS SILVA,  matrícula 
nº 202.801-8, Assessora Jurídica 
Min isterial, PmJ de São Bento do Norte 

17 a 
26/08/2021 

 

Ordem Tipo do Procedimento e Número Respect ivo na Promotoria 
d e Justiça de Origem 

Órgão Ministerial de Origem In teressado(s) 

1 Notícia de Fato nº 02.23.1995.0000017/2021-88 PmJ de Acari  Ministério Público Estadual; e Município de Acari 

2 Notícia de Fato nº 02.23.2316.0000035/2020-90 PmJ de Poço Branco Ministério Público Estadual 

3 Notícia de Fato nº 02.23.2619.0000013/2021-51 2ª PmJ de Goianinha Ministério Público Estadual 

4 Procedimento Preparatório nº 03.23.2303.0000036/2020-87 PmJ de Jardim do Seridó Ministério Público Estadual;  e Município de Ouro 
Branco 

5 Inquéri to Civi l nº 04.23.1998.0000003/2019-05 3ª PmJ de Caicó Ministério Público Estadual 

6 Inquéri to Civi l nº 04.23.2020.0000038/2021-82 PmJ de São Bento do Norte Ministério Público Estadual 

7 Inquéri to Civi l nº 04.23.2022.0000002/2021-54 2ª PmJ de Mossoró 
Ministério Público Estadual;  e Convest i Colégio e 
Curso 

8 Inquéri to Civi l nº 04.23.2023.0000004/2020-85 3ª PmJ de Mossoró Ministério Público Estadual; e José Ivan 

9 Inquéri to Civi l nº 04.23.2046.0000010/2020-63 PmJ de Caraúbas 
Ministério Público Estadual;  e Município de 
Caraúbas 

10 Inquéri to Civi l nº 04.23.2090.0000039/2020-75 29ª PmJ de Natal 
Ministério Público Estadual; e Secretaria Municipal 
de Mobilidade Urbana de Natal – STTU 

11 Inquéri to Civi l nº 04.23.2120.0000037/2020-67 59ª PmJ de Natal Ministério Público Estadual; e Clínica OPTOCLIN 

12 Inquéri to Civi l nº 04.23.2143.0000060/2021-68 PmJ de Nísia Floresta Ministério Público Estadual; e Marco Aurélio da 
Câmara Cavalcanti de Albuquerque 

13 Inquéri to Civi l nº 04.23.2157.0000002/2019-72 
3ª PmJ de São Gonçalo do 
Amarante 

Ministério Público Estadual; e Município de São 
Gonçalo do Amarante 

14 Inquéri to Civi l nº 04.23.2168.0000026/2021-29 1ª PmJ de Santa Cruz Ministério Público Estadual 

15 Inquéri to Civi l nº 04.23.2176.0000056/2020-72 PmJ de Luís Gomes 
Ministério Público Estadual; Antonio Dantas da 
Si lva e Maria Telma Fernandes Maia 

16 Inquéri to Civi l nº 04.23.2285.0000002/2018-92 PmJ de Acari  
Ministério Público Estad ual;  e Município de 
Carnaúba dos Dantas 

17 Inquéri to Civi l nº 04.23.2285.0000006/2019-80 PmJ de Acari  Ministério Público Estadual;  e Município de 
Carnaúba dos Dantas 

18 Inquéri to Civi l nº 04.23.2316.0000001/2015-95 PmJ de Poço Branco Ministério Público Estadual 

19 Inquéri to Civi l nº 04.23.2316.0000002/2013-92 PmJ de Poço Branco Ministério Público Estadual ; e Município de Poço 
Branco 

20 Inquéri to Civi l nº 04.23.2316.0000003/2015-89 PmJ de Poço Branco Ministério Público Estadual ; e Município de Poço 
Branco 

21 Inquéri to Civi l nº 04.23.2316.0000012/2019-62 PmJ de Poço Branco 
Ministério Público Estadual ; e Município de Poço 
Branco 

22 Inquéri to Civi l nº 04.23.2331.0000001/2015-95 PmJ de Touros Ministério Público Estadual; e Município de Touros 

23 Inquéri to Civi l nº 04.23.2331.0000001/2018-95 PmJ de Touros 
Ministério Público Estadual;  e Joab Nascimento da 
Si lva 

24 Inquéri to Civi l nº 04.23.2331.0000013/2015-59 PmJ de Touros Ministério Público Estadual; e Município de São 
Miguel do Gostoso 

25 Inquéri to Civi l nº 04.23.2331.0000023/2015-29 PmJ de Touros Ministério Público Estadual; e Município de Rio do 
Fogo 

26 Inquéri to Civi l nº 04.23.2433.0000109/2020-24 4ª PmJ de Parnamirim 
Ministério Público Estadual;  e Município de 
Parnamirim 

27 Inquéri to Civi l nº 04.23.2451.0000221/2020-28 49ª PmJ de Natal Ministério Público Estadual 
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Portaria nº 457/2021-GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas no art. 9º, inciso XI, da Lei
Complementar Estadual nº 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei
Complementar Federal nº 80/94;
RESOLVE:
Art. 1º. R E V O G A R a Portaria nº 435/2021 - GDPGE, publicada no Diário
Oficial do Estado em 4 de agosto de 2021, edição nº 14.987, que designava o
Defensor Público FRANCISCO SIDNEY DE CASTRO RIBEIRO FEIJÃO para
atuação em sessão de julgamento do Tribunal do Júri, referente ao processo de nº
0104413-68.2019.8.20.0001, aprazada para o dia 12 de agosto de 2021.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal,
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

Portaria n. 458/2021 - GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso
XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A,
incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, con-
stante do art. 134, §4º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com
a formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação
do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-
CSDP;
RESOLVE:
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regu-
larmente aprovado no II TESTE SELETIVO PARA RESIDENTES DA DEFEN-
SORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido pelo
Edital nº 59/2019, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.510 em 1 de out-
ubro de 2019, para fins de formalização de contrato para participação no programa
de estágio não obrigatório.
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta pub-
licação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a sua inscrição, no horário
das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução
nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente;
- Cópia e original de RG e CPF;
- Cópia e original de comprovante de residência;
- Cópia do diploma do curso de nível superior;
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de
ensino oficialmente
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública;
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que
se desenvolverá o
Curso de Pós-graduação.
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral;
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens;
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por impro-
bidade administrativa; - Certidão de licenciamento da OAB/RN.
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imedi-
ata do candidato subsequente na ordem de classificação.
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será feita de acordo com a
necessidade dessa. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documen-
tação exigida e assinatura do Termo de Compromisso de Estágio.

NÚCLEO DE PARNAMIRIM
Ordem de Classificação Nome do(a) Candidato(a)
20º RAIZA MENDES PINHEIRO

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal,
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um. 
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.

Portaria n. 459/2021 - GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem o artigo 9º, inciso
XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A,
incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, con-
stante do art. 134, §4º, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com
a formação educativa dos estudantes acadêmicos, propiciando a complementação
do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-
CSDP;
CONSIDERANDO a manifestação de desistência e requerimento de final de lista
destinado à Subcoordenadoria de Recursos Humanos, formulado por candidatos da
3ª a 6ª colocação classificados no núcleo de AREIA BRANCA, assim como, requer-
imento de desistência formulado por candidato classificado na 16ª posição no
núcleo de CANGUARETAMA;

RESOLVE:
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regu-
larmente aprovado(s) na I SELEÇÃO SIMPLIFICADA PARA RESIDENTES DA
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regido
pelo Edital nº 09/2021-DPE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº
14.896  em 30 DE MARÇO DE 2021, para fins de formalização de contrato para
participação no programa de estágio não obrigatório.
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta pub-
licação, na Defensoria Pública em que tenha realizado a sua inscrição, no horário
das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução
nº 179/2018-CSDP, de 13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente;
- Cópia e original de RG e CPF;
- Cópia e original de comprovante de residência;
- Cópia do diploma do curso de nível superior;
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de
ensino oficialmente
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública;
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que
se desenvolverá o
Curso de Pós-graduação.
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral;
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens;
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por impro-
bidade administrativa; - Certidão de licenciamento da OAB/RN.
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imedi-
ata do candidato subsequente na ordem de classificação.
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será feita de acordo com a
necessidade dessa. 
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documen-
tação exigida e assinatura do Termo de Compromisso de Estágio.

NÚCLEO DE AREIA BRANCA
Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a)
7º MAÍRA NARDY MOURA FÉ

NÚCLEO DE CANGUARETAMA
Ordem de Classificação Nome do(a) candidato(a)
17º LÍVIA MARTINS NUNES BRAGA

Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal,
aos dezesseis dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um. 
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte.

Portaria nº 461/2021 - GDPGE
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe conferem os artigos 97-A,
incisos III e IV, e 99, § 1º, ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994,
RESOLVE:
Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos do Conselho
Superior da Defensoria Pública do Estado para participar da 14ª SESSÃO
ORDINÁRIA DO ANO DE 2021, a realizar-se no dia 20 de agosto de 2021, às 09h,
através de videoconferência, para análise e julgamento dos seguintes feitos:
- Processo nº 1057/2021. Assunto: Instrução normativa - Eleição CSDP.
Interessada: Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.
- Processo nº 887/2021. Concurso de promoção de primeira categoria. Interessada:
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte.
- Processo nº 1059/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessada: Livia Cavalcante Aguiar Lessa Bessa.
- Processo nº 1060/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Luiz Gustavo de Moura Saraiva.
- Processo nº 1061/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Leandro Dias de Sousa Martins.
- Processo nº 1062/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Rafael Gomes de Queiroz Neto.
- Processo nº 1063/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessada: Maria Amélia Campos Ferreira.
- Processo nº 1064/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessada: Lydiana Ferreira Cavalcante.
- Processo nº 1065/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessada: Rayssa Cunha Lima Câmara dos Santos.
- Processo nº 1066/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Rochester Oliveira Araujo.
- Processo nº 1067/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Gudson Barbalho do Nascimento Leão.
- Processo nº 1068/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: João Carlos Botelho Filho.
- Processo nº 1069/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Henio Ferreira de Miranda Júnior.
- Processo nº 1070/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Eric Luiz Martins Chacon.
- Processo nº 1071/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessado: Arthur Magnus Dantas de Araujo.
- Processo nº 1072/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.

Interessado: Thiago Santos Lima.
- Processo nº 1073/2021. Assunto: Concurso de promoção de primeira categoria.
Interessada: Ticiana Doth Rodrigues Alves
- Processo nº 954/2021. Assunto: Regulamentação das hipóteses que autorizam os
membros a residirem fora da Comarca onde exercem as suas funções. Interessada:
Defensoria Pública do Estado do RN.
Art. 2º. COMUNICAR ao representante da Associação dos Defensores Públicos do
Estado do Rio Grande do Norte da realização da referida sessão, tendo em vista o
seu direito a assento e voz no Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado.
Art. 3º. A U T O R I Z A R os membros convocados a se afastarem das atribuições
ordinárias para cumprimento do disposto no art. 1º.
Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado, em Natal, aos dezesseis dias do
mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um.
Marcus Vinicius Soares Alves
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 610/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 40/2021 -DPE/RN
A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,
(UASG 925772) através da sua pregoeira, torna público que realizará licitação,
modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO  MENSAL,  destinada  a
Serviço terceirizado (Auxiliar Serviços Gerais)  para a  DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO, conforme especificações no ANEXO  I - Termo de Referência, no
dia  30 de agosto de 2021, às 09:00 horas (Horário de Brasília-DF)  na sala da
Comissão Permanente de Licitação deste órgão através do site
www.comprasnet.gov.br  outros  esclarecimentos necessários  deverão ser feitos
através do e-mail cpl@dpe.rn.def.br
Natal (RN), 16 de agosto de 2021.
Suelene Bezerra Barbosa
Pregoeira Oficial da DPE/ RN

DIÁRIO DA ASSEMBLEIA
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Processo Administrativo nº 1.554/2021
Pregão Eletrônico - SRP nº 013/2021
UASG: 926697
Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, através de seu Pregoeiro
Oficial, designado pelo Ato da Mesa nº 064/2021, de 18 de janeiro de 2021, comu-
nica aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem como objeto a for-
mação de registro de preços para aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Norte, con-
forme as condições, quantidades e especificações estabelecidas neste Edital e seus
anexos.
A sessão pública se dará às 9h (nove horas) - (horário de Brasília), dia 30 de agos-
to de 2021, através do sítio eletrônico www.comprasnet.gov.br, conforme Processo
Administrativo nº 1.554/2021- AL/RN, nos termos da Lei 10.520/2002, Lei
Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e sub-
sidiariamente as normas constantes na Lei n.º 8.666/93, com as devidas alterações.
Telefone: (84) 3232.9748. - E-mail: pregaoalrn@hotmail.com 
Natal, 16 de agosto de 2021.
Thiago Rogério de Melo Jácome - Pregoeiro Oficial - AL/RN.

PUBLICAÇÕES PARTICULARES

PEDIDO DE LICENÇA OPERAÇÃO
APOENA MINERAÇÃO E COMÉRCIO LTDA, 06.018.299/0002-79,
torna público que está requerendo ao Instituto de Desenvolvimento
Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a RLO
para a Extração de Gabro numa Área de 15,05 hectares, Volume de
1.500m³, no Sitio Dois Riachos, Zona Rural do município de Caicó
- RN.

FERNANDO FERREIRA DE OLIVEIRA
Diretor Administrativo
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves; SUBDEFENSOR PÚBLICO GERAL: Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha; CORREGEDOR
GERAL: Dra. Érika Karina Patrício de Souza;

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado: Dr. Marcus Vinicius Soares Alves (Defensor Público Geral - Presidente - Membro nato); Dr. ClístenesMikael de Lima Gadelha
(Subdefensor Público Geral - Membro nato); Dra. Érika Karina Patrício de Souza (Corregedora Geral - Membro nato); Dr. Nelson Morilo der Souza Lemos Neto (Membro Eleito); Dra.
Renata Alves Maia (Membro eleito); Dr. Felipe Albuquerque Rodrigues Perereira (Membro eleito); Dr. Francisco Sidney de Castro Ribeiro Feijão (Membro eleito); Dr. José Eduardo Brasil
Louro da Silveira (Membro eleito);
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PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO
ANTAO MEDEIROS MARTINS EIRELI CNPJ: 22.426.358/0001-13, torna público que está requerendo ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença de
Instalação - LI, para um Posto de Revenda de Combustíveis Líquidos, localizado no Sitio Junco, SN, Zona
Rural, CEP 59775-000, Município de Messias Targino/RN.
Antao Medeiros Martins
Proprietário

CONCESSÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
GTO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA, CNPJ: 03.539.882/0001-56, torna público que
recebeu do IDEMA a LO, com prazo de validade até 13/08/2027, para extração mineral de Granito em uma área
de 1,56 ha, com volume de 3.300 m³/mês, localidade de Serrinha, Zona Rural, São Gonçalo do Amarante/RN.
GTO - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA
CNPJ: 03.539.882/0001-56

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO ESPECIAL
A USINA ESTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ 31.168.247/0001-45, torna-se publico que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte a AUTORIZAÇÃO ESPECIAL, com
prazo de validade até 26 de Janeiro de 2022, em favor do empreendimento da limpeza do Barramento de uso
industrial no Rio Limoal, localizada na Fazenda Estivas, município  de Arez/ RN
Célido Ricardo da Silva
Superitendente da Usina Estivas

CONCESSÃO DA LICENÇA SIMPLIFICADA
A USINA ESTIVAS LTDA, inscrita no CNPJ 31.168.247/0001-45, torna-se publico que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte a LICENÇA SIMPLIFICADA, com
prazo de validade até 23 de Julho de 2025, em favor do empreendimento da Extração Mineral de Saibro, local-
izada na Fazenda São Roque TL 27, município  de Vila Flor/ RN
Célido Ricardo da Silva
Superitendente da Usina Estivas

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
TAKARAY Comércio de Bebidas LTDA, CNPJ:  37.036.230/0001-10, torna público que está requerendo ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a (LICENÇA
SIMPLIFICADA) para uma fábrica de envase de bebidas alcoólicas, localizada Av Antônio Jose Pedrosa
Cavalcanti, ANEXO 9914 LOTE 30A SETOR 04, Centro Industrial Avançado (CIA), Macaíba /RN, CEP -
59.2800-00.
Nome do Representante Legal Função
Lenarte de Holanda Azevedo Silva - Sócio administrador

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
CARAMURU MINERAÇÃO EIRELI ME, CNPJ 15.171.532/0001-69, CNPJ 15.171.532/0001-69, torna
público que está requerendo ao Instituto Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do
Norte - IDEMA a LICENÇA SIMPLIFICADA - LS, para extração de areia, numa área de 40ha, inserida na
poligonal do Processo ANM 848.081/15, localizada no Rancho Nossa Senhora da Aparecida, Municípios de
Monte Alegre e São José do Mipibu-RN.
CARAMURU MINERAÇÃO EIRELI ME
Requerente

PEDIDO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
Castro & Santos Fabricacao de Ceramica LTDA, CNPJ: 37.816.974/0001-58, torna público que está requeren-
do ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - Idema a Licença
Simplificada para a atividade de extração de argila para uso em cerâmica estrutural em uma área de 3,73ha e
600m³/mês, localizada no Sítio Umbuzeiro, S/N, Zona Rural, São José do Seridó/RN.
Castro & Santos Fabricacao de Ceramica LTDA
Proprietário

PEDIDO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO
THOR NORDESTE GRANITOS LTDA, CNPJ nº 06.635.285/0017-80, torna público que está requerendo ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença de
Instalação e Operação - LIO, para Extração Mineral de Granito (revestimento), em uma área de 3,88 hectares,
volume 500m³/mês, localizada em Catolé, s/n, zona rural, Equador-RN.
Ernani Scheuer
Engenheiro de Minas/Procurador

AVISO DE LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO DETRAN 007/2021

O Departamento Estadual de Trânsito | Governo do Rio Grande do Norte - DETRAN/RN torna público para
conhecimento dos interessados nos termos da Lei 8.666/93; Lei no 8.722/93 e seu Dec. Regulamentador no
1.305/94; Resoluções 011/98 e 623/16 do CONTRAN; do art. 328, da Lei no 9.503, de 23 de setembro de 1997
e Lei no 13.160/15, que realizará licitação na modalidade LEILÃO ONLINE, de acordo com o Processo nº
02910010.003200/2021-73, tipo Maior Lance pelo Leiloeiro Oficial do Estado, o senhor Francisco Doege
Esteves Filho, JUCERN N.º 024/11, Edital de leilão 007/2021 de veículos e ciclomotores apreendidos e aban-
donados e não reclamados por seus proprietários dentro do prazo de sessenta dias e estão nos depósitos (pátios)
do Departamento de Trânsito do Rio Grande do Norte - DETRAN/RN. O leilão será realizado no dia 02 de
setembro de 2021 com início às 09:00 horas, através do site www.lancecertoleiloes.com.br. Maiores infor-
mações nos sites: http://www.detran.rn.gov.br/; www.lancecertoleiloes.com.br ou através dos telefones (84)
99865-2897; (84) 3223-4146; e e-mail leilaodetranrn@gmail.com.
NOTIFICAÇÃO: DESDE JÁ, NESTE ATO, MESMO DIANTE DA PANDEMIA, FICAM NOTIFICADOS
OS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULOS APREENDIDOS POR MAIS DE 60 (SESSENTA) DIAS PELO
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE QUE,
QUERENDO RECLAMAR, REGULARIZAR E RETIRAR O VEICULO DE SUA PROPRIEDADE,
ENTRAR EM CONTATO PELO EMAIL leilaodetranrn@gmail.com, TAMBÉM NO FONE (84)99700-9539
(só ligação) e  99151-8390 (SÓ WHATSAPP). 
Natal, 17 de agosto de 2021.

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
Toda Boa Industria de Polpa de Fruta Ltda, CNPJ 15.548.672/0001-03, torna público que está requerendo ao
Instituto de Defesa do Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença de Regularização de
Operação - LRO para uma Industria de Produção de polpa de frutas, localizada na Rua Severino Candido, n°
443 B, Cobe, Vera Cruz/RN - CEP: 59.184-000
Francisca Lidiane Alves Ferreira
Proprietário

CONCESSÃO DE LP - LICENÇA PRÉVIA
CORTEZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 10.505.311/0001-66, torna público que recebeu do Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a LP - Licença Prévia Nº
2021-164568/TEC/LP-0112, com prazo de validade até 13/08/2023, em favor do empreendimento: viabilidade
ambiental para extração mineral de saibro em uma área de 41,32 ha e volume total de 25.000 m³/mês, localiza-
da nas coordenadas de referência em UTM (Zona 24M), Datum SIRGAS 2000: 829.060,00 m E; 9.360.502,00
m N, localizada na Fazenda São José, Zona Rural, Caiçara do Rio do Vento/RN.
José Inácio Cortez Bezerra
Diretor- Superintendente

PEDIDO DE LI - LICENÇA DE INSTALAÇÃO
CORTEZ ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 10.505.311/0001-66, torna público que está requerendo ao Instituto
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a LI - Licença de
Instalação para a extração mineral de SAIBRO, para uso na construção civil em obras de empreendimento de
geração de energia eólica, em uma área de lavra (área objeto do licenciamento) de 41.32 hectares, com volume
mensal de extração de 25.000 m³/mês, localizada no imóvel rural Fazenda São José, na zona rural de Caiçara
do Rio do Vento/RN. 
José Inácio Cortez Bezerra Diretor
Superintendente

PETRÓLEO BRASILEIRO S./A.
PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL

A Petróleo Brasileiro S./A. UN-RNCE, CNPJ 33.000.167/1049-00, torna público que está requerendo ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA:
Licença de Regularização de Operação para 01 (um) poço 3CAM0530DRN, localizado no campo de Produção
de CANTO DO AMARO, situado no município de Mossoró/RN.
Licença de Regularização de Operação para 01 (um) poço 7AP0107RN, localizado no campo de Produção de
ALTO DA PEDRA, situado no município de Mossoró/RN.
Paulo Marinho de Paiva Neto
Gerente Geral da UN-RNCE

PEDIDO DE LICENÇA DE REGULARIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
ALEX MADEIRAS EIRELI.  CNPJ: 36.450.816/0001-64  , torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, IDEMA, licença de Regularização de Operação para comercio
de madeiras sem beneficiamento, localizada na rua da Palha, 03, Esperança, Monte Alegre, Rio Grande do
Norte.
ALEXSANDRO DA SILVA FREIRE- Proprietário
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRUTUOSO GOMES
A V I S O DE L I C I T A Ç Ã O

Pregão nº 012/2021 - SEGUNDA CHAMADA
A Prefeitura Municipal de FRUTUOSO GOMES, por intermédio de seu Pregoeiro, torna público, nos termos
da Lei n° 8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações posteriores, fará
realizar Procedimento Licitatório - Sistema de Registro de Preços - Modalidade: Pregão - Tipo: Menor preço-
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de Ambulância de Transporte - tipo "A" para o município de
Frutuoso Gomes - RN - Sessão Pública e Início da Abertura dos Envelopes: 09:00 do dia 23/08/2021, Local:
Rua Jose Carlos, 95, Centro, Frutuoso Gomes/RN, Cep. 59.890-000. O Edital e seus anexos encontram-se a dis-
posição dos interessados nesse mesmo local, ou na Rua José Carlos, 95, Centro, Frutuoso gomes - RN, sede da
Prefeitura Municipal de FRUTUOSO GOMES, Setor de Licitações.
FRUTUOSO GOMES/RN, 09/08/2021
Kleberson Alves dos Santos
Pregoeiro(a)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2021

REF. PROCESSO LICITATÓRIO MC/ RN n° 2021.07.27.0031
AVISO DE LICITAÇÃO/ EXTRATO DE EDITAL

A Prefeitura Municipal de Caicó/RN, através do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, devidamente
instituído pelo Senhor Prefeito Municipal através de Portaria Municipal, torna público que realizará certame lic-
itatório na modalidade Tomada de Preços nº 010/2021, tipo menor preço, adjudicação por valor global, visan-
do a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM SUPERFICIAL DA RUA: DR ALADIM - JOÃO XXIII, NO MUNICÍPIO
DE CAICÓ-RN. No dia 01 de setembro de 2021, das 08:00 às 08:59 horas, será realizado o credenciamento dos
representantes das empresas licitantes, e às 09:00 horas, iniciar-se-á a sessão de recebimento e abertura dos
envelopes DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA. LOCAL: Na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de
Caicó, Av. Coronel Martiniano, 933, centro, CEP: 59.300-000. INFORMAÇÕES: Comissão Permanente de
Licitação, das 07:00 às 13:00 horas, no endereço acima mencionado ou através do e-mail cpl-caico@hot-
mail.com. O edital estará disponível no site: www.caico.rn.gov.br no link licitações.
Caicó/RN, 13 de agosto de 2021.
Erijackson Willyk de Araújo
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO REDONDO/RN
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 000006/2021-PMCR
O MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO/RN, por intermédio da sua CPL, torna público que realizará licitação,
na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", destinada a CONTRATAÇÃO
DE PROFISSIONAL DE ENGENHARIA CIVIL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELABORAÇÃO
DE PROJETOS, FISCALIZAÇÃO DE OBRAS E DEMAIS ATIVIDADES INERENTES AO SETOR DE
ENGENHARIA DO MUNICÍPIO DE CAMPO REDONDO/RN. A sessão pública, para recebimento dos
envelopes de propostas de preços e de documentação de habilitação, será realizada às 12:30h do dia 31/08/2021.
O Edital poderá ser adquirido na sede da Prefeitura Municipal de Campo Redondo/RN, situada na Rua
Francisco José Pacheco, 110, Centro, Campo Redondo/RN, CEP: 59.230-000, no horário de 08:00h às 13:00h
(de segunda à sexta-feira), em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário suprac-
itados. Campo Redondo/RN, 13/08/2021. ALUISIO ELOI RODRIGUES JÚNIOR - Presidente da CPL.

MUNICIPAL DE LAJES
PEDIDO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL PARA A CONSTRUÇÃO CENTRAL DE CORTE 

E COSTURA NO MUNICÍPIO DE LAJES/RN
Prefeitura Municipal de Lajes/RN, 08.113.466/0001-05, torna público que está requerendo ao Instituto de
Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença Prévia - LP, para
a construção de uma central de cortes e costura, localizada na BR-304, KM-120 - Boa Esperança, Lajes/RN
CEP: 59.535-000. Lajes/RN, Palácio Alzira Soriano, em 11 de agosto de 2021.
FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
AVISO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP - Nº. 011/2021 - PML/RN

A Prefeitura Municipal de Lajes/RN, através do Pregoeiro Oficial, torna público que realizará licitação, modal-
idade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a REGISTRO
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 01 VEÍCULO AMBULÂNCIA SIMPLES
REMOÇÃO, PRIMEIRO USO, 0KM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE LAJES/RN, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA -
ANEXO I. Data e horário do recebimento das propostas: até às 08h59min do dia 30/08/2021. Data e horário do
início da disputa: 09h00min do dia 30/08/2021, através do Portal de Compras Públicas www.portaldecom-
praspublicas.com.br. Outros esclarecimentos necessários deverão se dirigir na Sede da PML, no horário das

08h00min às 12h00min, em dias úteis. Qualquer informação poderá ser obtida no endereço e horário supraci-
tado, bem como através do telefone/fax (84) 3532-2627. A Retirada do Edital e seus anexos deverá ser através
Portal de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br e através do site institucional
www.lajes.rn.gov.br.
Lajes/RN, 11 de agosto de 2021.
RUDSON PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro Oficial

PEDIDO DE DISPENSA DE LICENÇA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANÁ, CNPJ (MF) Nº 08.148.454/0001-16, torna público que está
requerendo ao Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA
a Licença Simplificada - LS para Implantação de Sistema de Abastecimento de água, Comunidade de Aroeira,
no Município de Paraná, /RN. 
Josiene Gomes da Silva Andrade
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DO ASSU/RN
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2021-SRP
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES para a sala de
emergência da Unidade de Pronto Atendimento 24h do município, que se encontra neste momento de pandemia
como porta de entrada principal para pacientes críticos acometidos com a COVID-19, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. Disponibilização do Edital: a partir da data
de publicação deste extrato, na página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações: de
segunda a sexta-feira, exclusivamente por meio do sistema eletrônico. Data da Sessão Pública: 25/08/2021 às
09 horas. Assú/RN, 16 de agosto de 2021.
CAMILA DE ALBUQUERQUE ANDRADE
PREGOEIRA OFICIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI
CONCESSÃO DE LICENÇA DE ALTERAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi, 08.079.744/0001-61, torna público que recebeu do Instituto
de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA a Licença de Alteração
para a Unidade de Processamento de Carnes Joaquim Silvestre dos Santos, localizada na Rua Nabor Galvincio
de Oliveira, Zona Rural, São Paulo do Potengi.
São Paulo do Potengi/RN, em 16 de agosto de 2021.
Eugênio Pacelli Araújo Souto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI
PEDIDO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Paulo do Potengi, 08.079.774/0001-61, torna público que está requerendo ao
Instituto de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente do Rio Grande do Norte - IDEMA, a Licença de
Operação para a Unidade Didática de Processamento de Carnes Joaquim Silvestre dos Santos, localizada na Rua
Nabor Galvincio de Oliveira, Zona Rural, São Paulo do Potengi.
São Paulo do Potengi/RN, em 16 de agosto de 2021.
Eugênio Pacelli Araújo Souto
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NISIA FLORESTA
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº08/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução no complemento dos serviços de pavimentação e
sinalização no loteamento Mazapas

AVISO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PMNF, torna público que realizará no dia 01 de setem-
bro de 2021, às 10:00h, licitação para o objeto acima especificado. O Edital com seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados  somente no Site da Prefeitura http://nisiafloresta.rn.gov.br/, Nísia Floresta/RN, 16
de agosto de 2021. Hildeberto Dias dos Santos Gurgel -Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NISIA FLORESTA
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº09/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução do serviço de pavimentação e sinalização no
loteamento Oitizeiro.

AVISO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PMNF, torna público que realizará no dia 02 de setem-
bro de 2021, às 10:00h, licitação para o objeto acima especificado. O Edital com seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados  somente no Site da Prefeitura http://nisiafloresta.rn.gov.br/, Nísia Floresta/RN, 16
de agosto de 2021. Hildeberto Dias dos Santos Gurgel -Presidente.

Diário Oficial
DOS MUNICÍPIOS DO RIO GRANDE DO NORTE
Órgão oficial dos atos das prefeituras do Rio Grande do Norte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NISIA FLORESTA
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO Nº11/2021

OBJETO: Contratação de empresa especializada na execução de pavimentação em diversas ruas do município
de Nísia Floresta-RN (Loteamento Primavera e Luar das Orquídeas), referente ao Contrato de Repasse número
1067939-75/2019

AVISO
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da PMNF, torna público que realizará no dia 03 de setem-
bro de 2021, às 10:00h, licitação para o objeto acima especificado. O Edital com seus anexos encontram-se à
disposição dos interessados  somente no Site da Prefeitura http://nisiafloresta.rn.gov.br/, Nísia Floresta/RN, 16
de agosto de 2021. Hildeberto Dias dos Santos Gurgel -Presidente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROSSOS 
ADJUDICAÇÃO E RESULTADO DE LICITAÇÃO - Pregão Eletrônico nº26/2021

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Grossos faz saber a todos os interessados que o VENCEDOR do
PROCESSO nº 116/2021, Pregão Eletrônico nº 26/2021, cujo o objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
E INSUMOS PARA ENFRENTAMENTO DA COVID-19, foram a (s) empresa(s):  
CEPALAB LABORATORIOS LTDA- CNPJ: 02.248.312/0001-44 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 2 ; total-
izando o valor de R$ 501,50 (quinhentos e um reais e cinquenta centavos).
CLM FARMA COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA- CNPJ: 40.274.237/0001-85
, saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 8 ; totalizando o valor de R$ 259,35 (duzentos e cinquenta e nove reais e trin-
ta e cinco centavos).
Imperio Bandeiras Eireli- CNPJ: 21.589.394/0001-35 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 3, 4, 5 ; totalizando o

valor de R$ 19.594,40 (dezenove mil, quinhentos e noventa e quatro reais e quarenta centavos).
LAMED COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA- CNPJ: 35.474.953/0001-76 , saiu vencedor(a) no(s)
item(ns) : 1 ; totalizando o valor de R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais).
PHOSPODONT LTDA- CNPJ: 04.451.626/0001-75 , saiu vencedor(a) no(s) item(ns) : 6, 7 ; totalizando o valor
de R$ 4.744,00 (quatro mil, setecentos e quarenta e quatro reais).
Sendo-lhe adjudicado o objeto, nos termos da Legislação atinente. 
Grossos/RN,16 de agosto de 2021 (segunda-feira).
Almir Rodrigues Noia
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CRUZ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 38/2021- Processo nº 524009/2021
O Pregoeiro do Município de Nova Cruz/RN torna público a quem interessar que realizará no sítio eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br, dia 31 de agosto de 2021 às 09:29 horas (horário de Brasília) a licitação
na modalidade Pregão em sua forma Eletrônica sob o nº 38/2021, cujo objeto é o Registro de Preços visando a
futura contratação de pessoa jurídica para execução dos serviços contínuos de fornecimento de mão de obra, no
atendimento das necessidades do Município de Nova Cruz/RN. O edital encontra-se disponível nos sites:
www.portaldecompraspublicas.com.br e www.novacruz.rn.gov.br. Informações através do e-mail: licitacaono-
vacruzrn@gmail.com.
Nova Cruz/RN, 16 de agosto de 2021.
ANDRÉ LUIZ ALVES DOS SANTOS - Pregoeiro
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